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A MUNICIPALIDADE DE ITANH
CERTAME, OS LICITANTES TENHAM CAUTELA AO APRESENTAR SUAS 
PROPOSTAS, BUSCANDO SEMPRE VEICULA
A ASSERÇÃO DE QUE OS OBJETOS LICITADOS SERÃO ENTREGUES NOS PRAZOS, 
PREÇOS, PADRÕES DE QUALIDADE E EM CONFORMIDADE COM AS 
ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL.
 
 
 
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NÃO HESITARÁ EM PENALIZAR OS LICITANTES 
QUE NÃO CUMPRAM COM O DI
APRESENTANDO PROPOSTAS IRRESPONSÁVEIS E INIDÔNEAS.
 
 
 
RESSALTE-SE QUE AO ADERIR A ESTE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, O 
CANDIDATO ASSINA DECLARAÇÃO ONDE ACEITA TODAS AS CONDIÇÕES DO 
EDITAL E ATESTA QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISI
O QUE, POR SI SÓ, JÁ AUTORIZA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA A TOMAR AS 
DEVIDAS PROVIDÊNCIAS NO CASO DE CONDUTAS IRRESPONSÁVEIS POR PARTE 
DOS LICITANTES.  

Prefeitura Municipal de Itanhaém
Secretaria de Administração 

Departamento de Suprimentos 
Itanhaém – Cep: 11.740-000 – Tel (13) 3421-1600 – www.itanhaem.sp.gov.br

 

 
COMUNICADO 

 
 
 
 

A MUNICIPALIDADE DE ITANHAÉM RECOMENDA QUE AO ADERIR A ESTE 
CERTAME, OS LICITANTES TENHAM CAUTELA AO APRESENTAR SUAS 
PROPOSTAS, BUSCANDO SEMPRE VEICULA-LAS DE MODO RESPONSÁVEL E COM 
A ASSERÇÃO DE QUE OS OBJETOS LICITADOS SERÃO ENTREGUES NOS PRAZOS, 
PREÇOS, PADRÕES DE QUALIDADE E EM CONFORMIDADE COM AS 
ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL. 

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NÃO HESITARÁ EM PENALIZAR OS LICITANTES 
QUE NÃO CUMPRAM COM O DISPOSTO NESTE ATO CONVOCATÓRIO, 
APRESENTANDO PROPOSTAS IRRESPONSÁVEIS E INIDÔNEAS. 

SE QUE AO ADERIR A ESTE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, O 
CANDIDATO ASSINA DECLARAÇÃO ONDE ACEITA TODAS AS CONDIÇÕES DO 
EDITAL E ATESTA QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
O QUE, POR SI SÓ, JÁ AUTORIZA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA A TOMAR AS 
DEVIDAS PROVIDÊNCIAS NO CASO DE CONDUTAS IRRESPONSÁVEIS POR PARTE 
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ÉM RECOMENDA QUE AO ADERIR A ESTE 
CERTAME, OS LICITANTES TENHAM CAUTELA AO APRESENTAR SUAS 

RESPONSÁVEL E COM 
A ASSERÇÃO DE QUE OS OBJETOS LICITADOS SERÃO ENTREGUES NOS PRAZOS, 
PREÇOS, PADRÕES DE QUALIDADE E EM CONFORMIDADE COM AS 

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NÃO HESITARÁ EM PENALIZAR OS LICITANTES 
SPOSTO NESTE ATO CONVOCATÓRIO, 

SE QUE AO ADERIR A ESTE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, O 
CANDIDATO ASSINA DECLARAÇÃO ONDE ACEITA TODAS AS CONDIÇÕES DO 

TOS DE HABILITAÇÃO 
O QUE, POR SI SÓ, JÁ AUTORIZA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA A TOMAR AS 
DEVIDAS PROVIDÊNCIAS NO CASO DE CONDUTAS IRRESPONSÁVEIS POR PARTE 
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 EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL

1-PREÂMBULO: 
 
Nos termos do processo nº 12.074/2020
São Paulo, por intermédio da Diretor
aos interessados que se encontra aberta Licitação, 
32/2020, destinado ao Registro de Preços
Possível Aquisição de Uniformes e Equipamento de Proteção e Segurança
Secretaria de Trânsito e Segurança e Secretaria de 
Itanhaém, pelo período de 12 (doze) meses
 
2 – A presente Licitação é do tipo “
pelas Leis Federais nº. 10.520/2002, 8.666/1993, e suas alterações posteriores e Decret
2.284/2005. 
 
3 – Os envelopes “proposta” e “documentação” deverão ser entregues na Sala de Reuniões do 

Gabinete, situado no Paço Municipal da Prefeitura, na Avenida Washington Luiz, nº. 75, 

Centro, Município de Itanhaém/SP, à

novembro de 2020, sendo este o momento

A pasta licitatória estará disponível a partir do dia 
 
4 – No local indicado serão realizados os procedimentos
(à): 
4.1 – credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar deste
Pregão; 
4.2 – recebimento dos envelopes “Proposta” e
4.3 – abertura dos envelopes “Proposta”
4.4 – divulgação das licitantes classificadas e das
4.5 – condução dos trabalhos relativos aos lances
4.6 – abertura do envelope “Documentação” da licitante detentora do menor
4.7 – devolução às demais licitantes 
contrato pela licitante vencedora. 
 
5 – As decisões do Pregoeiro serão comunicadas mediante publicação no Diário Oficial do Estado
em Jornal de circulação local, pelo menos por um dia,
ata, puderem ser feitas diretamente aos representantes legais das licitantes presentes ao evento, ou, 
ainda, por intermédio de ofício, desde que comprovado o seu recebimento, 
ao resultado de: 
5.1 – julgamento deste Pregão. 
5.2 – recurso porventura interposto
 
6 – Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste instrumento, das condições 
gerais e particulares de execução do objeto da presente Licitação, não sendo aceitas reivindicações 
posteriores sob quaisquer alegações.
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DITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
 PREGÃO Nº32/2020 

 

12.074/2020, a Prefeitura da Estância Balneária de Itanhaém 
Diretora do Departamento de Suprimentos infra-assinad

aos interessados que se encontra aberta Licitação, na modalidade “Pregão Presencial”, 
Registro de Preços COM RESERVA DE COTA PARA ME/EPP
Uniformes e Equipamento de Proteção e Segurança, a fim de Atender

Secretaria de Trânsito e Segurança e Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de 
, pelo período de 12 (doze) meses. 

A presente Licitação é do tipo “Menor Preço por Lote” e será regida por este instrumento, 
pelas Leis Federais nº. 10.520/2002, 8.666/1993, e suas alterações posteriores e Decret

Os envelopes “proposta” e “documentação” deverão ser entregues na Sala de Reuniões do 

Gabinete, situado no Paço Municipal da Prefeitura, na Avenida Washington Luiz, nº. 75, 

tro, Município de Itanhaém/SP, às 08h30min (oito horas e trinta minutos

momento em que ocorrerá sua abertura em sessão

A pasta licitatória estará disponível a partir do dia 28 de outubro de 2020 às 14:00 horas.

No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com respeito ao

credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar deste

recebimento dos envelopes “Proposta” e “Documentação”; 
“Proposta”; 

divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas; 
condução dos trabalhos relativos aos lances verbais; 
abertura do envelope “Documentação” da licitante detentora do menor preço; 

às demais licitantes dos envelopes “Documentação” fechados, após a assinatura do 

As decisões do Pregoeiro serão comunicadas mediante publicação no Diário Oficial do Estado
em Jornal de circulação local, pelo menos por um dia, salvo com referência àquelas
ata, puderem ser feitas diretamente aos representantes legais das licitantes presentes ao evento, ou, 
ainda, por intermédio de ofício, desde que comprovado o seu recebimento, em especial no que tange 

recurso porventura interposto. 

Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste instrumento, das condições 
gerais e particulares de execução do objeto da presente Licitação, não sendo aceitas reivindicações 

aisquer alegações. 
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, a Prefeitura da Estância Balneária de Itanhaém – Estado de 
assinada, torna público 

“Pregão Presencial”, sob o nº 
COM RESERVA DE COTA PARA ME/EPP para 

a fim de Atender a 
Prefeitura Municipal de 

e será regida por este instrumento, 
pelas Leis Federais nº. 10.520/2002, 8.666/1993, e suas alterações posteriores e Decreto Municipal 

Os envelopes “proposta” e “documentação” deverão ser entregues na Sala de Reuniões do 

Gabinete, situado no Paço Municipal da Prefeitura, na Avenida Washington Luiz, nº. 75, 

e trinta minutos) do dia 13 de 

em que ocorrerá sua abertura em sessão pública. 

às 14:00 horas. 

pertinentes a este Pregão, com respeito ao 

credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar deste 

 
Documentação” fechados, após a assinatura do 

As decisões do Pregoeiro serão comunicadas mediante publicação no Diário Oficial do Estado 
salvo com referência àquelas que, lavradas em 

ata, puderem ser feitas diretamente aos representantes legais das licitantes presentes ao evento, ou, 
em especial no que tange 

Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste instrumento, das condições 
gerais e particulares de execução do objeto da presente Licitação, não sendo aceitas reivindicações 
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7 – Informações complementares sobre o presente instrumento poderão ser obtidas através do 
telefone/fax (13) 3421-1644, de segunda
das 14 (quatorze) horas às 16 (dezesseis)
 
II – DO OBJETO: 
1 – A presente licitação tem como objeto 
PARA ME/EPP para Possível Aquisição de Uniformes e Equipamento de Proteção e 
Segurança, a fim de Atender a Secretaria de Trânsito e Segurança e Secretari
Prefeitura Municipal de Itanhaém, pelo período de
Anexo I, sendo que os quantitativos e descritivos técnicos são d
solicitante, no caso a Secretaria de Transito e 
1.1 - O critério de julgamento adotado será 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
 
III – DA PASTA LICITATÓRIA:
 
A “pasta licitatória”, contendo este instrumen
localizado no Paço Municipal para ser examinado, e poderá ser retirada junto ao Departamento de 
Suprimentos ou através do site http://www.itanhaem.sp.gov.br 
 
IV - DAS PEÇAS INTEGRANTES:
Fazem parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, os anexos que seguem:
 
1 – Anexo I – Especificação do Lote(s).
2 – Anexo II –Modelo de Declaração de
3 – Anexo III – Declaração conforme Lei 9.854/99 (mão de obra direta ou indireta de
4 – Anexo IV – Modelo de Proposta
5 – Anexo V –Minuta de Ata de Registro de Preço
6 - Anexo VI - Modelo de Declaração de Habilitação
7 - Anexo VII - Modelo de Declaração de Mic
empresa opte em declarar). 
 
V – DA PARTICIPAÇÃO: 
 
1 – Somente poderão participar desta Licitação empresas que atendam às condições e às exigências 
deste instrumento, cujo objetivo social esteja relacionado com seu 
pertinente, sendo vedada a participação de empresa
1.1- sob processo de falência; 
1.2 - declarada inidônea por ato do Poder Público, enquanto perdurar o motivo determinante da 
punição ou até que seja promovida a 
1.3 - cujos administradores e/ou acionistas, detentores do controle do estabelecimento participante 
desta licitação, possuam qualquer vínculo direto ou indireto com a Contratante ou com o responsável 
por esta licitação, nos termos do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações posteriores;
1.4 - impedida de contratar ou transacionar com a Administração Pública Licitante, ou qualquer de 
seus órgãos descentralizados, nos termos do inciso III
1.5 - reunida em consórcio; 
1.6 - enquadrada nas disposições do artigo 9º da Lei Federal nº
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Informações complementares sobre o presente instrumento poderão ser obtidas através do 
egunda-feira à sexta-feira, das 09 (nove) horas às 12 (doze) horas e 

das 14 (quatorze) horas às 16 (dezesseis) horas. 

A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços COM RESERVA DE COTA 
PARA ME/EPP para Possível Aquisição de Uniformes e Equipamento de Proteção e 
Segurança, a fim de Atender a Secretaria de Trânsito e Segurança e Secretari
Prefeitura Municipal de Itanhaém, pelo período de, atendendo as especificações contidas no 

sendo que os quantitativos e descritivos técnicos são de responsabilidade da Secretaria 
Transito e Segurança e Saúde. 

O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

LICITATÓRIA: 

A “pasta licitatória”, contendo este instrumento e seus anexos, será afixada no quadro de avisos 
localizado no Paço Municipal para ser examinado, e poderá ser retirada junto ao Departamento de 

http://www.itanhaem.sp.gov.br (link portal da transparência).

DAS PEÇAS INTEGRANTES: 
Fazem parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, os anexos que seguem:

Especificação do Lote(s). 
Modelo de Declaração de Disponibilidade 

Declaração conforme Lei 9.854/99 (mão de obra direta ou indireta de
Modelo de Proposta Comercial 

Ata de Registro de Preço 
Modelo de Declaração de Habilitação 

Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (caso a 

Somente poderão participar desta Licitação empresas que atendam às condições e às exigências 
deste instrumento, cujo objetivo social esteja relacionado com seu objeto e atenda à legislação 
pertinente, sendo vedada a participação de empresa quando: 

declarada inidônea por ato do Poder Público, enquanto perdurar o motivo determinante da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, em data anterior à abertura da licitação;

cujos administradores e/ou acionistas, detentores do controle do estabelecimento participante 
desta licitação, possuam qualquer vínculo direto ou indireto com a Contratante ou com o responsável 

ermos do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações posteriores;
impedida de contratar ou transacionar com a Administração Pública Licitante, ou qualquer de 

seus órgãos descentralizados, nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal 8.666/93;

enquadrada nas disposições do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/1993. 
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Informações complementares sobre o presente instrumento poderão ser obtidas através do 
feira, das 09 (nove) horas às 12 (doze) horas e 

Registro de Preços COM RESERVA DE COTA 
PARA ME/EPP para Possível Aquisição de Uniformes e Equipamento de Proteção e 
Segurança, a fim de Atender a Secretaria de Trânsito e Segurança e Secretaria de Saúde da 

atendendo as especificações contidas no 
e responsabilidade da Secretaria 

, observadas as exigências 

to e seus anexos, será afixada no quadro de avisos 
localizado no Paço Municipal para ser examinado, e poderá ser retirada junto ao Departamento de 

(link portal da transparência). 

Fazem parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, os anexos que seguem: 

Declaração conforme Lei 9.854/99 (mão de obra direta ou indireta de menores). 

roempresa ou Empresa de Pequeno Porte (caso a 

Somente poderão participar desta Licitação empresas que atendam às condições e às exigências 
objeto e atenda à legislação 

declarada inidônea por ato do Poder Público, enquanto perdurar o motivo determinante da 
licitação; 

cujos administradores e/ou acionistas, detentores do controle do estabelecimento participante 
desta licitação, possuam qualquer vínculo direto ou indireto com a Contratante ou com o responsável 

ermos do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações posteriores; 
impedida de contratar ou transacionar com a Administração Pública Licitante, ou qualquer de 

do artigo 87 da Lei Federal 8.666/93; 
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2 - As licitantes deverão apresentar Proposta e Documentação em 02 (dois) envelopes distintos, 
lacrados e indevassáveis, contendo obrigatoriamente em suas partes externas, além do nome da 
licitante e do órgão realizador, a modalidade e o número da Licitação, 
com a palavra “proposta”, o envelope de nº. 01, e “documentação”, o envelope de nº.

2.1 - Não serão recebidas propostas e/ou documentação enviadas via postal, fax, ou por qualquer 
outro meio que não o previsto no item 03 d
2.2 - Por força do que dispõe o Capítulo V, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, alterada pela Lei Complementar nº 147 de 7 de agosto de 2014, as microempresas e empresas 
de pequeno porte terão tratamento diferenciado.
2.3 - A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 
123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 
do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras pe
administrativas previstas em lei, mediante o devido processo legal, e implicará, também, a 
inabilitação do licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da
 
VI - DA COTA RESERVADA DE ATÉ 25% PARA ME/EPP.
 
1.1- Conforme instituído pela Lei Complementar nº 123/06, em seu artigo 48, inciso III, fica 
reservada cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto desta contratação para microempresas e 
empresas de pequeno porte (ME/EPP).
1.2-  Nos termos do que dispõe o artigo 49, III, da Lei Complementar nº 123/06, a reserva de cota de 
até 25% para ME/EPP deixará de se aplicada quando:
1.2.1 – Não houver um mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como ME/EPP 
sediados local ou regionalmente e capazes de
convocatório; 
1.2.2 – O tratamento diferenciado e simplificado para as ME/EPP não for vantajoso para a 
administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.
1.3 – Para fins do disposto no subitem 3.2.2, considera
em preço superior ao valor estabelecido como referência
incompatível com a aplicação dos benefícios.
1.4 – Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 
primeiro colocado da cota principal.
1.5 – Se a mesma empresa vencer a cot
ocorrer pelo menor preço. 
1.6 – Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, haverá prioridade 
de aquisição dos produtos das cotas reservadas, exceto nos casos em
reservada for inadequada para atender as quantidades ou condições do pedido.
 
VII – DO PROCEDIMENTO: 
 
1 – No dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste edital, serão realizados pelo Pregoeiro, 
em sessão pública, o credenciamento das licitantes, o recebimento e a abertura dos envelopes 
“Proposta” e “Documentação” correspondentes a este Pregão, conforme disposto na legislação 
vigente. 
1.1 – Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de
1.1.1 – retardatária, a não ser como ouvinte.
1.1.2 – que trocar o conteúdo dos envelopes.
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As licitantes deverão apresentar Proposta e Documentação em 02 (dois) envelopes distintos, 
lacrados e indevassáveis, contendo obrigatoriamente em suas partes externas, além do nome da 
licitante e do órgão realizador, a modalidade e o número da Licitação, identificados respectivamente 
com a palavra “proposta”, o envelope de nº. 01, e “documentação”, o envelope de nº.

Não serão recebidas propostas e/ou documentação enviadas via postal, fax, ou por qualquer 
outro meio que não o previsto no item 03 do Preâmbulo. 

Por força do que dispõe o Capítulo V, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, alterada pela Lei Complementar nº 147 de 7 de agosto de 2014, as microempresas e empresas 

diferenciado. 
A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 

123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 
do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
administrativas previstas em lei, mediante o devido processo legal, e implicará, também, a 
inabilitação do licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação.

DA COTA RESERVADA DE ATÉ 25% PARA ME/EPP. 

onforme instituído pela Lei Complementar nº 123/06, em seu artigo 48, inciso III, fica 
reservada cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto desta contratação para microempresas e 
empresas de pequeno porte (ME/EPP).

artigo 49, III, da Lei Complementar nº 123/06, a reserva de cota de 
até 25% para ME/EPP deixará de se aplicada quando: 

Não houver um mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como ME/EPP 
sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

O tratamento diferenciado e simplificado para as ME/EPP não for vantajoso para a 
administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

Para fins do disposto no subitem 3.2.2, considera-se não vantajosa a contratação quando 
em preço superior ao valor estabelecido como referência; ou a natureza do bem, serviço ou obra for 

com a aplicação dos benefícios. 
vendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 

principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 
primeiro colocado da cota principal. 

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, haverá prioridade 
de aquisição dos produtos das cotas reservadas, exceto nos casos em que, justificadamente, a cota 
reservada for inadequada para atender as quantidades ou condições do pedido. 

No dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste edital, serão realizados pelo Pregoeiro, 
credenciamento das licitantes, o recebimento e a abertura dos envelopes 

“Proposta” e “Documentação” correspondentes a este Pregão, conforme disposto na legislação 

Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante: 
ouvinte. 
envelopes. 
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As licitantes deverão apresentar Proposta e Documentação em 02 (dois) envelopes distintos, 
lacrados e indevassáveis, contendo obrigatoriamente em suas partes externas, além do nome da 

identificados respectivamente 
com a palavra “proposta”, o envelope de nº. 01, e “documentação”, o envelope de nº. 02. 

Não serão recebidas propostas e/ou documentação enviadas via postal, fax, ou por qualquer 

Por força do que dispõe o Capítulo V, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, alterada pela Lei Complementar nº 147 de 7 de agosto de 2014, as microempresas e empresas 

A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 
123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 

nais e das sanções 
administrativas previstas em lei, mediante o devido processo legal, e implicará, também, a 

licitação. 

onforme instituído pela Lei Complementar nº 123/06, em seu artigo 48, inciso III, fica 
reservada cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto desta contratação para microempresas e 
empresas de pequeno porte (ME/EPP). 

artigo 49, III, da Lei Complementar nº 123/06, a reserva de cota de 

Não houver um mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como ME/EPP 
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

O tratamento diferenciado e simplificado para as ME/EPP não for vantajoso para a 
administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

se não vantajosa a contratação quando resultar 
; ou a natureza do bem, serviço ou obra for 

vendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 

a reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, haverá prioridade 
que, justificadamente, a cota 

No dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste edital, serão realizados pelo Pregoeiro, 
credenciamento das licitantes, o recebimento e a abertura dos envelopes 

“Proposta” e “Documentação” correspondentes a este Pregão, conforme disposto na legislação 
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2 – Aberta a sessão, o representante legal da licitante deverá credenciar
comprovando possuir poderes para formulação de propostas e para prática de todos o
relativos a este Pregão. 
2.1 – Somente poderá participar da fase de lances verbais o representante legal da licitante 
devidamente credenciado. 
 
3 – No mesmo ato, o Pregoeiro receberá os envelopes "Proposta" e "Documentação", em separado, 
procedendo, em seguida, à abertura dos envelopes "Proposta" e aos seguintes
3.1 - rubrica, conferência, análise e classificação das propostas em confronto com o objeto e 
exigências deste edital. 
3.2 - classificação da proposta escrita de menor preço e daquelas apresentadas com valores 
sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), em relação ao menor
3.3 – seleção das melhores propostas, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços 
ofertados, quando não verificados, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior. 
3.4 – colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que os representantes 
legais das licitantes participem da etapa compet
3.5 – os lances deverão ser formulados em valores distintos de decrescentes, inferiores à proposta 
de Menor Preço por Lote, a redução mínima será estipulada em sessão, valor em que todos os 
licitantes estejam de acordo. 
3.6 – Iniciada a abertura do envelope “Proposta”, não serão permitidas quaisquer retificações que 
possam influir no resultado final deste Pregão, ressalvado o disposto neste
 
4 – Classificadas as propostas e iniciada a etapa competitiva, o Pregoeiro conv
individualmente as licitantes classificadas, de forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir 
da licitante detentora da proposta de maior preço e as demais, em ordem decrescente de preços
ofertados. 
4.1 - A desclassificação da proposta da 
de lances verbais. 

4.2 - Após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo
 
5 – A licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, ficará 
excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado para efeito de ordenação das 
propostas. 
 
6 – A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos 
“Documentação”, ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste edital ou com 
irregularidades, será inabilitada, não se admitindo complementação posterior à
 
7 – No prazo de 08 (oito) dias úteis após a realiza
melhor proposta deverá apresentar amostras de todos os itens solicitados no lote em que 
lograr-se vencedora. As amostras deverão observar as especificações técnicas e os parâmetros 
mínimos definidos neste edital e e
qualquer tamanho, desde que isto não impossibilite a verificação de adequação das mostras e 
propostas com os requisitos exigidos pelo ato convocatório e o critério de julgamento adotado 
nesta licitação (vide demais instruções no Anexo I do Edital)
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Aberta a sessão, o representante legal da licitante deverá credenciar-se perante o Pregoeiro, 
comprovando possuir poderes para formulação de propostas e para prática de todos o

Somente poderá participar da fase de lances verbais o representante legal da licitante 

No mesmo ato, o Pregoeiro receberá os envelopes "Proposta" e "Documentação", em separado, 
procedendo, em seguida, à abertura dos envelopes "Proposta" e aos seguintes procedimentos:

rubrica, conferência, análise e classificação das propostas em confronto com o objeto e 

classificação da proposta escrita de menor preço e daquelas apresentadas com valores 
sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), em relação ao menor preço. 

seleção das melhores propostas, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços 
ados, quando não verificados, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 

colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que os representantes 
legais das licitantes participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais. 

os lances deverão ser formulados em valores distintos de decrescentes, inferiores à proposta 
, a redução mínima será estipulada em sessão, valor em que todos os 

ciada a abertura do envelope “Proposta”, não serão permitidas quaisquer retificações que 
possam influir no resultado final deste Pregão, ressalvado o disposto neste instrumento.

Classificadas as propostas e iniciada a etapa competitiva, o Pregoeiro conv
individualmente as licitantes classificadas, de forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir 
da licitante detentora da proposta de maior preço e as demais, em ordem decrescente de preços

A desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase 

Após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, ficará 
excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado para efeito de ordenação das 

A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope 
“Documentação”, ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste edital ou com 
irregularidades, será inabilitada, não se admitindo complementação posterior à sessão.

No prazo de 08 (oito) dias úteis após a realização do certame, a licitante detentora da 
melhor proposta deverá apresentar amostras de todos os itens solicitados no lote em que 

se vencedora. As amostras deverão observar as especificações técnicas e os parâmetros 
mínimos definidos neste edital e em seu Anexo I, sendo admitida a apresentação destas em 
qualquer tamanho, desde que isto não impossibilite a verificação de adequação das mostras e 
propostas com os requisitos exigidos pelo ato convocatório e o critério de julgamento adotado 

(vide demais instruções no Anexo I do Edital). 
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se perante o Pregoeiro, 
comprovando possuir poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos 

Somente poderá participar da fase de lances verbais o representante legal da licitante 

No mesmo ato, o Pregoeiro receberá os envelopes "Proposta" e "Documentação", em separado, 
procedimentos: 

rubrica, conferência, análise e classificação das propostas em confronto com o objeto e 

classificação da proposta escrita de menor preço e daquelas apresentadas com valores 

seleção das melhores propostas, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços 
ados, quando não verificados, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 

colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que os representantes 

os lances deverão ser formulados em valores distintos de decrescentes, inferiores à proposta 
, a redução mínima será estipulada em sessão, valor em que todos os 

ciada a abertura do envelope “Proposta”, não serão permitidas quaisquer retificações que 
instrumento. 

Classificadas as propostas e iniciada a etapa competitiva, o Pregoeiro convidará 
individualmente as licitantes classificadas, de forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir 
da licitante detentora da proposta de maior preço e as demais, em ordem decrescente de preços 

licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase 

Após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo justo 

que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, ficará 
excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado para efeito de ordenação das 

documentos exigidos no envelope 
“Documentação”, ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste edital ou com 

sessão. 

ção do certame, a licitante detentora da 
melhor proposta deverá apresentar amostras de todos os itens solicitados no lote em que 

se vencedora. As amostras deverão observar as especificações técnicas e os parâmetros 
m seu Anexo I, sendo admitida a apresentação destas em 

qualquer tamanho, desde que isto não impossibilite a verificação de adequação das mostras e 
propostas com os requisitos exigidos pelo ato convocatório e o critério de julgamento adotado 
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7.1. Em caso do descumprimento destes procedimentos e prazos, a empresa será considerada 
desclassificada sendo, então, convocada a empresa classificada seqüencialmente até que se 
encontre aquela que detenha proposta e amostras em conformidade com os termos deste Edital 
e consideradas aprovadas pela Secretaria solicitante deste procedimento.
7.2. As amostras entregues deverão estar sempre identificadas e acompanhadas de documento
protocolo, em duas vias, onde serão listadas.
 
8 – Caberá ao Pregoeiro, ainda, como parte das atribuições que lhe compete durante a realização 
deste Pregão: 
8.1 – conduzir os trabalhos da equipe de
8.2 - examinar a aceitabilidade da proposta ou do lance de menor preço, quanto ao
decidindo, motivadamente, a respeito da escolha que vier a ser
8.3 – encaminhar ao Sr. Prefeito o processo relativo a este Pregão, devidamente instruído, com vistas 
à adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, detentor
mais vantajosa, após constatado o atendimento das exigências deste
8.4 – receber, examinar e instruir os recursos
8.5 – receber, examinar e instruir os recursos contra suas decisões, relativamente a este
8.6 – encaminhar ao Sr. Prefeito o processo relativo a este Pregão, devidamente instruído, depois de 
ocorrida à adjudicação, com vistas à homologação deste procedimento licitatório e à contratação do 
objeto com a licitante vencedora. 
8.7 - suspender a licitação, se assim achar necessário,
 
9 – Ao Sr. Secretário de Transito e Segurança e Saúde
9.1 – decidir os recursos contra atos do
10  – Ao Senhor Prefeito Municipal caberá:
10.1 – adjudicar o objeto deste Pregão à licitante 
a mais vantajosa, após constatado o atendimento das exigências deste
10.2 – homologar o resultado deste Pregão
contra atos do Pregoeiro, e promover a celebração do contrato
 
11 – Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes "Proposta" e "Documentação" em 
um único momento, em face do exame da proposta/documentação com os requisitos do edital, ou, 
ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser 
dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar
convocada posteriormente. 
11.1 – A interrupção dos trabalhos de que trata esta cond
hipótese, após a etapa competitiva de lances
11.2 – Os envelopes não abertos, já rubricados no fecho, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro e pelos 
representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do 
nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos
 
12 – Consideradas as ressalvas contidas neste edital, qualquer reclamação a respeito deverá ser feita, 
no ato da reunião, pelos representantes legais das 
 
13 – Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo 
Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão deste 
Pregão. 
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7.1. Em caso do descumprimento destes procedimentos e prazos, a empresa será considerada 
sendo, então, convocada a empresa classificada seqüencialmente até que se 

roposta e amostras em conformidade com os termos deste Edital 
e consideradas aprovadas pela Secretaria solicitante deste procedimento. 
7.2. As amostras entregues deverão estar sempre identificadas e acompanhadas de documento

serão listadas. 

, ainda, como parte das atribuições que lhe compete durante a realização 

conduzir os trabalhos da equipe de apoio. 
examinar a aceitabilidade da proposta ou do lance de menor preço, quanto ao

decidindo, motivadamente, a respeito da escolha que vier a ser adotada. 
encaminhar ao Sr. Prefeito o processo relativo a este Pregão, devidamente instruído, com vistas 

à adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, detentora da proposta considerada como a 
após constatado o atendimento das exigências deste edital. 

receber, examinar e instruir os recursos 
receber, examinar e instruir os recursos contra suas decisões, relativamente a este
encaminhar ao Sr. Prefeito o processo relativo a este Pregão, devidamente instruído, depois de 

ocorrida à adjudicação, com vistas à homologação deste procedimento licitatório e à contratação do 

ão, se assim achar necessário, motivando. 

Transito e Segurança e Saúde caberá: 
decidir os recursos contra atos do Pregoeiro. 
Ao Senhor Prefeito Municipal caberá: 

adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, detentora da proposta considerada como 
após constatado o atendimento das exigências deste edital. 

homologar o resultado deste Pregão, depois de decididos os recursos porventura interpostos 
mover a celebração do contrato correspondente. 

Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes "Proposta" e "Documentação" em 
um único momento, em face do exame da proposta/documentação com os requisitos do edital, ou, 

lhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser 
dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-se

A interrupção dos trabalhos de que trata esta condição somente dar-se
hipótese, após a etapa competitiva de lances verbais; 

Os envelopes não abertos, já rubricados no fecho, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro e pelos 
representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua guarda até 
nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 

Consideradas as ressalvas contidas neste edital, qualquer reclamação a respeito deverá ser feita, 
no ato da reunião, pelos representantes legais das licitantes presentes. 

Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo 
Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão deste 
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7.1. Em caso do descumprimento destes procedimentos e prazos, a empresa será considerada 
sendo, então, convocada a empresa classificada seqüencialmente até que se 

roposta e amostras em conformidade com os termos deste Edital 

7.2. As amostras entregues deverão estar sempre identificadas e acompanhadas de documento-

, ainda, como parte das atribuições que lhe compete durante a realização 

examinar a aceitabilidade da proposta ou do lance de menor preço, quanto ao objeto e valor, 

encaminhar ao Sr. Prefeito o processo relativo a este Pregão, devidamente instruído, com vistas 
a da proposta considerada como a 

receber, examinar e instruir os recursos contra suas decisões, relativamente a este Pregão. 
encaminhar ao Sr. Prefeito o processo relativo a este Pregão, devidamente instruído, depois de 

ocorrida à adjudicação, com vistas à homologação deste procedimento licitatório e à contratação do 

vencedora, detentora da proposta considerada como 

depois de decididos os recursos porventura interpostos 

Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes "Proposta" e "Documentação" em 
um único momento, em face do exame da proposta/documentação com os requisitos do edital, ou, 

lhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser 
se-á em sessão a ser 

se-á, em qualquer 

Os envelopes não abertos, já rubricados no fecho, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro e pelos 
Pregoeiro e sob sua guarda até 

Consideradas as ressalvas contidas neste edital, qualquer reclamação a respeito deverá ser feita, 

Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo 
Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão deste 
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14 – Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes "Documentação" não caberá 
desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o
 
15 – É facultada ao Pregoeiro ou à aut
de diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior 
de informação ou de documentos que deveriam constar originariamente da
15.1 – Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência
 
16 – A adjudicação deste Pregão e a homologação do seu objeto somente serão
16.1 – Se não houver manifestação da licitante de sua intenção de interpor
registrada em ata durante o transcurso da sessão do
16.2 – Após o deferimento ou indeferimento do recurso interposto e dado conhecimento do seu 
resultado. 
 
17 – A abertura dos envelopes “Proposta” e “Documentação” serão 
pública, devendo o Pregoeiro elaborar a ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente 
ser assinada por ele, pelas licitantes presentes, e pelos membros da equipe de apoio que formularem 
parecer técnico sobre o julgamento deste Pregão, seja com relação às propostas ou à
 
18 – Da ata relativa a este Pregão constarão os registros dos representantes credenciados das 
licitantes, das propostas escritas e dos lances verbais apresentados, da análise das propos
documentos de habilitação, da manifestação da licitante de interpor recurso, sem prejuízo de outros 
porventura ocorridos. 
 
19 – Depois de concluída a licitação e assinado o pertinente contrato, os envelopes 
que forem entregues e não abertos durante a sessão ficarão 
licitantes, pelo período de 10 dias úteis, após o que serão destruídos.
 
VIII – DO CREDENCIAMENTO:
1 – Na sessão pública de julgamento, a licitante deverá apresentar carta, 
papel timbrado, assinada por seu representante legal em que credenciará seu representante, o qual 
poderá manifestar-se durante o procedimento licitatório por meio de:
1.1 - Procuração por instrumento público ou particular outorgad
confere poderes para representar a mesma no processo licitatório e ainda desistir de recursos.
1.1.1 – Juntamente com a procuração por instrumento particular outorgada pela empresa, o 
representante deverá apresentar também 
daquele que assinou a procuração e a carta de credenciamento em nome da empresa licitante
estas não tenham a firma de seus outorgantes reconhecida em cartório
1.2 - No caso de sócio ou titular da licitante, a comprovação de sua qualidade e de poderes, se fará 
por meio do contrato social e última alteração, onde conste o nome do representante na sociedade.
1.3 - As licitantes poderão indicar, no mesmo instrumento, outros representantes para qu
manifeste durante o procedimento licitatório na ausência ou impossibilidade dos titulares o fazerem. 
Tais representantes deverão se identificar através de documentos comprobatórios reconhecidos.
1.4 - O documento deverá dar plenos poderes ao credencia
negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de 
recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a este Pregão.
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de análise das propostas e abertos os envelopes "Documentação" não caberá 
desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior 
de informação ou de documentos que deveriam constar originariamente da proposta/documentação.

Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida.

A adjudicação deste Pregão e a homologação do seu objeto somente serão efetivadas:
Se não houver manifestação da licitante de sua intenção de interpor recurso, devidamente 

registrada em ata durante o transcurso da sessão do Pregão. 
pós o deferimento ou indeferimento do recurso interposto e dado conhecimento do seu 

A abertura dos envelopes “Proposta” e “Documentação” serão realizadas sempre em sessão 
pública, devendo o Pregoeiro elaborar a ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente 
ser assinada por ele, pelas licitantes presentes, e pelos membros da equipe de apoio que formularem 

amento deste Pregão, seja com relação às propostas ou à

Da ata relativa a este Pregão constarão os registros dos representantes credenciados das 
licitantes, das propostas escritas e dos lances verbais apresentados, da análise das propos
documentos de habilitação, da manifestação da licitante de interpor recurso, sem prejuízo de outros 

Depois de concluída a licitação e assinado o pertinente contrato, os envelopes 
o abertos durante a sessão ficarão em posse do Pregoeiro 

licitantes, pelo período de 10 dias úteis, após o que serão destruídos. 

DO CREDENCIAMENTO: 
Na sessão pública de julgamento, a licitante deverá apresentar carta, dirigida ao Pregoeiro, em 

papel timbrado, assinada por seu representante legal em que credenciará seu representante, o qual 
se durante o procedimento licitatório por meio de: 

Procuração por instrumento público ou particular outorgado pela empresa licitante que lhe 
confere poderes para representar a mesma no processo licitatório e ainda desistir de recursos.

Juntamente com a procuração por instrumento particular outorgada pela empresa, o 
representante deverá apresentar também documento que comprove a condição de representante legal 
daquele que assinou a procuração e a carta de credenciamento em nome da empresa licitante
estas não tenham a firma de seus outorgantes reconhecida em cartório.   

ar da licitante, a comprovação de sua qualidade e de poderes, se fará 
por meio do contrato social e última alteração, onde conste o nome do representante na sociedade.

As licitantes poderão indicar, no mesmo instrumento, outros representantes para qu
manifeste durante o procedimento licitatório na ausência ou impossibilidade dos titulares o fazerem. 
Tais representantes deverão se identificar através de documentos comprobatórios reconhecidos.

O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e lances verbais, 
negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de 
recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a este Pregão.
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de análise das propostas e abertos os envelopes "Documentação" não caberá 
desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos 

oridade superior, em qualquer fase deste Pregão, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior 

proposta/documentação. 
promovida. 

efetivadas: 
recurso, devidamente 

pós o deferimento ou indeferimento do recurso interposto e dado conhecimento do seu 

realizadas sempre em sessão 
pública, devendo o Pregoeiro elaborar a ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente 
ser assinada por ele, pelas licitantes presentes, e pelos membros da equipe de apoio que formularem 

amento deste Pregão, seja com relação às propostas ou à documentação. 

Da ata relativa a este Pregão constarão os registros dos representantes credenciados das 
licitantes, das propostas escritas e dos lances verbais apresentados, da análise das propostas e dos 
documentos de habilitação, da manifestação da licitante de interpor recurso, sem prejuízo de outros 

Depois de concluída a licitação e assinado o pertinente contrato, os envelopes “documentação” 
 e à disposição das 

dirigida ao Pregoeiro, em 
papel timbrado, assinada por seu representante legal em que credenciará seu representante, o qual 

o pela empresa licitante que lhe 
confere poderes para representar a mesma no processo licitatório e ainda desistir de recursos. 

Juntamente com a procuração por instrumento particular outorgada pela empresa, o 
documento que comprove a condição de representante legal 

daquele que assinou a procuração e a carta de credenciamento em nome da empresa licitante, caso 

ar da licitante, a comprovação de sua qualidade e de poderes, se fará 
por meio do contrato social e última alteração, onde conste o nome do representante na sociedade. 

As licitantes poderão indicar, no mesmo instrumento, outros representantes para que se 
manifeste durante o procedimento licitatório na ausência ou impossibilidade dos titulares o fazerem. 
Tais representantes deverão se identificar através de documentos comprobatórios reconhecidos. 

do para formular ofertas e lances verbais, 
negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de 
recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a este Pregão. 



Prefeitura Municipal de Itanhaém
Secretaria de Administração

Departamento de
Av. Washington Luiz, 75 – Centro – 

 

 

2 – O representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de 
participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor 
recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para repr
a reunião de abertura dos envelopes “Proposta” ou “Documentação” relativa a este Pregão.
2.1 – nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu preço 
apresentado na proposta escrita, para efeito
 
3 – Os interessados ou seus representantes apresentarão declaração dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação (CONFORME MODELO ANEXO VI).
 
4 – Quanto às microempresas ou empresa de pequeno porte estas deverão apresentar declaração 
Informando que se caracterizam como microempresa ou empresa de pequeno porte e que desejam 
exercer os direitos previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/06
Complementar 147/14. 
 
IX – DA PROPOSTA: 
1 – O envelope PROPOSTA (envelope 
em papel timbrado da licitante, em uma única via, datada e assinada pelo representante legal da 
proponente, sem emendas ou rasuras, contendo, além do número do Pregão, necessariamente as 
seguintes condições: 
1.1 - A proposta será composta por 01 (um) documento, qual seja o modelo de proposta propriamente 
dito (Anexo IV); 
1.2 - Uso de apenas 02 (duas) cas
1.3 - Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias
apresentação; 
1.4 - Data base da proposta do mês de
1.5 - Apresentar o valor unitário e por lote por extenso
 
2 – Também deverá ser acrescentado ao envelope PROPOSTA (envelope de nº 01), a
representante legal que assinará o contrato com a Prefeitura, indicando nome, R
ocupa na empresa. 
  
3 – No caso de divergência entre o preço unitár
primeiro, devendo ser feito novo cálculo pelo Pregoeiro, para efeitos de julgamento. Havendo 
divergência entre os algarismos e seu respectivo valor por extenso, prevalecerá este
 
4 – Nos preços propostos deverão estar compreendidos todos os custos operacionais e
como encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens e serviços
globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor
4.1 – Serão desclassificadas as propostas 
máximo fixado ou com preços manifestamente inexeqüíveis, bem como aquelas 
às exigências contidas neste Pregão.
4.2 – Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remun
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legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de 
participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor 
recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para representar a licitante durante 
a reunião de abertura dos envelopes “Proposta” ou “Documentação” relativa a este Pregão.

nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu preço 
apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.

Os interessados ou seus representantes apresentarão declaração dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação (CONFORME MODELO ANEXO VI). 

Quanto às microempresas ou empresa de pequeno porte estas deverão apresentar declaração 
Informando que se caracterizam como microempresa ou empresa de pequeno porte e que desejam 
exercer os direitos previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei 

PROPOSTA (envelope de nº. 01) deverá conter a proposta comercial
em papel timbrado da licitante, em uma única via, datada e assinada pelo representante legal da 
proponente, sem emendas ou rasuras, contendo, além do número do Pregão, necessariamente as 

proposta será composta por 01 (um) documento, qual seja o modelo de proposta propriamente 

so de apenas 02 (duas) casas decimais após a vírgula; 
razo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

ata base da proposta do mês de apresentação. 
unitário e por lote por extenso. 

Também deverá ser acrescentado ao envelope PROPOSTA (envelope de nº 01), a
representante legal que assinará o contrato com a Prefeitura, indicando nome, RG, CPF e 

No caso de divergência entre o preço unitário e seu valor total correspondente, prevalecerá o 
primeiro, devendo ser feito novo cálculo pelo Pregoeiro, para efeitos de julgamento. Havendo 
divergência entre os algarismos e seu respectivo valor por extenso, prevalecerá este 

deverão estar compreendidos todos os custos operacionais e
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens e serviços, não sendo admitidos valores com preços 
globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero. 

Serão desclassificadas as propostas cujo os vencedores apresentem valores superiores ao preço 
ou com preços manifestamente inexeqüíveis, bem como aquelas que não atenderem 

às exigências contidas neste Pregão. 
se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
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legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de 
participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor 

esentar a licitante durante 
a reunião de abertura dos envelopes “Proposta” ou “Documentação” relativa a este Pregão. 

nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu preço 
de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

Os interessados ou seus representantes apresentarão declaração dando ciência de que cumprem 

Quanto às microempresas ou empresa de pequeno porte estas deverão apresentar declaração  
Informando que se caracterizam como microempresa ou empresa de pequeno porte e que desejam 

, alterada pela Lei 

proposta comercial, preenchida 
em papel timbrado da licitante, em uma única via, datada e assinada pelo representante legal da 
proponente, sem emendas ou rasuras, contendo, além do número do Pregão, necessariamente as 

proposta será composta por 01 (um) documento, qual seja o modelo de proposta propriamente 

, a contar da data de sua 

Também deverá ser acrescentado ao envelope PROPOSTA (envelope de nº 01), a qualificação do 
G, CPF e cargo que 

io e seu valor total correspondente, prevalecerá o 
primeiro, devendo ser feito novo cálculo pelo Pregoeiro, para efeitos de julgamento. Havendo 

 último. 

deverão estar compreendidos todos os custos operacionais e despesas, 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

valores com preços 

valores superiores ao preço 
que não atenderem 

se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
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4.3 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
4.4 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por part
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, in
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
 
5 – Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante aos termos do 
presente instrumento. 
5.1 – Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitea
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto
5.2 – A licitante deverá ter pleno conhecimento de todos os termos deste ato convocatório não sendo 
aceito invocar, posteriormente, o desconhecimento de 
da formulação de sua proposta, sendo inadmissíveis reivindicações posteriores sob quaisquer 
alegações. 
5.3 – A apresentação da proposta automaticamente vincula a licitante aos termos do presente 
instrumento. 
6- Juntamente com a proposta apresentada, é imprescindível e obrigatória a apresentação de amostras 
dos itens ofertados, através de FOLDER ILUSTRATIVO E INFORMATIVO. Caso não seja 
apresentado, a empresa terá sua proposta desclassificada.
 
 
X – DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS:
1 – Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste edital
especificações técnicas exigidas no 
etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, aquelas que atenderem plenamente às exigências 
deste edital.  
1.1 - Serão desclassificadas as propostas que contenham vícios insanáveis.
 
2 – Feito isso, o Pregoeiro classificará a licitante autora da proposta de menor preço, e os das ofertas 
com preço até 10% (dez por cento) superiores àquela, para que os representantes legais das licitantes 
participem da etapa de lances verbais e sucessivos, até a procla
2.1 – Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item anterior (item 2), o 
Pregoeiro fará a classificação dos menores preços até o máximo de 03 (três), colocados em ordem 
crescente, quaisquer que sejam os valores
licitantes participem da etapa de lances verbais.
2.2 – Para efeito de classificação das propostas, será considerado o 
2.3 – A licitante oferecerá lance verbal sobre o percentual de de
  
3 – A licitante oferecerá lance verbal sobre o percentual de desconto ofertado para o objeto.
 
4 - Se houver empate na disputa dos lotes convencionais, ou seja, aqueles lotes não incluídos na cota 
de até 25% para ME/EPP, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos seguintes
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Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por part
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

objeto contidas na proposta vinculam a licitante aos termos do 

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear, posteriormente, qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

A licitante deverá ter pleno conhecimento de todos os termos deste ato convocatório não sendo 
aceito invocar, posteriormente, o desconhecimento de qualquer cláusula como elemento impeditivo 
da formulação de sua proposta, sendo inadmissíveis reivindicações posteriores sob quaisquer 

A apresentação da proposta automaticamente vincula a licitante aos termos do presente 

Juntamente com a proposta apresentada, é imprescindível e obrigatória a apresentação de amostras 
dos itens ofertados, através de FOLDER ILUSTRATIVO E INFORMATIVO. Caso não seja 
apresentado, a empresa terá sua proposta desclassificada. 

E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 

conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste edital
 Termo de Referência (Anexo I), devendo ser classificadas para a 

etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, aquelas que atenderem plenamente às exigências 

Serão desclassificadas as propostas que contenham vícios insanáveis. 

o Pregoeiro classificará a licitante autora da proposta de menor preço, e os das ofertas 
com preço até 10% (dez por cento) superiores àquela, para que os representantes legais das licitantes 
participem da etapa de lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor. 

Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item anterior (item 2), o 
Pregoeiro fará a classificação dos menores preços até o máximo de 03 (três), colocados em ordem 
crescente, quaisquer que sejam os valores ofertados, a fim de que os representantes legais das 
licitantes participem da etapa de lances verbais. 

Para efeito de classificação das propostas, será considerado o MENOR PREÇO POR LOTE
A licitante oferecerá lance verbal sobre o percentual de desconto ofertado para o objeto.

A licitante oferecerá lance verbal sobre o percentual de desconto ofertado para o objeto.

Se houver empate na disputa dos lotes convencionais, ou seja, aqueles lotes não incluídos na cota 
será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 
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Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

ciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

objeto contidas na proposta vinculam a licitante aos termos do 

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
r, posteriormente, qualquer 

A licitante deverá ter pleno conhecimento de todos os termos deste ato convocatório não sendo 
qualquer cláusula como elemento impeditivo 

da formulação de sua proposta, sendo inadmissíveis reivindicações posteriores sob quaisquer 

A apresentação da proposta automaticamente vincula a licitante aos termos do presente 

Juntamente com a proposta apresentada, é imprescindível e obrigatória a apresentação de amostras 
dos itens ofertados, através de FOLDER ILUSTRATIVO E INFORMATIVO. Caso não seja 

Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste edital e as 

devendo ser classificadas para a 
etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, aquelas que atenderem plenamente às exigências 

o Pregoeiro classificará a licitante autora da proposta de menor preço, e os das ofertas 
com preço até 10% (dez por cento) superiores àquela, para que os representantes legais das licitantes 

 
Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item anterior (item 2), o 

Pregoeiro fará a classificação dos menores preços até o máximo de 03 (três), colocados em ordem 
ofertados, a fim de que os representantes legais das 

MENOR PREÇO POR LOTE. 
sconto ofertado para o objeto. 

A licitante oferecerá lance verbal sobre o percentual de desconto ofertado para o objeto. 

Se houver empate na disputa dos lotes convencionais, ou seja, aqueles lotes não incluídos na cota 
será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e 
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4.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte sejam i
bem classificada. 
4.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lan
que sua proposta será declarada a melhor
4.3 - Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta no 
prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da convocaç
Pregoeiro, sob pena de preclusão. 
4.4 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido no item anterior (item 4.
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por 
cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 
4.5 - Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 4.1, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova 
proposta. 
4.6 - Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 
respeitada a ordem de classificação. 
4.7 - O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de 
lances não tiver sido apresentada pela própria
4.8 - Não ocorrendo à contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, retomar
sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos do disposto no artigo 4º, inciso 
XXIII da Lei nº 10.520/02, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na hipótese de  
haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno
4.9 - Na hipótese da não contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não 
configurada a hipótese prevista no subitem 4.7, será declarada a melhor oferta aquela proposta 
originalmente vencedora na fase de 
4.10 - As Licitantes que desejarem obter os benefícios de preferência concedidos pela Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 
da Lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte, estando apto a usufruir
artigos 42 a 49, da Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/14. 
 
5 – Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto
item 4 do capítulo VIII), bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.
5.1 - A classificação final far-se-á pela ordem crescente dos preços, observado o disposto no item
5.2 – Será considerada como mais 
o MENOR PREÇO POR LOTE, proposto e aceito, obtido na forma da condição anterior.
 
6 – Aceita a proposta de menor preço será aberto o envelope “Documentação”, contendo os 
documentos de habilitação da licitante que a tiver
 
7 – O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor preço, 
no sentido de que seja obtido preço ainda
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se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 

A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lan
que sua proposta será declarada a melhor oferta. 

Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta no 
prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da convocaç

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido no item anterior (item 4.3), serão convocadas as demais licitantes 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por 
cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 4.1, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova 

equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 
 

O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de 
lances não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequeno

Não ocorrendo à contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, retomar
sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos do disposto no artigo 4º, inciso 

10.520/02, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na hipótese de  
haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte. 

Na hipótese da não contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não 
ipótese prevista no subitem 4.7, será declarada a melhor oferta aquela proposta 

 lances. 
As Licitantes que desejarem obter os benefícios de preferência concedidos pela Lei 

Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, deverão declarar, sob as penas 
os requisitos legais para a qualificação como Microempresa ou Empresa de

usufruir do tratamento diferenciado e estabelecido,
42 a 49, da Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exeqüibilidade

, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.
á pela ordem crescente dos preços, observado o disposto no item

 vantajosa para a Prefeitura a  proposta da licitante
, proposto e aceito, obtido na forma da condição anterior.

Aceita a proposta de menor preço será aberto o envelope “Documentação”, contendo os 
habilitação da licitante que a tiver formulado. 

O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor preço, 
no sentido de que seja obtido preço ainda melhor, caso seja verificada alguma das condições 
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se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 
guais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 

A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em 

Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta no 
prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da convocação do 

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
), serão convocadas as demais licitantes 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por 
cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 4.1, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova 

equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 

O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

Não ocorrendo à contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, retomar-se-ão em 
sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos do disposto no artigo 4º, inciso 

10.520/02, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na hipótese de  

Na hipótese da não contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não 
ipótese prevista no subitem 4.7, será declarada a melhor oferta aquela proposta 

As Licitantes que desejarem obter os benefícios de preferência concedidos pela Lei 
Complementar nº 147/14, deverão declarar, sob as penas 

os requisitos legais para a qualificação como Microempresa ou Empresa de 
estabelecido, nos termos dos 

42 a 49, da Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, o Pregoeiro 
exeqüibilidade (conforme 

, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 
á pela ordem crescente dos preços, observado o disposto no item 4. 

licitante que ofertar 
, proposto e aceito, obtido na forma da condição anterior. 

Aceita a proposta de menor preço será aberto o envelope “Documentação”, contendo os 

O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor preço, 
, caso seja verificada alguma das condições 
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dispostas nos itens subsequentes: 
7.1 – Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Administração Municipal para a prestação do
7.2 – Se não for aceita a proposta escrita de menor
7.3 – Se a licitante detentora do menor preço não atender às exigências de
7.3.1 – Na ocorrência das situações previstas nos subitens 
e a sua aceitabilidade, procedida à habilitação da licitante que tiver formulado a proposta, 
atentando à ordem de classificação. Desta forma se procederá sucessivamente 
proposta que atenda às condições deste
7.3.1.1 – Nessa hipótese em que a proposta não for aceita e o pregoeiro passar à análise da 
subseqüente, este poderá negociar diretamente com a licitante para que seja obtido o melhor preço.
7.4 – Verificado que a proposta de 
neste edital quanto à proposta e à habilitação, será a respectiva licitante declarada v
certame. 
 
XI – DA DOCUMENTAÇÃO: 
1 – Os documentos exigidos para habilitação deverão ser entregues em envelope lacrado e 
indevassável, contendo obrigatoriamente em sua parte externa, além do nome da licitante e do órgão 
realizador, a modalidade e o número da Licitação, identificado respectivamente com a palavra 
“Documentação”, correspondente ao envelope de nº
 
2 – Para a habilitação exigir-se-á documentação relativa à habilitação jurídica, regularidade fiscal, 
qualificação econômico-financeira e 
 
2.1 – Da Habilitação Jurídica: 
2.1.1 – Cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto social ou contrato social em vigor e sua última 
alteração no caso de sociedades comerciais. No caso de sociedade por ações, o ato constitutivo deve 
estar acompanhado de documento comprobatório da eleição de s
2.1.1.1 - No caso de empresário individual
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
2.1.1.2 - Em se tratando de microempreendedor individual
Condição de Microempreendedor Individual 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.
2.1.1.3 - No caso de sociedade simples
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 
diretoria em exercício. 
2.1.1.4 - Os documentos acima deverão estar 
consolidação respectiva. 
 
2.2 – Da Regularidade Fiscal: 
2.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
Pessoas Físicas, conforme o caso. 
 
2.2.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, conforme o caso, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual desta Licitação. 
 
2.2.3 – Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
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e não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Administração Municipal para a prestação do serviço. 

e não for aceita a proposta escrita de menor preço. 
menor preço não atender às exigências de habilitação.

Na ocorrência das situações previstas nos subitens 7.2 e 7.3, será examinada a oferta seguinte 
e a sua aceitabilidade, procedida à habilitação da licitante que tiver formulado a proposta, 

. Desta forma se procederá sucessivamente até a apuração de uma
que atenda às condições deste edital. 

Nessa hipótese em que a proposta não for aceita e o pregoeiro passar à análise da 
te poderá negociar diretamente com a licitante para que seja obtido o melhor preço.

Verificado que a proposta de MENOR PREÇO POR LOTE atende às exigências fixadas 
neste edital quanto à proposta e à habilitação, será a respectiva licitante declarada v

Os documentos exigidos para habilitação deverão ser entregues em envelope lacrado e 
indevassável, contendo obrigatoriamente em sua parte externa, além do nome da licitante e do órgão 

o número da Licitação, identificado respectivamente com a palavra 
“Documentação”, correspondente ao envelope de nº 02. 

á documentação relativa à habilitação jurídica, regularidade fiscal, 
financeira e qualificação técnica, contendo obrigatoriamente o

Cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto social ou contrato social em vigor e sua última 
alteração no caso de sociedades comerciais. No caso de sociedade por ações, o ato constitutivo deve 
estar acompanhado de documento comprobatório da eleição de seus administradores. 

empresário individual, será aceito a inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

microempreendedor individual – MEI será aceito o
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aprovação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores ou da 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, conforme o caso, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

m a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
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e não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 

habilitação. 
.3, será examinada a oferta seguinte 

e a sua aceitabilidade, procedida à habilitação da licitante que tiver formulado a proposta, sempre se 
até a apuração de uma 

Nessa hipótese em que a proposta não for aceita e o pregoeiro passar à análise da 
te poderá negociar diretamente com a licitante para que seja obtido o melhor preço. 

atende às exigências fixadas 
neste edital quanto à proposta e à habilitação, será a respectiva licitante declarada vencedora do 

Os documentos exigidos para habilitação deverão ser entregues em envelope lacrado e 
indevassável, contendo obrigatoriamente em sua parte externa, além do nome da licitante e do órgão 

o número da Licitação, identificado respectivamente com a palavra 

á documentação relativa à habilitação jurídica, regularidade fiscal, 
qualificação técnica, contendo obrigatoriamente o seguinte: 

Cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto social ou contrato social em vigor e sua última 
alteração no caso de sociedades comerciais. No caso de sociedade por ações, o ato constitutivo deve 

eus administradores.  
, será aceito a inscrição no Registro Público de Empresas 

MEI será aceito o Certificado da 
CCMEI, cuja aprovação ficará condicionada à 

: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
prova da indicação dos seus administradores ou da 

acompanhados de todas as alterações ou da 

(CNPJ) ou no Cadastro de 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, conforme o caso, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

m a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
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licitante. 
2.2.3.1 – Para comprovação de regularidade com a Fazenda Federal, deverá a licitante apresentar 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social. 
2.2.3.2 - A comprovação de regularidade para 
não inscritos e inscritos em dívida ativa.
2.2.3.3 - Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados 
ao seu ramo de atividade e/ou ao objeto licitatório, deverá 
declaração da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 
 
2.2.4 – Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
 
2.2.5 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa (Certidão Negativa de Débitos Trabalhista 
com efeito de negativa. 
 
2.2.6 - Declaração de que a licitante se encontra em situação
e que cumpre ao disposto no cumprimento do disposto no
Federal, nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8666/93 e
 
2.2.7 – Os documentos exigidos nos itens acima deverão estar dentro de seus prazos de
 
2.2.8 – Serão aceitas as Certidões Positivas com Efeitos de Negativa, e certidões positivas 
exigibilidade suspensa, referentes à regularidade
 
2.3 – Da Qualificação Econômico-
2.3.1 – Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, nos termos da
2.3.1.1 – A comprovação de que trata o subitem anterior poderá ser feita através do Livro Diário, 
com a devida indicação de seu número, do Termo de Abertura, do Termo de Encerramento e das 
folhas que contém o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis extraídas 
evidência de registro na Junta Comercial ou publicação da imprensa 
jurídica da empresa -, devendo estes registros estarem assinados pelo titular ou representante legal da 
licitante e pelo Contador ou Técnico
2.3.1.2 – Nos termos do artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.776/2017, em se tratando de empresas 
cujas escriturações contábeis sejam digitais e enviadas ao Sistema Público de Escrituração Digital 
Contábil (Sped), serão aceitos balanços patrimo
sistema até o último dia útil do mês de maio do ano seguinte ao ano
escrituração.  
2.3.1.3 - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade.
 
2.3.2 - Certidão negativa de falência, fornecida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja 
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Para comprovação de regularidade com a Fazenda Federal, deverá a licitante apresentar 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá abranger os débitos 
não inscritos e inscritos em dívida ativa. 

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados 
ao seu ramo de atividade e/ou ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
declaração da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

stência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa (Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT) ou positiva 

Declaração de que a licitante se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho 
e que cumpre ao disposto no cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o

mos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8666/93 e alterações. 

Os documentos exigidos nos itens acima deverão estar dentro de seus prazos de

Serão aceitas as Certidões Positivas com Efeitos de Negativa, e certidões positivas 
exigibilidade suspensa, referentes à regularidade fiscal. 

-Financeira: 
Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, nos termos da

comprovação de que trata o subitem anterior poderá ser feita através do Livro Diário, 
com a devida indicação de seu número, do Termo de Abertura, do Termo de Encerramento e das 
folhas que contém o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis extraídas 
evidência de registro na Junta Comercial ou publicação da imprensa - de acordo com a personalidade 

, devendo estes registros estarem assinados pelo titular ou representante legal da 
licitante e pelo Contador ou Técnico Contábil. 

Nos termos do artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.776/2017, em se tratando de empresas 
cujas escriturações contábeis sejam digitais e enviadas ao Sistema Público de Escrituração Digital 
Contábil (Sped), serão aceitos balanços patrimoniais e demonstrações contábeis enviados ao referido 
sistema até o último dia útil do mês de maio do ano seguinte ao ano-calendário a que se refere a 

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresenta
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade.

Certidão negativa de falência, fornecida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja 
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Para comprovação de regularidade com a Fazenda Federal, deverá a licitante apresentar 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

com a Fazenda Estadual deverá abranger os débitos 

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados 
comprovar tal condição mediante 

declaração da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

stência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
CNDT) ou positiva 

regular perante o Ministério do Trabalho 
inciso XXXIII do art. 7o da Constituição 

Os documentos exigidos nos itens acima deverão estar dentro de seus prazos de validade. 

Serão aceitas as Certidões Positivas com Efeitos de Negativa, e certidões positivas com 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
situação financeira da licitante, vedada sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, nos termos da lei. 

comprovação de que trata o subitem anterior poderá ser feita através do Livro Diário, 
com a devida indicação de seu número, do Termo de Abertura, do Termo de Encerramento e das 
folhas que contém o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis extraídas deste Livro, com 

de acordo com a personalidade 
, devendo estes registros estarem assinados pelo titular ou representante legal da 

Nos termos do artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.776/2017, em se tratando de empresas 
cujas escriturações contábeis sejam digitais e enviadas ao Sistema Público de Escrituração Digital 

niais e demonstrações contábeis enviados ao referido 
calendário a que se refere a 

se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

Certidão negativa de falência, fornecida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja 
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expedição deverá datar, no máximo, 90 (noventa) dias
2.3.2.1 - No caso de empresa em situação de recuperação extrajudicial
comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação
ou judicial. 
2.3.2.2 - Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deverá a licitante apresentar 
comprovante da homologação ou deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 
judicial/extrajudicial em vigor. 
 
2.4 – Da Qualificação Técnica: 
2.4.1 – Comprovação de aptidão para o fornecimento dos bens em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestados de capacidade 
técnica fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
ou pessoa jurídica de direito privado, devidamente registrados nas entidades profissionais 
competentes se for o caso. 
 
2.4.1.1 - Para aferição da qualificação operacional através dos Atestados de Capacidad
juntados pelas licitantes, considerar
por cento), nos termos do que dispõe a Súmula nº 24 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
 
2.4.2 – Declaração da licitante de que recebeu os 
informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da
 

2.5 – Declaração ou Declarações da Licitante de
2.5.1 – Aceita todas as condições do presente instrumento e seus anexos, bem
especificações que farão parte integrante do contrato, independentemente de sua
2.5.2 – Não se encontra sob os efeitos de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 
2.5.3 – Responderá pela veracidade das informações constantes da documentação e da proposta que 
apresentar. 
2.5.4 – Inexiste fato impeditivo ou superveniente que impedirá 
2.5.5 – De que, se vencedora deste Pregão, está apta a iniciar a entrega do objeto
contrato. 
2.5.6 – No caso de microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), declaração, 
devidamente assinada por seu representante legal e seu contador, de que se enquadram como ME e 
EPP e que desejam exercer os direitos previst
(CONFORME MODELO ANEXO VII).
3- As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularida
fiscal e trabalhista, mesmo que estas apresentem alguma restrição.
3.1- Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista,
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
proponente for declarado vencedor do certame, 
parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. O prazo poderá ser prorr
Pública, quando requerida pelo licitante, mediante a apresentação de justificativa.
3.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, acarretará a 
inabilitação da licitante e implicará decadência do seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital, procedendo
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expedição deverá datar, no máximo, 90 (noventa) dias a partir da data da apresentação dos
No caso de empresa em situação de recuperação extrajudicial ou judicial, será necessária a 

comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação

Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deverá a licitante apresentar 
comprovante da homologação ou deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 

Comprovação de aptidão para o fornecimento dos bens em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestados de capacidade 
técnica fornecidos por pessoas jurídicas de direito público (Administração Pública Direta ou Indireta) 
ou pessoa jurídica de direito privado, devidamente registrados nas entidades profissionais 

Para aferição da qualificação operacional através dos Atestados de Capacidad
juntados pelas licitantes, considerar-se-á como quantidade mínima o percentual de 50% (cinqüenta 
por cento), nos termos do que dispõe a Súmula nº 24 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Declaração da licitante de que recebeu os documentos, tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação

Declaração ou Declarações da Licitante de que: 
Aceita todas as condições do presente instrumento e seus anexos, bem

especificações que farão parte integrante do contrato, independentemente de sua transcrição.
Não se encontra sob os efeitos de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

idade das informações constantes da documentação e da proposta que 

ou superveniente que impedirá sua participação neste
De que, se vencedora deste Pregão, está apta a iniciar a entrega do objeto na data aprazada no 

No caso de microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), declaração, 
devidamente assinada por seu representante legal e seu contador, de que se enquadram como ME e 
EPP e que desejam exercer os direitos previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/06 
(CONFORME MODELO ANEXO VII). 

As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularida
fiscal e trabalhista, mesmo que estas apresentem alguma restrição. 

Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista,
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação

e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração 

Pública, quando requerida pelo licitante, mediante a apresentação de justificativa. 
A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, acarretará a 

inabilitação da licitante e implicará decadência do seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital, procedendo-se a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
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a partir da data da apresentação dos envelopes. 
, será necessária a 

comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial 

Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deverá a licitante apresentar 
comprovante da homologação ou deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 

Comprovação de aptidão para o fornecimento dos bens em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestados de capacidade 

público (Administração Pública Direta ou Indireta) 
ou pessoa jurídica de direito privado, devidamente registrados nas entidades profissionais 

Para aferição da qualificação operacional através dos Atestados de Capacidade Técnica 
á como quantidade mínima o percentual de 50% (cinqüenta 

por cento), nos termos do que dispõe a Súmula nº 24 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

documentos, tomou conhecimento de todas as 
licitação. 

Aceita todas as condições do presente instrumento e seus anexos, bem como das 
transcrição. 

Não se encontra sob os efeitos de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

idade das informações constantes da documentação e da proposta que 

sua participação neste certame. 
na data aprazada no 

No caso de microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), declaração, 
devidamente assinada por seu representante legal e seu contador, de que se enquadram como ME e 

os nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/06 

As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade 

Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, será 
momento em que o 

para a regularização da documentação, pagamento ou 
e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

ogado por igual período, a critério da Administração 

A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, acarretará a 
inabilitação da licitante e implicará decadência do seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

ntes remanescentes, na ordem de 
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classificação. 
3.3 - Se, na ordem de classificação, seguir
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 
 
4 – Se possível, de modo a facilitar a sua análise, os documentos exigidos deverão ser precedidos de 
“índice” e finalizados mediante “termo de encerramento”; apresentados e numerados na ordem 
estabelecida neste capítulo; e encadernados de modo que não sejam entr
 
5 – Documento sem forma pré-estabelecida ou sem modelo fornecido pela Prefeitura deverá ser 
apresentado em papel timbrado da licitante.
 
6 – A documentação exigida poderá ser apresentada no original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor desta Administração Pública licitante (mesmo 
que traga em seu bojo determinação de sua validade apenas no original), ou ainda por publicação em 
órgão da Imprensa Oficial, nos termos do que dispõe o artigo 32 da Lei
caso de certidões emitidas pela Internet, é facultado à Administração Pública o direito de consultar a 
veracidade da referida certidão no sítio eletrônico.
 
7 – Os documentos que dependam de prazo de validade e que não o contenha
ter sido emitidos no máximo até 90 (noventa) dias, contados da entrega da
 
8 – Outros esclarecimentos que se fizerem necessários deverão ser prestados pela licitante em papel 
timbrado da empresa. 
 
9 – Todos os documentos apresentados pela licitante deverão ser subscritos por seu representante 
legal, com identificação clara de seu
 
10 – De forma alternativa, as licitantes poderão apresentar Certificado de Registro Cadastral, emitido 
pela Prefeitura Municipal de Itanhaém, dentro do prazo de validade, acompanhada de todas as 
declarações e documentos diversos àqueles apresentados no processo de inscrição cadastral e 
exigidos pelo presente edital, ou que por ventura encontrem
 
11 – Será considerado habilitado o licitante que apresentar os documentos relacionados neste capítulo 
X, do Edital. 
 
12 – O licitante que participar do certame declarando que cumpre os requisitos de habilitação e não 
cumpri-los, será inabilitado e estará sujeito às penalidades previ
 
13 – Constituem motivos para a inabilitação
13.1 – a não apresentação da documentação exigida para habilitação;
13.2 – a apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
13.3 – a apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal que diferem do CNPJ 
cadastrado para a presente licitação;
13.4 – a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimentos de 
certidão; 
13.5 – o não cumprimento dos requisitos de habilitação.
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Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com 
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

possível, de modo a facilitar a sua análise, os documentos exigidos deverão ser precedidos de 
“índice” e finalizados mediante “termo de encerramento”; apresentados e numerados na ordem 
estabelecida neste capítulo; e encadernados de modo que não sejam entregues soltos.

estabelecida ou sem modelo fornecido pela Prefeitura deverá ser 
licitante. 

A documentação exigida poderá ser apresentada no original, por qualquer processo de cópia 
a por cartório competente ou por servidor desta Administração Pública licitante (mesmo 

que traga em seu bojo determinação de sua validade apenas no original), ou ainda por publicação em 
órgão da Imprensa Oficial, nos termos do que dispõe o artigo 32 da Lei Federal nº 8.666/1993. No 
caso de certidões emitidas pela Internet, é facultado à Administração Pública o direito de consultar a 
veracidade da referida certidão no sítio eletrônico. 

dependam de prazo de validade e que não o contenha especificado
ter sido emitidos no máximo até 90 (noventa) dias, contados da entrega da proposta.

Outros esclarecimentos que se fizerem necessários deverão ser prestados pela licitante em papel 

apresentados pela licitante deverão ser subscritos por seu representante 
legal, com identificação clara de seu subscritor. 

De forma alternativa, as licitantes poderão apresentar Certificado de Registro Cadastral, emitido 
Itanhaém, dentro do prazo de validade, acompanhada de todas as 

declarações e documentos diversos àqueles apresentados no processo de inscrição cadastral e 
exigidos pelo presente edital, ou que por ventura encontrem-se vencidos. 

itado o licitante que apresentar os documentos relacionados neste capítulo 

O licitante que participar do certame declarando que cumpre os requisitos de habilitação e não 
los, será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas no capítulo XX, deste edital.

inabilitação do licitante: 
a não apresentação da documentação exigida para habilitação; 
a apresentação de documentos com prazo de validade vencido; 
a apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal que diferem do CNPJ 

cadastrado para a presente licitação; 
a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimentos de 

to dos requisitos de habilitação. 
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empresa de pequeno porte com 
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

possível, de modo a facilitar a sua análise, os documentos exigidos deverão ser precedidos de 
“índice” e finalizados mediante “termo de encerramento”; apresentados e numerados na ordem 

soltos. 

estabelecida ou sem modelo fornecido pela Prefeitura deverá ser 

A documentação exigida poderá ser apresentada no original, por qualquer processo de cópia 
a por cartório competente ou por servidor desta Administração Pública licitante (mesmo 

que traga em seu bojo determinação de sua validade apenas no original), ou ainda por publicação em 
Federal nº 8.666/1993. No 

caso de certidões emitidas pela Internet, é facultado à Administração Pública o direito de consultar a 

especificado deverão 
proposta. 

Outros esclarecimentos que se fizerem necessários deverão ser prestados pela licitante em papel 

apresentados pela licitante deverão ser subscritos por seu representante 

De forma alternativa, as licitantes poderão apresentar Certificado de Registro Cadastral, emitido 
Itanhaém, dentro do prazo de validade, acompanhada de todas as 

declarações e documentos diversos àqueles apresentados no processo de inscrição cadastral e 

itado o licitante que apresentar os documentos relacionados neste capítulo 

O licitante que participar do certame declarando que cumpre os requisitos de habilitação e não 
stas no capítulo XX, deste edital. 

a apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal que diferem do CNPJ 

a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimentos de 
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XII – DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS:

 
1 – Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências 
ou impugnar este edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) 
data fixada para recebimento das propostas.
1.1 – Caberá ao Pregoeiro, com auxilio jurídico e/ou área técnica, decidir sobre a petição interposta 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da
1.2 – Quando acolhida à petição contra este edital, será designada nova data para a realização deste 
Pregão. 
1.3 – Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante o Departamento de Suprimentos a 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que a
envelopes “proposta” e “documentação”, apontando as falhas ou irregularidades que o viciariam, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de
1.4 – A solicitação de esclarecimentos, de providências 
Pregoeiro, logo após ter sido protocolizada no Departamento de Suprimentos, situado no andar térreo 
do bloco 02 da Prefeitura Municipal de
1.5 – A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, caso a decisão sobre a petição não 
seja prolatada antes da data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes “proposta” e 
“documentação”. 
 
2 – A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante, deverá ser feita ao final 
da sessão, com registro em ata da síntese das suas razões de
2.1 – A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da
sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito da licitante, podendo o Pregoeiro 
adjudicar o objeto à vencedora. 
2.2 – Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá à licitante a juntada 
dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no prazo de 3 (três) dias úteis 
contados da lavratura da ata, nos casos
2.2.1 – julgamento das propostas. 
2.2.2 – habilitação ou inabilitação da
2.3 – Os memoriais correspondentes ao recurso deverão
recorrido, que os comunicará às demais licitantes para impugná
com suas contra-razões, também, no prazo de 3 (três) dias
2.3.1 – Será franqueada às licitantes, sempre 
de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Itanhaém, no endereço mencionado no preâmbulo deste 
Edital. 
2.4 – O recurso porventura interposto contra decisão do Pregoeiro 
acolhido, invalidará apenas os atos insuscetíveis de
2.5 – Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas decisões e 
ao Sr. Secretário de Administração, a decisão final sobre os recursos contra at
2.6 - As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados 
nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.
2.7 – Depois de decididos os recursos e const
Prefeito poderá homologar este procedimento de licitação
contratação com a licitante vencedora.
2.8 – Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
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DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS: 

Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências 
ou impugnar este edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) 

propostas. 
Caberá ao Pregoeiro, com auxilio jurídico e/ou área técnica, decidir sobre a petição interposta 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da petição. 
uando acolhida à petição contra este edital, será designada nova data para a realização deste 

Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante o Departamento de Suprimentos a 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos 
envelopes “proposta” e “documentação”, apontando as falhas ou irregularidades que o viciariam, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser comunicada ao 
Pregoeiro, logo após ter sido protocolizada no Departamento de Suprimentos, situado no andar térreo 
do bloco 02 da Prefeitura Municipal de Itanhaém. 

A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante de participar deste processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, caso a decisão sobre a petição não 
seja prolatada antes da data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes “proposta” e 

ção da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante, deverá ser feita ao final 
da sessão, com registro em ata da síntese das suas razões de recorrer. 

A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da
sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito da licitante, podendo o Pregoeiro 

decorrentes da realização deste Pregão, caberá à licitante a juntada 
relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no prazo de 3 (três) dias úteis 

contados da lavratura da ata, nos casos de: 
 

habilitação ou inabilitação da licitante. 
Os memoriais correspondentes ao recurso deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, praticante do ato 

recorrido, que os comunicará às demais licitantes para impugná-los ou não, apresentando memoriais 
razões, também, no prazo de 3 (três) dias úteis. 

erá franqueada às licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos no Departamento 
de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Itanhaém, no endereço mencionado no preâmbulo deste 

O recurso porventura interposto contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo
acolhido, invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas decisões e 
, a decisão final sobre os recursos contra atos do 

As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados 
nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Sr.
poderá homologar este procedimento de licitação, deferindo à Secretaria solicitante a

vencedora. 
Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 

reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
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Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências 
ou impugnar este edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da 

Caberá ao Pregoeiro, com auxilio jurídico e/ou área técnica, decidir sobre a petição interposta 

uando acolhida à petição contra este edital, será designada nova data para a realização deste 

Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante o Departamento de Suprimentos a 
nteceder à data prevista para a abertura dos 

envelopes “proposta” e “documentação”, apontando as falhas ou irregularidades que o viciariam, 

ou de impugnação deverá ser comunicada ao 
Pregoeiro, logo após ter sido protocolizada no Departamento de Suprimentos, situado no andar térreo 

de participar deste processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, caso a decisão sobre a petição não 
seja prolatada antes da data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes “proposta” e 

ção da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante, deverá ser feita ao final 

A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito da licitante, podendo o Pregoeiro 

decorrentes da realização deste Pregão, caberá à licitante a juntada 
relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no prazo de 3 (três) dias úteis 

ser dirigidos ao Pregoeiro, praticante do ato 
los ou não, apresentando memoriais 

que esta for solicitada, vista dos autos no Departamento 
de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Itanhaém, no endereço mencionado no preâmbulo deste 

terá efeito suspensivo e, se 

Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas decisões e 
 Pregoeiro. 

As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados 
nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

atada a regularidade dos atos procedimentais, o Sr. 
, deferindo à Secretaria solicitante a 

Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
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exclusivamente, e anexados ao recurso

2.9 – A licitante deverá comunicar ao Pregoeiro o recurso interposto, logo após ter sido protocolizado 
no Departamento de Suprimentos. 
 

XIII – DA HOMOLOGAÇÃO: 
Encerrada a fase de julgamento, classificação das propostas e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro, 
constatada a regularidade dos atos praticados, 
homologação. 
 
XIV – DA CONVOCAÇÃO: 
1 - A adjudicatária será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento do 
aviso, assinar a Ata de Registro de Preços
1.1 – indicar preposto que representará a Contratada
1.2 – declarar responsabilidade integral por todo objeto contratado para a consecução do objeto.
 
2 – A convocação para assinatura d
comprovante de emissão; por correio, com aviso de recebimento; ou pessoalmente, com seu 
recebimento documentado. 
 
3 – O não comparecimento da adjudicatária no prazo concedido para assinatura do termo implicará 
na perda do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais
 
4 – O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços
período, quando solicitado por escrito durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administração. 
 
5 – Perdendo a adjudicatária o direito à contratação, ou havendo recusa em assinar 
estabelecido, é facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes para fazê
prazo e condições, respeitada a ordem de
  
6 – Decorrido o prazo de validade das propostas sem convocação para contratação, fi
liberadas dos compromissos assumidos.
 
XV– DA ATA DE REGISTRO: 
1 – Após a assinatura da Ata de Registro
expedir a Requisição de Compras para que a Contratada entregue o objeto, na forma especificada no 
anexo I. 
 
2 – A prestação dos serviços, objeto deste instrumento, dar
específica, previsão deste instrumento, seus anexos e contrato respectivo.
 
3 – Cabe à Secretaria de Transito e Segurança e Saúde
à exata execução do contrato. 
 
4 – Todas as correspondências deverão ser feitas em papel timbrado desta Prefeitura. Na hipótese da 
Contratada se recusar a assinar o recebimento no competente livro carga, o mesmo documento deverá 
ser enviado pelo correio, registrado, considerando
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exclusivamente, e anexados ao recurso próprio. 

icar ao Pregoeiro o recurso interposto, logo após ter sido protocolizado 

 
Encerrada a fase de julgamento, classificação das propostas e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro, 

os atos praticados, o Sr. Prefeito Municipal deliberará quanto à 

A adjudicatária será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento do 
a Ata de Registro de Preços, desde que atendidas às seguintes exigências:

ndicar preposto que representará a Contratada durante a vigência da Ata; 
declarar responsabilidade integral por todo objeto contratado para a consecução do objeto.

A convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços será feita via fax
; por correio, com aviso de recebimento; ou pessoalmente, com seu 

O não comparecimento da adjudicatária no prazo concedido para assinatura do termo implicará 
sem prejuízo das sanções legais aplicáveis. 

Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado por escrito durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 

Perdendo a adjudicatária o direito à contratação, ou havendo recusa em assinar 
estabelecido, é facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes para fazê
prazo e condições, respeitada a ordem de classificação. 

Decorrido o prazo de validade das propostas sem convocação para contratação, fi
assumidos. 

ta de Registro de Preços, a seu critério e conveniência, a 
para que a Contratada entregue o objeto, na forma especificada no 

, objeto deste instrumento, dar-se-á em conformidade com a legislação 
previsão deste instrumento, seus anexos e contrato respectivo. 

Transito e Segurança e Saúde elaborar normas e baixar orientações visando 

Todas as correspondências deverão ser feitas em papel timbrado desta Prefeitura. Na hipótese da 
o recebimento no competente livro carga, o mesmo documento deverá 

ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se feito a comunicação para todos os efeitos.
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icar ao Pregoeiro o recurso interposto, logo após ter sido protocolizado 

Encerrada a fase de julgamento, classificação das propostas e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro, 
deliberará quanto à 

A adjudicatária será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento do 
idas às seguintes exigências: 

 
declarar responsabilidade integral por todo objeto contratado para a consecução do objeto. 

será feita via fax, juntando-se o 
; por correio, com aviso de recebimento; ou pessoalmente, com seu 

O não comparecimento da adjudicatária no prazo concedido para assinatura do termo implicará 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado por escrito durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 

Perdendo a adjudicatária o direito à contratação, ou havendo recusa em assinar a Ata no prazo 
estabelecido, é facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes para fazê-lo em igual 

Decorrido o prazo de validade das propostas sem convocação para contratação, ficam as licitantes 

a Prefeitura poderá 
para que a Contratada entregue o objeto, na forma especificada no 

á em conformidade com a legislação 

elaborar normas e baixar orientações visando 

Todas as correspondências deverão ser feitas em papel timbrado desta Prefeitura. Na hipótese da 
o recebimento no competente livro carga, o mesmo documento deverá 

se feito a comunicação para todos os efeitos. 
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5 - Se durante a vigência da Ata algum documento se encontrar vencido, fora de sua validade
estando, portanto, irregular, é facultado a Secretaria de 
por ela designada, em qualquer tempo, requerer a demonstração de regularização desse documento ou 
condicionar a continuidade da execução contratual à r
 
6 – A Contratada será a única responsável por quaisquer acidentes, danos ou prejuízos materiais e/ou 
pessoais causados a esta Prefeitura, seus empregados e/ou terceiros, como conseqüência de imperícia, 
imprudência ou negligência própria, dos empregados ou contratados por ela disponibilizados, 
excluída a municipalidade de quaisquer reclamações e indenizações, inclusive as re
responsabilidade civil e ao ressarcimento eventual de todos os danos materiais ou pessoais causados.
 
7 - A Contratada deverá comparecer em juízo de maneira espontânea, na hipótese de qualquer 
reclamatória intentada contra a Prefeitura a que tenh
com todas as despesas decorrentes de eventual condenação
 
8 – Qualquer cessão, subcontratação ou transferência feita sem autorização desta Prefeitura será nula 
de pleno direito e sem qualquer efeito, além d
 
9 – Em caso de subcontratação, a Contratada permanecerá solidariamente responsável com 
subcontratado, tanto em relação a esta Prefeitura como perante terceiros, pelo perfeito cumprimento 
de todas as cláusulas e condições do Contrato.
 
10 – A Contratada não poderá suspender a execução dos serviços, o objeto desta Licitação, devendo 
tolerar possíveis atrasos de pagamento, nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993.
 
11 – Não serão aceitas invocações de 
integral cumprimento do contrato, não sendo aceitas reivindicações posteriores sob quaisquer 
alegações. 
 
12- A Prefeitura rejeitará o objeto, mediante justificativa, caso seja considerado sem condições 
uso, devendo a Contratada ajustar ou providenciar a reposição no prazo máximo de 05(cinco) dias.
 
13 – As alterações contratuais obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93.
 
14 - As especificações do objeto e a proposta da licitante que vier a 
integrante do contrato a ser firmado, independentemente de
 
XVI – DA VIGÊNCIA: 
 
1 - A Ata de Registro de Preços terá vigência por 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da 
mesma. 
 
XVII – DA FISCALIZAÇÃO: 

 

1 - A fiscalização será exercida pela Secretaria de 

conveniência, por quem vier a ser designado por ela,

Contratada. A existência da ação fiscalizadora não exclui e nem diminui a completa responsabilidade 
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Se durante a vigência da Ata algum documento se encontrar vencido, fora de sua validade
estando, portanto, irregular, é facultado a Secretaria de Transito e Segurança e Saúde
por ela designada, em qualquer tempo, requerer a demonstração de regularização desse documento ou 
condicionar a continuidade da execução contratual à referida demonstração. 

A Contratada será a única responsável por quaisquer acidentes, danos ou prejuízos materiais e/ou 
esta Prefeitura, seus empregados e/ou terceiros, como conseqüência de imperícia, 

imprudência ou negligência própria, dos empregados ou contratados por ela disponibilizados, 
excluída a municipalidade de quaisquer reclamações e indenizações, inclusive as re
responsabilidade civil e ao ressarcimento eventual de todos os danos materiais ou pessoais causados.

A Contratada deverá comparecer em juízo de maneira espontânea, na hipótese de qualquer 
reclamatória intentada contra a Prefeitura a que tenha dado causa, e substituí-la no processo, arcando 
com todas as despesas decorrentes de eventual condenação 

Qualquer cessão, subcontratação ou transferência feita sem autorização desta Prefeitura será nula 
de pleno direito e sem qualquer efeito, além de constituir infração passível das penalidades cabíveis.

Em caso de subcontratação, a Contratada permanecerá solidariamente responsável com 
, tanto em relação a esta Prefeitura como perante terceiros, pelo perfeito cumprimento 

as cláusulas e condições do Contrato. 

A Contratada não poderá suspender a execução dos serviços, o objeto desta Licitação, devendo 
tolerar possíveis atrasos de pagamento, nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993. 

Não serão aceitas invocações de desconhecimento como elemento impeditivo do correto e 
integral cumprimento do contrato, não sendo aceitas reivindicações posteriores sob quaisquer 

A Prefeitura rejeitará o objeto, mediante justificativa, caso seja considerado sem condições 
uso, devendo a Contratada ajustar ou providenciar a reposição no prazo máximo de 05(cinco) dias.

As alterações contratuais obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93. 

As especificações do objeto e a proposta da licitante que vier a ser contratada serão parte 
integrante do contrato a ser firmado, independentemente de transcrição. 

A Ata de Registro de Preços terá vigência por 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da 

A fiscalização será exercida pela Secretaria de Transito e Segurança e Saúde ou, por 

vier a ser designado por ela, através de elementos credenciados junto à 

Contratada. A existência da ação fiscalizadora não exclui e nem diminui a completa responsabilidade 
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Se durante a vigência da Ata algum documento se encontrar vencido, fora de sua validade, 
Transito e Segurança e Saúde ou à Autoridade 

por ela designada, em qualquer tempo, requerer a demonstração de regularização desse documento ou 

A Contratada será a única responsável por quaisquer acidentes, danos ou prejuízos materiais e/ou 
esta Prefeitura, seus empregados e/ou terceiros, como conseqüência de imperícia, 

imprudência ou negligência própria, dos empregados ou contratados por ela disponibilizados, 
excluída a municipalidade de quaisquer reclamações e indenizações, inclusive as relativas à 
responsabilidade civil e ao ressarcimento eventual de todos os danos materiais ou pessoais causados. 

A Contratada deverá comparecer em juízo de maneira espontânea, na hipótese de qualquer 
la no processo, arcando 

Qualquer cessão, subcontratação ou transferência feita sem autorização desta Prefeitura será nula 
e constituir infração passível das penalidades cabíveis. 

Em caso de subcontratação, a Contratada permanecerá solidariamente responsável com o 
, tanto em relação a esta Prefeitura como perante terceiros, pelo perfeito cumprimento 

A Contratada não poderá suspender a execução dos serviços, o objeto desta Licitação, devendo 

desconhecimento como elemento impeditivo do correto e 
integral cumprimento do contrato, não sendo aceitas reivindicações posteriores sob quaisquer 

A Prefeitura rejeitará o objeto, mediante justificativa, caso seja considerado sem condições de 
uso, devendo a Contratada ajustar ou providenciar a reposição no prazo máximo de 05(cinco) dias. 

ser contratada serão parte 

A Ata de Registro de Preços terá vigência por 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da 

, por 

através de elementos credenciados junto à 

Contratada. A existência da ação fiscalizadora não exclui e nem diminui a completa responsabilidade 
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da Contratada no que lhe compete. 

 
2 - Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle na execução contratual, em
quantidade, qualidade e prazo, fazendo cumprir todas as disposições de lei e do presente instrumento.
 
3 - Verificada a ocorrência de irregularidades na execução do contrato, a Secretaria de 
Segurança e Saúde ou quem por ela d
inclusive à aplicação de penalidade, quando for o caso.
 
4 - A Contratada está obrigada a comunicar imediatamente à Prefeitura qualquer ocorrência ou 
anormalidade que venha interferir na exec
 
5 - A Contratada também está obrigada a permitir, ao pessoal da fiscalização, livre acesso ao local 
dos serviços, e tudo o que de mais necessário para a execução do contrato, possibilitando seu exame, 
e também das anotações relativas a pe
a ela referentes. 
 
6 - Deverão se desenvolver boas relações entre a fiscalização e as pessoas ligadas à Contratada, para 
acatar quaisquer ordens, instruções e o que mais emanar da fiscalização, além de:
a) executar, perfeita e pontualmente, com relação ao objeto contratual, tud
pela fiscalização. 
b) refazer, sem qualquer ônus para esta Prefeitura, a execução considerada deficiente ou em 
desacordo com as instruções emanadas pela fiscalização.
 

XVII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
 
As despesas decorrentes da contratação serão suportadas pela
requisitante. 
 

XIX – DOS PREÇOS: 
1 – Os preços que vigorarão na ata
proposta, e serão fixos, podendo ser reajustados a cada per
contados da data de apresentação da proposta, de acordo com a variação do Índice de Preços ao 
Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas
 
2 – Os referidos preços constituirão, a qualquer título, a ú
execução do objeto e pelo pagamento de quaisquer encargos dela
 
3- Não haverá ônus para a Prefeitura no deslocamento do objeto, e tudo o que de mais for necessário 
para a execução contratual. 
 
XX – DO PAGAMENTO: 
 
1 – O pagamento será efetuado mediante apresentação, pela Contratada, de nota fiscal ou fatura ao 
setor correspondente, ou ao responsável por ela designado, de acordo com aquilo que 
for executado, onde deverão estar discriminadas as quantidades, o número do processo 
administrativo, a modalidade e o número da Licitação, e com o devido “Atestado de Recebimento” 
lançado no verso e assinado pelo servidor responsável, sem o que o document
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Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle na execução contratual, em 
quantidade, qualidade e prazo, fazendo cumprir todas as disposições de lei e do presente instrumento.

Verificada a ocorrência de irregularidades na execução do contrato, a Secretaria de 
ou quem por ela designado, adotará as providências legais e contratuais cabíveis, 

inclusive à aplicação de penalidade, quando for o caso. 

A Contratada está obrigada a comunicar imediatamente à Prefeitura qualquer ocorrência ou 
anormalidade que venha interferir na execução contratual. 

obrigada a permitir, ao pessoal da fiscalização, livre acesso ao local 
dos serviços, e tudo o que de mais necessário para a execução do contrato, possibilitando seu exame, 
e também das anotações relativas a pessoal, fornecendo quando solicitado todos os dados e elementos 

Deverão se desenvolver boas relações entre a fiscalização e as pessoas ligadas à Contratada, para 
acatar quaisquer ordens, instruções e o que mais emanar da fiscalização, além de: 

executar, perfeita e pontualmente, com relação ao objeto contratual, tudo o que fora determinado 

refazer, sem qualquer ônus para esta Prefeitura, a execução considerada deficiente ou em 
desacordo com as instruções emanadas pela fiscalização. 

ORÇAMENTÁRIA: 

contratação serão suportadas pela dotação orçamentária da secretaria 

na ata corresponderão aos valores propostos, com data base do mês da 
proposta, e serão fixos, podendo ser reajustados a cada período completo de 12 (doze) meses, 
contados da data de apresentação da proposta, de acordo com a variação do Índice de Preços ao 
Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas (IPC/FIPE). 

Os referidos preços constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração pela 
execução do objeto e pelo pagamento de quaisquer encargos dela resultantes. 

Não haverá ônus para a Prefeitura no deslocamento do objeto, e tudo o que de mais for necessário 

O pagamento será efetuado mediante apresentação, pela Contratada, de nota fiscal ou fatura ao 
setor correspondente, ou ao responsável por ela designado, de acordo com aquilo que 
for executado, onde deverão estar discriminadas as quantidades, o número do processo 
administrativo, a modalidade e o número da Licitação, e com o devido “Atestado de Recebimento” 
lançado no verso e assinado pelo servidor responsável, sem o que o documento ficará retido por falta 
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 especial quanto à 
quantidade, qualidade e prazo, fazendo cumprir todas as disposições de lei e do presente instrumento. 

Verificada a ocorrência de irregularidades na execução do contrato, a Secretaria de Transito e 
esignado, adotará as providências legais e contratuais cabíveis, 

A Contratada está obrigada a comunicar imediatamente à Prefeitura qualquer ocorrência ou 

obrigada a permitir, ao pessoal da fiscalização, livre acesso ao local 
dos serviços, e tudo o que de mais necessário para a execução do contrato, possibilitando seu exame, 

ssoal, fornecendo quando solicitado todos os dados e elementos 

Deverão se desenvolver boas relações entre a fiscalização e as pessoas ligadas à Contratada, para 

o o que fora determinado 

refazer, sem qualquer ônus para esta Prefeitura, a execução considerada deficiente ou em 

dotação orçamentária da secretaria 

corresponderão aos valores propostos, com data base do mês da 
íodo completo de 12 (doze) meses, 

contados da data de apresentação da proposta, de acordo com a variação do Índice de Preços ao 

nica e completa remuneração pela 

Não haverá ônus para a Prefeitura no deslocamento do objeto, e tudo o que de mais for necessário 

O pagamento será efetuado mediante apresentação, pela Contratada, de nota fiscal ou fatura ao 
setor correspondente, ou ao responsável por ela designado, de acordo com aquilo que efetivamente 
for executado, onde deverão estar discriminadas as quantidades, o número do processo 
administrativo, a modalidade e o número da Licitação, e com o devido “Atestado de Recebimento” 

o ficará retido por falta 
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de informação fundamental. 
 
2 – O pagamento mencionado no item anterior será feito somente através do Departamento de 
Tesouraria da Prefeitura, localizado em mesmo endereço, em até 30 (trinta) dias após a apresentação 
da nota fiscal ou fatura mencionada supra.
 
3 – As multas aplicadas serão descontadas no ato do pagamento da nota fiscal ou fatura mensal, 
mediante expedição da guia de recolhimento
 
4 – Em caso de atraso na nota fiscal ou fatura, a Prefeitura pagará o
monetariamente pelo Índice de Preços ao Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas 
Econômicas (IPC/FIPE) do período.
 

XXI – DAS PENALIDADES: 
 
1 – As disposições gerais e especiais previstas nos artigos 81 a 85 e 89 a 99 da 
8.666/1993 aplicam-se ao presente instrumento, no que
 
2 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que:  
2.1 - não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta;
2.2 - apresentar documentação falsa;
2.3 - deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
2.4 - ensejar o retardamento da execução do objeto;
2.5 - não mantiver a proposta; 
2.6 - cometer fraude fiscal; 
2.7 - comportar-se de modo inidôneo;
2.7.1 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances
 
3 – Pelo inadimplemento de qualquer condição deste instrumento, ou pela sua inexecução total ou 
parcial, a Prefeitura aplicará as seguintes sanções, 
de acordo com a infração cometida, sendo garantida a defesa
3.1 – Advertência, por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação;
3.2 - Multa, com seu valor descontado mediante recibo de depósito (RD) ou
3.2.1 - Pelo atraso injustificado da prestação de serviços, objeto do contrato, correspondente a 0,1% 
(um décimo por cento) por dia de atraso, 
3.2.1.1 - Após o período máximo de 10 dias sem que sejam executados os serviços, caracterizar
o descumprimento parcial do contrato
3.2.2 - Sem prejuízo, havendo inexecução total na 
ficará sujeita ainda a aplicação de multa equivalente à 20% (vinte por cento) do valor do
3.2.3 - A recusa injustificada da empresa vencedora e, após decorridos os 05 (cinco) dias 
mencionados para assinatura do instrumento contratual, bem como a recusa da licitante vencedora em 
assinar o Contrato no prazo previsto neste Edital, caracterizará o descumprimento integral das 
obrigações assumidas na proposta, sujeitando
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O pagamento mencionado no item anterior será feito somente através do Departamento de 
Tesouraria da Prefeitura, localizado em mesmo endereço, em até 30 (trinta) dias após a apresentação 

supra. 

As multas aplicadas serão descontadas no ato do pagamento da nota fiscal ou fatura mensal, 
mediante expedição da guia de recolhimento correspondente. 

Em caso de atraso na nota fiscal ou fatura, a Prefeitura pagará os valores devidos corrigidos 
monetariamente pelo Índice de Preços ao Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas 

. 

As disposições gerais e especiais previstas nos artigos 81 a 85 e 89 a 99 da 
se ao presente instrumento, no que couber. 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 

apresentar documentação falsa; 
deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

amento da execução do objeto; 

se de modo inidôneo; 
se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

adramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

Pelo inadimplemento de qualquer condição deste instrumento, ou pela sua inexecução total ou 
licará as seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal

de acordo com a infração cometida, sendo garantida a defesa prévia: 
, por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

vos ao objeto da contratação; 
, com seu valor descontado mediante recibo de depósito (RD) ou aviso: 

Pelo atraso injustificado da prestação de serviços, objeto do contrato, correspondente a 0,1% 
(um décimo por cento) por dia de atraso, limitado a 10% (dez por cento) do valor total

Após o período máximo de 10 dias sem que sejam executados os serviços, caracterizar
contrato. 

Sem prejuízo, havendo inexecução total na realização do objeto deste contrato, a Contratada 
ficará sujeita ainda a aplicação de multa equivalente à 20% (vinte por cento) do valor do

A recusa injustificada da empresa vencedora e, após decorridos os 05 (cinco) dias 
do instrumento contratual, bem como a recusa da licitante vencedora em 

assinar o Contrato no prazo previsto neste Edital, caracterizará o descumprimento integral das 
obrigações assumidas na proposta, sujeitando-a ao pagamento de multa equivalente àquela e
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O pagamento mencionado no item anterior será feito somente através do Departamento de 
Tesouraria da Prefeitura, localizado em mesmo endereço, em até 30 (trinta) dias após a apresentação 

As multas aplicadas serão descontadas no ato do pagamento da nota fiscal ou fatura mensal, 

s valores devidos corrigidos 
monetariamente pelo Índice de Preços ao Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas 

As disposições gerais e especiais previstas nos artigos 81 a 85 e 89 a 99 da Lei Federal nº 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

a declaração falsa quanto às condições de 
o conluio entre os licitantes, em qualquer 

Pelo inadimplemento de qualquer condição deste instrumento, ou pela sua inexecução total ou 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 

, por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

 
Pelo atraso injustificado da prestação de serviços, objeto do contrato, correspondente a 0,1% 

limitado a 10% (dez por cento) do valor total contratado. 
Após o período máximo de 10 dias sem que sejam executados os serviços, caracterizar-se-á 

do objeto deste contrato, a Contratada 
ficará sujeita ainda a aplicação de multa equivalente à 20% (vinte por cento) do valor do contrato; 

A recusa injustificada da empresa vencedora e, após decorridos os 05 (cinco) dias 
do instrumento contratual, bem como a recusa da licitante vencedora em 

assinar o Contrato no prazo previsto neste Edital, caracterizará o descumprimento integral das 
a ao pagamento de multa equivalente àquela estipulada 
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no item imediatamente anterior. 
3.3 - Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de contratar
Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos, dependendo da gravidade da
3.4 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública nos casos de 
falta grave, com comunicação aos respectivos registros cadastrais. A inidoneidade da licitante para 
licitar e contratar com o Poder Público vigorará enquanto perdurarem os motivos determina
punição ou até que seja promovida a reabilitação, a qual será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.
 
4 - A aplicação das penalidades previstas neste instrumento e na Lei Federal nº 8.666/1993 não 
exonera a inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato
 
5 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causad
licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme art
Código Civil. 
 
6 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
 
7 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade
 
8 – As penalidades aplicadas à contratada serão obrigatoriamente registradas no Registro de 
de Fornecedores desta Municipalidade.
 
XXII – DA RESCISÃO: 
 
1 – O instrumento obrigacional poderá ser rescindido, de pleno direito, 
interpelação judicial, sem qualquer ônus à Prefeitura, nos casos elencados no artigo 78 e 79 da Lei 
Federal nº 8.666/1993, em especial nos seguintes casos 
1.1 - A Contratada falir, for dissolvida 
1.2 - Transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes da execução do contrato sem a prévia 
anuência e autorização da Prefeitura;
1.3 - Atraso superior a 10 (dez) dias na execução do objeto contratual, sem a devida comprovação de 
força maior; 
1.4 - Não cumprimento de determinação deste instrumento.
 
2 – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, sendo 
assegurado o contraditório e a ampla
 
3 – Nos casos de rescisão, a Prefeitura se reserva ao direito de 
Contratada as despesas operacionais e multa correspondente, sendo que o saldo restante será 
creditado em favor dela. 
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Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de contratar
Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos, dependendo da gravidade da falta. 

para licitar e contratar com a Administração Pública nos casos de 
falta grave, com comunicação aos respectivos registros cadastrais. A inidoneidade da licitante para 
licitar e contratar com o Poder Público vigorará enquanto perdurarem os motivos determina
punição ou até que seja promovida a reabilitação, a qual será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

A aplicação das penalidades previstas neste instrumento e na Lei Federal nº 8.666/1993 não 
a a inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar. 

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme art

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

da proporcionalidade. 

As penalidades aplicadas à contratada serão obrigatoriamente registradas no Registro de 
de Fornecedores desta Municipalidade. 

O instrumento obrigacional poderá ser rescindido, de pleno direito, 
, sem qualquer ônus à Prefeitura, nos casos elencados no artigo 78 e 79 da Lei 

em especial nos seguintes casos estabelecidos abaixo: 
for dissolvida ou liquidada;  

Transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes da execução do contrato sem a prévia 
Prefeitura; 

Atraso superior a 10 (dez) dias na execução do objeto contratual, sem a devida comprovação de 

umprimento de determinação deste instrumento. 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, sendo 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Nos casos de rescisão, a Prefeitura se reserva ao direito de descontar dos pagamentos devidos à 
Contratada as despesas operacionais e multa correspondente, sendo que o saldo restante será 
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Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com o 

para licitar e contratar com a Administração Pública nos casos de 
falta grave, com comunicação aos respectivos registros cadastrais. A inidoneidade da licitante para 
licitar e contratar com o Poder Público vigorará enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, a qual será concedida sempre que a Contratada 

A aplicação das penalidades previstas neste instrumento e na Lei Federal nº 8.666/1993 não 

os pela conduta do 
poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

á em processo administrativo que 
se o procedimento 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

As penalidades aplicadas à contratada serão obrigatoriamente registradas no Registro de Cadastro 

O instrumento obrigacional poderá ser rescindido, de pleno direito, independente de 
, sem qualquer ônus à Prefeitura, nos casos elencados no artigo 78 e 79 da Lei 

Transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes da execução do contrato sem a prévia 

Atraso superior a 10 (dez) dias na execução do objeto contratual, sem a devida comprovação de 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, sendo 

descontar dos pagamentos devidos à 
Contratada as despesas operacionais e multa correspondente, sendo que o saldo restante será 
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XXIII– DO RECEBIMENTO DO
 
1 – A nota fiscal / fatura, deverá ser encaminhada à Secretaria de 
que, verificando estar em conformidade com aquilo que é devido, atestará o recebimento no verso da 
nota fiscal da maneira especificada anteriormente.
 
2 – O objeto será recebido de modo definitivo, 
de acordo com as condições do contrato e demais documentos que o
 
3 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem ético
profissional, pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 
instrumento. 
 
XXIV– DO PREGÃO: 
1 – A critério da Prefeitura, este Pregão
1.1 – Ser anulado se houver ilegalidade, de ofício, ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado.
1.2 – Ser revogado, a juízo da Administração Municipal, se for considerado inoportuno ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal
1.3 – Ter sua data de abertura dos envelopes “proposta” e “documentação” transferida, por 
conveniência exclusiva da Prefeitura de
 
2 – Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste
2.1 – A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do 
2.2 – A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado, ainda,
citado na alínea anterior. 
2.3 – No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
 

XXV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
1 – Este instrumento é regido pelas cláusulas e condições aqui previstas, e subs
princípios de Direito Público e, ainda, no que couber, pelos dispositivos de Direito
 
2 - Aplica-se a Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, para os casos que por ventura 
ficarem omissos. 
 
3 - Informações complementares sobre o presente instrumento poderão ser obtidas através do 
telefone/fax (13) 3421-1644, de segunda
das 14 (quatorze) horas às 16 (dezesseis)
 
4 - As questões não previstas neste instrumento serão resolvidas pelo Pregoeiro com base nas normas 
jurídicas e administrativas que forem aplicáveis e nos princípios gerais de
 
5- Serão admitidos os recursos constantes do artigo 109 da Lei Federal nº 8666/1993 e os prazos 
serão contados conforme o artigo 110 do mesmo Diploma
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DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

A nota fiscal / fatura, deverá ser encaminhada à Secretaria de Transito e Segurança e Saúde
que, verificando estar em conformidade com aquilo que é devido, atestará o recebimento no verso da 
nota fiscal da maneira especificada anteriormente. 

de modo definitivo, ao final da vigência, quando estiver 
de acordo com as condições do contrato e demais documentos que o integrarem. 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem ético
profissional, pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este

A critério da Prefeitura, este Pregão poderá: 
Ser anulado se houver ilegalidade, de ofício, ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

fundamentado. 
Ser revogado, a juízo da Administração Municipal, se for considerado inoportuno ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

rtura dos envelopes “proposta” e “documentação” transferida, por 
conveniência exclusiva da Prefeitura de Itanhaém. 

Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 
A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 

indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 59 da Lei nº 8.666/93.
A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado, ainda,

No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla 

GERAIS: 
Este instrumento é regido pelas cláusulas e condições aqui previstas, e subsidiariamente, pelos 

princípios de Direito Público e, ainda, no que couber, pelos dispositivos de Direito Privado.

se a Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, para os casos que por ventura 

lementares sobre o presente instrumento poderão ser obtidas através do 
egunda-feira à sexta-feira, das 09 (nove) horas às 12 (doze) horas e 

das 14 (quatorze) horas às 16 (dezesseis) horas. 

neste instrumento serão resolvidas pelo Pregoeiro com base nas normas 
jurídicas e administrativas que forem aplicáveis e nos princípios gerais de Direito. 

Serão admitidos os recursos constantes do artigo 109 da Lei Federal nº 8666/1993 e os prazos 
o contados conforme o artigo 110 do mesmo Diploma Legal. 
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Transito e Segurança e Saúde 
que, verificando estar em conformidade com aquilo que é devido, atestará o recebimento no verso da 

tiver perfeitamente 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem ético-
estabelecidos pela lei ou por este 

Ser anulado se houver ilegalidade, de ofício, ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

Ser revogado, a juízo da Administração Municipal, se for considerado inoportuno ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 

rtura dos envelopes “proposta” e “documentação” transferida, por 

A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
8.666/93. 

A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo 

No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla 

idiariamente, pelos 
Privado. 

se a Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, para os casos que por ventura 

lementares sobre o presente instrumento poderão ser obtidas através do 
feira, das 09 (nove) horas às 12 (doze) horas e 

neste instrumento serão resolvidas pelo Pregoeiro com base nas normas 

Serão admitidos os recursos constantes do artigo 109 da Lei Federal nº 8666/1993 e os prazos 
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XXVI– PARA CONHECIMENTO:

 
1 – Para conhecimento dos interessados expede
cópia que será afixada no saguão do Paço Municipal e seu resumo publicado na Im
em outro jornal, de grande circulação
 
2 – O prazo para impugnação deste instrumento é o
para recebimento das propostas, conforme consta no Capítulo XI, item 1, e no Decreto Municipal nº 
2.284/2005, em seu artigo 11. 
 

XXVII – DO FORO: 
 
Fica eleito o Foro da Comarca do Município da Estância Baln
Paulo para dirimir as eventuais dúvidas surgidas na execução do contrato, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que
 
Itanhaém, 27 de Outubro de 2020. 
 
Wilson Carlos do Nascimento 
 Secretário de Administração 
 
Mariana Algaba Sacramento de Souza
 Pregoeira 
Apoio: Celso Reinaldo Monteiro Junior
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CONHECIMENTO: 

Para conhecimento dos interessados expede-se o presente instrumento, do qual será extraída 
cópia que será afixada no saguão do Paço Municipal e seu resumo publicado na Im
em outro jornal, de grande circulação diária. 

O prazo para impugnação deste instrumento é o de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas, conforme consta no Capítulo XI, item 1, e no Decreto Municipal nº 

Fica eleito o Foro da Comarca do Município da Estância Balneária de Itanhaém - Estado de São 
para dirimir as eventuais dúvidas surgidas na execução do contrato, com renúncia expressa de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Mariana Algaba Sacramento de Souza 

Celso Reinaldo Monteiro Junior e Luiz Eduardo Hofacker Lemos. 

Prefeitura Municipal de Itanhaém 

www.itanhaem.sp.gov.br 

21 

se o presente instrumento, do qual será extraída 
cópia que será afixada no saguão do Paço Municipal e seu resumo publicado na Imprensa Oficial e 

de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas, conforme consta no Capítulo XI, item 1, e no Decreto Municipal nº 

Estado de São 
para dirimir as eventuais dúvidas surgidas na execução do contrato, com renúncia expressa de 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
PARA ME/EPP para Possível Aquisição de Uniformes e Equipamento de Proteção e 
Segurança, a fim de Atender a Secretaria de Trânsito e Segurança e Secretaria de Saúde da 
Prefeitura Municipal de Itanhaém, pelo período de

 
LOTE 01 – Esclusivo Me/EPP

Seq. Qd. 
Cotada 

Unid. 

01 20 UN 

Valor Total Lote 01: R$ 380,00 (Trezentos e oitenta reais
 
 
LOTE 02 

Seq. Qd. 
Cotada 

Unid. 

01 100 UND 

Valor Total Lote 02: R$ 14.000,00 
 
LOTE 03 

Seq. Qd. 
Cotada 

Unid. 

01 20 UM 

Valor Total Lote 03: R$ 6.740,00 (
 
LOTE 04 

Seq. Qd. 
Cotada 

Unid. 

01 190 UN 

Valor Total Lote 04: R$ 41.420,00 
 
LOTE 05 

Seq. Qd. 
Cotada 

Unid. 

01 150 UN 
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TERMO DE REFERÊNCIA - Registro de Preços COM RESERVA DE COTA 
PARA ME/EPP para Possível Aquisição de Uniformes e Equipamento de Proteção e 
Segurança, a fim de Atender a Secretaria de Trânsito e Segurança e Secretaria de Saúde da 
Prefeitura Municipal de Itanhaém, pelo período de 

Esclusivo Me/EPP 
Produto 

27.0139.0002 - CORDÃO FIEL  Cordão Fiel 
(Item 014 do memorial descritivo - Anexo ll) 

Trezentos e oitenta reais). 

Produto 

05.3567.0001 - ALGEMA Algema (item 32 do 
descritivo) 

14.000,00 (Quatorze mil reais). 

Produto 

48.1223.0006 - CAPA DE CHUVA Abrigo de 
Chuva Motociclista (Item 010 do memorial 
descritivo - Anexo ll) 
(Seis mil setecentos e quarenta reais). 

Produto 

27.0230.0004 - CAPA PARA COLETE 
BALÍSTICO Capa para Colete Balistico (Item 
018 do descritivo) 

41.420,00 (Quarenta e um mil quatrocentos e vinte reais

Produto 

27.0289.0001 - CASSETETES 
CONFECCIONADOS EM BORRACHA 
NÍTRICA COM ALMA DE NAILON COM 
FIBRA DE VIDRO, COTENDO 
IMEDIATAMENTE APÓS A 
EMPUNHADURA UM DISCO PARA APOIO 
TOTAL DAS MÃOS. A EMPUNHADURA FOI 
MOLDADA DE FORMA ANATÔMICA, 
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Preços COM RESERVA DE COTA 
PARA ME/EPP para Possível Aquisição de Uniformes e Equipamento de Proteção e 
Segurança, a fim de Atender a Secretaria de Trânsito e Segurança e Secretaria de Saúde da 

Valor Total 
Médio 

 R$ 380,00 

Valor Total 
Médio 

ALGEMA Algema (item 32 do R$ 14.000,00 

Valor Total 
Médio 

R$ 6.740,00 

Valor Total 
Médio 

R$ 41.420,00 

Quarenta e um mil quatrocentos e vinte reais). 

Valor Total 
Médio 

EMPUNHADURA UM DISCO PARA APOIO 
TOTAL DAS MÃOS. A EMPUNHADURA FOI 

R$ 5.900,00 
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Valor Total Lote 05: R$ 5.900,00 (
 
LOTE 06 

Seq. Qd. 
Cotada 

Unid. 

01  20 UN 

02  80 UN 

03 170 UN 

Valor Total Lote 06: R$ 145.166,66 
sessenta e seis centavos). 

 
LOTE 07 

Seq. Qd. 
Cotada 

Unid. 

01 200 UN 

02 20 UN 

Valor Total Lote 07: R$ 4.066,66 (
 
LOTE 08 

Seq. Qd. 
Cotada 

Unid. 

01 20 UN 
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POSSIBILITANDO CONFORTO E 
SEGURANÇA AO USUÁRIO AO UTILIZAR 
ESSE CASSETETE. NO LIMITE SUPERIOR 
DA EMPUNHADURA, CONTERÁ UM 
ORIFÍCIO DE 7MM DE DIÂMETRO, ONDE 
PASSARÁ UMA CORDA (CADARÇO)DE 
MATERIAL 100% POLIAMIDA COM 5MM 
DE DIÂMETRO E 400MM DE 
COMPRIMENTO NA COR PRETA, 
POSSIBILITANDO QUE ENLAÇAMENTO DA 
MÃO. CASSETETE TIPO TONFA, PARA 
DISTÚRBIO CIVIL. Bastão Tonfa (item 031 do 
descritivo) 
(Cinco mil e novecentos reais). 

Produto 

23.0249.0005 - JAPONA Japona - Jaqueta de 
Nylon com Ziper (Item 005 do memorial 
descritivo - Anexo ll) 
23.0249.0003 - JAPONA Jaqueta de Nylon com 
Ziper (item 033 do descritivo) 
23.0086.0001 - JAQUETA TAMANHO  (PP A 
GG)  Jaquetas Masculina e Feminina (item 014 
do descritivo) 

145.166,66 (Cento e quarenta e cinco mil cento e sessenta e seis reais e 

Produto 

48.3458.0003 - BANDEIRA Bandeira do 
Municipio de Itanhaém (item 025 do descritivo)
48.3458.0005 - BANDEIRA Bandeira do 
Municipio (Item 011 do memorial descritivo - 
Anexo ll) 
(Quatro mil sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos

Produto 

23.0061.0002 - BRASÃO DO MUNICIPIO DE 
ITANHAEM NO TAMANHO 
APROXIMADAMENTE DE 5 X 7 CM , EM 
SUAS CORES ORIGINAIS (MARROM, 
VERMELHO, VERDE, AZUL E BRANCO) 
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ÇA AO USUÁRIO AO UTILIZAR 
ESSE CASSETETE. NO LIMITE SUPERIOR 

ORIFÍCIO DE 7MM DE DIÂMETRO, ONDE 

ÇAMENTO DA 

DISTÚRBIO CIVIL. Bastão Tonfa (item 031 do 

Valor Total 
Médio 

R$ 4.893,33 

JAPONA Jaqueta de Nylon com R$ 20.480,00 

JAQUETA TAMANHO  (PP A 
Jaquetas Masculina e Feminina (item 014 

R$ 119.793,33 

Cento e quarenta e cinco mil cento e sessenta e seis reais e 

Valor Total 
Médio 

Municipio de Itanhaém (item 025 do descritivo) 
R$ 3.733,33 

R$ 333,33 

mil sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos). 

Valor Total 
Médio 

BRASÃO DO MUNICIPIO DE R$ 333,33 
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02 20 UN 

03 200 UN 

04 200 UN 
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CONFECCIONADO EM BORDADO DE 
PRIMEIRA QUALIDADE C/ MINIMO DE 
32.000 PONTOS TOTALMENTE MATIZADO 
COLOCAÇÃO DE VELCRO PARA 
UTILIZAÇÃO DA MESMA. AS PEÇAS 
DEVEM SER ACONDICIONADAS EM SACO 
PLASTICO INDIVIDUAL. Brasão do Municipio 
de Itanhaém (Item 013 do memorial descritivo -
Anexo ll) 
23.0136.0002 - BRASÃO DA SECRETARIA DE 
TRÂNSITO E SEGURANÇA NO TAMANHO 
APROXIMADAMENTE DE 5 X 9,5 CM EM 
SUAS CORES ORIGINAIS (3 TONALIDADES 
DE AZUL E BRANCO)  CONFECCIONADO 
EM BORDADO DE PRIMEIRA QUALIDADE 
C/ MINIMO DE 23.000 PONTOS 
TOTALMENTE MATIZADO COLOCAÇÃO 
DE VELCRO PARA UTILIZAÇÃO DA 
MESMA. AS PEÇAS DEVEM SER 
ACONDICIONADAS EM SACO PLÁSTICO 
INDIVIDUAL. Brasão da Secretaria de Trânsito 
e Segurança (Item 012 do memorial descritivo -
Anexo ll) 
23.0132.0001 - BRASÃO DA GUARDA CIVIL 
DE ITANHAEM NO TAMANHO 
APROXIMADAMENTE DE 8 CM DE 
DIAMETRO NO FORMATO REDONDO EM 
SUAS CORES ORIGINAIS (AMARELO, 
VERMELHO, AZUL, VERDE, MARROM E 
BRANCO) CONFECCIONADO EM 
BORDADO DE PRIMEIRA QUALIDADE C/ 
APROXIMADAMENTE 26.000 PONTOS 
TOTALMENTE MATIZADO, COLOCAÇÃO 
DE VELCRO PARA FIXAÇÃO DA MESMA. 
AS PEÇAS DEVEM SER ACONDICIONADAS 
EM SACO PLASTICO INDIVIDUAL Brasão da 
Guarda Civil de Itanhaém (item 027 do 
descritivo) 
23.0131.0001 - DISTINTIVO DA GUARDA 
CIVIL DE ITANHAEM NO TAMANHO 
APROXIMADO DE 9 X 7 CM NO FORMATO 
PÊRA EM SUAS CORES ORIGINAIS 
(BRANCO, VERMELHO, AZUL, AMARELO E 
VERDE) CONFECCIONADO EM BORDADO 
DE PRIMEIRA QUALIDADE COM 
APROXIMADAMENTE 32.000 PONTOS 
TOTALMENTE MATIZADO, COLOCAÇÃO 
DE VELCRO PARA UTILIZAÇÃO DA 

Prefeitura Municipal de Itanhaém 

www.itanhaem.sp.gov.br 

24 

32.000 PONTOS TOTALMENTE MATIZADO 

DEVEM SER ACONDICIONADAS EM SACO 
PLASTICO INDIVIDUAL. Brasão do Municipio 

- 

BRASÃO DA SECRETARIA DE 
NO TAMANHO 

SUAS CORES ORIGINAIS (3 TONALIDADES 
DE AZUL E BRANCO)  CONFECCIONADO 
EM BORDADO DE PRIMEIRA QUALIDADE 

TOTALMENTE MATIZADO COLOCAÇÃO 

ACONDICIONADAS EM SACO PLÁSTICO 
INDIVIDUAL. Brasão da Secretaria de Trânsito 

- 

R$ 333,33 

BRASÃO DA GUARDA CIVIL 

NO FORMATO REDONDO EM 

BORDADO DE PRIMEIRA QUALIDADE C/ 

TOTALMENTE MATIZADO, COLOCAÇÃO 
DE VELCRO PARA FIXAÇÃO DA MESMA. 

ACONDICIONADAS 
EM SACO PLASTICO INDIVIDUAL Brasão da 

R$ 3.733,33 

APROXIMADO DE 9 X 7 CM NO FORMATO 

(BRANCO, VERMELHO, AZUL, AMARELO E 
VERDE) CONFECCIONADO EM BORDADO 

MENTE MATIZADO, COLOCAÇÃO 

R$ 3.733,33 
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05 280 UN 

06 20 UN 

Valor Total Lote 08: R$ 12.139,99
 
 
LOTE 09 – Exclusivo Me/EPP

Seq. Qd. 
Cotada 

Unid. 

01 120 PAR 

02 280 PAR 
03 40 PAR 

04 80 PAR 

Valor Total Lote 09: R$ 180.000,00 
 
LOTE 10 – Exclusivo Me/EPP

Seq. Qd. 
Cotada 

Unid. 

01 60 UN 

02 80 UN 
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MESMA. AS PEÇAS DEVEM SER 
ACONDICIONADAS EM SACO PLÁSTICO 
INDIVIDUAL.     Distintivo da Guarda Civil de 
Itanhaém (item 026 do descritivo) 
23.0039.0004 - TARJETA BORDADA COM 
VELCRO  Tarjeta com Nome de Guerra (item 
028 do descritivo) 
23.0039.0005 - TARJETA BORDADA COM 
VELCRO  Tarjeta com nome de guerra (item 8 
do descritivo) 

12.139,99 (Doze mil cento e trinta e nove reais). 

Exclusivo Me/EPP 
Produto 

27.0319.0004 - BOTA CANO LONGO Botas 
Unissex (item 034 do descritivo) 
27.0324 - BOTA CANO CURTO 
27.0319.0006 - BOTA CANO LONGO Bota 
Cano Longo (conforme especicicado no memorial 
descritivo) 
27.0324.0004 - BOTA CANO CURTO Bota 
Tatica ( conforme especificado no memorial 
descritivo) 

180.000,00 (Cento e oitenta mil reais). 

Exclusivo Me/EPP 
Produto 

23.0135.0001 - DIVISAS DE GCM DE 
PRIMEIRA CLASSE NO TECIDO OXFORD 
100 % POLIESTER NA COR AZUL MARINHO 
ESCURO, BORDADO EM AMARELO, 
CONFECCIONADO EM BORDADO DE 
PRIMEIRA QUALIDADE TOTALMENTE 
MATIZADO PARA SEREM FIXADAS NAS 
CAMISAS E JAQUETAS (MANGAS DIREITA 
E ESQUERDA) C/ COLOCAÇÃO DE VELCRO 
PARA FIXAÇÃO. AS PEÇAS DEVEM SER 
ACONDICIONADAS EM SACO PLASTICO 
INDIVIDUAL Divisa de GCM de Classe 
Especial (item 029 do descritivo) 
23.0135.0002 - DIVISAS DE GCM DE 
PRIMEIRA CLASSE NO TECIDO OXFORD 
100 % POLIESTER NA COR AZUL MARINHO 
ESCURO, BORDADO EM AMARELO, 
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ACONDICIONADAS EM SACO PLÁSTICO 
INDIVIDUAL.     Distintivo da Guarda Civil de 

R$ 3.546,67 

VELCRO  Tarjeta com nome de guerra (item 8 
R$ 460,00 

Valor Total 
Médio 

R$ 52.760,00 

R$ 82.693,33 

Cano Longo (conforme especicicado no memorial 
R$ 17.586,67 

R$ 26.960,00 

Valor Total 
Médio 

100 % POLIESTER NA COR AZUL MARINHO 

CAMISAS E JAQUETAS (MANGAS DIREITA 
E ESQUERDA) C/ COLOCAÇÃO DE VELCRO 

ACONDICIONADAS EM SACO PLASTICO 

R$ 1.740,00 

100 % POLIESTER NA COR AZUL MARINHO 

R$ 2.240,00 
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Valor Total Lote 10: R$ 3.980,00 (
 
LOTE 11 

Seq. Qd. 
Cotada 

Unid. 

01 200 UN 

02 150 UN 

03 20 UN 

04 20 UN 

05 140 UN 

Valor Total Lote 11: R$ 96.283,34 
quatro centavos). 

 
LOTE 12 

Seq. Qd. 
Cotada 

Unid. 

01 200 UN 

02 150 UN 

03 120 UN 

04 50 UN 

Valor Total Lote 12: R$ 24.770,00 
 
LOTE 13 

Seq. Qd. 
Cotada 

Unid. 

01 40 UN 

02 250 UN 
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CONFECCIONADO EM BORDADO DE 
PRIMEIRA QUALIDADE TOTALMENTE 
MATIZADO PARA SEREM FIXADAS NAS 
CAMISAS E JAQUETAS (MANGAS DIREITA 
E ESQUERDA) C/ COLOCAÇÃO DE VELCRO 
PARA FIXAÇÃO. AS PEÇAS DEVEM SER 
ACONDICIONADAS EM SACO PLASTICO 
INDIVIDUAL Divisas de GCM de Classe 
Especial (item 030 do descritivo) 
(Três mil novecentos e oitenta reais). 

Produto 

23.0252.0006 - CINTO Cinto de Nylon (item 023 
do descritivo) 
23.0252.0007 - CINTO Cinto de Nylon (item 024 
do descritivo0 
23.0251.0006 - CINTURÃO DE COURO 
Cinturão de Couro (Item 009 do memorial 
descritivo - Anexo ll) 
23.0252.0008 - CINTO Cinto de Nylon (Item 007 
do memorial descritivo - Anexo ll) 
23.0251.0004 - CINTURÃO DE COURO 
Cinturão de Couro (item 022 do descritivo) 

96.283,34 (Noventa e seis mil duzentos e oitenta e três reais e trinta e 

Produto 

23.0250.0004 - BONÉS Boné Bombeta (item 019 
do descritivo) 
23.0250.0005 - BONÉS Boné Bombeta (item 020 
do descritivo) 
23.0250.0006 - BONÉS Boné - Bombeta (Item 
006 do memorial descritivo - Anexo ll) 
23.0235.0001 - BOINA Boina (item 021 do 
descritivo) 

24.770,00 (Vinte e quatro mil setecentos e setenta reais

Produto 

23.0248.0010 - GANDOLA Gandola Feminina 
(item 08 do descritivo) 
23.0248.0011 - GANDOLA Gandola Masculina 
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CAMISAS E JAQUETAS (MANGAS DIREITA 
E ESQUERDA) C/ COLOCAÇÃO DE VELCRO 

ACONDICIONADAS EM SACO PLASTICO 

Valor Total 
Médio 

CINTO Cinto de Nylon (item 023 R$ 7.266,67 

CINTO Cinto de Nylon (item 024 R$ 5.450,00 

R$ 3.620,00 

CINTO Cinto de Nylon (Item 007 R$ 660,00 

R$ 79.286,67 

Noventa e seis mil duzentos e oitenta e três reais e trinta e 

Valor Total 
Médio 

BONÉS Boné Bombeta (item 019 R$ 7.866,67 

BONÉS Boné Bombeta (item 020 R$ 5.900,00 

Bombeta (Item R$ 4.720,00 

R$ 6.283,33 

Vinte e quatro mil setecentos e setenta reais). 

Valor Total 
Médio 

GANDOLA Gandola Feminina R$ 5.266,67 

GANDOLA Gandola Masculina R$ 32.916,67 
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03 40 
 

UN 

04 120 UN 

05 50 UN 

06 50 UN 

Valor Total Lote 13: R$ 74.883,35 
trinta e cinco centavos). 

 
LOTE 14 

Seq. Qd. 
Cotada 

Unid. 

01 06 UN 

02 34 UN 
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(item 09 do descritivo) 

23.0248.0012 - GANDOLA Gandola Feminina 
(item 010 do descritivo 
23.0248.0013 - GANDOLA Gandola Masculina 
(item 11 do descritivo0 
23.0248.0014 - GANDOLA Gandola Tatica 
Masculina (item 012 do descritivo) 
23.0248.0015 - GANDOLA Gandola Tatica 
Feminina (item 013 do descritivo) 

74.883,35 (Setenta e quatro mil oitocentos e oitenta e três reais e 

Produto 

92.0017.0017 - CAMISAS Camisa Operacional 
Feminina (Item 003 do memorial descritivo - 
Anexo ll) 
23.0118.0002 - CAMISA MASCULINA TIPO 
OPERACIONAL CONFECCIONADA EM 
TECIDO BRIM LEVE SARJA 2/1, 100% 
ALGODÃO, NA COR MARROM E AMARELO 
OURO, C/ GARANTIA 
ANTIDESBOTAMENTO, VISTA DUPLA NA
FRENTE DO ABOTOAMENTO COM 3 CM 
DE LARGURA, C/ PLATINA NOS OMBROS 
C/ 4,5 CM DE LARGURA C/ BOTÃO NA COR 
DO TECIDO, OS OMBROS E A PARTE 
FRONTAL SUPERIOR DEVERÁ SER DA COR 
AMARELO OURO E O RESTANTE DO 
CORPO DE MARROM; 2 BOLSOS FRONTAIS 
C/ PREGA MACHO DE 3 CM DE LARGURA, 
TAMPA ENTRETELADA NOS BOLSOS C/ 
CANETEIRAS NO BOLSO DIREITO C/ 1 
BOTÃO, 2 PENCES NA PARTE FRONTAL DA 
CAMISA, PALA DUPLA NAS COSTAS C/ 2 
PREGAS,REFORÇO TRAVETE NAS TAMPAS 
DOS BOLSOS, NOS LADOS DOS BOLSOS, 
JUNÇÃO DAS ILHARGAS, EXTREMIDADES 
DA MANGA, COSTURAS FECHAMENTO 
LATERAL, OMBRO E CAVA C/ PRESPOSTO 
1 AGULHA PONTO CORRENTE, OVERLOCK 
PARTE DESFIANTE NA MESMA COR DO 
TECIDO, LINHO Nº. 80 POLIESTER, PARTE 
FRONTAL C/ FECHAMENTO DE 5 BOTÕES 
NA COR DO TECIDO; FIXAÇÃO DE 2 
FAIXAS REFLETIVAS DE 25 MM CADA. 
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GANDOLA Gandola Feminina R$ 5.266,67 

GANDOLA Gandola Masculina R$ 15.800,00 

R$ 7.816,67 

R$ 7.816,67 

Setenta e quatro mil oitocentos e oitenta e três reais e 

Valor Total 
Médio 

CAMISAS Camisa Operacional R$ 852,00 

CAMISA MASCULINA TIPO 

ALGODÃO, NA COR MARROM E AMARELO 

ANTIDESBOTAMENTO, VISTA DUPLA NA 

DE LARGURA, C/ PLATINA NOS OMBROS 
C/ 4,5 CM DE LARGURA C/ BOTÃO NA COR 

FRONTAL SUPERIOR DEVERÁ SER DA COR 

CORPO DE MARROM; 2 BOLSOS FRONTAIS 
DE LARGURA, 

BOTÃO, 2 PENCES NA PARTE FRONTAL DA 
CAMISA, PALA DUPLA NAS COSTAS C/ 2 
PREGAS,REFORÇO TRAVETE NAS TAMPAS 
DOS BOLSOS, NOS LADOS DOS BOLSOS, 
JUNÇÃO DAS ILHARGAS, EXTREMIDADES 

LATERAL, OMBRO E CAVA C/ PRESPOSTO 
1 AGULHA PONTO CORRENTE, OVERLOCK 

TECIDO, LINHO Nº. 80 POLIESTER, PARTE 
FRONTAL C/ FECHAMENTO DE 5 BOTÕES 

R$ 4.828,00 
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03 40 UN 

04 200 UN 
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COLOCADAS A UMA DISTÂNCIA DE 50 
MM DE UMA PARA OUTRA NA ALTURA 
DE 2 CM ABAIXO DA COSTURA DOS 
BOLSOS. NA MANGA ESQUERDA 
APLICAÇÃO DE VELCRO FÊMEA PARA 
COLOCAÇÃO DO BRASÃO BORDADO DA 
SECRETARIA DE TRÂNSITO E 
SEGURANÇA DE ITANHAÉM. TAMANHO E 
CORES ORIGINAIS, A UMA DISTÂNCIA DE 
50 MM ABAIXO DA COSTURA QUE DIVIDE 
O OMBRO DA MANGA. NA MANGA 
DIREITA APLICAÇÃO DO VELCRO FÊMEA 
PARA COLOCAÇÃO DA BANDEIRA DO 
MUNICIPIO DE ITANHAEM, A UMA 
DISTÃNCIA DE 50 MM ABAIXO DA 
COSTURA QUE DIVIDE O OMBRO DA 
MANGA.SOBRE O BOLSO DIREITO 
APLICAÇÃO DE VELCRO FÊMEA COM 16 
MM DE LARGURA E 110 MM DE 
COMPRIMENTO, PARA FIXAÇÃO DE 
TARJETA DE IDENTIFICAÇÃO; NA PARTE 
DE TRÁS DA CAMISA, DEVERÁ SER 
APLICADO EM SILK REFLETIVO, TIPO 
MEIA LUA OS DIZERES TRÂNSITO. 
CONFECÇÃO DE QUALIDADE SUPERIOR, 
FINO ACABAMENTO E ÓTIMO ASPECTO. 
AS PEÇAS DEVEM SER ACONDICIONADAS 
EM SACO PLASTICO INDIVIDUAL COM 
NUMERAÇÃO VISIVEL Camisa Operacional 
Masculina (Item 003 do memorial descritivo - 
Anexo ll) 
23.0120.0002 - CAMISETA TIPO GOLA 
CARECA NA COR MARROM CLARO 
COMPOSIÇÃO 100% ALGODÃO MALHA 
FRIA DE BOA QUALIDADE, HAVENDO NA 
ALTURA DO PEITO BORDADO O BRASÃO 
DA PMI E NAS COSTAS APLICAÇÃO PELO 
PROCESSO E SILK SCRENN A PALAVRA 
TRÂNSITO DE FORMA ARQUEADA. 
CONFECÇÃO DE QUALIDADE SUPERIOR, 
FINO ACABAMENTO E OTIMO ASPECTO. 
AS PEÇAS DEVEM SER ACONDICIONADAS 
EM SACO PLASTICO INDIVIDUAL COM 
NUMERAÇÃO VISIVEL Camiseta Tipo Gola 
Careca (Item 004 do memorial descritivo - Anexo 
ll) 
93.0033.0005 - CAMISETA Camiseta Tipo Gola 
Careca (item 015 do descritivo) 
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COLOCAÇÃO DO BRASÃO BORDADO DA 

SEGURANÇA DE ITANHAÉM. TAMANHO E 
AIS, A UMA DISTÂNCIA DE 

50 MM ABAIXO DA COSTURA QUE DIVIDE 

DIREITA APLICAÇÃO DO VELCRO FÊMEA 

APLICAÇÃO DE VELCRO FÊMEA COM 16 

TARJETA DE IDENTIFICAÇÃO; NA PARTE 

R, 
FINO ACABAMENTO E ÓTIMO ASPECTO. 
AS PEÇAS DEVEM SER ACONDICIONADAS 

NUMERAÇÃO VISIVEL Camisa Operacional 

FRIA DE BOA QUALIDADE, HAVENDO NA 
ALTURA DO PEITO BORDADO O BRASÃO 
DA PMI E NAS COSTAS APLICAÇÃO PELO 

CONFECÇÃO DE QUALIDADE SUPERIOR, 
AMENTO E OTIMO ASPECTO. 

AS PEÇAS DEVEM SER ACONDICIONADAS 

NUMERAÇÃO VISIVEL Camiseta Tipo Gola 
Anexo 

R$ 2.386,67 

CAMISETA Camiseta Tipo Gola R$ 11.933,33 
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05 50 UN 

06 50 UN 

Valor Total Lote 14: R$ 25.966,67 
sessenta e sete centavos). 

 
LOTE 15 

Seq. Qd. 
Cotada 

Unid. 

01 40 UN 

02 40 UN 

03 80 UN 

04 40 UN 

05 250 UN 

06 40 UN 

07 34 UN 
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93.0033.0006 - CAMISETA Camiseta Tipo Gola 
Careca (item 016 do descritivo) 
93.0033.0007 - CAMISETA Camiseta Tipo Gola 
Careca (item 017 do descritivo) 

25.966,67 (Vinte e cinco mil novecentos e sessenta e seis reais e 

Produto 

23.0230.0014 - CALÇA Calça Operacional para 
motociclista 
23.0230.0015 - CALÇA Calça Feminina Tipo 
Operacional sob medida em tecido oxford (lide 
descritivo) 
23.0230.0016 - CALÇA Calça Tatica Masculina 
(item 06 do desxcritivo) 
23.0230.0017 - CALÇA Calça Tatica Feminina 
(item 07 do descritivo) 
23.0230.0018 - CALÇA Callça Operacional 
Masculina (item 01 do descritivo) 
23.0230.0019 - CALÇA Calça operacional 
feminina (item 02 do descritivo) 
23.0116.0001 - CALÇA MASCULINA TIPO 
OPERACIONAL CONFECCIONADA 
SOBMEDIDA, EM TECIDO BRIM PESADO, 
SARJA 3/1; COMPOSIÇÃO 100% ALGODÃO, 
NA COR MARROM; C/ GARANTIA 
ANTIDESBOTAMENTO, MODELO 
OPERACIONAL; CÓS POSTICO C/ 4,5CM DE 
LARGURA, FECHAMENTO ATRAVÉS DE 01 
BOTÃO E 01 CASEADO METALICO , 06 A 08 
PASSADORES INSERIDOS NA PARTE 
INFERIOR DO CÓS, VISTA EMBUTIDA C/ 
ZIPER, 2 BOLSOS FRONTAIS C/ ABERTURA 
OBLIQUA TIPO FACA,TRASEIRO C/ 
PENCES E 2 BOLSOS EMBUTIDOS C/ 
PORTINHOLA E AINDA 1 BOLSO EM CADA 
LATERAL DA CALÇA NA ALTURA 
PRÓXIMA DO JOELHO C/ FOLE DE 
PORTINHOLAS FECHADAS POR VELCRO; 
COLOCAÇÃO DE 2 FAIXAS REFLETIVAS, 
MEDINDO 25MM EM AMBAS AS PERNAS, 
DISTÂNCIA DE 50MM ENTRE A 
COLOCAÇÃO DA FAIXA SUPERIOR DA 
INTERIOR, NA ALTURA DE 60CM, ABAIXO 
DO CÓS; COSTURA C/ MAQUINA DE 
PREGAR CÓS PARA COLOCAÇÃO DO CÓS; 
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CAMISETA Camiseta Tipo Gola R$ 2.983,33 

CAMISETA Camiseta Tipo Gola R$ 2.983,33 

Vinte e cinco mil novecentos e sessenta e seis reais e 

Valor Total 
Médio 

CALÇA Calça Operacional para R$ 5.680,00 

Operacional sob medida em tecido oxford (lide 
R$ 4.453,33 

CALÇA Calça Tatica Masculina R$ 11.360,00 

CALÇA Calça Tatica Feminina R$ 5.680,00 

R$ 32.916,67 

R$ 5.266,67 

SOBMEDIDA, EM TECIDO BRIM PESADO, 
SARJA 3/1; COMPOSIÇÃO 100% ALGODÃO, 

OPERACIONAL; CÓS POSTICO C/ 4,5CM DE 
LARGURA, FECHAMENTO ATRAVÉS DE 01 

OTÃO E 01 CASEADO METALICO , 06 A 08 

ZIPER, 2 BOLSOS FRONTAIS C/ ABERTURA 

PORTINHOLA E AINDA 1 BOLSO EM CADA 

PORTINHOLAS FECHADAS POR VELCRO; 
COLOCAÇÃO DE 2 FAIXAS REFLETIVAS, 
MEDINDO 25MM EM AMBAS AS PERNAS, 

INTERIOR, NA ALTURA DE 60CM, ABAIXO 

PREGAR CÓS PARA COLOCAÇÃO DO CÓS; 

R$ 5.179,33 
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08 06 UN 
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COSTURA EM IRTERLOCK BITOLA 
MINIMA 10MM PARA O FECHAMENTO 
DAS LATERAIS, ENTRE PERNAS E 
GANCHO TRASEIRO E DIANEIRO, 
COSTURA C/ MAQUINA RETA 1 AGULHA 
PARA FIXAÇÃO DO ZIPER, BOLSO FOLE, 
VIVOS NOS BOLSOS, VISTA E PESPONTOS, 
INTERLOCK BITOLA MINIMA PARA OS 
FECHAMENTOS DOS FORROS DOS 
BOLSOS, TRAVETES NAS EXTREMIDADES 
DOS BOLSOS E VIVOS, NO ACABAMENTO 
FINAL DA VISTA E JUNÇÃO DOS 
GANCHOS; CASEADO RETO DE 18 MM, 
LINHA 80 NA COR DO TECIDO OPERAÇÃO 
DE FECHAMENTO, PREPOSTO, CASEADOS 
E PREGAR BOTÕES, LINHA 120 E 
FILAMENTO PARA OVERLOCK, 
COMPOSIÇÃO PÉS/ALG OU 
100%POLIESTER, ZIPER DE METAL COM 
CADARÇO NA COR DO TECIDO, BOTÃO 
COM 04 FUROS EM NYLON NA COR DO 
TECIDO DE 14MM DE DIÂMETRO. 
CONFECÇÃO DE QUALIDADE SUPERIOR, 
FINO ACABAMENTO E OTIMO ASPECTO. 
AS PEÇAS DEVEM SER ACONDICIONADAS 
EM SACO PLASTICO INDIVIDUAL COM 
NUMERAÇÃO VISIVEL Calça Operacional 
Masculina(item 001 do memorial descritivo - 
Anexo ll)) 
23.0117.0001 - CALÇA FEMININA TIPO 
OPERACIONAL CONFECCIONADA SOB 
MEDIDA, EM TECIDO BRIM PESADO, 
SARJA 3/1; COMPOSIÇÃO 100% ALGODÃO, 
NA COR MARROM; C/ GARANTIA 
ANTIDESBOTAMENTO, MODELO 
OPERACIONAL; CÓS POSTICO COM 4,5CM 
DE LARGURA, FECHAMENTO ATRAVÉS 
DE 1 BOTÃO E 1 CASEADO METALICO , 6 A 
8 PASSADORES INSERIDOS NA PARTE 
INFERIOR DO CÓS, VISTA EMBUTIDA COM 
ZIPER, 2 BOLSOS FRONTAIS C/ ABERTURA  
OBLIQUA TIPO FACA,TRASEIRO C/ 
PENCES E 2 BOLSOS EMBUTIDOS C/ 
PORTINHOLA E AINDA 1 BOLSO EM CADA 
LATERAL DA CALÇA NA ALTURA 
PROXIMA DO JOELHO C/ FOLE DE 
PORTINHOLAS FECHADAS POR VELCRO; 
COLOCAÇÃO DE 2 FAIXAS REFLETIVAS, 
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COSTURA C/ MAQUINA RETA 1 AGULHA 
PARA FIXAÇÃO DO ZIPER, BOLSO FOLE, 
VIVOS NOS BOLSOS, VISTA E PESPONTOS, 

BOLSOS, TRAVETES NAS EXTREMIDADES 
DOS BOLSOS E VIVOS, NO ACABAMENTO 

LINHA 80 NA COR DO TECIDO OPERAÇÃO 
DE FECHAMENTO, PREPOSTO, CASEADOS 

CONFECÇÃO DE QUALIDADE SUPERIOR, 
MO ASPECTO. 

AS PEÇAS DEVEM SER ACONDICIONADAS 

SARJA 3/1; COMPOSIÇÃO 100% ALGODÃO, 

OPERACIONAL; CÓS POSTICO COM 4,5CM 

OTÃO E 1 CASEADO METALICO , 6 A 

INFERIOR DO CÓS, VISTA EMBUTIDA COM 
ZIPER, 2 BOLSOS FRONTAIS C/ ABERTURA  

PORTINHOLA E AINDA 1 BOLSO EM CADA 

PORTINHOLAS FECHADAS POR VELCRO; 
COLOCAÇÃO DE 2 FAIXAS REFLETIVAS, 

R$ 914,00 
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09 120 UND 

10 34 UN 
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MEDINDO 25MM EM AMBAS AS PERNAS, 
DISTÂNCIA DE 50MM ENTRE A 
COLOCAÇÃO DA FAIXA SUPERIOR DA 
INTERIOR, NA ALTURA DE 60CM, ABAIXO 
DO CÓS; COSTURA C/ MÁQUINA DE 
PREGAR CÓS PARA COLOCAÇÃO DO CÓS; 
COSTURA EM IRTERLOCK BITOLA 
MINIMA 10MM PARA O FECHAMENTO 
DAS LATERAIS, ENTRE PERNAS E 
GANCHO TRASEIRO E DIANTEIRO, 
COSTURA C/ MAQUINA RETA 1 AGULHA 
PARA FIXAÇÃO DO ZIPER, BOLSO FOLE, 
VIVOS NOS BOLSOS, VISTA E PESPONTOS, 
INTERLOCK BITOLA MINIMA PARA OS 
FECHAMENTOS DOS FORROS DOS 
BOLSOS, TRAVETES NAS EXTREMIDADES 
DOS BOLSOS E VIVOS, NO ACABAMENTO 
FINAL DA VISTA E JUNÇÃO DOS 
GANCHOS; CASEADO RETO DE 18 MM, 
LINHA 80 NA COR DO TECIDO OPERAÇÃO 
DE FECHAMENTO, PREPOSTO, CASEADOS 
E PREGAR BOTÕES, LINHA 120 E 
FILAMENTO PARA OVERLOCK, 
COMPOSIÇÃO PÉS/ALG OU 100% 
POLIESTER, ZIPER DE METAL COM 
CADARÇO NA COR DO TECIDO, BOTÃO 
COM 04 FUROS EM NYLON NA COR DO 
TECIDO DE 14MM DE DIÂMETRO. 
CONFECÇÃO DE QUALIDADE SUPERIOR, 
FINO ACABAMENTO E OTIMO ASPECTO. 
AS PEÇAS DEVEM SER ACONDICIONADAS 
EM SACO PLASTICO INDIVIDUAL COM 
NUMERAÇÃO VISIVEL Calça Operacional 
Feminina ( Item 002 do memorial descritivo - 
Anexo ll ) 
93.0030.0001 - CALÇA Calça Operacional 
Masculina sob medida em tecido oxford 
23.0122.0002 - CALÇA MASCULINA TIPO 
CULOTE CONFECCIONADA SOB MEDIDA 
EM TECIDO BRIM PESADO SARJA 3/1, 
COMPOSIÇÃO 100% ALGODÃO; NA COR 
AMARELO OURO; COMPOSIÇÃO 100% 
POLIÉSTER C/GARANTIA 
ANTIDESBOTAMENTO MODELO CULOTE 
PARA MOTOCICLISTA C/ FECHAMENTO 
EM ZIPER E CÓS EXTERNO DE 4,5 CM DE 
LARGURA COMPOSTO DE 6 A 8 
PASSADORES SENDO FECHADO POR 
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MEDINDO 25MM EM AMBAS AS PERNAS, 

INTERIOR, NA ALTURA DE 60CM, ABAIXO 

PREGAR CÓS PARA COLOCAÇÃO DO CÓS; 

COSTURA C/ MAQUINA RETA 1 AGULHA 
PARA FIXAÇÃO DO ZIPER, BOLSO FOLE, 
VIVOS NOS BOLSOS, VISTA E PESPONTOS, 

BOLSOS, TRAVETES NAS EXTREMIDADES 
DOS BOLSOS E VIVOS, NO ACABAMENTO 

LINHA 80 NA COR DO TECIDO OPERAÇÃO 
DE FECHAMENTO, PREPOSTO, CASEADOS 

CONFECÇÃO DE QUALIDADE SUPERIOR, 
IMO ASPECTO. 

AS PEÇAS DEVEM SER ACONDICIONADAS 

R$ 13.360,00 

CULOTE CONFECCIONADA SOB MEDIDA 

ANTIDESBOTAMENTO MODELO CULOTE 

EM ZIPER E CÓS EXTERNO DE 4,5 CM DE 

R$ 4.828,00 
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11 06 UN 

Valor Total Lote 15: R$ 90.490,00 
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BOTÃO DE MASSA OU GANCHO 
METALICO. CÓS INTERNO, BRAGUILHA 
FORRADA E FECHADA C/ ZIPER DE 
NYLON REFORÇADO; 2 REFORÇOS 
TRASEIROS NO MESMO TECIDO, 
APLICADO OPOSTAMENTE NO TRASEIRO 
C/ COSTURA DUPLA, INICIANDO NO 
ENTRE PERNAS, EM FORMA OVAL, 4 
BOLSOS QUE SERÃO DISTRIBUIDOS EM 2 
DIANTEIROS OBLIQUOS E OS 2 
TRASEIROS C/ VIVOS COM PORTINHOLA. 
CONFECÇÃO DE QUALIDADE SUPERIOR, 
FINO ACABAMENTO E ÓTIMO ASPECTO. 
AS PEÇAS DEVEM SER ACONDICIONADAS 
EM PLÁSTICO INDIVIDUAL C/ 
NUMERAÇÃO VISÍVEL Callça masculina - 
Tipo Culote (Item 015 do memorial descritivo -
Anexo ll) 
23.0123.0002 - CALÇA FEMININA TIPO 
CULOTE CONFECCIONADA SOB MEDIDA 
EM TECIDO BRIM PESADO SARJA 3/1, 
COMPOSIÇÃO 100% ALGODÃO; NA COR 
AMARELO OURO; COMPOSIÇÃO 100% 
POLIÉSTER C/ GARANTIA 
ANTIDESBOTAMENTO MODELO CULOTE 
PARA MOTOCICLISTA C/ FECHAMENTO 
EM ZIPER E CÓS EXTERNO DE 4,5 CM DE 
LARGURA COMPOSTO DE 6 A 8 
PASSADORES SENDO FECHADO POR 
BOTÃO DE MASSA OU GANCHO 
METALICO. CÓS INTERNO, BRAGUILHA 
FORRADA E FECHADA C/ ZIPER DE 
NYLON REFORÇADO; 2 REFORÇOS 
TRASEIROS NO MESMO TECIDO, 
APLICADO OPOSTAMENTE NO TRASEIRO 
C/ COSTURA DUPLA, INICIANDO NO 
ENTRE PERNAS, EM FORMA OVAL, 4 
BOLSOS QUE SERÃO DISTRIBUIDOS EM 2 
DIANTEIROS OBLIQUOS E OS 2 
TRASEIROS C/ VIVOS COM PORTINHOLA. 
CONFECÇÃO DE QUALIDADE SUPERIOR, 
FINO ACABAMENTO E ÓTIMO ASPECTO. 
AS PEÇAS DEVEM SER ACONDICIONADAS 
EM SACO PLÁSTICO INDIVIDUAL C/ 
NUMERAÇÃO VISÍVEL Calça Feminina  - 
Tipo Culote (Item 016 do memorial dewscritivo 
Anexo ll) 

90.490,00 (Noventa mil quatrocentos e noventa reais). 

Prefeitura Municipal de Itanhaém 

www.itanhaem.sp.gov.br 

32 

APLICADO OPOSTAMENTE NO TRASEIRO 

BOLSOS QUE SERÃO DISTRIBUIDOS EM 2 

TRASEIROS C/ VIVOS COM PORTINHOLA. 
CONFECÇÃO DE QUALIDADE SUPERIOR, 

SPECTO. 
AS PEÇAS DEVEM SER ACONDICIONADAS 

- 

CULOTE CONFECCIONADA SOB MEDIDA 

ANTIDESBOTAMENTO MODELO CULOTE 

EM ZIPER E CÓS EXTERNO DE 4,5 CM DE 

APLICADO OPOSTAMENTE NO TRASEIRO 

QUE SERÃO DISTRIBUIDOS EM 2 

TRASEIROS C/ VIVOS COM PORTINHOLA. 
CONFECÇÃO DE QUALIDADE SUPERIOR, 
FINO ACABAMENTO E ÓTIMO ASPECTO. 
AS PEÇAS DEVEM SER ACONDICIONADAS 

Tipo Culote (Item 016 do memorial dewscritivo - 

R$ 852,00 
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LOTE 16 
Seq. Qtd Unid. Cd. 

Produto 
Descrição do Produto

01 05 PAR 27.0290   Botina de Segurança Nº 35 com biqueira e 
palmilhas antiperfurante e de conforto; Cabedal: em 
Couro entre 1 a 2,0 cmm de espessura, dorso 
acolchoado confortável ao calçar, com forração 
interna, com elásticos nas laterais, contra forte 
termoplástico 1,5mm; 
Material Resistente em Plástico Polímero ultra 
resistente, para suporte de impacto e compressão, 
antimagneticas e anticorrosivas; Palmilha de 
montagem:  antiperfurante resistente (não 
necessariamente metálica), proteger toda a pla
pé; Palmilha Higienica:  antibacteriana ser 
anatômica, antifungo e antibactéria,  de conforto e 
absorver suor do pé , removível para higienização; 
Altura do cano: entre 110 a 115mm de acordo com 
cada numeração; Cor: Preta; Solado: Constituído no 
mínimo com duas camadas, uma de poliuretano 
(PU), injetado diretamente no cabedal, sendo 
entresola em poliuretano densidade de 
aproximadamente 0,4/cm3 que proporciona 
conforto, e função amortecedora de impacto, outra 
camada de densidade mais compacta com dens
aproximada de 1,0g/cm3, resistentes a objetos 
cortantes e perfurantes, antiderrapante, com ranhuras 
de escoamento de líquidos e evitar escorregamentos, 
com resistência ao descaste. O Produto devera ter 
data de validade de no mínimo 36 meses, possuir 
CA,  e respeitar a NBR ISSO 20345/2015 e/ou  NBR  
ISSO 20344/2015 e ou NBR ISSO 20346

02 10 PAR 27.0305   Botina de Segurança Nº 36 com biqueira e 
palmilhas antiperfurante e de conforto; Cabedal: em 
Couro entre 1 a 2,0 cmm de espessura, dorso 
acolchoado confortável ao calçar, com forração 
interna, com elásticos nas laterais, contra forte 
termoplástico 1,5mm; 
Material Resistente em Plástico Polímero ultra 
resistente, para suporte de impacto e compressão, 
antimagneticas e anticorrosivas; Palmilha de 
montagem:  antiperfurante resistente (não 
necessariamente metálica), proteger toda a pla
pé; Palmilha Higienica:  antibacteriana ser 
anatômica, antifungo e antibactéria,  de conforto e 
absorver suor do pé , removível para higienização; 
Altura do cano: entre 110 a 115mm de acordo com 
cada numeração; Cor: Preta; Solado: Constituído no 
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Descrição do Produto 

Botina de Segurança Nº 35 com biqueira e 
palmilhas antiperfurante e de conforto; Cabedal: em 
Couro entre 1 a 2,0 cmm de espessura, dorso 
acolchoado confortável ao calçar, com forração 
interna, com elásticos nas laterais, contra forte 
termoplástico 1,5mm; Biqueira de Segurança: em 
Material Resistente em Plástico Polímero ultra 
resistente, para suporte de impacto e compressão, 
antimagneticas e anticorrosivas; Palmilha de 
montagem:  antiperfurante resistente (não 
necessariamente metálica), proteger toda a planta do 
pé; Palmilha Higienica:  antibacteriana ser 
anatômica, antifungo e antibactéria,  de conforto e 
absorver suor do pé , removível para higienização; 
Altura do cano: entre 110 a 115mm de acordo com 
cada numeração; Cor: Preta; Solado: Constituído no 

imo com duas camadas, uma de poliuretano 
(PU), injetado diretamente no cabedal, sendo 
entresola em poliuretano densidade de 
aproximadamente 0,4/cm3 que proporciona 
conforto, e função amortecedora de impacto, outra 
camada de densidade mais compacta com densidade 
aproximada de 1,0g/cm3, resistentes a objetos 
cortantes e perfurantes, antiderrapante, com ranhuras 
de escoamento de líquidos e evitar escorregamentos, 
com resistência ao descaste. O Produto devera ter 
data de validade de no mínimo 36 meses, possuir 
CA,  e respeitar a NBR ISSO 20345/2015 e/ou  NBR  
ISSO 20344/2015 e ou NBR ISSO 20346 
Botina de Segurança Nº 36 com biqueira e 

palmilhas antiperfurante e de conforto; Cabedal: em 
Couro entre 1 a 2,0 cmm de espessura, dorso 
acolchoado confortável ao calçar, com forração 
interna, com elásticos nas laterais, contra forte 
termoplástico 1,5mm; Biqueira de Segurança: em 
Material Resistente em Plástico Polímero ultra 
resistente, para suporte de impacto e compressão, 
antimagneticas e anticorrosivas; Palmilha de 
montagem:  antiperfurante resistente (não 
necessariamente metálica), proteger toda a planta do 
pé; Palmilha Higienica:  antibacteriana ser 
anatômica, antifungo e antibactéria,  de conforto e 
absorver suor do pé , removível para higienização; 
Altura do cano: entre 110 a 115mm de acordo com 
cada numeração; Cor: Preta; Solado: Constituído no 
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Valor Total 
Médio 

palmilhas antiperfurante e de conforto; Cabedal: em 

nta do 

cada numeração; Cor: Preta; Solado: Constituído no 

idade 

cortantes e perfurantes, antiderrapante, com ranhuras 
de escoamento de líquidos e evitar escorregamentos, 

CA,  e respeitar a NBR ISSO 20345/2015 e/ou  NBR  

R$ 507,43 

palmilhas antiperfurante e de conforto; Cabedal: em 

nta do 

cada numeração; Cor: Preta; Solado: Constituído no 

R$ 1.054,90 
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mínimo com duas camadas, uma de poliuretano 
(PU), injetado diretamente no cabedal, sendo 
entresola em poliuretano densidade de 
aproximadamente 0,4/cm3 que proporciona 
conforto, e função amortecedora de impacto, outra 
camada de densidade mais compacta com dens
aproximada de 1,0g/cm3, resistentes a objetos 
cortantes e perfurantes, antiderrapante, com ranhuras 
de escoamento de líquidos e evitar escorregamentos, 
com resistência ao descaste. O Produto devera ter 
data de validade de no mínimo 36 meses, possuir 
CA,  e respeitar a NBR ISSO 20345/2015 e/ou  NBR  
ISSO 20344/2015 e ou NBR ISSO 20346

03 05 PAR 27.0306   Botina de Segurança Nº 37 com biqueira e 
palmilhas antiperfurante e de conforto; Cabedal: em 
Couro entre 1 a 2,0 cmm de espessura, dorso 
acolchoado confortável ao calçar, com forração 
interna, com elásticos nas laterais, contra forte 
termoplástico 1,5mm; 
Material Resistente em Plástico Polímero ultra 
resistente, para suporte de impacto e compressão, 
antimagneticas e anticorrosivas; Palmilha de 
montagem:  antiperfurante resistente (não 
necessariamente metálica), proteger toda a pla
pé; Palmilha Higienica:  antibacteriana ser 
anatômica, antifungo e antibactéria,  de conforto e 
absorver suor do pé , removível para higienização; 
Altura do cano: entre 110 a 115mm de acordo com 
cada numeração; Cor: Preta; Solado: Constituído no 
mínimo com duas camadas, uma de poliuretano 
(PU), injetado diretamente no cabedal, sendo 
entresola em poliuretano densidade de 
aproximadamente 0,4/cm3 que proporciona 
conforto, e função amortecedora de impacto, outra 
camada de densidade mais compacta com dens
aproximada de 1,0g/cm3, resistentes a objetos 
cortantes e perfurantes, antiderrapante, com ranhuras 
de escoamento de líquidos e evitar escorregamentos, 
com resistência ao descaste. O Produto devera ter 
data de validade de no mínimo 36 meses, possuir 
CA,  e respeitar a NBR ISSO 20345/2015 e/ou  NBR  
ISSO 20344/2015 e ou NBR ISSO 20346

04 20 PAR 27.0307   Botina de Segurança Nº 38 com biqueira e 
palmilhas antiperfurante e de conforto; Cabedal: em 
Couro entre 1 a 2,0 cmm de espessura, dorso 
acolchoado confortável ao calçar, com forração 
interna, com elásticos nas laterais, contra forte 
termoplástico 1,5mm; 
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imo com duas camadas, uma de poliuretano 
(PU), injetado diretamente no cabedal, sendo 
entresola em poliuretano densidade de 
aproximadamente 0,4/cm3 que proporciona 
conforto, e função amortecedora de impacto, outra 
camada de densidade mais compacta com densidade 
aproximada de 1,0g/cm3, resistentes a objetos 
cortantes e perfurantes, antiderrapante, com ranhuras 
de escoamento de líquidos e evitar escorregamentos, 
com resistência ao descaste. O Produto devera ter 
data de validade de no mínimo 36 meses, possuir 
CA,  e respeitar a NBR ISSO 20345/2015 e/ou  NBR  
ISSO 20344/2015 e ou NBR ISSO 20346 
Botina de Segurança Nº 37 com biqueira e 

palmilhas antiperfurante e de conforto; Cabedal: em 
Couro entre 1 a 2,0 cmm de espessura, dorso 
acolchoado confortável ao calçar, com forração 
interna, com elásticos nas laterais, contra forte 
termoplástico 1,5mm; Biqueira de Segurança: em 
Material Resistente em Plástico Polímero ultra 
resistente, para suporte de impacto e compressão, 
antimagneticas e anticorrosivas; Palmilha de 
montagem:  antiperfurante resistente (não 
necessariamente metálica), proteger toda a planta do 
pé; Palmilha Higienica:  antibacteriana ser 
anatômica, antifungo e antibactéria,  de conforto e 
absorver suor do pé , removível para higienização; 
Altura do cano: entre 110 a 115mm de acordo com 
cada numeração; Cor: Preta; Solado: Constituído no 

imo com duas camadas, uma de poliuretano 
(PU), injetado diretamente no cabedal, sendo 
entresola em poliuretano densidade de 
aproximadamente 0,4/cm3 que proporciona 
conforto, e função amortecedora de impacto, outra 
camada de densidade mais compacta com densidade 
aproximada de 1,0g/cm3, resistentes a objetos 
cortantes e perfurantes, antiderrapante, com ranhuras 
de escoamento de líquidos e evitar escorregamentos, 
com resistência ao descaste. O Produto devera ter 
data de validade de no mínimo 36 meses, possuir 
CA,  e respeitar a NBR ISSO 20345/2015 e/ou  NBR  
ISSO 20344/2015 e ou NBR ISSO 20346 
Botina de Segurança Nº 38 com biqueira e 

palmilhas antiperfurante e de conforto; Cabedal: em 
Couro entre 1 a 2,0 cmm de espessura, dorso 
acolchoado confortável ao calçar, com forração 
interna, com elásticos nas laterais, contra forte 
termoplástico 1,5mm; Biqueira de Segurança: em 
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idade 

cortantes e perfurantes, antiderrapante, com ranhuras 
de escoamento de líquidos e evitar escorregamentos, 

CA,  e respeitar a NBR ISSO 20345/2015 e/ou  NBR  

palmilhas antiperfurante e de conforto; Cabedal: em 

nta do 

cada numeração; Cor: Preta; Solado: Constituído no 

idade 

cortantes e perfurantes, antiderrapante, com ranhuras 
de escoamento de líquidos e evitar escorregamentos, 

CA,  e respeitar a NBR ISSO 20345/2015 e/ou  NBR  

R$ 527,45 

palmilhas antiperfurante e de conforto; Cabedal: em 
R$ 2.109,80 
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Material Resistente em Plástico Polímero ultra 
resistente, para suporte de impacto e compressão, 
antimagneticas e anticorrosivas; Palmilha de 
montagem:  antiperfurante resistente (não 
necessariamente metálica), proteger toda a pla
pé; Palmilha Higienica:  antibacteriana ser 
anatômica, antifungo e antibactéria,  de conforto e 
absorver suor do pé , removível para higienização; 
Altura do cano: entre 110 a 115mm de acordo com 
cada numeração; Cor: Preta; Solado: Constituído no 
mínimo com duas camadas, uma de poliuretano 
(PU), injetado diretamente no cabedal, sendo 
entresola em poliuretano densidade de 
aproximadamente 0,4/cm3 que proporciona 
conforto, e função amortecedora de impacto, outra 
camada de densidade mais compacta com dens
aproximada de 1,0g/cm3, resistentes a objetos 
cortantes e perfurantes, antiderrapante, com ranhuras 
de escoamento de líquidos e evitar escorregamentos, 
com resistência ao descaste. O Produto devera ter 
data de validade de no mínimo 36 meses, possuir 
CA,  e respeitar a NBR ISSO 20345/2015 e/ou  NBR  
ISSO 20344/2015 e ou NBR ISSO 20346

05 10 PAR 27.0335   Botina de Segurança Nº 39 com biqueira e 
palmilhas antiperfurante e de conforto; Cabedal: em 
Couro entre 1 a 2,0 cmm de espessura, dorso 
acolchoado confortável ao calçar, com forração 
interna, com elásticos nas laterais, contra forte 
termoplástico 1,5mm; 
Material Resistente em Plástico Polímero ultra 
resistente, para suporte de impacto e compressão, 
antimagneticas e anticorrosivas; Palmilha de 
montagem:  antiperfurante resistente (não 
necessariamente metálica), proteger toda a pla
pé; Palmilha Higienica:  antibacteriana ser 
anatômica, antifungo e antibactéria,  de conforto e 
absorver suor do pé , removível para higienização; 
Altura do cano: entre 110 a 115mm de acordo com 
cada numeração; Cor: Preta; Solado: Constituído no 
mínimo com duas camadas, uma de poliuretano 
(PU), injetado diretamente no cabedal, sendo 
entresola em poliuretano densidade de 
aproximadamente 0,4/cm3 que proporciona 
conforto, e função amortecedora de impacto, outra 
camada de densidade mais compacta com dens
aproximada de 1,0g/cm3, resistentes a objetos 
cortantes e perfurantes, antiderrapante, com ranhuras 
de escoamento de líquidos e evitar escorregamentos, 
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Material Resistente em Plástico Polímero ultra 
resistente, para suporte de impacto e compressão, 
antimagneticas e anticorrosivas; Palmilha de 
montagem:  antiperfurante resistente (não 
necessariamente metálica), proteger toda a planta do 
pé; Palmilha Higienica:  antibacteriana ser 
anatômica, antifungo e antibactéria,  de conforto e 
absorver suor do pé , removível para higienização; 
Altura do cano: entre 110 a 115mm de acordo com 
cada numeração; Cor: Preta; Solado: Constituído no 

imo com duas camadas, uma de poliuretano 
(PU), injetado diretamente no cabedal, sendo 
entresola em poliuretano densidade de 
aproximadamente 0,4/cm3 que proporciona 
conforto, e função amortecedora de impacto, outra 
camada de densidade mais compacta com densidade 
aproximada de 1,0g/cm3, resistentes a objetos 
cortantes e perfurantes, antiderrapante, com ranhuras 
de escoamento de líquidos e evitar escorregamentos, 
com resistência ao descaste. O Produto devera ter 
data de validade de no mínimo 36 meses, possuir 
CA,  e respeitar a NBR ISSO 20345/2015 e/ou  NBR  
ISSO 20344/2015 e ou NBR ISSO 20346 
Botina de Segurança Nº 39 com biqueira e 

palmilhas antiperfurante e de conforto; Cabedal: em 
Couro entre 1 a 2,0 cmm de espessura, dorso 
acolchoado confortável ao calçar, com forração 
interna, com elásticos nas laterais, contra forte 
termoplástico 1,5mm; Biqueira de Segurança: em 
Material Resistente em Plástico Polímero ultra 
resistente, para suporte de impacto e compressão, 
antimagneticas e anticorrosivas; Palmilha de 
montagem:  antiperfurante resistente (não 
necessariamente metálica), proteger toda a planta do 
pé; Palmilha Higienica:  antibacteriana ser 
anatômica, antifungo e antibactéria,  de conforto e 
absorver suor do pé , removível para higienização; 
Altura do cano: entre 110 a 115mm de acordo com 
cada numeração; Cor: Preta; Solado: Constituído no 

imo com duas camadas, uma de poliuretano 
(PU), injetado diretamente no cabedal, sendo 
entresola em poliuretano densidade de 
aproximadamente 0,4/cm3 que proporciona 
conforto, e função amortecedora de impacto, outra 
camada de densidade mais compacta com densidade 
aproximada de 1,0g/cm3, resistentes a objetos 
cortantes e perfurantes, antiderrapante, com ranhuras 
de escoamento de líquidos e evitar escorregamentos, 
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nta do 

cada numeração; Cor: Preta; Solado: Constituído no 

idade 

cortantes e perfurantes, antiderrapante, com ranhuras 
de escoamento de líquidos e evitar escorregamentos, 

CA,  e respeitar a NBR ISSO 20345/2015 e/ou  NBR  

palmilhas antiperfurante e de conforto; Cabedal: em 

nta do 

cada numeração; Cor: Preta; Solado: Constituído no 

idade 

cortantes e perfurantes, antiderrapante, com ranhuras 
de escoamento de líquidos e evitar escorregamentos, 

R$ 1.054,90 
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com resistência ao descaste. O Produto devera ter 
data de validade de no mínimo 36 meses, possuir 
CA,  e respeitar a NBR ISSO 20345/2015 e/ou  NBR  
ISSO 20344/2015 e ou NBR ISSO 20346

06 20 PAR 27.0336   Botina de Segurança Nº 40 com biqueira e 
palmilhas antiperfurante e de conforto; Cabedal: em 
Couro entre 1 a 2,0 cmm de espessura, dorso 
acolchoado confortável ao calçar, com forração 
interna, com elásticos nas laterais, contra forte 
termoplástico 1,5mm; 
Material Resistente em Plástico Polímero ultra 
resistente, para suporte de impacto e compressão, 
antimagneticas e anticorrosivas; Palmilha de 
montagem:  antiperfurante resistente (não 
necessariamente metálica), proteger toda a pla
pé; Palmilha Higienica:  antibacteriana ser 
anatômica, antifungo e antibactéria,  de conforto e 
absorver suor do pé , removível para higienização; 
Altura do cano: entre 110 a 115mm de acordo com 
cada numeração; Cor: Preta; Solado: Constituído no 
mínimo com duas camadas, uma de poliuretano 
(PU), injetado diretamente no cabedal, sendo 
entresola em poliuretano densidade de 
aproximadamente 0,4/cm3 que proporciona 
conforto, e função amortecedora de impacto, outra 
camada de densidade mais compacta com dens
aproximada de 1,0g/cm3, resistentes a objetos 
cortantes e perfurantes, antiderrapante, com ranhuras 
de escoamento de líquidos e evitar escorregamentos, 
com resistência ao descaste. O Produto devera ter 
data de validade de no mínimo 36 meses, possuir 
CA,  e respeitar a NBR ISSO 20345/2015 e/ou  NBR  
ISSO 20344/2015 e ou NBR ISSO 20346

07 15 PAR 27.0337   Botina de Segurança Nº 41com biqueira e palmilhas 
antiperfurante e de conforto; Cabedal: em Couro 
entre 1 a 2,0 cmm de espessura, dorso acolchoado 
confortável ao calçar, com forração interna, com 
elásticos nas laterais, contra forte termoplástico 
1,5mm; B
Resistente em Plástico Polímero ultra resistente, para 
suporte de impacto e compressão, antimagneticas e 
anticorrosivas; Palmilha de montagem:  
antiperfurante resistente (não necessariamente 
metálica), proteger toda a plan
Higienica:  antibacteriana ser anatômica, antifungo e 
antibactéria,  de conforto e absorver suor do pé , 
removível para higienização; Altura do cano: entre 
110 a 115mm de acordo com cada numeração; Cor: 
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com resistência ao descaste. O Produto devera ter 
data de validade de no mínimo 36 meses, possuir 
CA,  e respeitar a NBR ISSO 20345/2015 e/ou  NBR  
ISSO 20344/2015 e ou NBR ISSO 20346 
Botina de Segurança Nº 40 com biqueira e 

palmilhas antiperfurante e de conforto; Cabedal: em 
Couro entre 1 a 2,0 cmm de espessura, dorso 
acolchoado confortável ao calçar, com forração 
interna, com elásticos nas laterais, contra forte 
termoplástico 1,5mm; Biqueira de Segurança: em 
Material Resistente em Plástico Polímero ultra 
resistente, para suporte de impacto e compressão, 
antimagneticas e anticorrosivas; Palmilha de 
montagem:  antiperfurante resistente (não 
necessariamente metálica), proteger toda a planta do 
pé; Palmilha Higienica:  antibacteriana ser 
anatômica, antifungo e antibactéria,  de conforto e 
absorver suor do pé , removível para higienização; 
Altura do cano: entre 110 a 115mm de acordo com 
cada numeração; Cor: Preta; Solado: Constituído no 

imo com duas camadas, uma de poliuretano 
(PU), injetado diretamente no cabedal, sendo 
entresola em poliuretano densidade de 
aproximadamente 0,4/cm3 que proporciona 
conforto, e função amortecedora de impacto, outra 
camada de densidade mais compacta com densidade 
aproximada de 1,0g/cm3, resistentes a objetos 
cortantes e perfurantes, antiderrapante, com ranhuras 
de escoamento de líquidos e evitar escorregamentos, 
com resistência ao descaste. O Produto devera ter 
data de validade de no mínimo 36 meses, possuir 
CA,  e respeitar a NBR ISSO 20345/2015 e/ou  NBR  
ISSO 20344/2015 e ou NBR ISSO 20346 
Botina de Segurança Nº 41com biqueira e palmilhas 

antiperfurante e de conforto; Cabedal: em Couro 
entre 1 a 2,0 cmm de espessura, dorso acolchoado 
confortável ao calçar, com forração interna, com 
elásticos nas laterais, contra forte termoplástico 
1,5mm; Biqueira de Segurança: em Material 
Resistente em Plástico Polímero ultra resistente, para 
suporte de impacto e compressão, antimagneticas e 
anticorrosivas; Palmilha de montagem:  
antiperfurante resistente (não necessariamente 
metálica), proteger toda a planta do pé; Palmilha 
Higienica:  antibacteriana ser anatômica, antifungo e 
antibactéria,  de conforto e absorver suor do pé , 
removível para higienização; Altura do cano: entre 
110 a 115mm de acordo com cada numeração; Cor: 
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CA,  e respeitar a NBR ISSO 20345/2015 e/ou  NBR  

palmilhas antiperfurante e de conforto; Cabedal: em 

nta do 

cada numeração; Cor: Preta; Solado: Constituído no 

idade 

cortantes e perfurantes, antiderrapante, com ranhuras 
de escoamento de líquidos e evitar escorregamentos, 

CA,  e respeitar a NBR ISSO 20345/2015 e/ou  NBR  

R$ 2.109,80 

Botina de Segurança Nº 41com biqueira e palmilhas 

Resistente em Plástico Polímero ultra resistente, para 

Higienica:  antibacteriana ser anatômica, antifungo e 

110 a 115mm de acordo com cada numeração; Cor: 

R$ 1.582,35 
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Preta; Solado: Constituído no míni
camadas, uma de poliuretano (PU), injetado 
diretamente no cabedal, sendo entresola em 
poliuretano densidade de aproximadamente 0,4/cm3 
que proporciona conforto, e função amortecedora de 
impacto, outra camada de densidade mais compacta 
com densi
a objetos cortantes e perfurantes, antiderrapante, 
com ranhuras de escoamento de líquidos e evitar 
escorregamentos, com resistência ao descaste. O 
Produto devera ter data de validade de no mínimo 36 
meses, possuir C
20345/2015 e/ou  NBR  ISSO 20344/2015 e ou NBR 
ISSO 20346

08 10 PAR 27.0338   Botina de Segurança Nº 42 com biqueira e 
palmilhas antiperfurante e de conforto; Cabedal: em 
Couro entre 1 a 2,0 cmm de espessura, dorso 
acolchoado confortável ao calçar, com forração 
interna, com elásticos nas laterais, contra forte 
termoplástico 1,5mm; 
Material Resistente em Plástico Polímero ultra 
resistente, para suporte de impacto e compressão, 
antimagneticas e anticorrosivas; Palmilha de 
montagem:  antiperfurante resistente (não 
necessariamente metálica), proteger toda a pla
pé; Palmilha Higienica:  antibacteriana ser 
anatômica, antifungo e antibactéria,  de conforto e 
absorver suor do pé , removível para higienização; 
Altura do cano: entre 110 a 115mm de acordo com 
cada numeração; Cor: Preta; Solado: Constituído no 
mínimo com duas camadas, uma de poliuretano 
(PU), injetado diretamente no cabedal, sendo 
entresola em poliuretano densidade de 
aproximadamente 0,4/cm3 que proporciona 
conforto, e função amortecedora de impacto, outra 
camada de densidade mais compacta com dens
aproximada de 1,0g/cm3, resistentes a objetos 
cortantes e perfurantes, antiderrapante, com ranhuras 
de escoamento de líquidos e evitar escorregamentos, 
com resistência ao descaste. O Produto devera ter 
data de validade de no mínimo 36 meses, possuir 
CA,  e respeitar a NBR ISSO 20345/2015 e/ou  NBR  
ISSO 20344/2015 e ou NBR ISSO 20346

09 08 PAR 27.0339   Botina de Segurança Nº 43 com biqueira e 
palmilhas antiperfurante e de conforto; Cabedal: em 
Couro entre 1 a 2,0 cmm de espessura, dorso 
acolchoado confortável ao calçar, com forração 
interna, com elásticos nas laterais, contra forte 
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Preta; Solado: Constituído no mínimo com duas 
camadas, uma de poliuretano (PU), injetado 
diretamente no cabedal, sendo entresola em 
poliuretano densidade de aproximadamente 0,4/cm3 
que proporciona conforto, e função amortecedora de 
impacto, outra camada de densidade mais compacta 
com densidade aproximada de 1,0g/cm3, resistentes 
a objetos cortantes e perfurantes, antiderrapante, 
com ranhuras de escoamento de líquidos e evitar 
escorregamentos, com resistência ao descaste. O 
Produto devera ter data de validade de no mínimo 36 
meses, possuir CA,  e respeitar a NBR ISSO 
20345/2015 e/ou  NBR  ISSO 20344/2015 e ou NBR 
ISSO 20346 
Botina de Segurança Nº 42 com biqueira e 

palmilhas antiperfurante e de conforto; Cabedal: em 
Couro entre 1 a 2,0 cmm de espessura, dorso 
acolchoado confortável ao calçar, com forração 
interna, com elásticos nas laterais, contra forte 
termoplástico 1,5mm; Biqueira de Segurança: em 
Material Resistente em Plástico Polímero ultra 
resistente, para suporte de impacto e compressão, 
antimagneticas e anticorrosivas; Palmilha de 
montagem:  antiperfurante resistente (não 
necessariamente metálica), proteger toda a planta do 
pé; Palmilha Higienica:  antibacteriana ser 
anatômica, antifungo e antibactéria,  de conforto e 
absorver suor do pé , removível para higienização; 
Altura do cano: entre 110 a 115mm de acordo com 
cada numeração; Cor: Preta; Solado: Constituído no 

imo com duas camadas, uma de poliuretano 
(PU), injetado diretamente no cabedal, sendo 
entresola em poliuretano densidade de 
aproximadamente 0,4/cm3 que proporciona 
conforto, e função amortecedora de impacto, outra 
camada de densidade mais compacta com densidade 
aproximada de 1,0g/cm3, resistentes a objetos 
cortantes e perfurantes, antiderrapante, com ranhuras 
de escoamento de líquidos e evitar escorregamentos, 
com resistência ao descaste. O Produto devera ter 
data de validade de no mínimo 36 meses, possuir 
CA,  e respeitar a NBR ISSO 20345/2015 e/ou  NBR  
ISSO 20344/2015 e ou NBR ISSO 20346 
Botina de Segurança Nº 43 com biqueira e 

palmilhas antiperfurante e de conforto; Cabedal: em 
Couro entre 1 a 2,0 cmm de espessura, dorso 
acolchoado confortável ao calçar, com forração 
interna, com elásticos nas laterais, contra forte 
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poliuretano densidade de aproximadamente 0,4/cm3 
que proporciona conforto, e função amortecedora de 
impacto, outra camada de densidade mais compacta 

dade aproximada de 1,0g/cm3, resistentes 

Produto devera ter data de validade de no mínimo 36 

20345/2015 e/ou  NBR  ISSO 20344/2015 e ou NBR 

palmilhas antiperfurante e de conforto; Cabedal: em 

nta do 

cada numeração; Cor: Preta; Solado: Constituído no 

idade 

cortantes e perfurantes, antiderrapante, com ranhuras 
de escoamento de líquidos e evitar escorregamentos, 

CA,  e respeitar a NBR ISSO 20345/2015 e/ou  NBR  

R$ 1.054,90 

palmilhas antiperfurante e de conforto; Cabedal: em 
R$ 843,92 
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termoplástico 1,5mm; Biqueira de Segurança: em 
Material Resistente em Plástico Polímero ultra 
resistente, para suporte de impacto e compressão, 
antimagneticas 
montagem:  antiperfurante resistente (não 
necessariamente metálica), proteger toda a planta do 
pé; Palmilha Higienica:  antibacteriana ser 
anatômica, antifungo e antibactéria,  de conforto e 
absorver suor do pé , removível par
Altura do cano: entre 110 a 115mm de acordo com 
cada numeração; Cor: Preta; Solado: Constituído no 
mínimo com duas camadas, uma de poliuretano 
(PU), injetado diretamente no cabedal, sendo 
entresola em poliuretano densidade de 
aproximadament
conforto, e função amortecedora de impacto, outra 
camada de densidade mais compacta com densidade 
aproximada de 1,0g/cm3, resistentes a objetos 
cortantes e perfurantes, antiderrapante, com ranhuras 
de escoamento de líquidos e evit
com resistência ao descaste. O Produto devera ter 
data de validade de no mínimo 36 meses, possuir 
CA,  e respeitar a NBR ISSO 20345/2015 e/ou  NBR  
ISSO 20344/2015 e ou NBR ISSO 20346

10 04 PAR 27.0342   Botina de Segurança Nº 44 com biqueira e 
palmilhas antiperfurante e de conforto; Cabedal: em 
Couro entre 1 a 2,0 cmm de espessura, dorso 
acolchoado confortável ao calçar, com forração 
interna, com elásticos nas laterais, contra forte 
termoplástico 1,5mm; 
Material Resistente em Plástico Polímero ultra 
resistente, para suporte de impacto e compressão, 
antimagneticas e anticorrosivas; Palmilha de 
montagem:  antiperfurante resistente (não 
necessariamente metálica), proteger toda a pla
pé; Palmilha Higienica:  antibacteriana ser 
anatômica, antifungo e antibactéria,  de conforto e 
absorver suor do pé , removível para higienização; 
Altura do cano: entre 110 a 115mm de acordo com 
cada numeração; Cor: Preta; Solado: Constituído no 
mínimo com duas camadas, uma de poliuretano 
(PU), injetado diretamente no cabedal, sendo 
entresola em poliuretano densidade de 
aproximadamente 0,4/cm3 que proporciona 
conforto, e função amortecedora de impacto, outra 
camada de densidade mais compacta com dens
aproximada de 1,0g/cm3, resistentes a objetos 
cortantes e perfurantes, antiderrapante, com ranhuras 
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termoplástico 1,5mm; Biqueira de Segurança: em 
Material Resistente em Plástico Polímero ultra 
resistente, para suporte de impacto e compressão, 
antimagneticas e anticorrosivas; Palmilha de 
montagem:  antiperfurante resistente (não 
necessariamente metálica), proteger toda a planta do 
pé; Palmilha Higienica:  antibacteriana ser 
anatômica, antifungo e antibactéria,  de conforto e 
absorver suor do pé , removível para higienização; 
Altura do cano: entre 110 a 115mm de acordo com 
cada numeração; Cor: Preta; Solado: Constituído no 
mínimo com duas camadas, uma de poliuretano 
(PU), injetado diretamente no cabedal, sendo 
entresola em poliuretano densidade de 
aproximadamente 0,4/cm3 que proporciona 
conforto, e função amortecedora de impacto, outra 
camada de densidade mais compacta com densidade 
aproximada de 1,0g/cm3, resistentes a objetos 
cortantes e perfurantes, antiderrapante, com ranhuras 
de escoamento de líquidos e evitar escorregamentos, 
com resistência ao descaste. O Produto devera ter 
data de validade de no mínimo 36 meses, possuir 
CA,  e respeitar a NBR ISSO 20345/2015 e/ou  NBR  
ISSO 20344/2015 e ou NBR ISSO 20346 
Botina de Segurança Nº 44 com biqueira e 

palmilhas antiperfurante e de conforto; Cabedal: em 
Couro entre 1 a 2,0 cmm de espessura, dorso 
acolchoado confortável ao calçar, com forração 
interna, com elásticos nas laterais, contra forte 
termoplástico 1,5mm; Biqueira de Segurança: em 
Material Resistente em Plástico Polímero ultra 
resistente, para suporte de impacto e compressão, 
antimagneticas e anticorrosivas; Palmilha de 
montagem:  antiperfurante resistente (não 
necessariamente metálica), proteger toda a planta do 
pé; Palmilha Higienica:  antibacteriana ser 
anatômica, antifungo e antibactéria,  de conforto e 
absorver suor do pé , removível para higienização; 
Altura do cano: entre 110 a 115mm de acordo com 
cada numeração; Cor: Preta; Solado: Constituído no 

imo com duas camadas, uma de poliuretano 
(PU), injetado diretamente no cabedal, sendo 
entresola em poliuretano densidade de 
aproximadamente 0,4/cm3 que proporciona 
conforto, e função amortecedora de impacto, outra 
camada de densidade mais compacta com densidade 
aproximada de 1,0g/cm3, resistentes a objetos 
cortantes e perfurantes, antiderrapante, com ranhuras 
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necessariamente metálica), proteger toda a planta do 

cada numeração; Cor: Preta; Solado: Constituído no 

camada de densidade mais compacta com densidade 

cortantes e perfurantes, antiderrapante, com ranhuras 
ar escorregamentos, 

CA,  e respeitar a NBR ISSO 20345/2015 e/ou  NBR  

palmilhas antiperfurante e de conforto; Cabedal: em 

nta do 

cada numeração; Cor: Preta; Solado: Constituído no 

idade 

cortantes e perfurantes, antiderrapante, com ranhuras 

R$ 392,61 
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de escoamento de líquidos e evitar escorregamentos, 
com resistência ao descaste. O Produto devera ter 
data de validade de no mínimo 36 meses, possuir 
CA,  e respeitar a NBR ISSO 20345/2015 e/ou  NBR  
ISSO 20344/2015 e ou NBR ISSO 20346

11 04 PAR 27.0343   Botina de Segurança Nº 45 com biqueira e 
palmilhas antiperfurante e de conforto; Cabedal: em 
Couro entre 1 a 2,0 cmm de espessura, dorso 
acolchoado confortável ao calçar, com forração 
interna, com elásticos nas laterais, contra forte 
termoplástico 1,5mm; 
Material Resistente em Plástico Polímero ultra 
resistente, para suporte de impacto e compressão, 
antimagneticas e anticorrosivas; Palmilha de 
montagem:  antiperfurante resistente (não 
necessariamente metálica), proteger toda a pla
pé; Palmilha Higienica:  antibacteriana ser 
anatômica, antifungo e antibactéria,  de conforto e 
absorver suor do pé , removível para higienização; 
Altura do cano: entre 110 a 115mm de acordo com 
cada numeração; Cor: Preta; Solado: Constituído no 
mínimo com duas camadas, uma de poliuretano 
(PU), injetado diretamente no cabedal, sendo 
entresola em poliuretano densidade de 
aproximadamente 0,4/cm3 que proporciona 
conforto, e função amortecedora de impacto, outra 
camada de densidade mais compacta com dens
aproximada de 1,0g/cm3, resistentes a objetos 
cortantes e perfurantes, antiderrapante, com ranhuras 
de escoamento de líquidos e evitar escorregamentos, 
com resistência ao descaste. O Produto devera ter 
data de validade de no mínimo 36 meses, possuir 
CA,  e respeitar a NBR ISSO 20345/2015 e/ou  NBR  
ISSO 20344/2015 e ou NBR ISSO 20346

12 02 PAR 27.0345   Botina de Segurança Nº 46 com biqueira e 
palmilhas antiperfurante e de conforto; Cabedal: em 
Couro entre 1 a 2,0 cmm de espessura, dorso 
acolchoado confortável ao calçar, com forração 
interna, com elásticos nas laterais, contra forte 
termoplástico 1,5mm; 
Material Resistente em Plástico Polímero ultra 
resistente, para suporte de impacto e compressão, 
antimagneticas e anticorrosivas; Palmilha de 
montagem:  antiperfurante resistente (não 
necessariamente metálica), proteger toda a pla
pé; Palmilha Higienica:  antibacteriana ser 
anatômica, antifungo e antibactéria,  de conforto e 
absorver suor do pé , removível para higienização; 
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de escoamento de líquidos e evitar escorregamentos, 
com resistência ao descaste. O Produto devera ter 
data de validade de no mínimo 36 meses, possuir 
CA,  e respeitar a NBR ISSO 20345/2015 e/ou  NBR  
ISSO 20344/2015 e ou NBR ISSO 20346 
Botina de Segurança Nº 45 com biqueira e 

palmilhas antiperfurante e de conforto; Cabedal: em 
Couro entre 1 a 2,0 cmm de espessura, dorso 
acolchoado confortável ao calçar, com forração 
interna, com elásticos nas laterais, contra forte 
termoplástico 1,5mm; Biqueira de Segurança: em 
Material Resistente em Plástico Polímero ultra 
resistente, para suporte de impacto e compressão, 
antimagneticas e anticorrosivas; Palmilha de 
montagem:  antiperfurante resistente (não 
necessariamente metálica), proteger toda a planta do 
pé; Palmilha Higienica:  antibacteriana ser 
anatômica, antifungo e antibactéria,  de conforto e 
absorver suor do pé , removível para higienização; 
Altura do cano: entre 110 a 115mm de acordo com 
cada numeração; Cor: Preta; Solado: Constituído no 

imo com duas camadas, uma de poliuretano 
(PU), injetado diretamente no cabedal, sendo 
entresola em poliuretano densidade de 
aproximadamente 0,4/cm3 que proporciona 
conforto, e função amortecedora de impacto, outra 
camada de densidade mais compacta com densidade 
aproximada de 1,0g/cm3, resistentes a objetos 
cortantes e perfurantes, antiderrapante, com ranhuras 
de escoamento de líquidos e evitar escorregamentos, 
com resistência ao descaste. O Produto devera ter 
data de validade de no mínimo 36 meses, possuir 
CA,  e respeitar a NBR ISSO 20345/2015 e/ou  NBR  
ISSO 20344/2015 e ou NBR ISSO 20346 
Botina de Segurança Nº 46 com biqueira e 

palmilhas antiperfurante e de conforto; Cabedal: em 
Couro entre 1 a 2,0 cmm de espessura, dorso 
acolchoado confortável ao calçar, com forração 
interna, com elásticos nas laterais, contra forte 
termoplástico 1,5mm; Biqueira de Segurança: em 
Material Resistente em Plástico Polímero ultra 
resistente, para suporte de impacto e compressão, 
antimagneticas e anticorrosivas; Palmilha de 
montagem:  antiperfurante resistente (não 
necessariamente metálica), proteger toda a planta do 
pé; Palmilha Higienica:  antibacteriana ser 
anatômica, antifungo e antibactéria,  de conforto e 
absorver suor do pé , removível para higienização; 
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de escoamento de líquidos e evitar escorregamentos, 

CA,  e respeitar a NBR ISSO 20345/2015 e/ou  NBR  

palmilhas antiperfurante e de conforto; Cabedal: em 

nta do 

cada numeração; Cor: Preta; Solado: Constituído no 

idade 

cortantes e perfurantes, antiderrapante, com ranhuras 
de escoamento de líquidos e evitar escorregamentos, 

CA,  e respeitar a NBR ISSO 20345/2015 e/ou  NBR  

R$ 405,95 

palmilhas antiperfurante e de conforto; Cabedal: em 

nta do 

R$ 201,17 



Prefeitura Municipal de Itanhaém
Secretaria de Administração

Departamento de
Av. Washington Luiz, 75 – Centro – 

 

 

Altura do cano: entre 110 a 115mm de acordo com 
cada numeração; Cor: Preta; Solado: Constituído no 
mínimo com duas camadas, uma de poliuretano 
(PU), injetado diretamente no cabedal, sendo 
entresola em poliuretano densidade de 
aproximadamente 0,4/cm3 que proporciona 
conforto, e função amortecedora de impacto, outra 
camada de densidade mais compacta com dens
aproximada de 1,0g/cm3, resistentes a objetos 
cortantes e perfurantes, antiderrapante, com ranhuras 
de escoamento de líquidos e evitar escorregamentos, 
com resistência ao descaste. O Produto devera ter 
data de validade de no mínimo 36 meses, possuir 
CA,  e respeitar a NBR ISSO 20345/2015 e/ou  NBR  
ISSO 20344/2015 e ou NBR ISSO 20346

Valor Total Lote 16: R$ 11.845,18 (Onze mil oitocentos e quarenta e cinco reais e dezoito 
centavos). 
 
* Valor de referência por item: O valor total ofertado 
valor. 
 Todas as despesas para o fornecimento como: frete, descarga e outras, serão de inteira 

responsabilidade da empresa contratada.
 
1. ENDEREÇO DE ENTREGA: o local será determinado nos respectivos pedidos de compras.
 
1.1 – Prazo para entrega: 30 (trinta) dias.

 
DA AMOSTRA 
Local de Entrega das Amostras:Avenida Washington Luiz nº. 75, Centro.
11740-000.Fone (13)3421-1600 ramal 1200. Sala de Licitações.
 

1. A licitante detentora da melhor proposta econômica 
amostras de todos os itens solicitados para o objeto licitado, conforme especificações 
constantes no Anexo I, obrigatoriamente, no prazo de até 08 (oito) dias após a 
realização do certame, sendo de qualquer tamanho, sob pena
procedimento visa verificar a conformidade das propostas com os requisitos do ato 
convocatório e do critério de julgamento adotado, observados as especificações técnicas 
e os parâmetros mínimos definidos no edital, considerando
para tais aferições (vide demais instruções no anexo I do edital).

2. O requerimento de amostras visa assegurar a qualidade mínima pretendida quanto à 
adequação às especificações exaradas no 
resguardando efetivamente a qualidade necessária para aferição do menor preço. 

 
3. As amostras serão analisadas de acordo com as exigências descritas no anexo I do edital, que 

descreve os parâmetros mínimos para aquisição de material de qualid
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Altura do cano: entre 110 a 115mm de acordo com 
cada numeração; Cor: Preta; Solado: Constituído no 

imo com duas camadas, uma de poliuretano 
(PU), injetado diretamente no cabedal, sendo 
entresola em poliuretano densidade de 
aproximadamente 0,4/cm3 que proporciona 
conforto, e função amortecedora de impacto, outra 
camada de densidade mais compacta com densidade 
aproximada de 1,0g/cm3, resistentes a objetos 
cortantes e perfurantes, antiderrapante, com ranhuras 
de escoamento de líquidos e evitar escorregamentos, 
com resistência ao descaste. O Produto devera ter 
data de validade de no mínimo 36 meses, possuir 
CA,  e respeitar a NBR ISSO 20345/2015 e/ou  NBR  
ISSO 20344/2015 e ou NBR ISSO 20346 

Valor Total Lote 16: R$ 11.845,18 (Onze mil oitocentos e quarenta e cinco reais e dezoito 

* Valor de referência por item: O valor total ofertado por item não poderá ultrapassar esse 

Todas as despesas para o fornecimento como: frete, descarga e outras, serão de inteira 
responsabilidade da empresa contratada. 

o local será determinado nos respectivos pedidos de compras.

) dias. 

Avenida Washington Luiz nº. 75, Centro. Itanhaém/SP 
1600 ramal 1200. Sala de Licitações. 

A licitante detentora da melhor proposta econômica do certame deverá apresentar as 
amostras de todos os itens solicitados para o objeto licitado, conforme especificações 
constantes no Anexo I, obrigatoriamente, no prazo de até 08 (oito) dias após a 
realização do certame, sendo de qualquer tamanho, sob pena de desclassificação. Este 
procedimento visa verificar a conformidade das propostas com os requisitos do ato 
convocatório e do critério de julgamento adotado, observados as especificações técnicas 
e os parâmetros mínimos definidos no edital, considerando-se que as amostras servem 
para tais aferições (vide demais instruções no anexo I do edital). 
O requerimento de amostras visa assegurar a qualidade mínima pretendida quanto à 
adequação às especificações exaradas no Termo de Referência -Anexo I
resguardando efetivamente a qualidade necessária para aferição do menor preço. 

As amostras serão analisadas de acordo com as exigências descritas no anexo I do edital, que 
descreve os parâmetros mínimos para aquisição de material de qualidade. 
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cada numeração; Cor: Preta; Solado: Constituído no 

idade 

cortantes e perfurantes, antiderrapante, com ranhuras 
de escoamento de líquidos e evitar escorregamentos, 

CA,  e respeitar a NBR ISSO 20345/2015 e/ou  NBR  

Valor Total Lote 16: R$ 11.845,18 (Onze mil oitocentos e quarenta e cinco reais e dezoito 

por item não poderá ultrapassar esse 

Todas as despesas para o fornecimento como: frete, descarga e outras, serão de inteira 

o local será determinado nos respectivos pedidos de compras. 

Itanhaém/SP – Cep: 

do certame deverá apresentar as 
amostras de todos os itens solicitados para o objeto licitado, conforme especificações 
constantes no Anexo I, obrigatoriamente, no prazo de até 08 (oito) dias após a 

de desclassificação. Este 
procedimento visa verificar a conformidade das propostas com os requisitos do ato 
convocatório e do critério de julgamento adotado, observados as especificações técnicas 

e que as amostras servem 

O requerimento de amostras visa assegurar a qualidade mínima pretendida quanto à 
Anexo I deste edital, 

resguardando efetivamente a qualidade necessária para aferição do menor preço.  

As amostras serão analisadas de acordo com as exigências descritas no anexo I do edital, que 
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4. As amostras serão recebidas pelo (a) Pregoeiro (a) e encaminhadas a uma Comissão formada 

por servidores, o qual providenciará a avaliação, atendendo aos incisos VII e X do artigo 4º 

da Lei Federal nº 10.520/02, que tratam respectivamente da verificaç

propostas com os requisitos do ato convocatório e do critério de julgamento adotado, 

observados as especificações técnicas e os parâmetros mínimos definidos no edital.

5. Para fins de avaliação da qualidade dos produtos, a Administração

todos os meios legais existentes.

6. Caso haja incompatibilidade de marcas na relação apresentada com o produto entregue, a 

empresa estará automaticamente desclassificada.

7. Se algum produto apresentado pela empresa, como amostra, for rep

independentemente do motivo apurado, a licitante será considerada desclassificada, não 

sendo admitida nova análise em outros produtos, em substituição ao produto reprovado.

8. Caso a Administração entender necessário, poderá ser exigido apresentação d

técnicos que comprovem as especificações exigidas, sendo as despesas para emissão do 

mesmo por conta da licitante.

9. Fica a critério do pregoeiro, suspender a sessão e remarcar para outro dia, caso for 

necessário mais prazo para a Secretaria Municip

Itanhaém realizar a análise das amostras. 

 
10. Não receberá o respectivo atestado de aceitação de amostras, se por ventura a amostra 

apresentada não for aprovada em virtude de estar fora da especificação e/ou não 
qualidade desejada e/ou deixar de atender as exigências estabelecidas neste Edital.

11. O atestado de aceitação de amostras, a ser fornecido pela Secretaria de Administração, será 
parte integrante do processo licitatório.
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As amostras serão recebidas pelo (a) Pregoeiro (a) e encaminhadas a uma Comissão formada 

por servidores, o qual providenciará a avaliação, atendendo aos incisos VII e X do artigo 4º 

da Lei Federal nº 10.520/02, que tratam respectivamente da verificação da conformidade das 

propostas com os requisitos do ato convocatório e do critério de julgamento adotado, 

observados as especificações técnicas e os parâmetros mínimos definidos no edital.

Para fins de avaliação da qualidade dos produtos, a Administração poderá se utilizar de 

todos os meios legais existentes. 

Caso haja incompatibilidade de marcas na relação apresentada com o produto entregue, a 

empresa estará automaticamente desclassificada. 

Se algum produto apresentado pela empresa, como amostra, for rep

independentemente do motivo apurado, a licitante será considerada desclassificada, não 

sendo admitida nova análise em outros produtos, em substituição ao produto reprovado.

Caso a Administração entender necessário, poderá ser exigido apresentação d

técnicos que comprovem as especificações exigidas, sendo as despesas para emissão do 

mesmo por conta da licitante. 

Fica a critério do pregoeiro, suspender a sessão e remarcar para outro dia, caso for 

necessário mais prazo para a Secretaria Municipal de Trânsito e Segurança e Saúde

realizar a análise das amostras.  

Não receberá o respectivo atestado de aceitação de amostras, se por ventura a amostra 
apresentada não for aprovada em virtude de estar fora da especificação e/ou não 
qualidade desejada e/ou deixar de atender as exigências estabelecidas neste Edital.

O atestado de aceitação de amostras, a ser fornecido pela Secretaria de Administração, será 
parte integrante do processo licitatório. 
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As amostras serão recebidas pelo (a) Pregoeiro (a) e encaminhadas a uma Comissão formada 

por servidores, o qual providenciará a avaliação, atendendo aos incisos VII e X do artigo 4º 

ão da conformidade das 

propostas com os requisitos do ato convocatório e do critério de julgamento adotado, 

observados as especificações técnicas e os parâmetros mínimos definidos no edital. 

poderá se utilizar de 

Caso haja incompatibilidade de marcas na relação apresentada com o produto entregue, a 

Se algum produto apresentado pela empresa, como amostra, for reprovado, 

independentemente do motivo apurado, a licitante será considerada desclassificada, não 

sendo admitida nova análise em outros produtos, em substituição ao produto reprovado. 

Caso a Administração entender necessário, poderá ser exigido apresentação de laudos 

técnicos que comprovem as especificações exigidas, sendo as despesas para emissão do 

Fica a critério do pregoeiro, suspender a sessão e remarcar para outro dia, caso for 

nsito e Segurança e Saúde de 

Não receberá o respectivo atestado de aceitação de amostras, se por ventura a amostra 
apresentada não for aprovada em virtude de estar fora da especificação e/ou não apresentar 
qualidade desejada e/ou deixar de atender as exigências estabelecidas neste Edital. 

O atestado de aceitação de amostras, a ser fornecido pela Secretaria de Administração, será 



Prefeitura Municipal de Itanhaém
Secretaria de Administração

Departamento de
Av. Washington Luiz, 75 – Centro – 

 

 

 
UNIFORME GUARDA CIVIL E GUARDA PATRIMONIAL

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

ITEM 001: CALÇA OPERACIONAL MASCULINA 

TOTAL: 250 
 
CALÇA CONFECCIONADA SOB MEDIDA EM TECIDO GABARDINE DE MICROFIBRA 
ACETINADO, 300G/M, NA COR AZUL NOITE, MODELO OPERACIONAL COM 
FECHAMENTO EM ZÍPER E CÓS EXTERNO DE 4,5 CM DE LARGURA, COMPOSTO POR 
06 A 08 PASSADORES, SENDO FECHADO POR BOTÃO, CÓS INTERNO, BRAGUILHA 
FORRADA DO MESMO TECIDO E FECHADO COM ZÍPER DE METAL REFORÇADO, 
BOLSOS SENDO DOIS DIANTEIROS TIPO FACA EMBUTIDOS, DOIS 
EMBUTIDOS E DOIS LATERAIS 
 

ITEM 002: CALÇA OPERACIONAL FEMININA 

TOTAL: 40  
 

CALÇA CONFECCIONADA SOB MEDIDA EM TECIDO GABARDINE DE MICROFIBRA 
ACETINADO, 300G/M, NA COR AZUL NOITE, MODELO OPERACIONAL COM 

FECHAMENTO EM ZÍPER E CÓS EXTERNO DE 4,5 CM
06 A 08 PASSADORES, SENDO FECHADO POR BOTÃO, CÓS INTERNO, BRAGUILHA 
FORRADA DO MESMO TECIDO E FECHADO COM ZÍPER DE METAL REFORÇADO, 

BOLSOS SENDO DOIS DIANTEIROS TIPO FACA EMBUTIDOS, DOIS TRASEIROS 
EMBUTIDOS E DOIS LATERAIS

 

ITEM 003: CALÇA OPERACIONAL PARA MOTOCICLISTA 

TOTAL: 40  

CALÇA CULOTE PARA MOTOCICLISTA CONFECCIONADA EM TIPO TECIDO RIP STOP, 
NA COR AZUL MARINHO NOITE, COM REFORÇO NO CAVALO E JOELHO COM 
REVESTIMENTO EM MANTA ACRÍLICA ., LATERAIS REBATIDAS COM DUAS 

COSTURAS, BOLSO FRONTAL EMBUTIDO REBATIDO, BOLSO TRASEIRO EMBUTIDO 
COM LAPELA, REBATIDA COM BOTÃO, LATERAL DE PERNA COM ABERTURA DE 17 

CM E DOIS BOTÕES, COM ABERTURA NA BOCA DA PERNA PARA AJUSTE , COM 
TECIDO DE HELANCA NA PANTURRILHA PARA AJUSTE DA PERNA.
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UNIFORME GUARDA CIVIL E GUARDA PATRIMONIAL 
 

ITEM 001: CALÇA OPERACIONAL MASCULINA  

CALÇA CONFECCIONADA SOB MEDIDA EM TECIDO GABARDINE DE MICROFIBRA 
ACETINADO, 300G/M, NA COR AZUL NOITE, MODELO OPERACIONAL COM 
FECHAMENTO EM ZÍPER E CÓS EXTERNO DE 4,5 CM DE LARGURA, COMPOSTO POR 
06 A 08 PASSADORES, SENDO FECHADO POR BOTÃO, CÓS INTERNO, BRAGUILHA 
FORRADA DO MESMO TECIDO E FECHADO COM ZÍPER DE METAL REFORÇADO, 
BOLSOS SENDO DOIS DIANTEIROS TIPO FACA EMBUTIDOS, DOIS 

 

ITEM 002: CALÇA OPERACIONAL FEMININA  

CALÇA CONFECCIONADA SOB MEDIDA EM TECIDO GABARDINE DE MICROFIBRA 
ACETINADO, 300G/M, NA COR AZUL NOITE, MODELO OPERACIONAL COM 

FECHAMENTO EM ZÍPER E CÓS EXTERNO DE 4,5 CM DE LARGURA, COMPOSTO POR 
06 A 08 PASSADORES, SENDO FECHADO POR BOTÃO, CÓS INTERNO, BRAGUILHA 
FORRADA DO MESMO TECIDO E FECHADO COM ZÍPER DE METAL REFORÇADO, 

BOLSOS SENDO DOIS DIANTEIROS TIPO FACA EMBUTIDOS, DOIS TRASEIROS 
EMBUTIDOS E DOIS LATERAIS 

03: CALÇA OPERACIONAL PARA MOTOCICLISTA  

 
 

CALÇA CULOTE PARA MOTOCICLISTA CONFECCIONADA EM TIPO TECIDO RIP STOP, 
NA COR AZUL MARINHO NOITE, COM REFORÇO NO CAVALO E JOELHO COM 
REVESTIMENTO EM MANTA ACRÍLICA ., LATERAIS REBATIDAS COM DUAS 

, BOLSO FRONTAL EMBUTIDO REBATIDO, BOLSO TRASEIRO EMBUTIDO 
COM LAPELA, REBATIDA COM BOTÃO, LATERAL DE PERNA COM ABERTURA DE 17 

CM E DOIS BOTÕES, COM ABERTURA NA BOCA DA PERNA PARA AJUSTE , COM 
TECIDO DE HELANCA NA PANTURRILHA PARA AJUSTE DA PERNA.
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CALÇA CONFECCIONADA SOB MEDIDA EM TECIDO GABARDINE DE MICROFIBRA 
ACETINADO, 300G/M, NA COR AZUL NOITE, MODELO OPERACIONAL COM 
FECHAMENTO EM ZÍPER E CÓS EXTERNO DE 4,5 CM DE LARGURA, COMPOSTO POR 
06 A 08 PASSADORES, SENDO FECHADO POR BOTÃO, CÓS INTERNO, BRAGUILHA 
FORRADA DO MESMO TECIDO E FECHADO COM ZÍPER DE METAL REFORÇADO, 
BOLSOS SENDO DOIS DIANTEIROS TIPO FACA EMBUTIDOS, DOIS TRASEIROS 

CALÇA CONFECCIONADA SOB MEDIDA EM TECIDO GABARDINE DE MICROFIBRA 
ACETINADO, 300G/M, NA COR AZUL NOITE, MODELO OPERACIONAL COM 

DE LARGURA, COMPOSTO POR 
06 A 08 PASSADORES, SENDO FECHADO POR BOTÃO, CÓS INTERNO, BRAGUILHA 
FORRADA DO MESMO TECIDO E FECHADO COM ZÍPER DE METAL REFORÇADO, 

BOLSOS SENDO DOIS DIANTEIROS TIPO FACA EMBUTIDOS, DOIS TRASEIROS 

CALÇA CULOTE PARA MOTOCICLISTA CONFECCIONADA EM TIPO TECIDO RIP STOP, 
NA COR AZUL MARINHO NOITE, COM REFORÇO NO CAVALO E JOELHO COM 
REVESTIMENTO EM MANTA ACRÍLICA ., LATERAIS REBATIDAS COM DUAS 

, BOLSO FRONTAL EMBUTIDO REBATIDO, BOLSO TRASEIRO EMBUTIDO 
COM LAPELA, REBATIDA COM BOTÃO, LATERAL DE PERNA COM ABERTURA DE 17 

CM E DOIS BOTÕES, COM ABERTURA NA BOCA DA PERNA PARA AJUSTE , COM 
TECIDO DE HELANCA NA PANTURRILHA PARA AJUSTE DA PERNA. 
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ITEM 004: CALÇA OPERACIONAL MASCULINA 

TOTAL: 120 
 
CALÇA CONFECCIONADA SOB MEDIDA EM TECIDO OXFORD, NA COR PRETA, 
MODELO OPERACIONAL COM FECHAMENTO EM ZÍPER E CÓS EXTERNO DE 4,5 CM 
DE LARGURA, COMPOSTO POR 06 A 08 PASSADORES, SENDO FECHADO POR BOTÃO, 
CÓS INTERNO, BRAGUILHA FORRADA DO MESMO TECIDO E FECHADO COM ZÍPER 
DE METAL REFORÇADO, BOLSOS SENDO DOIS DIANTEIROS TIPO FACA EMBUTIDOS, 
DOIS TRASEIROS EMBUTIDOS E DOIS LATERAIS

ITEM 005: CALÇA OPERACIONAL FEMININA 

TOTAL: 40  
 

CALÇA CONFECCIONADA SOB MEDIDA EM
MODELO OPERACIONAL COM FECHAMENTO EM ZÍPER E CÓS EXTERNO DE 4,5 CM 

DE LARGURA, COMPOSTO POR 06 A 08 PASSADORES, SENDO FECHADO POR BOTÃO, 
CÓS INTERNO, BRAGUILHA FORRADA DO MESMO TECIDO E FECHADO COM ZÍPER 

DE METAL REFORÇADO, BOLSOS SENDO DOIS DIANTEIROS TIPO FACA EMBUTIDOS, 
DOIS TRASEIROS EMBUTIDOS E DOIS LATERAIS

ITEM 006: CALÇA TATICA MASCULINA

TOTAL: 80  

CALÇA TÁTICA MASCULINA 
CEDRO RIP STOP ,AZUL NOITE,SEM ENCHANCE , COM 06 PASSANTES 3

ALTURA. CÓS PROFISSIONAL COM 03 COSTURAS (02 JUNTAS E 01 EM CIMA),COM 
ZÍPER DE METAL.COM 02 BOLSOS FRONTAIS EMBUTIDOS TIPO FACA, COM 

ABERTURA DE 21,00 CM COM DISTÂNCIA DE 8,00 CM DA LATERAL. COM 02 BOLSOS 
NAS PERNAS DE 22,00 ( LARG.) X 20,00(

EXTENSÃO. COM 02 BOLSOS TRASEIROS DE 16,00 ( LARG.)X 14,00( ALT.) (ACABADOS) 
COM PREGA MACHO DE 3,00 CM. ABERTAS ,PESPONTADOS EM 02 AGULHAS COM 

TAMPAS DE 16,00 X 7,50 CM. E SOBRE
FECHAMENTO COM VELCRO EM TODA EXTENSÃO. REFORÇO DA PERNA EXTERNO 

COM ESPUMA QUADRICULADA A 1,00 CM ABAIXO DO BOLSO DA LATERAL DAS 
PERNAS ,COM 22,00 CM DE ALTURA. REFORÇO GANCHO TRASEIRO EXTERNO COM 
ESPUMA QUADRICULADA. BOTÃO DE PRESSÃO PRETO NO CÓS . ELÁSTICO

COM REGULADOR NA BARRA , 

ITEM 007: CALÇA TATICA FEMININA

TOTAL: 40  

CALÇA TÁTICA MASCULINA 
CEDRO RIP STOP ,AZUL NOITE,SEM ENCHANCE , COM 06 PASSANTES 3,5X7,00 CM DE 

ALTURA. CÓS PROFISSIONAL COM 03 COSTURAS 
ZÍPER DE METAL.COM 02 BOLSOS FRONTAIS EMBUTIDOS TIPO FACA, COM 
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ITEM 004: CALÇA OPERACIONAL MASCULINA  

CALÇA CONFECCIONADA SOB MEDIDA EM TECIDO OXFORD, NA COR PRETA, 
MODELO OPERACIONAL COM FECHAMENTO EM ZÍPER E CÓS EXTERNO DE 4,5 CM 
DE LARGURA, COMPOSTO POR 06 A 08 PASSADORES, SENDO FECHADO POR BOTÃO, 

NTERNO, BRAGUILHA FORRADA DO MESMO TECIDO E FECHADO COM ZÍPER 
DE METAL REFORÇADO, BOLSOS SENDO DOIS DIANTEIROS TIPO FACA EMBUTIDOS, 
DOIS TRASEIROS EMBUTIDOS E DOIS LATERAIS 

ITEM 005: CALÇA OPERACIONAL FEMININA  

CALÇA CONFECCIONADA SOB MEDIDA EM TECIDO OXFORD, NA COR PRETA, 
MODELO OPERACIONAL COM FECHAMENTO EM ZÍPER E CÓS EXTERNO DE 4,5 CM 

DE LARGURA, COMPOSTO POR 06 A 08 PASSADORES, SENDO FECHADO POR BOTÃO, 
CÓS INTERNO, BRAGUILHA FORRADA DO MESMO TECIDO E FECHADO COM ZÍPER 

LSOS SENDO DOIS DIANTEIROS TIPO FACA EMBUTIDOS, 
DOIS TRASEIROS EMBUTIDOS E DOIS LATERAIS 

ITEM 006: CALÇA TATICA MASCULINA 

 
CALÇA TÁTICA MASCULINA – ROMU-CANIL-AMBIENTALCONFECCIONADA EM 

CEDRO RIP STOP ,AZUL NOITE,SEM ENCHANCE , COM 06 PASSANTES 3,5X7,00 CM DE 
ALTURA. CÓS PROFISSIONAL COM 03 COSTURAS (02 JUNTAS E 01 EM CIMA),COM 

ZÍPER DE METAL.COM 02 BOLSOS FRONTAIS EMBUTIDOS TIPO FACA, COM 
ABERTURA DE 21,00 CM COM DISTÂNCIA DE 8,00 CM DA LATERAL. COM 02 BOLSOS 
NAS PERNAS DE 22,00 ( LARG.) X 20,00( ALT.). (ACABADOS), COM VELCRO EM TODA 

EXTENSÃO. COM 02 BOLSOS TRASEIROS DE 16,00 ( LARG.)X 14,00( ALT.) (ACABADOS) 
COM PREGA MACHO DE 3,00 CM. ABERTAS ,PESPONTADOS EM 02 AGULHAS COM 

TAMPAS DE 16,00 X 7,50 CM. E SOBRE- TAMPAS DE 5,00X 16,00 (ACABADOS), 
HAMENTO COM VELCRO EM TODA EXTENSÃO. REFORÇO DA PERNA EXTERNO 

COM ESPUMA QUADRICULADA A 1,00 CM ABAIXO DO BOLSO DA LATERAL DAS 
PERNAS ,COM 22,00 CM DE ALTURA. REFORÇO GANCHO TRASEIRO EXTERNO COM 
ESPUMA QUADRICULADA. BOTÃO DE PRESSÃO PRETO NO CÓS . ELÁSTICO

COM REGULADOR NA BARRA ,  
 

ITEM 007: CALÇA TATICA FEMININA 

 
CALÇA TÁTICA MASCULINA – ROMU-CANIL-AMBIENTALCONFECCIONADA EM 

CEDRO RIP STOP ,AZUL NOITE,SEM ENCHANCE , COM 06 PASSANTES 3,5X7,00 CM DE 
ALTURA. CÓS PROFISSIONAL COM 03 COSTURAS (02 JUNTAS E 01 EM CIMA),COM 

ZÍPER DE METAL.COM 02 BOLSOS FRONTAIS EMBUTIDOS TIPO FACA, COM 
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CALÇA CONFECCIONADA SOB MEDIDA EM TECIDO OXFORD, NA COR PRETA, 
MODELO OPERACIONAL COM FECHAMENTO EM ZÍPER E CÓS EXTERNO DE 4,5 CM 
DE LARGURA, COMPOSTO POR 06 A 08 PASSADORES, SENDO FECHADO POR BOTÃO, 

NTERNO, BRAGUILHA FORRADA DO MESMO TECIDO E FECHADO COM ZÍPER 
DE METAL REFORÇADO, BOLSOS SENDO DOIS DIANTEIROS TIPO FACA EMBUTIDOS, 

TECIDO OXFORD, NA COR PRETA, 
MODELO OPERACIONAL COM FECHAMENTO EM ZÍPER E CÓS EXTERNO DE 4,5 CM 

DE LARGURA, COMPOSTO POR 06 A 08 PASSADORES, SENDO FECHADO POR BOTÃO, 
CÓS INTERNO, BRAGUILHA FORRADA DO MESMO TECIDO E FECHADO COM ZÍPER 

LSOS SENDO DOIS DIANTEIROS TIPO FACA EMBUTIDOS, 

AMBIENTALCONFECCIONADA EM 
,5X7,00 CM DE 

ALTURA. CÓS PROFISSIONAL COM 03 COSTURAS (02 JUNTAS E 01 EM CIMA),COM 
ZÍPER DE METAL.COM 02 BOLSOS FRONTAIS EMBUTIDOS TIPO FACA, COM 

ABERTURA DE 21,00 CM COM DISTÂNCIA DE 8,00 CM DA LATERAL. COM 02 BOLSOS 
ALT.). (ACABADOS), COM VELCRO EM TODA 

EXTENSÃO. COM 02 BOLSOS TRASEIROS DE 16,00 ( LARG.)X 14,00( ALT.) (ACABADOS) 
COM PREGA MACHO DE 3,00 CM. ABERTAS ,PESPONTADOS EM 02 AGULHAS COM 

TAMPAS DE 5,00X 16,00 (ACABADOS), 
HAMENTO COM VELCRO EM TODA EXTENSÃO. REFORÇO DA PERNA EXTERNO 

COM ESPUMA QUADRICULADA A 1,00 CM ABAIXO DO BOLSO DA LATERAL DAS 
PERNAS ,COM 22,00 CM DE ALTURA. REFORÇO GANCHO TRASEIRO EXTERNO COM 
ESPUMA QUADRICULADA. BOTÃO DE PRESSÃO PRETO NO CÓS . ELÁSTICO ROLIÇO 

AMBIENTALCONFECCIONADA EM 
CEDRO RIP STOP ,AZUL NOITE,SEM ENCHANCE , COM 06 PASSANTES 3,5X7,00 CM DE 

(02 JUNTAS E 01 EM CIMA),COM 
ZÍPER DE METAL.COM 02 BOLSOS FRONTAIS EMBUTIDOS TIPO FACA, COM 
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ABERTURA DE 21,00 CM COM DISTÂNCIA DE 8,00 CM DA LATERAL. COM 02 BOLSOS 
NAS PERNAS DE 22,00 ( LARG.) X 20,00( ALT.). (ACABADOS), COM VELCRO EM TODA 

EXTENSÃO. COM 02 BOLSOS TRASEIROS DE 16,00 ( LARG.)X 14,00( ALT.) (ACABADOS) 
COM PREGA MACHO DE 3,00 CM. ABERTAS ,PESPONTADOS EM 02 AGULHAS COM 

TAMPAS DE 16,00 X 7,50 CM. E SOBRE
FECHAMENTO COM VELCRO EM TODA EXTENSÃO. REFORÇO DA PERNA E

COM ESPUMA QUADRICULADA A 1,00 CM ABAIXO DO BOLSO DA LATERAL DAS 
PERNAS ,COM 22,00 CM DE ALTURA. REFORÇO GANCHO TRASEIRO EXTERNO COM 
ESPUMA QUADRICULADA. BOTÃO DE PRESSÃO PRETO NO CÓS . ELÁSTICO ROLIÇO 

COM REGULADOR NA BARRA

ITEM 008: GANDOLA FEMININA 

TOTAL: 40    
GANDOLA FEMININA. CAMISA TIPO SOCIAL CONFECCIONADA EM TECIDO 
GABARDINE DE MICROFIBRA ACETINADO, 300G/M, NA COR AZUL NOITE: MODELO 
TIPO ABERTA TIPO SOCIAL MANGAS CURTAS, FECHAMENTO POR INTERMÉDIO DE 
CINCO BOTÕES FRONTAIS NA COR DO TECIDO, C
SOBRE OS OMBROS NO MESMO TECIDO E COM BOTÃO, PALA NAS COSTAS, DOIS 
BOLSOS CHAPADOS FRONTAIS (ESQUERDO E DIREITO). COM PORTINHOLA COM 
BOTÃO AO CENTRO NA ALTURA DO PEITO, ABERTURA PARA CANETA, VELCRO 
FEMEA ACIMA DO BOLSO DIREITO PAR
(APROXIMADAMENTE 10X2 CM). LADO ESQUERDO DA CAMISA ACIMA DO BOLSO 
COLOCAÇÃO DE BORDADO BRASÃO DA GMI. NA MANGA ESQUERDA BORDADO DA 
BANDEIRA, NA MANGA DIREITA COLOCAÇÃO DE BORDADO DISTINTIVO DA 
GUARDA MUNICIPAL, CONFECÇÃO DE QU

ITEM 009: GANDOLA MASCULINA

TOTAL: 250 

GANDOLA MASCULINA. CAMISA TIPO SOCIAL CONFECCIONADA EM TECIDO 
GABARDINE DE MICROFIBRA ACETINADO, 300G/M, NA COR AZUL NOITE: MODELO 
TIPO ABERTA TIPO SOCIAL MANGAS CURTAS, FECHAMENTO PO
CINCO BOTÕES FRONTAIS NA COR DO TECIDO, COLARINHO ESPORTE, PLATINA 
SOBRE OS OMBROS NO MESMO TECIDO E COM BOTÃO, PALA NAS COSTAS, DOIS 
BOLSOS CHAPADOS FRONTAIS (ESQUERDO E DIREITO). COM PORTINHOLA COM 
BOTÃO AO CENTRO NA ALTURA DO PEITO, ABER
FEMEA ACIMA DO BOLSO DIREITO PARA COLOCAÇÃO DO NOME DE GUERRA 
(APROXIMADAMENTE 10X2 CM). LADO ESQUERDO DA CAMISA ACIMA DO BOLSO 
COLOCAÇÃO DE BORDADO BRASÃO DA GMI. NA MANGA ESQUERDA BORDADO DA 
BANDEIRA, NA MANGA DIREITA COLOCAÇÃO D
GUARDA MUNICIPAL, CONFECÇÃO DE QUALIDADE SUPERIOR, FINO ACABAMENTO
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ABERTURA DE 21,00 CM COM DISTÂNCIA DE 8,00 CM DA LATERAL. COM 02 BOLSOS 
NAS PERNAS DE 22,00 ( LARG.) X 20,00( ALT.). (ACABADOS), COM VELCRO EM TODA 

BOLSOS TRASEIROS DE 16,00 ( LARG.)X 14,00( ALT.) (ACABADOS) 
COM PREGA MACHO DE 3,00 CM. ABERTAS ,PESPONTADOS EM 02 AGULHAS COM 

TAMPAS DE 16,00 X 7,50 CM. E SOBRE- TAMPAS DE 5,00X 16,00 (ACABADOS), 
FECHAMENTO COM VELCRO EM TODA EXTENSÃO. REFORÇO DA PERNA E

COM ESPUMA QUADRICULADA A 1,00 CM ABAIXO DO BOLSO DA LATERAL DAS 
PERNAS ,COM 22,00 CM DE ALTURA. REFORÇO GANCHO TRASEIRO EXTERNO COM 
ESPUMA QUADRICULADA. BOTÃO DE PRESSÃO PRETO NO CÓS . ELÁSTICO ROLIÇO 

COM REGULADOR NA BARRA 

NA  

GANDOLA FEMININA. CAMISA TIPO SOCIAL CONFECCIONADA EM TECIDO 
GABARDINE DE MICROFIBRA ACETINADO, 300G/M, NA COR AZUL NOITE: MODELO 
TIPO ABERTA TIPO SOCIAL MANGAS CURTAS, FECHAMENTO POR INTERMÉDIO DE 
CINCO BOTÕES FRONTAIS NA COR DO TECIDO, COLARINHO ESPORTE, PLATINA 
SOBRE OS OMBROS NO MESMO TECIDO E COM BOTÃO, PALA NAS COSTAS, DOIS 
BOLSOS CHAPADOS FRONTAIS (ESQUERDO E DIREITO). COM PORTINHOLA COM 
BOTÃO AO CENTRO NA ALTURA DO PEITO, ABERTURA PARA CANETA, VELCRO 
FEMEA ACIMA DO BOLSO DIREITO PARA COLOCAÇÃO DO NOME DE GUERRA 
(APROXIMADAMENTE 10X2 CM). LADO ESQUERDO DA CAMISA ACIMA DO BOLSO 
COLOCAÇÃO DE BORDADO BRASÃO DA GMI. NA MANGA ESQUERDA BORDADO DA 
BANDEIRA, NA MANGA DIREITA COLOCAÇÃO DE BORDADO DISTINTIVO DA 
GUARDA MUNICIPAL, CONFECÇÃO DE QUALIDADE SUPERIOR, FINO ACABAMENTO

ITEM 009: GANDOLA MASCULINA 

GANDOLA MASCULINA. CAMISA TIPO SOCIAL CONFECCIONADA EM TECIDO 
GABARDINE DE MICROFIBRA ACETINADO, 300G/M, NA COR AZUL NOITE: MODELO 
TIPO ABERTA TIPO SOCIAL MANGAS CURTAS, FECHAMENTO POR INTERMÉDIO DE 
CINCO BOTÕES FRONTAIS NA COR DO TECIDO, COLARINHO ESPORTE, PLATINA 
SOBRE OS OMBROS NO MESMO TECIDO E COM BOTÃO, PALA NAS COSTAS, DOIS 
BOLSOS CHAPADOS FRONTAIS (ESQUERDO E DIREITO). COM PORTINHOLA COM 
BOTÃO AO CENTRO NA ALTURA DO PEITO, ABERTURA PARA CANETA, VELCRO 
FEMEA ACIMA DO BOLSO DIREITO PARA COLOCAÇÃO DO NOME DE GUERRA 
(APROXIMADAMENTE 10X2 CM). LADO ESQUERDO DA CAMISA ACIMA DO BOLSO 
COLOCAÇÃO DE BORDADO BRASÃO DA GMI. NA MANGA ESQUERDA BORDADO DA 
BANDEIRA, NA MANGA DIREITA COLOCAÇÃO DE BORDADO DO DISTINTIVO DA 
GUARDA MUNICIPAL, CONFECÇÃO DE QUALIDADE SUPERIOR, FINO ACABAMENTO
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ABERTURA DE 21,00 CM COM DISTÂNCIA DE 8,00 CM DA LATERAL. COM 02 BOLSOS 
NAS PERNAS DE 22,00 ( LARG.) X 20,00( ALT.). (ACABADOS), COM VELCRO EM TODA 

BOLSOS TRASEIROS DE 16,00 ( LARG.)X 14,00( ALT.) (ACABADOS) 
COM PREGA MACHO DE 3,00 CM. ABERTAS ,PESPONTADOS EM 02 AGULHAS COM 

TAMPAS DE 5,00X 16,00 (ACABADOS), 
FECHAMENTO COM VELCRO EM TODA EXTENSÃO. REFORÇO DA PERNA EXTERNO 

COM ESPUMA QUADRICULADA A 1,00 CM ABAIXO DO BOLSO DA LATERAL DAS 
PERNAS ,COM 22,00 CM DE ALTURA. REFORÇO GANCHO TRASEIRO EXTERNO COM 
ESPUMA QUADRICULADA. BOTÃO DE PRESSÃO PRETO NO CÓS . ELÁSTICO ROLIÇO 

GANDOLA FEMININA. CAMISA TIPO SOCIAL CONFECCIONADA EM TECIDO 
GABARDINE DE MICROFIBRA ACETINADO, 300G/M, NA COR AZUL NOITE: MODELO 
TIPO ABERTA TIPO SOCIAL MANGAS CURTAS, FECHAMENTO POR INTERMÉDIO DE 

OLARINHO ESPORTE, PLATINA 
SOBRE OS OMBROS NO MESMO TECIDO E COM BOTÃO, PALA NAS COSTAS, DOIS 
BOLSOS CHAPADOS FRONTAIS (ESQUERDO E DIREITO). COM PORTINHOLA COM 
BOTÃO AO CENTRO NA ALTURA DO PEITO, ABERTURA PARA CANETA, VELCRO 

A COLOCAÇÃO DO NOME DE GUERRA 
(APROXIMADAMENTE 10X2 CM). LADO ESQUERDO DA CAMISA ACIMA DO BOLSO 
COLOCAÇÃO DE BORDADO BRASÃO DA GMI. NA MANGA ESQUERDA BORDADO DA 
BANDEIRA, NA MANGA DIREITA COLOCAÇÃO DE BORDADO DISTINTIVO DA 

ALIDADE SUPERIOR, FINO ACABAMENTO 

GANDOLA MASCULINA. CAMISA TIPO SOCIAL CONFECCIONADA EM TECIDO 
GABARDINE DE MICROFIBRA ACETINADO, 300G/M, NA COR AZUL NOITE: MODELO 

R INTERMÉDIO DE 
CINCO BOTÕES FRONTAIS NA COR DO TECIDO, COLARINHO ESPORTE, PLATINA 
SOBRE OS OMBROS NO MESMO TECIDO E COM BOTÃO, PALA NAS COSTAS, DOIS 
BOLSOS CHAPADOS FRONTAIS (ESQUERDO E DIREITO). COM PORTINHOLA COM 

TURA PARA CANETA, VELCRO 
FEMEA ACIMA DO BOLSO DIREITO PARA COLOCAÇÃO DO NOME DE GUERRA 
(APROXIMADAMENTE 10X2 CM). LADO ESQUERDO DA CAMISA ACIMA DO BOLSO 
COLOCAÇÃO DE BORDADO BRASÃO DA GMI. NA MANGA ESQUERDA BORDADO DA 

E BORDADO DO DISTINTIVO DA 
GUARDA MUNICIPAL, CONFECÇÃO DE QUALIDADE SUPERIOR, FINO ACABAMENTO 
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ITEM 010: GANDOLA FEMININA 

TOTAL: 40    

GANDOLA FEMININA. CAMISA TIPO SOCIAL CONFECCIONADA EM TECIDO 
OXFORD, NA COR PRETA: MODELO TIPO ABERTA TIPO SOCIAL MANGAS CURTAS, 
FECHAMENTO POR INTERMÉDIO DE CINCO BOTÕES FRONTAIS NA COR DO 
TECIDO, COLARINHO ESPORTE, PLATINA SOBRE OS OMBROS NO MESMO TECIDO E 
COM BOTÃO, PALA NAS COSTAS, DOIS BOLSOS CHAPADOS FRONTAIS (ESQUERDO E 
DIREITO). COM PORTINHOLA COM BOTÃO AO CENTRO NA ALTURA DO PEITO, 
ABERTURA PARA CANETA, VELCRO FEMEA ACIMA DO BOLSO DIREITO PARA 
COLOCAÇÃO DO NOME DE GUERRA (APROXIMADAMENTE 10X2 CM). LADO 
ESQUERDO DA CAMISA ACIMA DO BOLSO COLOCAÇÃO DE BORDADO BRASÃO DA 
GPM. NA MANGA ESQUERDA BORDADO DA BANDEIRA, NA MANGA DIREITA 
COLOCAÇÃO DE BORDADO DO DISTINTIVO DA PATRIMONIAL, CONFECÇÃO DE 
QUALIDADE SUPERIOR. 
 
 

ITEM 011: GANDOLA MASCULINA

TOTAL: 120 
 

GANDOLA MASCULINA. CAMISA TIPO SOCIAL CONFECCIONADA EM TECIDO 
OXFORD, NA COR PRETA: MODELO TIPO ABERTA TIPO SOCIAL MANGAS CURTAS, 
FECHAMENTO POR INTERMÉDIO DE CINCO BOTÕES FRONTAIS NA COR DO 
TECIDO, COLARINHO ESPORTE, PLATINA SOBRE OS OMBROS NO MESMO TECIDO E 
COM BOTÃO, PALA NAS COSTAS, DOIS BOLSOS CHAPADOS FRONTAIS (ESQUERDO E 
DIREITO). COM PORTINHOLA COM BOTÃO AO CENTRO NA ALTURA DO PEITO, 
ABERTURA PARA CANETA, VELCRO FEMEA ACIMA DO BOLSO DIREITO PARA 
COLOCAÇÃO DO NOME DE GUERRA (APROXIMADAMENTE 10X2 CM). LADO 
ESQUERDO DA CAMISA ACIMA DO BOLSO COLOCAÇÃO DE BORDADO BRASÃO DA 
GPM. NA MANGA ESQUERDA BORDADO DA BANDEIRA, NA MANGA DIREITA 
COLOCAÇÃO DE BORDADO DO DISTINTIVO DA PATRIMONIAL, CONFECÇÃO DE 
QUALIDADE SUPERIOR. 
 

ITEM 012: GANDOLA TATICA MASCULINA

TOTAL: 50 
 
GANDOLA TÁTICA MASCULINA 
CEDRO RIP STOP AZUL NOITE, MANGA LONGA COM AJUSTE NO PUNHO EM CINTA 
DE VELCRO, COM 02 PREGAS TRASEIRAS(TIPO FOLE) PARTINDO DO OMBRO ATÉ A 
BARRA . NA LINHA DA CINTURA 02 TRAVETES HORIZONTAIS PARA PRENDER
FOLES.COM PLATINA NOS OMBROS. COLARINHO DUPLO COM PÉ DE GOLA COM 
TRANSPASSE DE 8,5 CM. COM 01 BOLSO NO SENTIDO VERTICAL NA MANGA 
ESQUERDA A 15,00 CM DA PLATINA , COM PROFUNDIDADE DE 12,00 CM, FECHADO 
POR ZÍPER DE 15,00CM. COM 02 BOLSOS SUPERIORES COM C
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ITEM 010: GANDOLA FEMININA  

CAMISA TIPO SOCIAL CONFECCIONADA EM TECIDO 
OXFORD, NA COR PRETA: MODELO TIPO ABERTA TIPO SOCIAL MANGAS CURTAS, 
FECHAMENTO POR INTERMÉDIO DE CINCO BOTÕES FRONTAIS NA COR DO 
TECIDO, COLARINHO ESPORTE, PLATINA SOBRE OS OMBROS NO MESMO TECIDO E 

A NAS COSTAS, DOIS BOLSOS CHAPADOS FRONTAIS (ESQUERDO E 
DIREITO). COM PORTINHOLA COM BOTÃO AO CENTRO NA ALTURA DO PEITO, 
ABERTURA PARA CANETA, VELCRO FEMEA ACIMA DO BOLSO DIREITO PARA 
COLOCAÇÃO DO NOME DE GUERRA (APROXIMADAMENTE 10X2 CM). LADO 

CAMISA ACIMA DO BOLSO COLOCAÇÃO DE BORDADO BRASÃO DA 
GPM. NA MANGA ESQUERDA BORDADO DA BANDEIRA, NA MANGA DIREITA 
COLOCAÇÃO DE BORDADO DO DISTINTIVO DA PATRIMONIAL, CONFECÇÃO DE 

ITEM 011: GANDOLA MASCULINA 

A. CAMISA TIPO SOCIAL CONFECCIONADA EM TECIDO 
OXFORD, NA COR PRETA: MODELO TIPO ABERTA TIPO SOCIAL MANGAS CURTAS, 
FECHAMENTO POR INTERMÉDIO DE CINCO BOTÕES FRONTAIS NA COR DO 
TECIDO, COLARINHO ESPORTE, PLATINA SOBRE OS OMBROS NO MESMO TECIDO E 

ALA NAS COSTAS, DOIS BOLSOS CHAPADOS FRONTAIS (ESQUERDO E 
DIREITO). COM PORTINHOLA COM BOTÃO AO CENTRO NA ALTURA DO PEITO, 
ABERTURA PARA CANETA, VELCRO FEMEA ACIMA DO BOLSO DIREITO PARA 
COLOCAÇÃO DO NOME DE GUERRA (APROXIMADAMENTE 10X2 CM). LADO 

A CAMISA ACIMA DO BOLSO COLOCAÇÃO DE BORDADO BRASÃO DA 
GPM. NA MANGA ESQUERDA BORDADO DA BANDEIRA, NA MANGA DIREITA 
COLOCAÇÃO DE BORDADO DO DISTINTIVO DA PATRIMONIAL, CONFECÇÃO DE 

ITEM 012: GANDOLA TATICA MASCULINA 

ÁTICA MASCULINA –ROMU-CANIL-AMBIENTALCONFECCIONADA EM 
CEDRO RIP STOP AZUL NOITE, MANGA LONGA COM AJUSTE NO PUNHO EM CINTA 
DE VELCRO, COM 02 PREGAS TRASEIRAS(TIPO FOLE) PARTINDO DO OMBRO ATÉ A 
BARRA . NA LINHA DA CINTURA 02 TRAVETES HORIZONTAIS PARA PRENDER
FOLES.COM PLATINA NOS OMBROS. COLARINHO DUPLO COM PÉ DE GOLA COM 
TRANSPASSE DE 8,5 CM. COM 01 BOLSO NO SENTIDO VERTICAL NA MANGA 
ESQUERDA A 15,00 CM DA PLATINA , COM PROFUNDIDADE DE 12,00 CM, FECHADO 
POR ZÍPER DE 15,00CM. COM 02 BOLSOS SUPERIORES COM CANTOS QUADRADOS 
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CAMISA TIPO SOCIAL CONFECCIONADA EM TECIDO 
OXFORD, NA COR PRETA: MODELO TIPO ABERTA TIPO SOCIAL MANGAS CURTAS, 
FECHAMENTO POR INTERMÉDIO DE CINCO BOTÕES FRONTAIS NA COR DO 
TECIDO, COLARINHO ESPORTE, PLATINA SOBRE OS OMBROS NO MESMO TECIDO E 

A NAS COSTAS, DOIS BOLSOS CHAPADOS FRONTAIS (ESQUERDO E 
DIREITO). COM PORTINHOLA COM BOTÃO AO CENTRO NA ALTURA DO PEITO, 
ABERTURA PARA CANETA, VELCRO FEMEA ACIMA DO BOLSO DIREITO PARA 
COLOCAÇÃO DO NOME DE GUERRA (APROXIMADAMENTE 10X2 CM). LADO 

CAMISA ACIMA DO BOLSO COLOCAÇÃO DE BORDADO BRASÃO DA 
GPM. NA MANGA ESQUERDA BORDADO DA BANDEIRA, NA MANGA DIREITA 
COLOCAÇÃO DE BORDADO DO DISTINTIVO DA PATRIMONIAL, CONFECÇÃO DE 

A. CAMISA TIPO SOCIAL CONFECCIONADA EM TECIDO 
OXFORD, NA COR PRETA: MODELO TIPO ABERTA TIPO SOCIAL MANGAS CURTAS, 
FECHAMENTO POR INTERMÉDIO DE CINCO BOTÕES FRONTAIS NA COR DO 
TECIDO, COLARINHO ESPORTE, PLATINA SOBRE OS OMBROS NO MESMO TECIDO E 

ALA NAS COSTAS, DOIS BOLSOS CHAPADOS FRONTAIS (ESQUERDO E 
DIREITO). COM PORTINHOLA COM BOTÃO AO CENTRO NA ALTURA DO PEITO, 
ABERTURA PARA CANETA, VELCRO FEMEA ACIMA DO BOLSO DIREITO PARA 
COLOCAÇÃO DO NOME DE GUERRA (APROXIMADAMENTE 10X2 CM). LADO 

A CAMISA ACIMA DO BOLSO COLOCAÇÃO DE BORDADO BRASÃO DA 
GPM. NA MANGA ESQUERDA BORDADO DA BANDEIRA, NA MANGA DIREITA 
COLOCAÇÃO DE BORDADO DO DISTINTIVO DA PATRIMONIAL, CONFECÇÃO DE 

AMBIENTALCONFECCIONADA EM 
CEDRO RIP STOP AZUL NOITE, MANGA LONGA COM AJUSTE NO PUNHO EM CINTA 
DE VELCRO, COM 02 PREGAS TRASEIRAS(TIPO FOLE) PARTINDO DO OMBRO ATÉ A 
BARRA . NA LINHA DA CINTURA 02 TRAVETES HORIZONTAIS PARA PRENDER OS 
FOLES.COM PLATINA NOS OMBROS. COLARINHO DUPLO COM PÉ DE GOLA COM 
TRANSPASSE DE 8,5 CM. COM 01 BOLSO NO SENTIDO VERTICAL NA MANGA 
ESQUERDA A 15,00 CM DA PLATINA , COM PROFUNDIDADE DE 12,00 CM, FECHADO 

ANTOS QUADRADOS 
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MEDINDO 15,-- CM LARG.X 18,00 CM ALT. 9( TIPO FOLE) COM PREGA FÊMEA , COM 
TAMPAS COM CANTOS QUADRADOS COM 02 PEDAÇOS DE VELCRO.COM 02 BOLSOS 
INFERIORES COM CANTOS QUADRADOS MEDINDO 20,00 CM LARG. X 22,00 CM ALT. 
(TIPO FOLE)COM PREGA FÊMEA ,
PEDAÇOS DE VELCRO. CINTURA COM AJUSTE COM CANALETA COM CADARÇO 
PRETO COM PONTEIRA E REGULADOR. FECHAMENTO FRONTAL COM 02 BOTÕES , 
SENDO O PRIMEIRO COLOCADO A 8,00 CM DO COLARINHO. COM VISTA FRONTAL 
COBRINDO OS BOTÕES. COM BOTÕES PRETOS TAMANHO 22. COM VELCRO PARA 
IDENTIFICAÇÃO ACIMA BOLSO DIREITO DE 1,6 X 10,00 CM. BORDADO MANGA 
ESQUERDA “BANDEIRA”, BORDADO MANGA DIREITA “BRASÃO GCM”, 

ITEM 013: GANDOLA TATICA FEMININA

TOTAL: 50 
 
GANDOLA TÁTICA MASCULINA
CEDRO RIP STOP AZUL NOITE, MANGA LONGA COM AJUSTE NO PUNHO EM CINTA 
DE VELCRO, COM 02 PREGAS TRASEIRAS (TIPO FOLE) PARTINDO DO OMBRO ATÉ A 
BARRA . NA LINHA DA CINTURA 02 TRAVETES HORIZONTAIS PARA PRENDER OS 
FOLES.COM PLATINA NOS OMB
TRANSPASSE DE 8,5 CM. COM 01 BOLSO NO SENTIDO VERTICAL NA MANGA 
ESQUERDA A 15,00 CM DA PLATINA, COM PROFUNDIDADE DE 12,00 CM, FECHADO 
POR ZÍPER DE 15,00CM. COM 02 BOLSOS SUPERIORES COM CANTOS QUADRADOS 
MEDINDO 15,-- CM LARG.X 18,00 CM ALT. 9( TIPO FOLE) COM PREGA FÊMEA , COM 
TAMPAS COM CANTOS QUADRADOS COM 02 PEDAÇOS DE VELCRO.COM 02 BOLSOS 
INFERIORES COM CANTOS QUADRADOS MEDINDO 20,00 CM LARG. X 22,00 CM ALT. 
(TIPO FOLE)COM PREGA FÊMEA , COM TAMPAS COM CANTOS QUADRAD
PEDAÇOS DE VELCRO. CINTURA COM AJUSTE COM CANALETA COM CADARÇO 
PRETO COM PONTEIRA E REGULADOR. FECHAMENTO FRONTAL COM 02 BOTÕES , 
SENDO O PRIMEIRO COLOCADO A 8,00 CM DO COLARINHO. COM VISTA FRONTAL 
COBRINDO OS BOTÕES. COM BOTÕES PRETOS TAMANHO 22
IDENTIFICAÇÃO ACIMA BOLSO DIREITO DE 1,6 X 10,00 CM. BORDADO MANGA 
ESQUERDA “BANDEIRA”, BORDADO MANGA DIREITA “BRASÃO GCM”, 

ITEM 014: JAQUETA – BLUSA TIPO JAPONA

FEMININA: TOTAL: 30    

MASCULINO: TOTAL: 140 
 
JAQUETA PARA MOTOCICLISTA ( T
STOP. COR PADRÃO: AZUL MARINHO NOITE,OU PRETA. COM FECHAMENTO 
ATRAVÉS DE ZÍPER DESTACÁVEL EM PLÁSTICO INJETADO Nº 5, NA COR AZUL 
MARINHO, FIXADO ATRAVÉS DE COSTURA NO REVEL COM ACABAMENTO EM 
MAQUINA RETA OS RECORTES FRONTAIS (ENVIESADOS) SERÃO FEITOS NA REGIÃO 
SUPERIOR DO TÓRAX EM TODA A SUA EXTENSÃO E LATERALMENTE PRÓXIMO AOS 
BOLSOS, COM APLICAÇÃO DE VIVO REFLETIVO NA COR PRATA. GOLA: TIPO PADRE. 
PLATINAS: SERÃO DO MESMO TECIDO DA JAQUETA, COM DUPLO PESPONTO, 
COSTURADAS E EMBUTIDAS NA JUNÇÃO DA MANGA COM O CORPO DA 
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CM LARG.X 18,00 CM ALT. 9( TIPO FOLE) COM PREGA FÊMEA , COM 
TAMPAS COM CANTOS QUADRADOS COM 02 PEDAÇOS DE VELCRO.COM 02 BOLSOS 
INFERIORES COM CANTOS QUADRADOS MEDINDO 20,00 CM LARG. X 22,00 CM ALT. 
(TIPO FOLE)COM PREGA FÊMEA , COM TAMPAS COM CANTOS QUADRADOS COM 02 
PEDAÇOS DE VELCRO. CINTURA COM AJUSTE COM CANALETA COM CADARÇO 
PRETO COM PONTEIRA E REGULADOR. FECHAMENTO FRONTAL COM 02 BOTÕES , 
SENDO O PRIMEIRO COLOCADO A 8,00 CM DO COLARINHO. COM VISTA FRONTAL 

. COM BOTÕES PRETOS TAMANHO 22. COM VELCRO PARA 
IDENTIFICAÇÃO ACIMA BOLSO DIREITO DE 1,6 X 10,00 CM. BORDADO MANGA 
ESQUERDA “BANDEIRA”, BORDADO MANGA DIREITA “BRASÃO GCM”, 

ITEM 013: GANDOLA TATICA FEMININA 

GANDOLA TÁTICA MASCULINA-ROMU-CANIL-AMBIENTALCONFECCIONADA EM 
CEDRO RIP STOP AZUL NOITE, MANGA LONGA COM AJUSTE NO PUNHO EM CINTA 
DE VELCRO, COM 02 PREGAS TRASEIRAS (TIPO FOLE) PARTINDO DO OMBRO ATÉ A 
BARRA . NA LINHA DA CINTURA 02 TRAVETES HORIZONTAIS PARA PRENDER OS 
FOLES.COM PLATINA NOS OMBROS. COLARINHO DUPLO COM PÉ DE GOLA COM 
TRANSPASSE DE 8,5 CM. COM 01 BOLSO NO SENTIDO VERTICAL NA MANGA 
ESQUERDA A 15,00 CM DA PLATINA, COM PROFUNDIDADE DE 12,00 CM, FECHADO 
POR ZÍPER DE 15,00CM. COM 02 BOLSOS SUPERIORES COM CANTOS QUADRADOS 

CM LARG.X 18,00 CM ALT. 9( TIPO FOLE) COM PREGA FÊMEA , COM 
TAMPAS COM CANTOS QUADRADOS COM 02 PEDAÇOS DE VELCRO.COM 02 BOLSOS 
INFERIORES COM CANTOS QUADRADOS MEDINDO 20,00 CM LARG. X 22,00 CM ALT. 
(TIPO FOLE)COM PREGA FÊMEA , COM TAMPAS COM CANTOS QUADRAD
PEDAÇOS DE VELCRO. CINTURA COM AJUSTE COM CANALETA COM CADARÇO 
PRETO COM PONTEIRA E REGULADOR. FECHAMENTO FRONTAL COM 02 BOTÕES , 
SENDO O PRIMEIRO COLOCADO A 8,00 CM DO COLARINHO. COM VISTA FRONTAL 
COBRINDO OS BOTÕES. COM BOTÕES PRETOS TAMANHO 22. COM VELCRO PARA 
IDENTIFICAÇÃO ACIMA BOLSO DIREITO DE 1,6 X 10,00 CM. BORDADO MANGA 
ESQUERDA “BANDEIRA”, BORDADO MANGA DIREITA “BRASÃO GCM”, 

BLUSA TIPO JAPONA 

JAQUETA PARA MOTOCICLISTA ( TIPO PM), EM NYLON CORDURA,600 DENIER, RIP 
STOP. COR PADRÃO: AZUL MARINHO NOITE,OU PRETA. COM FECHAMENTO 
ATRAVÉS DE ZÍPER DESTACÁVEL EM PLÁSTICO INJETADO Nº 5, NA COR AZUL 
MARINHO, FIXADO ATRAVÉS DE COSTURA NO REVEL COM ACABAMENTO EM 

S FRONTAIS (ENVIESADOS) SERÃO FEITOS NA REGIÃO 
SUPERIOR DO TÓRAX EM TODA A SUA EXTENSÃO E LATERALMENTE PRÓXIMO AOS 
BOLSOS, COM APLICAÇÃO DE VIVO REFLETIVO NA COR PRATA. GOLA: TIPO PADRE. 
PLATINAS: SERÃO DO MESMO TECIDO DA JAQUETA, COM DUPLO PESPONTO, 

RADAS E EMBUTIDAS NA JUNÇÃO DA MANGA COM O CORPO DA 
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CM LARG.X 18,00 CM ALT. 9( TIPO FOLE) COM PREGA FÊMEA , COM 
TAMPAS COM CANTOS QUADRADOS COM 02 PEDAÇOS DE VELCRO.COM 02 BOLSOS 
INFERIORES COM CANTOS QUADRADOS MEDINDO 20,00 CM LARG. X 22,00 CM ALT. 

COM TAMPAS COM CANTOS QUADRADOS COM 02 
PEDAÇOS DE VELCRO. CINTURA COM AJUSTE COM CANALETA COM CADARÇO 
PRETO COM PONTEIRA E REGULADOR. FECHAMENTO FRONTAL COM 02 BOTÕES , 
SENDO O PRIMEIRO COLOCADO A 8,00 CM DO COLARINHO. COM VISTA FRONTAL 

. COM BOTÕES PRETOS TAMANHO 22. COM VELCRO PARA 
IDENTIFICAÇÃO ACIMA BOLSO DIREITO DE 1,6 X 10,00 CM. BORDADO MANGA 
ESQUERDA “BANDEIRA”, BORDADO MANGA DIREITA “BRASÃO GCM”,  

BIENTALCONFECCIONADA EM 
CEDRO RIP STOP AZUL NOITE, MANGA LONGA COM AJUSTE NO PUNHO EM CINTA 
DE VELCRO, COM 02 PREGAS TRASEIRAS (TIPO FOLE) PARTINDO DO OMBRO ATÉ A 
BARRA . NA LINHA DA CINTURA 02 TRAVETES HORIZONTAIS PARA PRENDER OS 

ROS. COLARINHO DUPLO COM PÉ DE GOLA COM 
TRANSPASSE DE 8,5 CM. COM 01 BOLSO NO SENTIDO VERTICAL NA MANGA 
ESQUERDA A 15,00 CM DA PLATINA, COM PROFUNDIDADE DE 12,00 CM, FECHADO 
POR ZÍPER DE 15,00CM. COM 02 BOLSOS SUPERIORES COM CANTOS QUADRADOS 

CM LARG.X 18,00 CM ALT. 9( TIPO FOLE) COM PREGA FÊMEA , COM 
TAMPAS COM CANTOS QUADRADOS COM 02 PEDAÇOS DE VELCRO.COM 02 BOLSOS 
INFERIORES COM CANTOS QUADRADOS MEDINDO 20,00 CM LARG. X 22,00 CM ALT. 
(TIPO FOLE)COM PREGA FÊMEA , COM TAMPAS COM CANTOS QUADRADOS COM 02 
PEDAÇOS DE VELCRO. CINTURA COM AJUSTE COM CANALETA COM CADARÇO 
PRETO COM PONTEIRA E REGULADOR. FECHAMENTO FRONTAL COM 02 BOTÕES , 
SENDO O PRIMEIRO COLOCADO A 8,00 CM DO COLARINHO. COM VISTA FRONTAL 

. COM VELCRO PARA 
IDENTIFICAÇÃO ACIMA BOLSO DIREITO DE 1,6 X 10,00 CM. BORDADO MANGA 
ESQUERDA “BANDEIRA”, BORDADO MANGA DIREITA “BRASÃO GCM”,  

IPO PM), EM NYLON CORDURA,600 DENIER, RIP 
STOP. COR PADRÃO: AZUL MARINHO NOITE,OU PRETA. COM FECHAMENTO 
ATRAVÉS DE ZÍPER DESTACÁVEL EM PLÁSTICO INJETADO Nº 5, NA COR AZUL 
MARINHO, FIXADO ATRAVÉS DE COSTURA NO REVEL COM ACABAMENTO EM 

S FRONTAIS (ENVIESADOS) SERÃO FEITOS NA REGIÃO 
SUPERIOR DO TÓRAX EM TODA A SUA EXTENSÃO E LATERALMENTE PRÓXIMO AOS 
BOLSOS, COM APLICAÇÃO DE VIVO REFLETIVO NA COR PRATA. GOLA: TIPO PADRE. 
PLATINAS: SERÃO DO MESMO TECIDO DA JAQUETA, COM DUPLO PESPONTO, 

RADAS E EMBUTIDAS NA JUNÇÃO DA MANGA COM O CORPO DA 
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JAQUETA.NA FACE FRONTAL EXTERNA POSSUIRÁ 2 (DOIS) BOLSOS EMBUTIDOS NA 
POSIÇÃO VERTICAL, COM FORRO DO MESMO TECIDO DA FACE INTERNA DA 
JAQUETA E FECHAMENTO ATRAVÉS DE ZÍPER EM PLÁSTICO INJETADO. 
PROTEÇÕES: A JAQUETA POSSUIRÁ PROTEÇÃO NA REGIÃO CENTRAL DAS COSTAS, 
NOS OMBROS E COTOVELOS. ESSAS PROTEÇÕES SERÃO ACOPLADAS À JAQUETA 
ATRAVÉS DE COMPARTIMENTOS INTERNOS, COM ABERTURA E FECHAMENTO 
FEITOS ATRAVÉS DE VELCRO . COLETE REMOVÍVEL DE INVERNO: A JAQUETA 
DEVERÁ CONTER AINDA UM COLETE DESTACÁVEL COM MANGAS, 
CONFECCIONADO EM 100% POLIAMIDA 70 TIPO MATELASSÊ, DUPLA FACE, 
ADAPTADO A JAQUETA ATRAVÉS DE 01 ZÍPER DE NYLON, NA MEDIDA MÍNIMA DE 
1,40 CM DO TIPO DESTACÁVEL. O TAMANHO DO ZÍPER VARIA CONFORME O 
TAMANHO DA JAQUETA. DEVERÁ SER APLICADO EM TODO O CONTORNO DO 
FORRO REMOVÍVEL, VIÉS DE 22 MM DE LARGURA.
 

ITEM 015: CAMISETA-TIPO GOLA CARECA

TOTAL: 200 

 

CAMISETA TIPO GOLA CARECA NA COR AZUL NOITE COMPOSIÇÃO 100% ALGODÃO 

FIO 30.1,HAVENDO NA ALTURA DO PEITO ESQUERDO 

CONFECCIONADO EM SUBLIMAÇÃO E ESTAMPA NAS COSTAS “GUARDA CIVIL” EM 

FORMATO RETO CONFECCIONADO EM SUBLIMAÇÃO,BANDEIRA DO MUNICÍPIO DE 

ITANHAÉM, CONFECCIONADA EM SUBLIMAÇÃO, FIXADA NA MANGA DO LADO 

ESQUERDO DE TODAS AS CAMISAS. ESCUDO DA GUARDA

CONFECCIONADO EM SUBLIMAÇÃO, FIXADA NA MANGA DO LADO DIREITO DE 

TODAS AS CAMISAS. BRASÃO DA GUARDA MUNICIPAL, CONFECCIONADO EM 

SUBLIMAÇÃO, FIXADO NA PARTE SUPEIROR FRONTAL LADO ESQUERDO. NA PARTE 

SUPERIOR . CONFECÇÃO DE QUALIDADE SUPERIOR, FINO

ASPECTO.AS PEÇAS DEVEM SER ACONDICIONADAS EM SACO PLASTICO 

INDIVIDUAL COM NUMERAÇÃO VISIVEL. SERÁ INDISPENSÁVEL QUE O 

FORNECEDOR TENHA DISPONIBILIDADE PARA ATENDIMENTO PERSONALIZADO.
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JAQUETA.NA FACE FRONTAL EXTERNA POSSUIRÁ 2 (DOIS) BOLSOS EMBUTIDOS NA 
POSIÇÃO VERTICAL, COM FORRO DO MESMO TECIDO DA FACE INTERNA DA 
JAQUETA E FECHAMENTO ATRAVÉS DE ZÍPER EM PLÁSTICO INJETADO. 

A JAQUETA POSSUIRÁ PROTEÇÃO NA REGIÃO CENTRAL DAS COSTAS, 
NOS OMBROS E COTOVELOS. ESSAS PROTEÇÕES SERÃO ACOPLADAS À JAQUETA 
ATRAVÉS DE COMPARTIMENTOS INTERNOS, COM ABERTURA E FECHAMENTO 
FEITOS ATRAVÉS DE VELCRO . COLETE REMOVÍVEL DE INVERNO: A JAQUETA 

RÁ CONTER AINDA UM COLETE DESTACÁVEL COM MANGAS, 
CONFECCIONADO EM 100% POLIAMIDA 70 TIPO MATELASSÊ, DUPLA FACE, 
ADAPTADO A JAQUETA ATRAVÉS DE 01 ZÍPER DE NYLON, NA MEDIDA MÍNIMA DE 
1,40 CM DO TIPO DESTACÁVEL. O TAMANHO DO ZÍPER VARIA CONFORME O 

JAQUETA. DEVERÁ SER APLICADO EM TODO O CONTORNO DO 
FORRO REMOVÍVEL, VIÉS DE 22 MM DE LARGURA. 

TIPO GOLA CARECA 

CAMISETA TIPO GOLA CARECA NA COR AZUL NOITE COMPOSIÇÃO 100% ALGODÃO 

FIO 30.1,HAVENDO NA ALTURA DO PEITO ESQUERDO BRASÃO DA GMI 

CONFECCIONADO EM SUBLIMAÇÃO E ESTAMPA NAS COSTAS “GUARDA CIVIL” EM 

FORMATO RETO CONFECCIONADO EM SUBLIMAÇÃO,BANDEIRA DO MUNICÍPIO DE 

ITANHAÉM, CONFECCIONADA EM SUBLIMAÇÃO, FIXADA NA MANGA DO LADO 

ESQUERDO DE TODAS AS CAMISAS. ESCUDO DA GUARDA MUNICIPAL, 

CONFECCIONADO EM SUBLIMAÇÃO, FIXADA NA MANGA DO LADO DIREITO DE 

TODAS AS CAMISAS. BRASÃO DA GUARDA MUNICIPAL, CONFECCIONADO EM 

SUBLIMAÇÃO, FIXADO NA PARTE SUPEIROR FRONTAL LADO ESQUERDO. NA PARTE 

SUPERIOR . CONFECÇÃO DE QUALIDADE SUPERIOR, FINO ACABAMENTO E OTIMO 

ASPECTO.AS PEÇAS DEVEM SER ACONDICIONADAS EM SACO PLASTICO 

INDIVIDUAL COM NUMERAÇÃO VISIVEL. SERÁ INDISPENSÁVEL QUE O 

FORNECEDOR TENHA DISPONIBILIDADE PARA ATENDIMENTO PERSONALIZADO.
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JAQUETA.NA FACE FRONTAL EXTERNA POSSUIRÁ 2 (DOIS) BOLSOS EMBUTIDOS NA 
POSIÇÃO VERTICAL, COM FORRO DO MESMO TECIDO DA FACE INTERNA DA 
JAQUETA E FECHAMENTO ATRAVÉS DE ZÍPER EM PLÁSTICO INJETADO. 

A JAQUETA POSSUIRÁ PROTEÇÃO NA REGIÃO CENTRAL DAS COSTAS, 
NOS OMBROS E COTOVELOS. ESSAS PROTEÇÕES SERÃO ACOPLADAS À JAQUETA 
ATRAVÉS DE COMPARTIMENTOS INTERNOS, COM ABERTURA E FECHAMENTO 
FEITOS ATRAVÉS DE VELCRO . COLETE REMOVÍVEL DE INVERNO: A JAQUETA 

CONFECCIONADO EM 100% POLIAMIDA 70 TIPO MATELASSÊ, DUPLA FACE, 
ADAPTADO A JAQUETA ATRAVÉS DE 01 ZÍPER DE NYLON, NA MEDIDA MÍNIMA DE 
1,40 CM DO TIPO DESTACÁVEL. O TAMANHO DO ZÍPER VARIA CONFORME O 

JAQUETA. DEVERÁ SER APLICADO EM TODO O CONTORNO DO 

CAMISETA TIPO GOLA CARECA NA COR AZUL NOITE COMPOSIÇÃO 100% ALGODÃO 

BRASÃO DA GMI 

CONFECCIONADO EM SUBLIMAÇÃO E ESTAMPA NAS COSTAS “GUARDA CIVIL” EM 

FORMATO RETO CONFECCIONADO EM SUBLIMAÇÃO,BANDEIRA DO MUNICÍPIO DE 

ITANHAÉM, CONFECCIONADA EM SUBLIMAÇÃO, FIXADA NA MANGA DO LADO 

MUNICIPAL, 

CONFECCIONADO EM SUBLIMAÇÃO, FIXADA NA MANGA DO LADO DIREITO DE 

TODAS AS CAMISAS. BRASÃO DA GUARDA MUNICIPAL, CONFECCIONADO EM 

SUBLIMAÇÃO, FIXADO NA PARTE SUPEIROR FRONTAL LADO ESQUERDO. NA PARTE 

ACABAMENTO E OTIMO 

ASPECTO.AS PEÇAS DEVEM SER ACONDICIONADAS EM SACO PLASTICO 

INDIVIDUAL COM NUMERAÇÃO VISIVEL. SERÁ INDISPENSÁVEL QUE O 

FORNECEDOR TENHA DISPONIBILIDADE PARA ATENDIMENTO PERSONALIZADO. 
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ITEM 016: CAMISETA-TIPO GOLA CARECA

TOTAL: 50 

 

CAMISETA TIPO GOLA CARECA NA COR AZUL NOITE COMPOSIÇÃO 100% ALGODÃO 

FIO 30.1,HAVENDO NA ALTURA DO PEITO ESQUERDO BRASÃO DA GMI 

CONFECCIONADO EM SUBLIMAÇÃO E ESTAMPA NAS COSTAS “ROMU” EM 

FORMATO RETO CONFECCIONADO EM SUBLIMAÇÃO,BANDEIRA DO MUNICÍPIO DE 

ITANHAÉM, CONFECCIONADA EM SUBLIMAÇÃO, FIXADA NA MANGA DO LADO 

ESQUERDO DE TODAS AS CAMISAS, ESCUDO DA ROMU, CONFECCIONADO EM 

SUBLIMAÇÃO, FIXADA NA MANGA DO LADO DIREITO DE TODAS AS CAMISAS, 

BRASÃO DA GUARDA MUNICIPAL, CONFECCIONADO EM SUBLIMAÇÃO, FIXADO NA 

PARTE SUPEIROR FRONTAL LADO ESQUERDO, NA PARTE SUPERIOR  CONFECÇÃO 

DE QUALIDADE SUPERIOR, FINO ACABAMENTO E OTIMO ASPECTO.AS PEÇAS 

DEVEM SER ACONDICIONADAS EM SACO PLASTICO INDIVIDUAL COM NUMERAÇÃO 

VISIVEL. SERÁ INDISPENSÁVEL QUE O FORNECEDOR TENHA DISPONIBILIDA

PARA ATENDIMENTO PERSONALIZADO.

ITEM 017: CAMISETA-TIPO GOLA CARECA

TOTAL: 50 

 

CAMISETA TIPO GOLA CARECA NA COR VERDE COMPOSIÇÃO 100% ALGODÃO FIO 

30.1,HAVENDO NA ALTURA DO PEITO ESQUERDO BRASÃO DA GMI 

CONFECCIONADO EM SUBLIMAÇÃO E ESTAMPA NAS COSTAS “GU

AMBIENTAL” EM FORMATO RETO CONFECCIONADO EM SUBLIMAÇÃO,BANDEIRA 

DO MUNICÍPIO DE ITANHAÉM, CONFECCIONADA EM SUBLIMAÇÃO, FIXADA NA 

MANGA DO LADO ESQUERDO DE TODAS AS CAMISAS. ESCUDO DA GUARDA 

AMBIENTAL, CONFECCIONADO EM SUBLIMAÇÃO, FIXADA NA MANGA DO LA
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TIPO GOLA CARECA 

SETA TIPO GOLA CARECA NA COR AZUL NOITE COMPOSIÇÃO 100% ALGODÃO 

FIO 30.1,HAVENDO NA ALTURA DO PEITO ESQUERDO BRASÃO DA GMI 

CONFECCIONADO EM SUBLIMAÇÃO E ESTAMPA NAS COSTAS “ROMU” EM 

FORMATO RETO CONFECCIONADO EM SUBLIMAÇÃO,BANDEIRA DO MUNICÍPIO DE 

, CONFECCIONADA EM SUBLIMAÇÃO, FIXADA NA MANGA DO LADO 

ESQUERDO DE TODAS AS CAMISAS, ESCUDO DA ROMU, CONFECCIONADO EM 

SUBLIMAÇÃO, FIXADA NA MANGA DO LADO DIREITO DE TODAS AS CAMISAS, 

BRASÃO DA GUARDA MUNICIPAL, CONFECCIONADO EM SUBLIMAÇÃO, FIXADO NA 

SUPEIROR FRONTAL LADO ESQUERDO, NA PARTE SUPERIOR  CONFECÇÃO 

DE QUALIDADE SUPERIOR, FINO ACABAMENTO E OTIMO ASPECTO.AS PEÇAS 

DEVEM SER ACONDICIONADAS EM SACO PLASTICO INDIVIDUAL COM NUMERAÇÃO 

VISIVEL. SERÁ INDISPENSÁVEL QUE O FORNECEDOR TENHA DISPONIBILIDA

PARA ATENDIMENTO PERSONALIZADO. 

TIPO GOLA CARECA 

CAMISETA TIPO GOLA CARECA NA COR VERDE COMPOSIÇÃO 100% ALGODÃO FIO 

30.1,HAVENDO NA ALTURA DO PEITO ESQUERDO BRASÃO DA GMI 

CONFECCIONADO EM SUBLIMAÇÃO E ESTAMPA NAS COSTAS “GUARDA 

AMBIENTAL” EM FORMATO RETO CONFECCIONADO EM SUBLIMAÇÃO,BANDEIRA 

DO MUNICÍPIO DE ITANHAÉM, CONFECCIONADA EM SUBLIMAÇÃO, FIXADA NA 

MANGA DO LADO ESQUERDO DE TODAS AS CAMISAS. ESCUDO DA GUARDA 

AMBIENTAL, CONFECCIONADO EM SUBLIMAÇÃO, FIXADA NA MANGA DO LA
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SETA TIPO GOLA CARECA NA COR AZUL NOITE COMPOSIÇÃO 100% ALGODÃO 

FIO 30.1,HAVENDO NA ALTURA DO PEITO ESQUERDO BRASÃO DA GMI 

CONFECCIONADO EM SUBLIMAÇÃO E ESTAMPA NAS COSTAS “ROMU” EM 

FORMATO RETO CONFECCIONADO EM SUBLIMAÇÃO,BANDEIRA DO MUNICÍPIO DE 

, CONFECCIONADA EM SUBLIMAÇÃO, FIXADA NA MANGA DO LADO 

ESQUERDO DE TODAS AS CAMISAS, ESCUDO DA ROMU, CONFECCIONADO EM 

SUBLIMAÇÃO, FIXADA NA MANGA DO LADO DIREITO DE TODAS AS CAMISAS, 

BRASÃO DA GUARDA MUNICIPAL, CONFECCIONADO EM SUBLIMAÇÃO, FIXADO NA 

SUPEIROR FRONTAL LADO ESQUERDO, NA PARTE SUPERIOR  CONFECÇÃO 

DE QUALIDADE SUPERIOR, FINO ACABAMENTO E OTIMO ASPECTO.AS PEÇAS 

DEVEM SER ACONDICIONADAS EM SACO PLASTICO INDIVIDUAL COM NUMERAÇÃO 

VISIVEL. SERÁ INDISPENSÁVEL QUE O FORNECEDOR TENHA DISPONIBILIDADE 

CAMISETA TIPO GOLA CARECA NA COR VERDE COMPOSIÇÃO 100% ALGODÃO FIO 

ARDA 

AMBIENTAL” EM FORMATO RETO CONFECCIONADO EM SUBLIMAÇÃO,BANDEIRA 

DO MUNICÍPIO DE ITANHAÉM, CONFECCIONADA EM SUBLIMAÇÃO, FIXADA NA 

MANGA DO LADO ESQUERDO DE TODAS AS CAMISAS. ESCUDO DA GUARDA 

AMBIENTAL, CONFECCIONADO EM SUBLIMAÇÃO, FIXADA NA MANGA DO LADO 
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DIREITO DE TODAS AS CAMISAS. BRASÃO DA GUARDA MUNICIPAL, 

CONFECCIONADO EM SUBLIMAÇÃO, FIXADO NA PARTE SUPEIROR FRONTAL LADO 

ESQUERDO NA PARTE SUPERIOR CONFECÇÃO DE QUALIDADE SUPERIOR, FINO 

ACABAMENTO E OTIMO ASPECTOAS PEÇAS DEVEM SER ACONDICIONADAS EM 

SACO PLASTICO INDIVIDUAL COM NUMERAÇÃO VISIVEL. SERÁ INDISPENSÁVEL 

QUE O FORNECEDOR TENHA DISPONIBILIDADE PARA ATENDIMENTO 

PERSONALIZADO. 

Item 018: CAPA DE COLETE  

FEMININA: TOTAL: 40    

MASCULINO: TOTAL: 150 
 

CAPA PARA COLETE BALÍSTICO. A CAPA INTERNA DO C
CONFECCIONADA EM 100% NYLON RESINADO, NA COR AZUL NOTURNO, TENDO 
COMO INTUITO DE MANTER OS PAINÉIS PROTEGIDOS DA AÇÃO DE LÍQUIDOS COMO 
CHUVA E SUOR. A CAPA EXTERNA DO COLETE DEVE SER CONFECCIONADA NO 
TECIDO 100% POLIAMIDA, EM FORMATO DE EN
PAINÉIS BALÍSTICOS, NA COR AZUL NOTURNO, CONTENDO 01 (UMA) TIRAS EM 
VELCROS YKK DE ALTA ADERÊNCIA PARA AJUSTE DE ALTURA DO COLETE, 
ESTANDO POSICIONADOS UMA EM CADA OMBRO. NA PARTE FRONTAL DEVERÁ VIR 
BORDADO O BRASÃO DA GCM, NA AL
RETANGULAR EM VELCRO NA MEDIDA DE 1,5 CM X 10,0 CM, NA ALTURA DO PEITO 
DIREITO PARA FIXAÇÃO DA IDENTIFICAÇÃO DE CADA GCM. NAS COSTAS OS 
DIZERES "GUARDA CIVIL " EM FORMATO RETO, BORDADOS NA COR EM FIO PRATA.

 

ITEM 019: BONÉ – BOMBETA 

TOTAL: 200 

 

BONÉS. BOMBETA CONFECCIONADA EM GABARDINE DE MICROFIBRA ACETINADO, 
300G/M, NA COR AZUL NOITE, ENTRETELADA INTERNAMENTE. PALA RÍGIDA NA 
PARTE FRONTAL DEVERÁ SER BORDADO O BRASÃO DA GMI TAMANHO 
APROXIMADAMENTE DE 06 CM EM SUAS CORE
VERMELHO, VERDE, MARRON E BRANCO) 
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DIREITO DE TODAS AS CAMISAS. BRASÃO DA GUARDA MUNICIPAL, 

CONFECCIONADO EM SUBLIMAÇÃO, FIXADO NA PARTE SUPEIROR FRONTAL LADO 

ESQUERDO NA PARTE SUPERIOR CONFECÇÃO DE QUALIDADE SUPERIOR, FINO 

ACABAMENTO E OTIMO ASPECTOAS PEÇAS DEVEM SER ACONDICIONADAS EM 

ACO PLASTICO INDIVIDUAL COM NUMERAÇÃO VISIVEL. SERÁ INDISPENSÁVEL 

QUE O FORNECEDOR TENHA DISPONIBILIDADE PARA ATENDIMENTO 

CAPA PARA COLETE BALÍSTICO. A CAPA INTERNA DO COLETE DEVERÁ SER 
CONFECCIONADA EM 100% NYLON RESINADO, NA COR AZUL NOTURNO, TENDO 
COMO INTUITO DE MANTER OS PAINÉIS PROTEGIDOS DA AÇÃO DE LÍQUIDOS COMO 
CHUVA E SUOR. A CAPA EXTERNA DO COLETE DEVE SER CONFECCIONADA NO 
TECIDO 100% POLIAMIDA, EM FORMATO DE ENVELOPESPARA INTRODUÇÃO DOS 
PAINÉIS BALÍSTICOS, NA COR AZUL NOTURNO, CONTENDO 01 (UMA) TIRAS EM 
VELCROS YKK DE ALTA ADERÊNCIA PARA AJUSTE DE ALTURA DO COLETE, 
ESTANDO POSICIONADOS UMA EM CADA OMBRO. NA PARTE FRONTAL DEVERÁ VIR 
BORDADO O BRASÃO DA GCM, NA ALTURA DO PEITO ESQUERDO, E UMA TARJETA 
RETANGULAR EM VELCRO NA MEDIDA DE 1,5 CM X 10,0 CM, NA ALTURA DO PEITO 
DIREITO PARA FIXAÇÃO DA IDENTIFICAÇÃO DE CADA GCM. NAS COSTAS OS 
DIZERES "GUARDA CIVIL " EM FORMATO RETO, BORDADOS NA COR EM FIO PRATA.

 

BONÉS. BOMBETA CONFECCIONADA EM GABARDINE DE MICROFIBRA ACETINADO, 
300G/M, NA COR AZUL NOITE, ENTRETELADA INTERNAMENTE. PALA RÍGIDA NA 
PARTE FRONTAL DEVERÁ SER BORDADO O BRASÃO DA GMI TAMANHO 
APROXIMADAMENTE DE 06 CM EM SUAS CORES ORIGINAIS (AMARELO, AZUL, 
VERMELHO, VERDE, MARRON E BRANCO)  
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CONFECCIONADO EM SUBLIMAÇÃO, FIXADO NA PARTE SUPEIROR FRONTAL LADO 

ESQUERDO NA PARTE SUPERIOR CONFECÇÃO DE QUALIDADE SUPERIOR, FINO 

ACABAMENTO E OTIMO ASPECTOAS PEÇAS DEVEM SER ACONDICIONADAS EM 

ACO PLASTICO INDIVIDUAL COM NUMERAÇÃO VISIVEL. SERÁ INDISPENSÁVEL 

OLETE DEVERÁ SER 
CONFECCIONADA EM 100% NYLON RESINADO, NA COR AZUL NOTURNO, TENDO 
COMO INTUITO DE MANTER OS PAINÉIS PROTEGIDOS DA AÇÃO DE LÍQUIDOS COMO 
CHUVA E SUOR. A CAPA EXTERNA DO COLETE DEVE SER CONFECCIONADA NO 

VELOPESPARA INTRODUÇÃO DOS 
PAINÉIS BALÍSTICOS, NA COR AZUL NOTURNO, CONTENDO 01 (UMA) TIRAS EM 
VELCROS YKK DE ALTA ADERÊNCIA PARA AJUSTE DE ALTURA DO COLETE, 
ESTANDO POSICIONADOS UMA EM CADA OMBRO. NA PARTE FRONTAL DEVERÁ VIR 

TURA DO PEITO ESQUERDO, E UMA TARJETA 
RETANGULAR EM VELCRO NA MEDIDA DE 1,5 CM X 10,0 CM, NA ALTURA DO PEITO 
DIREITO PARA FIXAÇÃO DA IDENTIFICAÇÃO DE CADA GCM. NAS COSTAS OS 
DIZERES "GUARDA CIVIL " EM FORMATO RETO, BORDADOS NA COR EM FIO PRATA. 

BONÉS. BOMBETA CONFECCIONADA EM GABARDINE DE MICROFIBRA ACETINADO, 
300G/M, NA COR AZUL NOITE, ENTRETELADA INTERNAMENTE. PALA RÍGIDA NA 
PARTE FRONTAL DEVERÁ SER BORDADO O BRASÃO DA GMI TAMANHO 

S ORIGINAIS (AMARELO, AZUL, 
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ITEM 020: BONÉ – BOMBETA 

TOTAL: 150 

 

 

BONÉS. BOMBETA CONFECCIONADA EM OXFORD ACETINADO, 300G/M, NA COR 
PRETA, ENTRETELADA INTERNAMENTE. PALA RÍGIDA NA PARTE FRONTAL DEVERÁ 
SER BORDADO O BRASÃO DA GUARDA PATRIMONIAL TAMANHO 
APROXIMADAMENTE DE 06 CM EM SUAS CORES ORIGINAIS

 

    

ITEM 021: BOINA – 

TOTAL: 50 

 

BOINA PADRAO GCM, COM BRASAO EM METAL GCM NA COR AZUL NOITE, EM 
FELTRO DE LÃ; MATERIAL: FELTRO DE LÃ E DEBRUM EM COURO
TEXTURA: LEVE E MACIO MODELO
EXTERNA E INTERNA: EXTERNA 100% FELTRO DE LÃ / INTERNA 60% ALGODÃO E 
40% POLIÉSTER, PESO: 0.100 KG
CENTÍMETROS, ALTURA: 6 CENTÍMETROS
FITILHO PARA AJUSTE NA PARTE TRASEIRA.
TAMANHOS: P / M / G / GG  

ITEM 022: CINTURÃO DE COURO

TOTAL: 140 

 

CINTURÃO PARA GCM , CONFECCIONADO EM NYLON CORDURA 1200, COM FIVELA 
PRETA TIC-TAC 03 PONTAS, DEBRUADO COM NYLON, COM CINTO DE S
VELCRO,PROTETOR LOMBAR LARGO. ACESSÓRIOS: PORTA TONFA, PORTA ALGEMA 
FECHADO,PORTA ESPARGIDOR COM VELCRO PARA 65 ML, PORTA LANTERNA COM 
VELCRO (IGUAL PORTA ESPARGIDOR), PORTA CARREGADOR DUPLO, COM FIEL 
RETRÁTIL GC, COLDRE TÁTICO COM TRAVA DE POLEG
POLÍMERO, COM 04 ANÉIS, PODENDO SER CANHOTO OU DESTRO ( TODOS OS 
ACESSÓRIOS EM NYLON CORDURA).

                                                                     

ITEM 023: CINTO DE NYLON 

TOTAL: 200 

 

CINTO DE NYLON TRANSADO NA COR AZU
PRATEADO NA EXTREMIDADE E COM FIVELA DE METAL PREATEADO 
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BONÉS. BOMBETA CONFECCIONADA EM OXFORD ACETINADO, 300G/M, NA COR 
PRETA, ENTRETELADA INTERNAMENTE. PALA RÍGIDA NA PARTE FRONTAL DEVERÁ 

BRASÃO DA GUARDA PATRIMONIAL TAMANHO 
APROXIMADAMENTE DE 06 CM EM SUAS CORES ORIGINAIS 

BOINA PADRAO GCM, COM BRASAO EM METAL GCM NA COR AZUL NOITE, EM 
FELTRO DE LÃ; MATERIAL: FELTRO DE LÃ E DEBRUM EM COURO COR:

MODELO: BOINA, TIPO: MILITAR  ,UNISSEX: SIM
EXTERNA E INTERNA: EXTERNA 100% FELTRO DE LÃ / INTERNA 60% ALGODÃO E 

PESO: 0.100 KG, COMPRIMENTO: 22 CENTÍMETROS, LARGURA: 20 
ALTURA: 6 CENTÍMETROS, DETALHES: FINO ACABAMENTO COM 

FITILHO PARA AJUSTE NA PARTE TRASEIRA. 

ITEM 022: CINTURÃO DE COURO 

CINTURÃO PARA GCM , CONFECCIONADO EM NYLON CORDURA 1200, COM FIVELA 
TAC 03 PONTAS, DEBRUADO COM NYLON, COM CINTO DE S

VELCRO,PROTETOR LOMBAR LARGO. ACESSÓRIOS: PORTA TONFA, PORTA ALGEMA 
FECHADO,PORTA ESPARGIDOR COM VELCRO PARA 65 ML, PORTA LANTERNA COM 
VELCRO (IGUAL PORTA ESPARGIDOR), PORTA CARREGADOR DUPLO, COM FIEL 
RETRÁTIL GC, COLDRE TÁTICO COM TRAVA DE POLEGAR COM AFASTADOR EM 
POLÍMERO, COM 04 ANÉIS, PODENDO SER CANHOTO OU DESTRO ( TODOS OS 
ACESSÓRIOS EM NYLON CORDURA). 

                                                                      

CINTO DE NYLON TRANSADO NA COR AZUL MARINHO COM ARREMATE DE METAL 
PRATEADO NA EXTREMIDADE E COM FIVELA DE METAL PREATEADO 
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BONÉS. BOMBETA CONFECCIONADA EM OXFORD ACETINADO, 300G/M, NA COR 
PRETA, ENTRETELADA INTERNAMENTE. PALA RÍGIDA NA PARTE FRONTAL DEVERÁ 

BRASÃO DA GUARDA PATRIMONIAL TAMANHO 

BOINA PADRAO GCM, COM BRASAO EM METAL GCM NA COR AZUL NOITE, EM 
COR: PRETO, 

UNISSEX: SIM, PARTE 
EXTERNA E INTERNA: EXTERNA 100% FELTRO DE LÃ / INTERNA 60% ALGODÃO E 

LARGURA: 20 
ES: FINO ACABAMENTO COM 

CINTURÃO PARA GCM , CONFECCIONADO EM NYLON CORDURA 1200, COM FIVELA 
TAC 03 PONTAS, DEBRUADO COM NYLON, COM CINTO DE SUPORTE EM 

VELCRO,PROTETOR LOMBAR LARGO. ACESSÓRIOS: PORTA TONFA, PORTA ALGEMA 
FECHADO,PORTA ESPARGIDOR COM VELCRO PARA 65 ML, PORTA LANTERNA COM 
VELCRO (IGUAL PORTA ESPARGIDOR), PORTA CARREGADOR DUPLO, COM FIEL 

AR COM AFASTADOR EM 
POLÍMERO, COM 04 ANÉIS, PODENDO SER CANHOTO OU DESTRO ( TODOS OS 

L MARINHO COM ARREMATE DE METAL 
PRATEADO NA EXTREMIDADE E COM FIVELA DE METAL PREATEADO 
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TRANSPASSADA AS PEÇAS DEVEM SER ACONDICIONADAS EM SACO PLASTICO 
INDIVIDUAL 

ITEM 024: CINTO DE NYLON 

TOTAL: 150 

 

CINTO DE NYLON TRANSADO NA COR PRETA COM ARREMATE DE MET
PRATEADO NA EXTREMIDADE E COM FIVELA DE METAL PREATEADO 
TRANSPASSADA AS PEÇAS DEVEM SER ACONDICIONADAS EM SACO PLASTICO 
INDIVIDUAL 

ITEM 025: BANDEIRA DO MUNICIPIO DE ITANHAÉM

TOTAL: 200 

 

BANDEIRA DO MUNICIPO DE ITANHAEM NO TAMANHO APROXIMADO DE 07X05 CM
EM SUAS CORES ORIGINAIS (AZUL, BRANCO VERMELHO, MARROM E VERDE) 
CONFECCIONADO EM BORDADO DE PRIMEIRA QUALIDADE COM 
APROXIMADAMENTE VINTE MIL PONTOS TOTALMENTE MATIXADA, COLOCAÇÃO 
DE VELCRO PARA UTILIZAÇÃO DA MESMA. AS PEÇAS DEVEM SER 
ACONDICIONADAS EM SACO PLASTICO INDIVIDUAL.

ITEM 026: DISTINTIVO DA GUARDA CIVIL DE ITANHAÉM

TOTAL: 200 

 

DISTINTIVO DA GUARDA CIVIL DE ITANHAEM NO TAMANHO APROXIMADO DE 
09X07 CM NO FORMATO PÊRA EM SUAS CORES ORIGINAIS (BRANCO, VERMELHO, 
AZUL, AMARELO E VERDE) CONFECCIONADO EM 
QUALIDADE COM APROXIMADAMENTE TRINTA E DOIS MIL PONTOS TOTALMENTE 
MATIZADO, COLOCAÇÃO DE VELCRO PARA UTILIZAÇÃO DA MESMA. AS PEÇAS 
DEVEM SER ACONDICIONADAS EM SACO PLASTICO INDIVIDUAL.

ITEM 027: BRASÃO DA GUARDA CIVIL DE ITANHAÉM

TOTAL: 200 

BRASÃO DA GUARDA CIVIL DE ITANHAEM NO TAMANHO APROXIMADAMENTE DE 
08 CM DE DIAMETRO NO FORMATO REDONDO EM SUAS CORES ORIGINAIS 
(AMARELO, VERMELHO, AZUL, VERDE, MARROM E BRANCO) CONFECCIONADO EM 
BORDADO DE PRIMEIRA QUALIDADE COM APROXIMADAMENTE VINTE E 
PONTOS TOTALMENTE MATIZADO, COLOCAÇÃO DE VELCRO PARA FIXAÇÃO DA 
MESMA. AS PEÇAS DEVEM SER ACONDICIONADAS EM SACO PLASTICO INDIVIDUAL.

 ITEM 028: TARJETA COM NOME DE GUERRA

TOTAL: 280 

 

TARJETA NO TAMANHO 13X02 CM EM SELICONE NA COR AZUL MARINHO ESC
ESCRITO O NOME DO GCM E POSIÇÃO HIERARQUICA, NA COR PRATA, 
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TRANSPASSADA AS PEÇAS DEVEM SER ACONDICIONADAS EM SACO PLASTICO 

CINTO DE NYLON TRANSADO NA COR PRETA COM ARREMATE DE MET
PRATEADO NA EXTREMIDADE E COM FIVELA DE METAL PREATEADO 
TRANSPASSADA AS PEÇAS DEVEM SER ACONDICIONADAS EM SACO PLASTICO 

ITEM 025: BANDEIRA DO MUNICIPIO DE ITANHAÉM 

BANDEIRA DO MUNICIPO DE ITANHAEM NO TAMANHO APROXIMADO DE 07X05 CM
EM SUAS CORES ORIGINAIS (AZUL, BRANCO VERMELHO, MARROM E VERDE) 
CONFECCIONADO EM BORDADO DE PRIMEIRA QUALIDADE COM 
APROXIMADAMENTE VINTE MIL PONTOS TOTALMENTE MATIXADA, COLOCAÇÃO 
DE VELCRO PARA UTILIZAÇÃO DA MESMA. AS PEÇAS DEVEM SER 

O PLASTICO INDIVIDUAL. 

ITEM 026: DISTINTIVO DA GUARDA CIVIL DE ITANHAÉM 

DISTINTIVO DA GUARDA CIVIL DE ITANHAEM NO TAMANHO APROXIMADO DE 
09X07 CM NO FORMATO PÊRA EM SUAS CORES ORIGINAIS (BRANCO, VERMELHO, 
AZUL, AMARELO E VERDE) CONFECCIONADO EM BORDADO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COM APROXIMADAMENTE TRINTA E DOIS MIL PONTOS TOTALMENTE 
MATIZADO, COLOCAÇÃO DE VELCRO PARA UTILIZAÇÃO DA MESMA. AS PEÇAS 
DEVEM SER ACONDICIONADAS EM SACO PLASTICO INDIVIDUAL. 

ITEM 027: BRASÃO DA GUARDA CIVIL DE ITANHAÉM 

BRASÃO DA GUARDA CIVIL DE ITANHAEM NO TAMANHO APROXIMADAMENTE DE 
08 CM DE DIAMETRO NO FORMATO REDONDO EM SUAS CORES ORIGINAIS 
(AMARELO, VERMELHO, AZUL, VERDE, MARROM E BRANCO) CONFECCIONADO EM 
BORDADO DE PRIMEIRA QUALIDADE COM APROXIMADAMENTE VINTE E 
PONTOS TOTALMENTE MATIZADO, COLOCAÇÃO DE VELCRO PARA FIXAÇÃO DA 
MESMA. AS PEÇAS DEVEM SER ACONDICIONADAS EM SACO PLASTICO INDIVIDUAL.

ITEM 028: TARJETA COM NOME DE GUERRA 

TARJETA NO TAMANHO 13X02 CM EM SELICONE NA COR AZUL MARINHO ESC
ESCRITO O NOME DO GCM E POSIÇÃO HIERARQUICA, NA COR PRATA, 
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TRANSPASSADA AS PEÇAS DEVEM SER ACONDICIONADAS EM SACO PLASTICO 

CINTO DE NYLON TRANSADO NA COR PRETA COM ARREMATE DE METAL 
PRATEADO NA EXTREMIDADE E COM FIVELA DE METAL PREATEADO 
TRANSPASSADA AS PEÇAS DEVEM SER ACONDICIONADAS EM SACO PLASTICO 

BANDEIRA DO MUNICIPO DE ITANHAEM NO TAMANHO APROXIMADO DE 07X05 CM 
EM SUAS CORES ORIGINAIS (AZUL, BRANCO VERMELHO, MARROM E VERDE) 
CONFECCIONADO EM BORDADO DE PRIMEIRA QUALIDADE COM 
APROXIMADAMENTE VINTE MIL PONTOS TOTALMENTE MATIXADA, COLOCAÇÃO 
DE VELCRO PARA UTILIZAÇÃO DA MESMA. AS PEÇAS DEVEM SER 

DISTINTIVO DA GUARDA CIVIL DE ITANHAEM NO TAMANHO APROXIMADO DE 
09X07 CM NO FORMATO PÊRA EM SUAS CORES ORIGINAIS (BRANCO, VERMELHO, 

BORDADO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COM APROXIMADAMENTE TRINTA E DOIS MIL PONTOS TOTALMENTE 
MATIZADO, COLOCAÇÃO DE VELCRO PARA UTILIZAÇÃO DA MESMA. AS PEÇAS 

BRASÃO DA GUARDA CIVIL DE ITANHAEM NO TAMANHO APROXIMADAMENTE DE 
08 CM DE DIAMETRO NO FORMATO REDONDO EM SUAS CORES ORIGINAIS 
(AMARELO, VERMELHO, AZUL, VERDE, MARROM E BRANCO) CONFECCIONADO EM 
BORDADO DE PRIMEIRA QUALIDADE COM APROXIMADAMENTE VINTE E SEIS MIL 
PONTOS TOTALMENTE MATIZADO, COLOCAÇÃO DE VELCRO PARA FIXAÇÃO DA 
MESMA. AS PEÇAS DEVEM SER ACONDICIONADAS EM SACO PLASTICO INDIVIDUAL. 

TARJETA NO TAMANHO 13X02 CM EM SELICONE NA COR AZUL MARINHO ESCURO, 
ESCRITO O NOME DO GCM E POSIÇÃO HIERARQUICA, NA COR PRATA, 
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CONFECCIONADO EM BORDADO DE PRIMEIRA QUALIDADE APROXIMADAMENTE 
QUATRO MIL PONTOS TOTALMENTE MATIZADA, COLOCAÇÃO DE VELCRO PARA 
UTILIZAÇÃO DA MESMA. AS PEÇAS DEVEM SER ACONDICIONADAS EM SACO 
PLASTICO INDIVIDUAL. 

ITEM 029: DIVISAS DE GCM DE CLASSE ESPECIAL

TOTAL:  60 

DIVISAS DE GCM DE CLASSE ESPEICIAL NO TECIDO OXFORD 100 % POLIESTER NA 
COR AZUL MARINHO ESCURO, BORDADO EM AMARELO, CONFECCIONADO EM 
BORDADO DE PRIMEIRA QUALIDADE TOTALMENTE MATIZADO
FIXADAS NAS CAMISAS E JAQUETAS (MANGAS DIREITA E ESQUERDA) COM 
COLOCAÇÃO DE  VELCRO PARA FIXAÇÃO. AS PEÇAS DEVEM SER 
ACONDICIONADAS EM SACO PLASTICO INDIVIDUAL.

 ITEM 030: DIVISAS DE GCM DE PRIMEIRA CLASSE

TOTAL: 80 

 

DIVISAS DE GCM DE PRIMEIRA
COR AZUL MARINHO ESCURO, BORDADO EM AMARELO, CONFECCIONADO EM 
BORDADO DE PRIMEIRA QUALIDADE TOTALMENTE MATIZADO PARA SEREM 
FIXADAS NAS CAMISAS E JAQUETAS (MANGAS DIREITA E ESQUERDA) COM 
COLOCAÇÃO DE VELCRO PARA 
EM SACO PLASTICO INDIVIDUAL.

 ITEM 031: BASTAO TONFA 

TOTAL: 150 

BASTÃO MODELO TONFA MILITAR, COM PORTA TONFAPRODUZIDA EM UM ÚNICO 
MOLDE. 
 COMPRIMENTO DO CABO: 12 cm
CIRCUNFERÊNCIA: 110 MM, PESO APROXIMADO 
POSSUI CATRACA DE ANGULAÇÃO DO EQUIPAMENTO E O SISTEMA DE 
AMORTECIMENTO DA TRAVA, QUE PERMITE SENTAR NA VIATURA SEM TER QUE 
RETIRAR O EQUIPAMENTO, ELE SE AUTO
DESENVOLVIDO EM POLÍMERO DE ALTA RESISTÊNCIA, POSSUI PASSADOR DE 
CINTO DE 55MM, FIXADO NO PORTA TONFA,TRAVA DE SEGURANÇA, EVITANDO A 
QUEDA DA TONFA; 

ITEM 32: ALGEMAS 

TOTAL:  100 

 

FABRICADA EM AÇO CARBONO, FABRICADA SEGUINDO AS NORMAS 
INTERNACIONAIS PARA EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, ACABAMENTO EM 
NÍQUEL COM TRAVA DE SEGURANÇA DENTES E CATRACAS FRESADAS E USINADAS 
INCLUI TRÊS CHAVES E PORTA
COMPRIMENTO: 22,5 CM, DIÂMETRO MÁXIMO: 7,8 CM, DIÂMETRO MÍNIMO: 5 CM, 
PESO: 285 G 
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CONFECCIONADO EM BORDADO DE PRIMEIRA QUALIDADE APROXIMADAMENTE 
QUATRO MIL PONTOS TOTALMENTE MATIZADA, COLOCAÇÃO DE VELCRO PARA 
UTILIZAÇÃO DA MESMA. AS PEÇAS DEVEM SER ACONDICIONADAS EM SACO 

ITEM 029: DIVISAS DE GCM DE CLASSE ESPECIAL 

DIVISAS DE GCM DE CLASSE ESPEICIAL NO TECIDO OXFORD 100 % POLIESTER NA 
COR AZUL MARINHO ESCURO, BORDADO EM AMARELO, CONFECCIONADO EM 
BORDADO DE PRIMEIRA QUALIDADE TOTALMENTE MATIZADO  
FIXADAS NAS CAMISAS E JAQUETAS (MANGAS DIREITA E ESQUERDA) COM 
COLOCAÇÃO DE  VELCRO PARA FIXAÇÃO. AS PEÇAS DEVEM SER 
ACONDICIONADAS EM SACO PLASTICO INDIVIDUAL. 

ITEM 030: DIVISAS DE GCM DE PRIMEIRA CLASSE 

DIVISAS DE GCM DE PRIMEIRA CLASSE  NO TECIDO OXFORD 100 % POLIESTER NA 
COR AZUL MARINHO ESCURO, BORDADO EM AMARELO, CONFECCIONADO EM 
BORDADO DE PRIMEIRA QUALIDADE TOTALMENTE MATIZADO PARA SEREM 
FIXADAS NAS CAMISAS E JAQUETAS (MANGAS DIREITA E ESQUERDA) COM 
COLOCAÇÃO DE VELCRO PARA FIXAÇÃO. AS PEÇAS DEVEM SER ACONDICIONADAS 
EM SACO PLASTICO INDIVIDUAL. 

ASTÃO MODELO TONFA MILITAR, COM PORTA TONFAPRODUZIDA EM UM ÚNICO 

COMPRIMENTO DO CABO: 12 cm, COMPRIMENTO TOTAL: 58 cm, DIÂMETRO: 35 MM
PESO APROXIMADO - 545GR, O PORTA TONFA DEVERA 

POSSUI CATRACA DE ANGULAÇÃO DO EQUIPAMENTO E O SISTEMA DE 
AMORTECIMENTO DA TRAVA, QUE PERMITE SENTAR NA VIATURA SEM TER QUE 
RETIRAR O EQUIPAMENTO, ELE SE AUTO-REGULA NA POSIÇÃO ADEQUADA;
DESENVOLVIDO EM POLÍMERO DE ALTA RESISTÊNCIA, POSSUI PASSADOR DE 
CINTO DE 55MM, FIXADO NO PORTA TONFA,TRAVA DE SEGURANÇA, EVITANDO A 

FABRICADA EM AÇO CARBONO, FABRICADA SEGUINDO AS NORMAS 
QUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, ACABAMENTO EM 

NÍQUEL COM TRAVA DE SEGURANÇA DENTES E CATRACAS FRESADAS E USINADAS 
INCLUI TRÊS CHAVES E PORTA-ALGEMA EM COURO SINTÉTICO DIMENSÕES: 
COMPRIMENTO: 22,5 CM, DIÂMETRO MÁXIMO: 7,8 CM, DIÂMETRO MÍNIMO: 5 CM, 
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CONFECCIONADO EM BORDADO DE PRIMEIRA QUALIDADE APROXIMADAMENTE 
QUATRO MIL PONTOS TOTALMENTE MATIZADA, COLOCAÇÃO DE VELCRO PARA 
UTILIZAÇÃO DA MESMA. AS PEÇAS DEVEM SER ACONDICIONADAS EM SACO 

DIVISAS DE GCM DE CLASSE ESPEICIAL NO TECIDO OXFORD 100 % POLIESTER NA 
COR AZUL MARINHO ESCURO, BORDADO EM AMARELO, CONFECCIONADO EM 

  PARA SEREM 
FIXADAS NAS CAMISAS E JAQUETAS (MANGAS DIREITA E ESQUERDA) COM 
COLOCAÇÃO DE  VELCRO PARA FIXAÇÃO. AS PEÇAS DEVEM SER 

CLASSE  NO TECIDO OXFORD 100 % POLIESTER NA 
COR AZUL MARINHO ESCURO, BORDADO EM AMARELO, CONFECCIONADO EM 
BORDADO DE PRIMEIRA QUALIDADE TOTALMENTE MATIZADO PARA SEREM 
FIXADAS NAS CAMISAS E JAQUETAS (MANGAS DIREITA E ESQUERDA) COM 

FIXAÇÃO. AS PEÇAS DEVEM SER ACONDICIONADAS 

ASTÃO MODELO TONFA MILITAR, COM PORTA TONFAPRODUZIDA EM UM ÚNICO 

DIÂMETRO: 35 MM, 
O PORTA TONFA DEVERA 

POSSUI CATRACA DE ANGULAÇÃO DO EQUIPAMENTO E O SISTEMA DE 
AMORTECIMENTO DA TRAVA, QUE PERMITE SENTAR NA VIATURA SEM TER QUE 

REGULA NA POSIÇÃO ADEQUADA; 
DESENVOLVIDO EM POLÍMERO DE ALTA RESISTÊNCIA, POSSUI PASSADOR DE 
CINTO DE 55MM, FIXADO NO PORTA TONFA,TRAVA DE SEGURANÇA, EVITANDO A 

FABRICADA EM AÇO CARBONO, FABRICADA SEGUINDO AS NORMAS 
QUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, ACABAMENTO EM 

NÍQUEL COM TRAVA DE SEGURANÇA DENTES E CATRACAS FRESADAS E USINADAS 
ALGEMA EM COURO SINTÉTICO DIMENSÕES: 

COMPRIMENTO: 22,5 CM, DIÂMETRO MÁXIMO: 7,8 CM, DIÂMETRO MÍNIMO: 5 CM, 
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ITEM 033: JAPONA – JAQUETA DE NYLON COM ZIPER
TOTAL:  80 

 
BLUSA TIPO JAPONA FORRADA COM FORRO REMOVIVEL COM ENCHIMENTO DE LÃ 

ACRICILA, COMPOSIÇÃO 100% NYLON NA COR PRETA, IMPERMEÁVEL, EM TECIDO 

EXTERNO NYLON OU 68% POLICLORETO VINILA E 32% POLIAMIDA, GRAMA

240D, TRAMA TWILL, COM TECIDO INTERNO 100% POLIAMIDA, COR AMARELO 

CANARIO, GRAMTURA 130D; GOLA ESPORTE, PLATINAS PRESAS, TRANSPASSADAS 

COM UM BOTÃO DE PRESSÃO NIQUELADO DE PRESSÃO,FRENTE FECHADA COM 

DOIS BOTÕES DE PRESSÃO NIQUELADOS, TRANSPASSADAS NA 

PROXIMO A BAINHA E COM ZIPER DESTACAVEL DE VISLON, DE 160 MM, 

APROXIMADAMENTE, BARRA COM ACABAMENTO EM ELASTICO EM POLIESTER 

COM 50 MM DE LARGURA; MANGAS COM PUNHO COM 50MM DE LARGURA E 

ABERTURA DE 160MM, FIXAÇÃO DE DUAS FAIXAS REFLETIVAS ME

COLOCADAS A 50 MM DE UMA PARA OUTRA, NA ALTURA DE 24 CM ABAIXO DA 

COSTURA QUE DIVIDE O OMBRO DA MANGA; DOIS BOLSOS EXTERNOS EMBUTIDOS, 

UM INFERIOR DE CADA LADO EMBUTIDO, COM VISTA DE 150 MM POR 30MM, 

COLOCADOS ENVIESADOS, UM BOLSINHO SUPERIOR EM

30MM, APLICADO NO LADO DIREITO; VELCRO FÊMEA DE 16MM DE LARGURA POR 

110 MM DE COMPRIMENTO APLICADO DO LADO DIREITO SUPERIOR PARA 

IDENTIFICAÇÃO ;NA MANGA DIREITA, FINO ACABAMENTO E OTIMO ASPECTO.AS 

PEÇAS DEVEM SER ACONDICIONADAS EM SACO 

NUMERAÇÃO VISIVEL. SERÁ INDISPENSÁVEL QUE O FORNECEDOR TENHA 

DISPONIBILIDADE PARA ATENDIMENTO PERSONALIZADO.
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JAQUETA DE NYLON COM ZIPER 

BLUSA TIPO JAPONA FORRADA COM FORRO REMOVIVEL COM ENCHIMENTO DE LÃ 

ACRICILA, COMPOSIÇÃO 100% NYLON NA COR PRETA, IMPERMEÁVEL, EM TECIDO 

EXTERNO NYLON OU 68% POLICLORETO VINILA E 32% POLIAMIDA, GRAMA

240D, TRAMA TWILL, COM TECIDO INTERNO 100% POLIAMIDA, COR AMARELO 

CANARIO, GRAMTURA 130D; GOLA ESPORTE, PLATINAS PRESAS, TRANSPASSADAS 

COM UM BOTÃO DE PRESSÃO NIQUELADO DE PRESSÃO,FRENTE FECHADA COM 

DOIS BOTÕES DE PRESSÃO NIQUELADOS, TRANSPASSADAS NA COR DO TECIDO, 

PROXIMO A BAINHA E COM ZIPER DESTACAVEL DE VISLON, DE 160 MM, 

APROXIMADAMENTE, BARRA COM ACABAMENTO EM ELASTICO EM POLIESTER 

COM 50 MM DE LARGURA; MANGAS COM PUNHO COM 50MM DE LARGURA E 

ABERTURA DE 160MM, FIXAÇÃO DE DUAS FAIXAS REFLETIVAS MEDINDO 25MM 

COLOCADAS A 50 MM DE UMA PARA OUTRA, NA ALTURA DE 24 CM ABAIXO DA 

COSTURA QUE DIVIDE O OMBRO DA MANGA; DOIS BOLSOS EXTERNOS EMBUTIDOS, 

UM INFERIOR DE CADA LADO EMBUTIDO, COM VISTA DE 150 MM POR 30MM, 

COLOCADOS ENVIESADOS, UM BOLSINHO SUPERIOR EMBUTIDO DE 85 MM POR 

30MM, APLICADO NO LADO DIREITO; VELCRO FÊMEA DE 16MM DE LARGURA POR 

110 MM DE COMPRIMENTO APLICADO DO LADO DIREITO SUPERIOR PARA 

IDENTIFICAÇÃO ;NA MANGA DIREITA, FINO ACABAMENTO E OTIMO ASPECTO.AS 

PEÇAS DEVEM SER ACONDICIONADAS EM SACO PLASTICO INDIVIDUAL COM 

NUMERAÇÃO VISIVEL. SERÁ INDISPENSÁVEL QUE O FORNECEDOR TENHA 

DISPONIBILIDADE PARA ATENDIMENTO PERSONALIZADO. 
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BLUSA TIPO JAPONA FORRADA COM FORRO REMOVIVEL COM ENCHIMENTO DE LÃ 

ACRICILA, COMPOSIÇÃO 100% NYLON NA COR PRETA, IMPERMEÁVEL, EM TECIDO 

EXTERNO NYLON OU 68% POLICLORETO VINILA E 32% POLIAMIDA, GRAMATURA 

240D, TRAMA TWILL, COM TECIDO INTERNO 100% POLIAMIDA, COR AMARELO 

CANARIO, GRAMTURA 130D; GOLA ESPORTE, PLATINAS PRESAS, TRANSPASSADAS 

COM UM BOTÃO DE PRESSÃO NIQUELADO DE PRESSÃO,FRENTE FECHADA COM 

COR DO TECIDO, 

PROXIMO A BAINHA E COM ZIPER DESTACAVEL DE VISLON, DE 160 MM, 

APROXIMADAMENTE, BARRA COM ACABAMENTO EM ELASTICO EM POLIESTER 

COM 50 MM DE LARGURA; MANGAS COM PUNHO COM 50MM DE LARGURA E 

DINDO 25MM 

COLOCADAS A 50 MM DE UMA PARA OUTRA, NA ALTURA DE 24 CM ABAIXO DA 

COSTURA QUE DIVIDE O OMBRO DA MANGA; DOIS BOLSOS EXTERNOS EMBUTIDOS, 

UM INFERIOR DE CADA LADO EMBUTIDO, COM VISTA DE 150 MM POR 30MM, 

BUTIDO DE 85 MM POR 

30MM, APLICADO NO LADO DIREITO; VELCRO FÊMEA DE 16MM DE LARGURA POR 

110 MM DE COMPRIMENTO APLICADO DO LADO DIREITO SUPERIOR PARA 

IDENTIFICAÇÃO ;NA MANGA DIREITA, FINO ACABAMENTO E OTIMO ASPECTO.AS 

PLASTICO INDIVIDUAL COM 

NUMERAÇÃO VISIVEL. SERÁ INDISPENSÁVEL QUE O FORNECEDOR TENHA 
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TEM 34: BOTAS UNISEX 

TOTAL:  120 

 

BOTA CANO LONGO TATICO UNISEX (FEM/MASC.), NA COR PRETA.

DEVERÁ SER CONFECCIONADA EM COUR
QUALIDADE, SEM MARCAS, ISENTAS DE CORTES, FUROS, CICATRIZES, BEM COMO 
SINAIS DE PARASITAS, OU SEJA, CARRAPATOS, BERNES E OUTROS DEFEITOS 
PROVOCADOS PÔR RISCOS DE CERCA, CHIFRADAS, MARCA DE FOGO, ETC., COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 2,0MM. SEGUINDO AS ESPECIFICAÇOES CONTIDA NAS 
DESCRIÇÕES DO “ITEM 35” 

 
ITEM 35: BOTAS UNISEX 

TOTAL:  280 

 

BOTA CANO CURTO (BORZEGUIM) UNISEX(FEM/MASC.), NA COR PRETA.

DEVERÁ SER CONFECCIONADA EM COURO SEMI
QUALIDADE, SEM MARCAS, ISENTAS DE CORTES, FUROS, CICATRIZES, BEM COMO 
SINAIS DE PARASITAS, OU SEJA, CARRAPATOS, BERNES E OUTROS DEFEITOS 
PROVOCADOS PÔR RISCOS DE CERCA, CHIFRADAS, MARCA DE FOGO, ETC., COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 2,0MM. 

 
DESCRICÃO: 
GÁSPEA; DEVERÁ SER CONFECC
QUALIDADE, HIDROFUGADO, SEM MARCAS, ISENTO DE CORTES, FUROS, 
CICATRIZES, BEM COMO SINAIS DE PARASITAS, OU SEJA, CARRAPATOS, BERNES E 
OUTROS DEFEITOS PROVOCADOS POR RISCOS DE CERCA, CHIFRADAS, MARCA DE 
FOGO, ETC., COM ESPESSURA MÍNIMA DE 2,0MM.
 

Cor e estampa 

Defeitos 
Espessura 
Resistência à tração
Alongamento percentual
Ph 
Tempo de penetração de 
água 

Absorção de água 

Teor de graxa 
Óxido de cromo 
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BOTA CANO LONGO TATICO UNISEX (FEM/MASC.), NA COR PRETA. 

DEVERÁ SER CONFECCIONADA EM COURO SEMI-CROMO HIDROFUGADO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, SEM MARCAS, ISENTAS DE CORTES, FUROS, CICATRIZES, BEM COMO 
SINAIS DE PARASITAS, OU SEJA, CARRAPATOS, BERNES E OUTROS DEFEITOS 
PROVOCADOS PÔR RISCOS DE CERCA, CHIFRADAS, MARCA DE FOGO, ETC., COM 

MA DE 2,0MM. SEGUINDO AS ESPECIFICAÇOES CONTIDA NAS 

BOTA CANO CURTO (BORZEGUIM) UNISEX(FEM/MASC.), NA COR PRETA.

DEVERÁ SER CONFECCIONADA EM COURO SEMI-CROMO HIDROFUGADO DE PRIMEIRA 
MARCAS, ISENTAS DE CORTES, FUROS, CICATRIZES, BEM COMO 

SINAIS DE PARASITAS, OU SEJA, CARRAPATOS, BERNES E OUTROS DEFEITOS 
PROVOCADOS PÔR RISCOS DE CERCA, CHIFRADAS, MARCA DE FOGO, ETC., COM 

 

GÁSPEA; DEVERÁ SER CONFECCIONADA EM COURO SEMI-CROMO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, HIDROFUGADO, SEM MARCAS, ISENTO DE CORTES, FUROS, 
CICATRIZES, BEM COMO SINAIS DE PARASITAS, OU SEJA, CARRAPATOS, BERNES E 
OUTROS DEFEITOS PROVOCADOS POR RISCOS DE CERCA, CHIFRADAS, MARCA DE 

ESPESSURA MÍNIMA DE 2,0MM. 

Especificações do couro 

Cor preta, estampa lisa 

Isento de defeitos 
Mínimo 2,0mm 

Resistência à tração Mínimo 15MPa 
Alongamento percentual Mínimo 40% 

pH min. 3,5 ; cifra dif. Máx. 0,7 
Tempo de penetração de 

Tempo mínimo de 60 minutos 

Absorção de água  
Apos 120 minutos - Máximo 
0,2g 
3 a 8% 

 Mínimo de 3%  
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CROMO HIDROFUGADO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, SEM MARCAS, ISENTAS DE CORTES, FUROS, CICATRIZES, BEM COMO 
SINAIS DE PARASITAS, OU SEJA, CARRAPATOS, BERNES E OUTROS DEFEITOS 
PROVOCADOS PÔR RISCOS DE CERCA, CHIFRADAS, MARCA DE FOGO, ETC., COM 

MA DE 2,0MM. SEGUINDO AS ESPECIFICAÇOES CONTIDA NAS 

BOTA CANO CURTO (BORZEGUIM) UNISEX(FEM/MASC.), NA COR PRETA. 

CROMO HIDROFUGADO DE PRIMEIRA 
MARCAS, ISENTAS DE CORTES, FUROS, CICATRIZES, BEM COMO 

SINAIS DE PARASITAS, OU SEJA, CARRAPATOS, BERNES E OUTROS DEFEITOS 
PROVOCADOS PÔR RISCOS DE CERCA, CHIFRADAS, MARCA DE FOGO, ETC., COM 

CROMO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, HIDROFUGADO, SEM MARCAS, ISENTO DE CORTES, FUROS, 
CICATRIZES, BEM COMO SINAIS DE PARASITAS, OU SEJA, CARRAPATOS, BERNES E 
OUTROS DEFEITOS PROVOCADOS POR RISCOS DE CERCA, CHIFRADAS, MARCA DE 
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CANO; EM COURO SEMI-CROMO ACOMPANHANDO AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
DO ITEM 1.1; DEVERÁ POSSUIR NA PARTE TRASEIRA ACOLCHOADO EM ESPUMA 
LÁTEX REVESTIDA PELO LADO EXTERNO EM NAPA VACUM E LADO INTERNO EM 
15% POLIAMIDA/85% POLIÉSTER, RÁPIDA DISPERSÃO DA
TRANSPIRAÇÃO, ACELERADO TRANSPORTE DA UMIDADE, COMPLETAMENTE 
RESPIRÁVEL, TOQUE MACIO E CONFORTÁVEL E SUPERIOR RESISTÊNCIA À 
ABRASÃO, COM OS SEGUINTES DADOS TÉCNICOS:
 

Espessura  
Gramatura - ASTM D3776 

Resistência à abrasão 
20344 

Força de rasgamento 
Permeabilidade ao vapor de água 
Coeficiente de vapor de água

 
FORRO DA GÁSPEA; EM COURO TIPO NAPA VACUM.
 
BIQUEIRA; EM COURAÇADA IMPREGNADA COM RESINA TERMOPLÁSTICA; 
CONFORMADA A QUENTE PARA AUMENTAR A RESISTÊNCIA E DURABILIDADE, EN
CONTRAFORTE; COURAÇADA IMPREGNADA COM RESINA TERMOPLÁSTICA.
 
PALMILHA DE MONTAGEM, EM COURO, COM ESPE
DEVERÁ SER REFORÇADA COM PAPELÃO PRÓPRIO PARA ESTE FIM, PARA QUE O 
CALÇADO NÃO DEFORME COM O USO. DEVERÁ SEGUIR AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

Espessura  
 pH  
cifra diferencial
 Absorção de água 
Desorção de água

 
PALMILHA DE LIMPEZA, PALMILHA EM LÁTEX, COM SISTEMA DE ABSORÇÃO DE 
IMPACTOS, RESPIRÁVEL, ANTIBACTERIA
DESORÇÃO DE ÁGUA, DUBLADA EM COURO TIPO NAPA VACUM.  
 

Dureza (Asker C)  
Densidade 

Absorção e desorção de 
água (ISO – 20345) 
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CROMO ACOMPANHANDO AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
DO ITEM 1.1; DEVERÁ POSSUIR NA PARTE TRASEIRA ACOLCHOADO EM ESPUMA 
LÁTEX REVESTIDA PELO LADO EXTERNO EM NAPA VACUM E LADO INTERNO EM 
15% POLIAMIDA/85% POLIÉSTER, RÁPIDA DISPERSÃO DA 

ACELERADO TRANSPORTE DA UMIDADE, COMPLETAMENTE 
RESPIRÁVEL, TOQUE MACIO E CONFORTÁVEL E SUPERIOR RESISTÊNCIA À 
ABRASÃO, COM OS SEGUINTES DADOS TÉCNICOS: 

Especificações do forro  
3,05 mm ± 5% 

ASTM D3776  470g/m2 ± 5% 

abrasão - NBR ISO 
Seco 25600 ciclos - sem 
danos;      Úmido 12800 
ciclos - sem danos; 

Força de rasgamento  Mínimo 130 N; 
Permeabilidade ao vapor de água  Mínimo 30,0 mg/cm2h; 
Coeficiente de vapor de água Mínimo 200 mg/cm2; 

EM COURO TIPO NAPA VACUM. 

EM COURAÇADA IMPREGNADA COM RESINA TERMOPLÁSTICA; 
CONFORMADA A QUENTE PARA AUMENTAR A RESISTÊNCIA E DURABILIDADE, EN

COURAÇADA IMPREGNADA COM RESINA TERMOPLÁSTICA.

, EM COURO, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 2,5 MM. 
DEVERÁ SER REFORÇADA COM PAPELÃO PRÓPRIO PARA ESTE FIM, PARA QUE O 
CALÇADO NÃO DEFORME COM O USO. DEVERÁ SEGUIR AS SEGUINTES 

 
Especificações  

mínimo 2,5mm 
mínimo 3,2 

cifra diferencial mínimo 0,7 
Absorção de água  mínimo 70mg/cm2                                                                             

Desorção de água mínimo 80% 

, PALMILHA EM LÁTEX, COM SISTEMA DE ABSORÇÃO DE 
IMPACTOS, RESPIRÁVEL, ANTIBACTERIANA, EFEITO MEMÓRIA, ALTA ABSORÇÃO E 
DESORÇÃO DE ÁGUA, DUBLADA EM COURO TIPO NAPA VACUM.   

Especificações 
 25  ± 2% 

0,39g/cm3  ± 2% 

Absorção e desorção de 
20345)  

Absorção – 155 mg/cm2 ± 10% após 
30minutos 
Desorção – 100% após 24 horas 
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CROMO ACOMPANHANDO AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
DO ITEM 1.1; DEVERÁ POSSUIR NA PARTE TRASEIRA ACOLCHOADO EM ESPUMA 
LÁTEX REVESTIDA PELO LADO EXTERNO EM NAPA VACUM E LADO INTERNO EM 

ACELERADO TRANSPORTE DA UMIDADE, COMPLETAMENTE 
RESPIRÁVEL, TOQUE MACIO E CONFORTÁVEL E SUPERIOR RESISTÊNCIA À 

EM COURAÇADA IMPREGNADA COM RESINA TERMOPLÁSTICA; 
CONFORMADA A QUENTE PARA AUMENTAR A RESISTÊNCIA E DURABILIDADE, EN 

COURAÇADA IMPREGNADA COM RESINA TERMOPLÁSTICA. 

SSURA MÍNIMA DE 2,5 MM. 
DEVERÁ SER REFORÇADA COM PAPELÃO PRÓPRIO PARA ESTE FIM, PARA QUE O 
CALÇADO NÃO DEFORME COM O USO. DEVERÁ SEGUIR AS SEGUINTES 

, PALMILHA EM LÁTEX, COM SISTEMA DE ABSORÇÃO DE 
NA, EFEITO MEMÓRIA, ALTA ABSORÇÃO E 
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AVIAMENTOS; DE 1ª. QUALIDADE, SENDO QUE AS COSTURAS DO REFORÇO DA 
GÁSPEA, REFORÇO FRONTAL, PARTES DIANTEIRA E TRASEIRA DO CANO DEVERÃO 
SER FEITA COM LINHA 30, E AS DEMAIS COM LINHA 40, AMBAS DE NYLON.
 
SOLADO, TRICOMPONENTE CONSTITUÍ
LEGÍTIMA COR PRETA, ENTRESSOLA EM POLIÉTER E BOLHA EM TPU INFLADO A AR. 
O MESMO DEVE SEGUIR AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

Especificações da camada externa (sola)
 Densidade da sola 
 Abrasão 
 Dureza 

 Resistência à flexão

 Densidade da 
entressola  

Especificações da bolha (TPU inflado)
 Densidade da bolha 
 Dureza 

 
 
 
RESISTÊNCIA A SEPARAÇÃO DO SOLADO DO CABEDAL
- FORÇA DE ARRANQUE DO SOLADO 
 

DOS LAUDOS TÉCNICOS QUE DEVERÃO SER APRESENTADOS NO 

LAUDOS TÉCNICOS, EMITIDOS POR LABORATÓRIO CREDENCIADO AO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO (IPT OU SIMILAR) NA ÁREA DE ANÁLISE EM CALÇADOS, COMPROVANDO AS 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS EXIGIDAS NOS ITENS CITADOS ABAIXO: 

ITENS:  
CABEDAL 
FORRAÇÃO DO CANO 
PALMILHA DE MONTAGEM 
PALMILHA DE LIMPEZA 
SOLADO 
 
OBS: OS LAUDOS TÉCNICOS APRESENTADOS DEVERAM SEGUIR AS NORMAS 
ATUALMENTE VIGENTES NO PAÍS AS QUAIS ESTÃO DESCRITAS NO DIÁRIO OFICIAL 
DA UNIÃO; SÃO ELAS: 
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; DE 1ª. QUALIDADE, SENDO QUE AS COSTURAS DO REFORÇO DA 
GÁSPEA, REFORÇO FRONTAL, PARTES DIANTEIRA E TRASEIRA DO CANO DEVERÃO 
SER FEITA COM LINHA 30, E AS DEMAIS COM LINHA 40, AMBAS DE NYLON.

, TRICOMPONENTE CONSTITUÍDO POR SOLA EM BORRACHA ALTO GRIP 
LEGÍTIMA COR PRETA, ENTRESSOLA EM POLIÉTER E BOLHA EM TPU INFLADO A AR. 
O MESMO DEVE SEGUIR AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

 
 
 

Especificações da camada externa (sola) 
Densidade da sola  1,13 g/cm3 ± 3 g/cm3 

Máximo 95mm3 
64 ± 4 Shore A 

Resistência à flexão 

incisão inicial 2,02 ± 0,02mm - 
após 30.000 flexões acréscimo 
máximo 4,00mm (fenda máxima 
até 6mm). 

 
Especificações da entressola 

0,50 g/cm3 ± 3 g/cm3 

 
Especificações da bolha (TPU inflado) 

Densidade da bolha  1,22 g/cm3 ± 3 g/cm3 
47 ± 3 Shore A 

RESISTÊNCIA A SEPARAÇÃO DO SOLADO DO CABEDAL 
FORÇA DE ARRANQUE DO SOLADO - MÍNIMO 500N; 

DOS LAUDOS TÉCNICOS QUE DEVERÃO SER APRESENTADOS NO CERTAME:

LAUDOS TÉCNICOS, EMITIDOS POR LABORATÓRIO CREDENCIADO AO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO (IPT OU SIMILAR) NA ÁREA DE ANÁLISE EM CALÇADOS, COMPROVANDO AS 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS EXIGIDAS NOS ITENS CITADOS ABAIXO: 

OBS: OS LAUDOS TÉCNICOS APRESENTADOS DEVERAM SEGUIR AS NORMAS 
ATUALMENTE VIGENTES NO PAÍS AS QUAIS ESTÃO DESCRITAS NO DIÁRIO OFICIAL 
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; DE 1ª. QUALIDADE, SENDO QUE AS COSTURAS DO REFORÇO DA 
GÁSPEA, REFORÇO FRONTAL, PARTES DIANTEIRA E TRASEIRA DO CANO DEVERÃO 
SER FEITA COM LINHA 30, E AS DEMAIS COM LINHA 40, AMBAS DE NYLON. 

DO POR SOLA EM BORRACHA ALTO GRIP 
LEGÍTIMA COR PRETA, ENTRESSOLA EM POLIÉTER E BOLHA EM TPU INFLADO A AR. 

CERTAME: 

LAUDOS TÉCNICOS, EMITIDOS POR LABORATÓRIO CREDENCIADO AO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO (IPT OU SIMILAR) NA ÁREA DE ANÁLISE EM CALÇADOS, COMPROVANDO AS 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS EXIGIDAS NOS ITENS CITADOS ABAIXO:  

OBS: OS LAUDOS TÉCNICOS APRESENTADOS DEVERAM SEGUIR AS NORMAS 
ATUALMENTE VIGENTES NO PAÍS AS QUAIS ESTÃO DESCRITAS NO DIÁRIO OFICIAL 



Prefeitura Municipal de Itanhaém
Secretaria de Administração

Departamento de
Av. Washington Luiz, 75 – Centro – 

 

 

ABNT NBR ISO 20344 – MÉTODOS DE ENSAIOS EM CALÇAD
 

ABNT NBR ISO 20347 – CALÇADO OCUPACIONAL 

TAIS LAUDOS DEVERÃO SER APRESENTADOS NO ENVELOPE DE 
HABILITAÇÃO/DOCUMENTOS, JUNTAMENTE COM OS DEMAIS DOCUMENTOS 
EXIGIDOS. 
 
EMBALAGEM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL: DEVERA SE EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM CAIXA 
DE PAPELÃO ONDULADO DUPLEX 450GRS. IMPRESSA EM MAQUINA FLEXOGRAFICA 
MONOCOLOR. 
EMBALAGEM COLETIVA: DEVERÁ SER ACONDICIONADAS COM DEZ PARES DE 
BOTA, EM CAIXA DE PAPELÃO ONDULADO, DUPLEX 450GRS, CONTENDO A 
NUMERAÇÃO DOS CALÇADOS NELA CONTIDOS E DADOS DO FABRICANTE E D
DE FABRICAÇÃO. 
 

 
UNIFORME AGENTE DE TRÂNSITO 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 

ITEM 001: CALÇA MASCULINA – 

 
 
CALÇA CONFECCIONADA SOB MEDIDA, EM TECIDO BRIM PESADO, SARJA 3/1; 

COMPOSIÇÃO 100% ALGODÃO, NA COR MARROM; COM GARANTIA 

ANTIDESBOTAMENTO, MODELO OPERACIONAL; CÓS POSTICO COM 4,5 CM DE 

LARGURA, FECHAMENTO ATRAVÉS DE 01 BOTÃO E UM CASEADO METALICO , 06 A 

08 PASSADORES INSERIDOS NA PARTE INFERIOR DO CÓS, VISTA EMBUTIDA COM 

ZIPER, 02 BOLSOS FRONTAIS COM ABERTURA  OBLIQUA TIPO FACA,TRASEIRO COM 

PENCES E 02 BOLSOS EMBUTIDOS COM PORTINHOLA E AINDA UM  BOLSO EM CADA 

LATERAL DA CALÇA NA ALTURA PROXIMA DO JOELHO COM F

PORTINHOLAS FECHADAS POR VELCRO;COLOCAÇÃO DE DUAS FAIXAS 

REFLETIVAS, MEDINDO 25MM EM AMBAS AS PERNAS, DISTÂNCIA DE 50 MM ENTRE 
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MÉTODOS DE ENSAIOS EM CALÇADOS  

CALÇADO OCUPACIONAL  

TAIS LAUDOS DEVERÃO SER APRESENTADOS NO ENVELOPE DE 
HABILITAÇÃO/DOCUMENTOS, JUNTAMENTE COM OS DEMAIS DOCUMENTOS 

: DEVERA SE EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM CAIXA 
ONDULADO DUPLEX 450GRS. IMPRESSA EM MAQUINA FLEXOGRAFICA 

: DEVERÁ SER ACONDICIONADAS COM DEZ PARES DE 
BOTA, EM CAIXA DE PAPELÃO ONDULADO, DUPLEX 450GRS, CONTENDO A 
NUMERAÇÃO DOS CALÇADOS NELA CONTIDOS E DADOS DO FABRICANTE E D

 

UNIFORME AGENTE DE TRÂNSITO  
 

 TIPO OPERACIONAL 
(34 peças) 

CALÇA CONFECCIONADA SOB MEDIDA, EM TECIDO BRIM PESADO, SARJA 3/1; 

COMPOSIÇÃO 100% ALGODÃO, NA COR MARROM; COM GARANTIA 

ANTIDESBOTAMENTO, MODELO OPERACIONAL; CÓS POSTICO COM 4,5 CM DE 

LARGURA, FECHAMENTO ATRAVÉS DE 01 BOTÃO E UM CASEADO METALICO , 06 A 

ASSADORES INSERIDOS NA PARTE INFERIOR DO CÓS, VISTA EMBUTIDA COM 

ZIPER, 02 BOLSOS FRONTAIS COM ABERTURA  OBLIQUA TIPO FACA,TRASEIRO COM 

PENCES E 02 BOLSOS EMBUTIDOS COM PORTINHOLA E AINDA UM  BOLSO EM CADA 

LATERAL DA CALÇA NA ALTURA PROXIMA DO JOELHO COM FOLE DE 

PORTINHOLAS FECHADAS POR VELCRO;COLOCAÇÃO DE DUAS FAIXAS 

REFLETIVAS, MEDINDO 25MM EM AMBAS AS PERNAS, DISTÂNCIA DE 50 MM ENTRE 
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TAIS LAUDOS DEVERÃO SER APRESENTADOS NO ENVELOPE DE 
HABILITAÇÃO/DOCUMENTOS, JUNTAMENTE COM OS DEMAIS DOCUMENTOS 

: DEVERA SE EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM CAIXA 
ONDULADO DUPLEX 450GRS. IMPRESSA EM MAQUINA FLEXOGRAFICA 

: DEVERÁ SER ACONDICIONADAS COM DEZ PARES DE 
BOTA, EM CAIXA DE PAPELÃO ONDULADO, DUPLEX 450GRS, CONTENDO A 
NUMERAÇÃO DOS CALÇADOS NELA CONTIDOS E DADOS DO FABRICANTE E DATA 

CALÇA CONFECCIONADA SOB MEDIDA, EM TECIDO BRIM PESADO, SARJA 3/1; 

ANTIDESBOTAMENTO, MODELO OPERACIONAL; CÓS POSTICO COM 4,5 CM DE 

LARGURA, FECHAMENTO ATRAVÉS DE 01 BOTÃO E UM CASEADO METALICO , 06 A 

ASSADORES INSERIDOS NA PARTE INFERIOR DO CÓS, VISTA EMBUTIDA COM 

ZIPER, 02 BOLSOS FRONTAIS COM ABERTURA  OBLIQUA TIPO FACA,TRASEIRO COM 

PENCES E 02 BOLSOS EMBUTIDOS COM PORTINHOLA E AINDA UM  BOLSO EM CADA 

OLE DE 

PORTINHOLAS FECHADAS POR VELCRO;COLOCAÇÃO DE DUAS FAIXAS 

REFLETIVAS, MEDINDO 25MM EM AMBAS AS PERNAS, DISTÂNCIA DE 50 MM ENTRE 
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A COLOCAÇÃO DA FAIXA SUPERIOR DA INTERIOR, NA ALTURA DE 60 CM, ABAIXO 

DO CÓS; COSTURA COM MAQUINA DE PREGAR CÓS PARA COLOC

COSTURA EM IRTERLOCK BITOLA MINIMA 10MM PARA O FECHAMENTO DAS 

LATERAIS, ENTRE- PERNAS E GANCHO TRASEIRO E DIANTEIRO , COSTURA COM 

MAQUINA RETA 1 AGULHA PARA FIXAÇÃO DO ZIPER, BOLSO FOLE, VIVOS NOS 

BOLSOS, VISTA E PESPONTOS, INTERLOCK BITOLA MI

FECHAMENTOS DOS FORROS DOS BOLSOS, TRAVETES NAS EXTREMIDADES DOS 

BOLSOS E VIVOS, NO ACABAMENTO FINAL DA VISTA E JUNÇÃO DOS GANCHOS; 

CASEADORETO DE 18 MM, LINHA 80 NA COR DO TECIDO OPERAÇÃO DE 

FECHAMENTO, PREPOSTO, CASEADOS E PREGAR BOTÕES, LIN

PARA OVERLOCK, COMPOSIÇÃO PÉS/ALG OU 100%POLIESTER, ZIPER DE METAL 

COM CADARÇO NA COR DO TECIDO, BOTÃO COM 04 FUROS EM NYLON NA COR DO 

TECIDO DE 14MM DE DIÂMETRO. CONFECÇÃO DE QUALIDADE SUPERIOR, FINO 

ACABAMENTO E OTIMO ASPECTO.AS PEÇAS D

SACO PLASTICO INDIVIDUAL COM NUMERAÇÃO VISIVEL. SERÁ INDISPENSÁVEL 

QUE O FORNECEDOR TENHA DISPONIBILIDADE PARA ATENDIMENTO 

PERSONALIZADO. 

 

ITEM 002: CALÇA FEMININA – TIPO OPERACIONAL

 
CALÇA CONFECCIONADA SOB MEDIDA, EM TECIDO BRIM PESADO, SARJA 3/1; 

COMPOSIÇÃO 100% ALGODÃO, NA COR MARROM; COM GARANTIA 

ANTIDESBOTAMENTO, MODELO OPERACIONAL; CÓS POSTICO COM 4,5 CM DE 

LARGURA, FECHAMENTO ATRAVÉS DE 01 BOTÃO E UM CASEADO METALICO , 06 A 

08 PASSADORES INSERIDOS NA PARTE INFERIOR DO CÓS, VISTA EMBUTIDA COM 
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A COLOCAÇÃO DA FAIXA SUPERIOR DA INTERIOR, NA ALTURA DE 60 CM, ABAIXO 

DO CÓS; COSTURA COM MAQUINA DE PREGAR CÓS PARA COLOCAÇÃO DO CÓS; 

COSTURA EM IRTERLOCK BITOLA MINIMA 10MM PARA O FECHAMENTO DAS 

PERNAS E GANCHO TRASEIRO E DIANTEIRO , COSTURA COM 

MAQUINA RETA 1 AGULHA PARA FIXAÇÃO DO ZIPER, BOLSO FOLE, VIVOS NOS 

BOLSOS, VISTA E PESPONTOS, INTERLOCK BITOLA MINIMA PARA OS 

FECHAMENTOS DOS FORROS DOS BOLSOS, TRAVETES NAS EXTREMIDADES DOS 

BOLSOS E VIVOS, NO ACABAMENTO FINAL DA VISTA E JUNÇÃO DOS GANCHOS; 

CASEADORETO DE 18 MM, LINHA 80 NA COR DO TECIDO OPERAÇÃO DE 

FECHAMENTO, PREPOSTO, CASEADOS E PREGAR BOTÕES, LINHA120 E FILAMENTO 

PARA OVERLOCK, COMPOSIÇÃO PÉS/ALG OU 100%POLIESTER, ZIPER DE METAL 

COM CADARÇO NA COR DO TECIDO, BOTÃO COM 04 FUROS EM NYLON NA COR DO 

TECIDO DE 14MM DE DIÂMETRO. CONFECÇÃO DE QUALIDADE SUPERIOR, FINO 

ACABAMENTO E OTIMO ASPECTO.AS PEÇAS DEVEM SER ACONDICIONADAS EM 

SACO PLASTICO INDIVIDUAL COM NUMERAÇÃO VISIVEL. SERÁ INDISPENSÁVEL 

QUE O FORNECEDOR TENHA DISPONIBILIDADE PARA ATENDIMENTO 

TIPO OPERACIONAL 
(06 peças) 

CALÇA CONFECCIONADA SOB MEDIDA, EM TECIDO BRIM PESADO, SARJA 3/1; 

COMPOSIÇÃO 100% ALGODÃO, NA COR MARROM; COM GARANTIA 

ANTIDESBOTAMENTO, MODELO OPERACIONAL; CÓS POSTICO COM 4,5 CM DE 

LARGURA, FECHAMENTO ATRAVÉS DE 01 BOTÃO E UM CASEADO METALICO , 06 A 

ASSADORES INSERIDOS NA PARTE INFERIOR DO CÓS, VISTA EMBUTIDA COM 
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A COLOCAÇÃO DA FAIXA SUPERIOR DA INTERIOR, NA ALTURA DE 60 CM, ABAIXO 

AÇÃO DO CÓS; 

COSTURA EM IRTERLOCK BITOLA MINIMA 10MM PARA O FECHAMENTO DAS 

PERNAS E GANCHO TRASEIRO E DIANTEIRO , COSTURA COM 

MAQUINA RETA 1 AGULHA PARA FIXAÇÃO DO ZIPER, BOLSO FOLE, VIVOS NOS 

FECHAMENTOS DOS FORROS DOS BOLSOS, TRAVETES NAS EXTREMIDADES DOS 

BOLSOS E VIVOS, NO ACABAMENTO FINAL DA VISTA E JUNÇÃO DOS GANCHOS; 

CASEADORETO DE 18 MM, LINHA 80 NA COR DO TECIDO OPERAÇÃO DE 

HA120 E FILAMENTO 

PARA OVERLOCK, COMPOSIÇÃO PÉS/ALG OU 100%POLIESTER, ZIPER DE METAL 

COM CADARÇO NA COR DO TECIDO, BOTÃO COM 04 FUROS EM NYLON NA COR DO 

TECIDO DE 14MM DE DIÂMETRO. CONFECÇÃO DE QUALIDADE SUPERIOR, FINO 

EVEM SER ACONDICIONADAS EM 

SACO PLASTICO INDIVIDUAL COM NUMERAÇÃO VISIVEL. SERÁ INDISPENSÁVEL 

CALÇA CONFECCIONADA SOB MEDIDA, EM TECIDO BRIM PESADO, SARJA 3/1; 

ANTIDESBOTAMENTO, MODELO OPERACIONAL; CÓS POSTICO COM 4,5 CM DE 

LARGURA, FECHAMENTO ATRAVÉS DE 01 BOTÃO E UM CASEADO METALICO , 06 A 

ASSADORES INSERIDOS NA PARTE INFERIOR DO CÓS, VISTA EMBUTIDA COM 
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ZIPER, 02 BOLSOS FRONTAIS COM ABERTURA  OBLIQUA TIPO FACA,TRASEIRO COM 

PENCES E 02 BOLSOS EMBUTIDOS COM PORTINHOLA E AINDA UM  BOLSO EM CADA 

LATERAL DA CALÇA NA ALTURA PROXIMA DO JOELHO COM F

PORTINHOLAS FECHADAS POR VELCRO;COLOCAÇÃO DE DUAS FAIXAS 

REFLETIVAS, MEDINDO 25MM EM AMBAS AS PERNAS, DISTÂNCIA DE 50 MM ENTRE 

A COLOCAÇÃO DA FAIXA SUPERIOR DA INTERIOR, NA ALTURA DE 60 CM, ABAIXO 

DO CÓS; COSTURA COM MAQUINA DE PREGAR CÓS PARA COLOC

COSTURA EM IRTERLOCK BITOLA MINIMA 10MM PARA O FECHAMENTO DAS 

LATERAIS, ENTRE- PERNAS E GANCHO TRASEIRO E DIANTEIRO , COSTURA COM 

MAQUINA RETA 1 AGULHA PARA FIXAÇÃO DO ZIPER, BOLSO FOLE, VIVOS NOS 

BOLSOS, VISTA E PESPONTOS, INTERLOCK BITOLA MI

FECHAMENTOS DOS FORROS DOS BOLSOS, TRAVETES NAS EXTREMIDADES DOS 

BOLSOS E VIVOS, NO ACABAMENTO FINAL DA VISTA E JUNÇÃO DOS GANCHOS; 

CASEADORETO DE 18 MM, LINHA 80 NA COR DO TECIDO OPERAÇÃO DE 

FECHAMENTO, PREPOSTO, CASEADOS E PREGAR BOTÕES, LIN

PARA OVERLOCK, COMPOSIÇÃO PÉS/ALG OU 100%POLIESTER, ZIPER DE METAL 

COM CADARÇO NA COR DO TECIDO, BOTÃO COM 04 FUROS EM NYLON NA COR DO 

TECIDO DE 14MM DE DIÂMETRO. CONFECÇÃO DE QUALIDADE SUPERIOR, FINO 

ACABAMENTO E OTIMO ASPECTO.AS PEÇAS D

SACO PLASTICO INDIVIDUAL COM NUMERAÇÃO VISIVEL. SERÁ INDISPENSÁVEL 

QUE O FORNECEDOR TENHA DISPONIBILIDADE PARA ATENDIMENTO 

PERSONALIZADO. 
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ZIPER, 02 BOLSOS FRONTAIS COM ABERTURA  OBLIQUA TIPO FACA,TRASEIRO COM 

PENCES E 02 BOLSOS EMBUTIDOS COM PORTINHOLA E AINDA UM  BOLSO EM CADA 

LATERAL DA CALÇA NA ALTURA PROXIMA DO JOELHO COM FOLE DE 

PORTINHOLAS FECHADAS POR VELCRO;COLOCAÇÃO DE DUAS FAIXAS 

REFLETIVAS, MEDINDO 25MM EM AMBAS AS PERNAS, DISTÂNCIA DE 50 MM ENTRE 

A COLOCAÇÃO DA FAIXA SUPERIOR DA INTERIOR, NA ALTURA DE 60 CM, ABAIXO 

DO CÓS; COSTURA COM MAQUINA DE PREGAR CÓS PARA COLOCAÇÃO DO CÓS; 

COSTURA EM IRTERLOCK BITOLA MINIMA 10MM PARA O FECHAMENTO DAS 

PERNAS E GANCHO TRASEIRO E DIANTEIRO , COSTURA COM 

MAQUINA RETA 1 AGULHA PARA FIXAÇÃO DO ZIPER, BOLSO FOLE, VIVOS NOS 

BOLSOS, VISTA E PESPONTOS, INTERLOCK BITOLA MINIMA PARA OS 

FECHAMENTOS DOS FORROS DOS BOLSOS, TRAVETES NAS EXTREMIDADES DOS 

BOLSOS E VIVOS, NO ACABAMENTO FINAL DA VISTA E JUNÇÃO DOS GANCHOS; 

CASEADORETO DE 18 MM, LINHA 80 NA COR DO TECIDO OPERAÇÃO DE 

FECHAMENTO, PREPOSTO, CASEADOS E PREGAR BOTÕES, LINHA120 E FILAMENTO 

PARA OVERLOCK, COMPOSIÇÃO PÉS/ALG OU 100%POLIESTER, ZIPER DE METAL 

COM CADARÇO NA COR DO TECIDO, BOTÃO COM 04 FUROS EM NYLON NA COR DO 

TECIDO DE 14MM DE DIÂMETRO. CONFECÇÃO DE QUALIDADE SUPERIOR, FINO 

ACABAMENTO E OTIMO ASPECTO.AS PEÇAS DEVEM SER ACONDICIONADAS EM 

SACO PLASTICO INDIVIDUAL COM NUMERAÇÃO VISIVEL. SERÁ INDISPENSÁVEL 

QUE O FORNECEDOR TENHA DISPONIBILIDADE PARA ATENDIMENTO 
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ZIPER, 02 BOLSOS FRONTAIS COM ABERTURA  OBLIQUA TIPO FACA,TRASEIRO COM 

PENCES E 02 BOLSOS EMBUTIDOS COM PORTINHOLA E AINDA UM  BOLSO EM CADA 

OLE DE 

PORTINHOLAS FECHADAS POR VELCRO;COLOCAÇÃO DE DUAS FAIXAS 

REFLETIVAS, MEDINDO 25MM EM AMBAS AS PERNAS, DISTÂNCIA DE 50 MM ENTRE 

A COLOCAÇÃO DA FAIXA SUPERIOR DA INTERIOR, NA ALTURA DE 60 CM, ABAIXO 

AÇÃO DO CÓS; 

COSTURA EM IRTERLOCK BITOLA MINIMA 10MM PARA O FECHAMENTO DAS 

PERNAS E GANCHO TRASEIRO E DIANTEIRO , COSTURA COM 

MAQUINA RETA 1 AGULHA PARA FIXAÇÃO DO ZIPER, BOLSO FOLE, VIVOS NOS 

FECHAMENTOS DOS FORROS DOS BOLSOS, TRAVETES NAS EXTREMIDADES DOS 

BOLSOS E VIVOS, NO ACABAMENTO FINAL DA VISTA E JUNÇÃO DOS GANCHOS; 

CASEADORETO DE 18 MM, LINHA 80 NA COR DO TECIDO OPERAÇÃO DE 

HA120 E FILAMENTO 

PARA OVERLOCK, COMPOSIÇÃO PÉS/ALG OU 100%POLIESTER, ZIPER DE METAL 

COM CADARÇO NA COR DO TECIDO, BOTÃO COM 04 FUROS EM NYLON NA COR DO 

TECIDO DE 14MM DE DIÂMETRO. CONFECÇÃO DE QUALIDADE SUPERIOR, FINO 

EVEM SER ACONDICIONADAS EM 

SACO PLASTICO INDIVIDUAL COM NUMERAÇÃO VISIVEL. SERÁ INDISPENSÁVEL 
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ITEM 003: CAMISA MASCULINA –

 
CAMISA TIPO SOCIAL CONFECCIONADA EM TECIDO BRIM LEVE SARJA2/1, 100% 

ALGODÃO, NA COR MARROM E AMARELO OURO, COM GARANTIA 

ANTIDESBOTAMENTO, VISTA DUPLA NA FRENTE DO ABOTOAMENTO COM 03 CM DE 

LARGURA, COM PLATINA NOS OMBROS COM 4,5 CM DE LARGURA COM BOTÃO NA 

COR DO TECIDO,OS OMBROS E A PARTE FRONTAL SUPERIOR DEVERÁ SER DA COR 

AMARELO OURO E O RESTANTE DO CORPO DE MARROM; DOIS BOLSOS FRONTAIS 

COM PREGA MACHO DE 03CM DE LARGURA, TAMPA ENTRETELADA NOS BOLSOS 

COM CANETEIRAS NO BOLSO DIREITO COM 01 BOTÃO, 02 PENCES 

FRONTAL DA CAMISA, PALA DUPLA NAS COSTAS COM DUAS PREGAS ,REFORÇO 

TRAVETE NAS TAMPAS DOS BOLSOS, NOS LADOS DOS BOLSOS, JUNÇÃO DAS 

ILHARGAS, EXTREMIDADES DA MANGA, COSTURAS FECHAMENTO LATERAL, 

OMBRO E CAVA COM PRESPOSTO 01 AGULHA PONTO CORRENTE, OV

DESFIANTE NA MESMA COR DO TECISDO, LINHO NUMERO 80 POLIESTER, PARTE 

FRONTAL COM FECHAMENTO DE 05 BOTÕES NA COR DO TECIDO; FIXAÇÃO DE 

DUAS FAIXAS REFLETIVAS DE 25 MM CADA, COLOCADAS A UMA DISTÂNCIA DE 

50MM DE UMA PARA OUTRA NA ALTURA DE 02 CM A

BOLSOS. NA MANGA ESQUERDA APLICAÇÃO DE VELCRO FÊMEA PARA 

COLOCAÇÃO DO BRASÃO BORDADO DA SECRETARIA DE TRÂNSITO E SEGURANÇA 

DE ITANHAÉM. TAMANHO E CORES ORIGINAIS, A UMA DISTÂNCIA DE 50 MM 

ABAIXO DA COSTURA QUE DIVIDE O OMBRO DA MANGA. 

APLICAÇÃO DO VELCRO FÊMEA  PARA COLOCAÇÃO DA BANDEIRA DO MUNICIPIO 

DE ITANHAEM, A UMA DISTÃNCIA DE 50 MM ABAIXO DA COSTURA QUE DIVIDE O 
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– TIPO OPERACIONAL 
(34 peças) 

CAMISA TIPO SOCIAL CONFECCIONADA EM TECIDO BRIM LEVE SARJA2/1, 100% 

ALGODÃO, NA COR MARROM E AMARELO OURO, COM GARANTIA 

ANTIDESBOTAMENTO, VISTA DUPLA NA FRENTE DO ABOTOAMENTO COM 03 CM DE 

LARGURA, COM PLATINA NOS OMBROS COM 4,5 CM DE LARGURA COM BOTÃO NA 

OR DO TECIDO,OS OMBROS E A PARTE FRONTAL SUPERIOR DEVERÁ SER DA COR 

AMARELO OURO E O RESTANTE DO CORPO DE MARROM; DOIS BOLSOS FRONTAIS 

COM PREGA MACHO DE 03CM DE LARGURA, TAMPA ENTRETELADA NOS BOLSOS 

COM CANETEIRAS NO BOLSO DIREITO COM 01 BOTÃO, 02 PENCES NA PARTE 

FRONTAL DA CAMISA, PALA DUPLA NAS COSTAS COM DUAS PREGAS ,REFORÇO 

TRAVETE NAS TAMPAS DOS BOLSOS, NOS LADOS DOS BOLSOS, JUNÇÃO DAS 

ILHARGAS, EXTREMIDADES DA MANGA, COSTURAS FECHAMENTO LATERAL, 

OMBRO E CAVA COM PRESPOSTO 01 AGULHA PONTO CORRENTE, OVERLOCK PARTE 

DESFIANTE NA MESMA COR DO TECISDO, LINHO NUMERO 80 POLIESTER, PARTE 

FRONTAL COM FECHAMENTO DE 05 BOTÕES NA COR DO TECIDO; FIXAÇÃO DE 

DUAS FAIXAS REFLETIVAS DE 25 MM CADA, COLOCADAS A UMA DISTÂNCIA DE 

50MM DE UMA PARA OUTRA NA ALTURA DE 02 CM ABAIXO DA COSTURA DOS 

BOLSOS. NA MANGA ESQUERDA APLICAÇÃO DE VELCRO FÊMEA PARA 

COLOCAÇÃO DO BRASÃO BORDADO DA SECRETARIA DE TRÂNSITO E SEGURANÇA 

DE ITANHAÉM. TAMANHO E CORES ORIGINAIS, A UMA DISTÂNCIA DE 50 MM 

ABAIXO DA COSTURA QUE DIVIDE O OMBRO DA MANGA. NA MANGA DIREITA 

APLICAÇÃO DO VELCRO FÊMEA  PARA COLOCAÇÃO DA BANDEIRA DO MUNICIPIO 

DE ITANHAEM, A UMA DISTÃNCIA DE 50 MM ABAIXO DA COSTURA QUE DIVIDE O 
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CAMISA TIPO SOCIAL CONFECCIONADA EM TECIDO BRIM LEVE SARJA2/1, 100% 

ANTIDESBOTAMENTO, VISTA DUPLA NA FRENTE DO ABOTOAMENTO COM 03 CM DE 

LARGURA, COM PLATINA NOS OMBROS COM 4,5 CM DE LARGURA COM BOTÃO NA 

OR DO TECIDO,OS OMBROS E A PARTE FRONTAL SUPERIOR DEVERÁ SER DA COR 

AMARELO OURO E O RESTANTE DO CORPO DE MARROM; DOIS BOLSOS FRONTAIS 

COM PREGA MACHO DE 03CM DE LARGURA, TAMPA ENTRETELADA NOS BOLSOS 

NA PARTE 

FRONTAL DA CAMISA, PALA DUPLA NAS COSTAS COM DUAS PREGAS ,REFORÇO 

TRAVETE NAS TAMPAS DOS BOLSOS, NOS LADOS DOS BOLSOS, JUNÇÃO DAS 

ILHARGAS, EXTREMIDADES DA MANGA, COSTURAS FECHAMENTO LATERAL, 

ERLOCK PARTE 

DESFIANTE NA MESMA COR DO TECISDO, LINHO NUMERO 80 POLIESTER, PARTE 

FRONTAL COM FECHAMENTO DE 05 BOTÕES NA COR DO TECIDO; FIXAÇÃO DE 

DUAS FAIXAS REFLETIVAS DE 25 MM CADA, COLOCADAS A UMA DISTÂNCIA DE 

BAIXO DA COSTURA DOS 

BOLSOS. NA MANGA ESQUERDA APLICAÇÃO DE VELCRO FÊMEA PARA 

COLOCAÇÃO DO BRASÃO BORDADO DA SECRETARIA DE TRÂNSITO E SEGURANÇA 

DE ITANHAÉM. TAMANHO E CORES ORIGINAIS, A UMA DISTÂNCIA DE 50 MM 

NA MANGA DIREITA 

APLICAÇÃO DO VELCRO FÊMEA  PARA COLOCAÇÃO DA BANDEIRA DO MUNICIPIO 

DE ITANHAEM, A UMA DISTÃNCIA DE 50 MM ABAIXO DA COSTURA QUE DIVIDE O 
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OMBRO DA MANGA.SOBRE O BOLSO DIREITO APLICAÇÃO DE VELVRO FÊMEA COM 

16MM DE LARGURA E 110 MM DE COMPRIME

IDENTIFICAÇÃO; NA PARTE DE TRÁS DA CAMISA, DEVERA SER APLICADO EM SILK 

REFLETIVO, TIPO MEIA LUA OS DIZERES TRÂNSITO. CONFECÇÃO DE QUALIDADE 

SUPERIOR, FINO ACABAMENTO E OTIMO ASPECTO.AS PEÇAS DEVEM SER 

ACONDICIONADAS EM SACO PLASTICO INDIVIDUAL COM NUMERAÇÃO VISIVEL. 

SERÁ INDISPENSÁVEL QUE O FORNECEDOR TENHA DISPONIBILIDADE PARA 

ATENDIMENTO PERSONALIZADO.

 
 

ITEM 003: CAMISA FEMININA – TIPO OPERACIONAL

 
 
CAMISA TIPO SOCIAL CONFECCIONADA EM TECIDO BRIM LEVE SARJA2/1, 

ALGODÃO, NA COR MARROM E AMARELO OURO, COM GARANTIA 

ANTIDESBOTAMENTO, VISTA DUPLA NA FRENTE DO ABOTOAMENTO COM 03 CM DE 

LARGURA, COM PLATINA NOS OMBROS COM 4,5 CM DE LARGURA COM BOTÃO NA 

COR DO TECIDO,OS OMBROS E A PARTE FRONTAL SUPERIOR DEVERÁ SER DA

AMARELO OURO E O RESTANTE DO CORPO DE MARROM; DOIS BOLSOS FRONTAIS 

COM PREGA MACHO DE 03CM DE LARGURA, TAMPA ENTRETELADA NOS BOLSOS 

COM CANETEIRAS NO BOLSO DIREITO COM 01 BOTÃO, 02 PENCES NA PARTE 

FRONTAL DA CAMISA, PALA DUPLA NAS COSTAS COM DUAS PREG

TRAVETE NAS TAMPAS DOS BOLSOS, NOS LADOS DOS BOLSOS, JUNÇÃO DAS 

ILHARGAS, EXTREMIDADES DA MANGA, COSTURAS FECHAMENTO LATERAL, 

OMBRO E CAVA COM PRESPOSTO 01 AGULHA PONTO CORRENTE, OVERLOCK PARTE 

DESFIANTE NA MESMA COR DO TECISDO, LINHO NUMERO 80
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OMBRO DA MANGA.SOBRE O BOLSO DIREITO APLICAÇÃO DE VELVRO FÊMEA COM 

16MM DE LARGURA E 110 MM DE COMPRIMENTO, PARA FIXAÇÃO DE TARJETA DE 

IDENTIFICAÇÃO; NA PARTE DE TRÁS DA CAMISA, DEVERA SER APLICADO EM SILK 

REFLETIVO, TIPO MEIA LUA OS DIZERES TRÂNSITO. CONFECÇÃO DE QUALIDADE 

SUPERIOR, FINO ACABAMENTO E OTIMO ASPECTO.AS PEÇAS DEVEM SER 

PLASTICO INDIVIDUAL COM NUMERAÇÃO VISIVEL. 

SERÁ INDISPENSÁVEL QUE O FORNECEDOR TENHA DISPONIBILIDADE PARA 

ATENDIMENTO PERSONALIZADO. 

TIPO OPERACIONAL 
(06 peças) 

CAMISA TIPO SOCIAL CONFECCIONADA EM TECIDO BRIM LEVE SARJA2/1, 

ALGODÃO, NA COR MARROM E AMARELO OURO, COM GARANTIA 

ANTIDESBOTAMENTO, VISTA DUPLA NA FRENTE DO ABOTOAMENTO COM 03 CM DE 

LARGURA, COM PLATINA NOS OMBROS COM 4,5 CM DE LARGURA COM BOTÃO NA 

COR DO TECIDO,OS OMBROS E A PARTE FRONTAL SUPERIOR DEVERÁ SER DA

AMARELO OURO E O RESTANTE DO CORPO DE MARROM; DOIS BOLSOS FRONTAIS 

COM PREGA MACHO DE 03CM DE LARGURA, TAMPA ENTRETELADA NOS BOLSOS 

COM CANETEIRAS NO BOLSO DIREITO COM 01 BOTÃO, 02 PENCES NA PARTE 

FRONTAL DA CAMISA, PALA DUPLA NAS COSTAS COM DUAS PREGAS ,REFORÇO 

TRAVETE NAS TAMPAS DOS BOLSOS, NOS LADOS DOS BOLSOS, JUNÇÃO DAS 

ILHARGAS, EXTREMIDADES DA MANGA, COSTURAS FECHAMENTO LATERAL, 

OMBRO E CAVA COM PRESPOSTO 01 AGULHA PONTO CORRENTE, OVERLOCK PARTE 

DESFIANTE NA MESMA COR DO TECISDO, LINHO NUMERO 80 POLIESTER, PARTE 
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OMBRO DA MANGA.SOBRE O BOLSO DIREITO APLICAÇÃO DE VELVRO FÊMEA COM 

NTO, PARA FIXAÇÃO DE TARJETA DE 

IDENTIFICAÇÃO; NA PARTE DE TRÁS DA CAMISA, DEVERA SER APLICADO EM SILK 

REFLETIVO, TIPO MEIA LUA OS DIZERES TRÂNSITO. CONFECÇÃO DE QUALIDADE 

SUPERIOR, FINO ACABAMENTO E OTIMO ASPECTO.AS PEÇAS DEVEM SER 

PLASTICO INDIVIDUAL COM NUMERAÇÃO VISIVEL. 

SERÁ INDISPENSÁVEL QUE O FORNECEDOR TENHA DISPONIBILIDADE PARA 

CAMISA TIPO SOCIAL CONFECCIONADA EM TECIDO BRIM LEVE SARJA2/1, 100% 

ANTIDESBOTAMENTO, VISTA DUPLA NA FRENTE DO ABOTOAMENTO COM 03 CM DE 

LARGURA, COM PLATINA NOS OMBROS COM 4,5 CM DE LARGURA COM BOTÃO NA 

COR DO TECIDO,OS OMBROS E A PARTE FRONTAL SUPERIOR DEVERÁ SER DA COR 

AMARELO OURO E O RESTANTE DO CORPO DE MARROM; DOIS BOLSOS FRONTAIS 

COM PREGA MACHO DE 03CM DE LARGURA, TAMPA ENTRETELADA NOS BOLSOS 

COM CANETEIRAS NO BOLSO DIREITO COM 01 BOTÃO, 02 PENCES NA PARTE 

AS ,REFORÇO 

TRAVETE NAS TAMPAS DOS BOLSOS, NOS LADOS DOS BOLSOS, JUNÇÃO DAS 

ILHARGAS, EXTREMIDADES DA MANGA, COSTURAS FECHAMENTO LATERAL, 

OMBRO E CAVA COM PRESPOSTO 01 AGULHA PONTO CORRENTE, OVERLOCK PARTE 

POLIESTER, PARTE 
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FRONTAL COM FECHAMENTO DE 05 BOTÕES NA COR DO TECIDO; FIXAÇÃO DE 

DUAS FAIXAS REFLETIVAS DE 25 MM CADA, COLOCADAS A UMA DISTÂNCIA DE 

50MM DE UMA PARA OUTRA NA ALTURA DE 02 CM ABAIXO DA COSTURA DOS 

BOLSOS. NA MANGA ESQUERDA APLICAÇÃO DE VEL

COLOCAÇÃO DO BRASÃO BORDADO DA SECRETARIA DE TRÂNSITO E SEGURANÇA 

DE ITANHAÉM. TAMANHO E CORES ORIGINAIS, A UMA DISTÂNCIA DE 50 MM 

ABAIXO DA COSTURA QUE DIVIDE O OMBRO DA MANGA. NA MANGA DIREITA 

APLICAÇÃO DO VELCRO FÊMEA  PARA COLOCAÇÃO DA B

DE ITANHAEM, A UMA DISTÃNCIA DE 50 MM ABAIXO DA COSTURA QUE DIVIDE O 

OMBRO DA MANGA.SOBRE O BOLSO DIREITO APLICAÇÃO DE VELVRO FÊMEA COM 

16MM DE LARGURA E 110 MM DE COMPRIMENTO, PARA FIXAÇÃO DE TARJETA DE 

IDENTIFICAÇÃO; NA PARTE DE TRÁS

REFLETIVO, TIPO MEIA LUA OS DIZERES TRÂNSITO. CONFECÇÃO DE QUALIDADE 

SUPERIOR, FINO ACABAMENTO E OTIMO ASPECTO.AS PEÇAS DEVEM SER 

ACONDICIONADAS EM SACO PLASTICO INDIVIDUAL COM NUMERAÇÃO VISIVEL. 

SERÁ INDISPENSÁVEL QUE O FORNECEDOR TENHA DISPONIBILIDADE PARA 

ATENDIMENTO PERSONALIZADO.

ITEM 004: CAMISETA - TIPO GOLA CARECA

CAMISETA TIPO GOLA CARECANA COR MARROM CLARO COMPOSIÇÃO 100% 

ALGODÃO MALHA FRIA DE BOA QUALIDADE, HAVENDO NA ALTURA DO PEITO 

BORDADO O BRASÃO DA PMI E NAS COSTAS APLICAÇÃO PELO PROCESSO E SILK 

SCRENN A PALAVRA TRÂNSITO DE FORMA ARQUEADA. CONFECÇÃO DE 

QUALIDADE SUPERIOR, FINO ACABAMENTO E OTIMO ASPECTO.AS PEÇAS DEVEM 
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FRONTAL COM FECHAMENTO DE 05 BOTÕES NA COR DO TECIDO; FIXAÇÃO DE 

DUAS FAIXAS REFLETIVAS DE 25 MM CADA, COLOCADAS A UMA DISTÂNCIA DE 

50MM DE UMA PARA OUTRA NA ALTURA DE 02 CM ABAIXO DA COSTURA DOS 

BOLSOS. NA MANGA ESQUERDA APLICAÇÃO DE VELCRO FÊMEA PARA 

COLOCAÇÃO DO BRASÃO BORDADO DA SECRETARIA DE TRÂNSITO E SEGURANÇA 

DE ITANHAÉM. TAMANHO E CORES ORIGINAIS, A UMA DISTÂNCIA DE 50 MM 

ABAIXO DA COSTURA QUE DIVIDE O OMBRO DA MANGA. NA MANGA DIREITA 

APLICAÇÃO DO VELCRO FÊMEA  PARA COLOCAÇÃO DA BANDEIRA DO MUNICIPIO 

DE ITANHAEM, A UMA DISTÃNCIA DE 50 MM ABAIXO DA COSTURA QUE DIVIDE O 

OMBRO DA MANGA.SOBRE O BOLSO DIREITO APLICAÇÃO DE VELVRO FÊMEA COM 

16MM DE LARGURA E 110 MM DE COMPRIMENTO, PARA FIXAÇÃO DE TARJETA DE 

IDENTIFICAÇÃO; NA PARTE DE TRÁS DA CAMISA, DEVERA SER APLICADO EM SILK 

REFLETIVO, TIPO MEIA LUA OS DIZERES TRÂNSITO. CONFECÇÃO DE QUALIDADE 

SUPERIOR, FINO ACABAMENTO E OTIMO ASPECTO.AS PEÇAS DEVEM SER 

ACONDICIONADAS EM SACO PLASTICO INDIVIDUAL COM NUMERAÇÃO VISIVEL. 

UE O FORNECEDOR TENHA DISPONIBILIDADE PARA 

ATENDIMENTO PERSONALIZADO. 

 

TIPO GOLA CARECA 
(40 peças) 

 
CAMISETA TIPO GOLA CARECANA COR MARROM CLARO COMPOSIÇÃO 100% 

ALGODÃO MALHA FRIA DE BOA QUALIDADE, HAVENDO NA ALTURA DO PEITO 

BRASÃO DA PMI E NAS COSTAS APLICAÇÃO PELO PROCESSO E SILK 

SCRENN A PALAVRA TRÂNSITO DE FORMA ARQUEADA. CONFECÇÃO DE 

QUALIDADE SUPERIOR, FINO ACABAMENTO E OTIMO ASPECTO.AS PEÇAS DEVEM 
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FRONTAL COM FECHAMENTO DE 05 BOTÕES NA COR DO TECIDO; FIXAÇÃO DE 

DUAS FAIXAS REFLETIVAS DE 25 MM CADA, COLOCADAS A UMA DISTÂNCIA DE 

50MM DE UMA PARA OUTRA NA ALTURA DE 02 CM ABAIXO DA COSTURA DOS 

CRO FÊMEA PARA 

COLOCAÇÃO DO BRASÃO BORDADO DA SECRETARIA DE TRÂNSITO E SEGURANÇA 

DE ITANHAÉM. TAMANHO E CORES ORIGINAIS, A UMA DISTÂNCIA DE 50 MM 

ABAIXO DA COSTURA QUE DIVIDE O OMBRO DA MANGA. NA MANGA DIREITA 

ANDEIRA DO MUNICIPIO 

DE ITANHAEM, A UMA DISTÃNCIA DE 50 MM ABAIXO DA COSTURA QUE DIVIDE O 

OMBRO DA MANGA.SOBRE O BOLSO DIREITO APLICAÇÃO DE VELVRO FÊMEA COM 

16MM DE LARGURA E 110 MM DE COMPRIMENTO, PARA FIXAÇÃO DE TARJETA DE 

DA CAMISA, DEVERA SER APLICADO EM SILK 

REFLETIVO, TIPO MEIA LUA OS DIZERES TRÂNSITO. CONFECÇÃO DE QUALIDADE 

SUPERIOR, FINO ACABAMENTO E OTIMO ASPECTO.AS PEÇAS DEVEM SER 

ACONDICIONADAS EM SACO PLASTICO INDIVIDUAL COM NUMERAÇÃO VISIVEL. 

UE O FORNECEDOR TENHA DISPONIBILIDADE PARA 

CAMISETA TIPO GOLA CARECANA COR MARROM CLARO COMPOSIÇÃO 100% 

ALGODÃO MALHA FRIA DE BOA QUALIDADE, HAVENDO NA ALTURA DO PEITO 

BRASÃO DA PMI E NAS COSTAS APLICAÇÃO PELO PROCESSO E SILK 

SCRENN A PALAVRA TRÂNSITO DE FORMA ARQUEADA. CONFECÇÃO DE 

QUALIDADE SUPERIOR, FINO ACABAMENTO E OTIMO ASPECTO.AS PEÇAS DEVEM 
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SER ACONDICIONADAS EM SACO PLASTICO INDIVIDUAL COM NUMERAÇÃO 

VISIVEL. SERÁ INDISPENSÁVEL QUE O FORNECEDOR TENHA DISPONIBILIDADE 

PARA ATENDIMENTO PERSONALIZADO.

 

ITEM 005: JAPONA – JAQUETA DE NYLON COM ZIPER

 
BLUSA TIPO JAPONA FORRADA COM FORRO REMOVIVEL COM ENCHIMENTO DE LÃ 

ACRICILA, COMPOSIÇÃO 100% NYLON NA COR AMAR

TECIDO EXTERNO NYLON OU 68% POLICLORETO VINILA E 32% POLIAMIDA, 

GRAMATURA 240D, TRAMA TWILL, COM TECIDO INTERNO 100% POLIAMIDA, COR 

AMARELO CANARIO, GRAMTURA 130D; GOLA ESPORTE, PLATINAS PRESAS, 

TRANSPASSADAS COM UM BOTÃO DE PRESS

FECHADA COM DOIS BOTÕES DE PRESSÃO NIQUELADOS, TRANSPASSADAS NA COR 

DO TECIDO, PROXIMO A BAINHA E COM ZIPER DESTACAVEL DE VISLON, DE 160 MM, 

APROXIMADAMENTE, BARRA COM ACABAMENTO EM ELASTICO EM POLIESTER 

COM 50 MM DE LARGURA; MANGAS COM PUNHO COM 50MM DE LARGURA E 

ABERTURA DE 160MM, FIXAÇÃO DE DUAS FAIXAS REFLETIVAS MEDINDO 25MM 

COLOCADAS A 50 MM DE UMA PARA OUTRA, NA ALTURA DE 24 CM ABAIXO DA 

COSTURA QUE DIVIDE O OMBRO DA MANGA; DOIS BOLSOS EXTERNOS EMBUTIDOS, 

UM INFERIOR DE CADA LADO EMBUTIDO, COM VISTA DE 150 MM POR 30MM, 

COLOCADOS ENVIESADOS, UM BOLSINHO SUPERIOR EMBUTIDO DE 85 MM POR 

30MM, APLICADO NO LADO DIREITO; VELCRO FÊMEA DE 16MM DE LARGURA POR 

110 MM DE COMPRIMENTO APLICADO DO LADO DIREITO SUPERIOR PARA 

IDENTIFICAÇÃO ;NA MANGA DIREITA BORDADA EM TECIDO A BANDEIRA DO 

MUNICIPIO DE ITANHAEM EM BORDADO DE PRIMEIRA QUALIDADE EM SUAS CORES 
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SER ACONDICIONADAS EM SACO PLASTICO INDIVIDUAL COM NUMERAÇÃO 

Á INDISPENSÁVEL QUE O FORNECEDOR TENHA DISPONIBILIDADE 

PARA ATENDIMENTO PERSONALIZADO. 

JAQUETA DE NYLON COM ZIPER 
(20 peças) 

BLUSA TIPO JAPONA FORRADA COM FORRO REMOVIVEL COM ENCHIMENTO DE LÃ 

ACRICILA, COMPOSIÇÃO 100% NYLON NA COR AMARELO OURO, IMPERMEÁVEL, EM 

TECIDO EXTERNO NYLON OU 68% POLICLORETO VINILA E 32% POLIAMIDA, 

GRAMATURA 240D, TRAMA TWILL, COM TECIDO INTERNO 100% POLIAMIDA, COR 

AMARELO CANARIO, GRAMTURA 130D; GOLA ESPORTE, PLATINAS PRESAS, 

TRANSPASSADAS COM UM BOTÃO DE PRESSÃO NIQUELADO DE PRESSÃO,FRENTE 

FECHADA COM DOIS BOTÕES DE PRESSÃO NIQUELADOS, TRANSPASSADAS NA COR 

DO TECIDO, PROXIMO A BAINHA E COM ZIPER DESTACAVEL DE VISLON, DE 160 MM, 

APROXIMADAMENTE, BARRA COM ACABAMENTO EM ELASTICO EM POLIESTER 

MANGAS COM PUNHO COM 50MM DE LARGURA E 

ABERTURA DE 160MM, FIXAÇÃO DE DUAS FAIXAS REFLETIVAS MEDINDO 25MM 

COLOCADAS A 50 MM DE UMA PARA OUTRA, NA ALTURA DE 24 CM ABAIXO DA 

COSTURA QUE DIVIDE O OMBRO DA MANGA; DOIS BOLSOS EXTERNOS EMBUTIDOS, 

CADA LADO EMBUTIDO, COM VISTA DE 150 MM POR 30MM, 

COLOCADOS ENVIESADOS, UM BOLSINHO SUPERIOR EMBUTIDO DE 85 MM POR 

30MM, APLICADO NO LADO DIREITO; VELCRO FÊMEA DE 16MM DE LARGURA POR 

110 MM DE COMPRIMENTO APLICADO DO LADO DIREITO SUPERIOR PARA 

O ;NA MANGA DIREITA BORDADA EM TECIDO A BANDEIRA DO 

MUNICIPIO DE ITANHAEM EM BORDADO DE PRIMEIRA QUALIDADE EM SUAS CORES 

Prefeitura Municipal de Itanhaém 

www.itanhaem.sp.gov.br 

63 

SER ACONDICIONADAS EM SACO PLASTICO INDIVIDUAL COM NUMERAÇÃO 

Á INDISPENSÁVEL QUE O FORNECEDOR TENHA DISPONIBILIDADE 

BLUSA TIPO JAPONA FORRADA COM FORRO REMOVIVEL COM ENCHIMENTO DE LÃ 

ELO OURO, IMPERMEÁVEL, EM 

TECIDO EXTERNO NYLON OU 68% POLICLORETO VINILA E 32% POLIAMIDA, 

GRAMATURA 240D, TRAMA TWILL, COM TECIDO INTERNO 100% POLIAMIDA, COR 

AMARELO CANARIO, GRAMTURA 130D; GOLA ESPORTE, PLATINAS PRESAS, 

ÃO NIQUELADO DE PRESSÃO,FRENTE 

FECHADA COM DOIS BOTÕES DE PRESSÃO NIQUELADOS, TRANSPASSADAS NA COR 

DO TECIDO, PROXIMO A BAINHA E COM ZIPER DESTACAVEL DE VISLON, DE 160 MM, 

APROXIMADAMENTE, BARRA COM ACABAMENTO EM ELASTICO EM POLIESTER 

MANGAS COM PUNHO COM 50MM DE LARGURA E 

ABERTURA DE 160MM, FIXAÇÃO DE DUAS FAIXAS REFLETIVAS MEDINDO 25MM 

COLOCADAS A 50 MM DE UMA PARA OUTRA, NA ALTURA DE 24 CM ABAIXO DA 

COSTURA QUE DIVIDE O OMBRO DA MANGA; DOIS BOLSOS EXTERNOS EMBUTIDOS, 

CADA LADO EMBUTIDO, COM VISTA DE 150 MM POR 30MM, 

COLOCADOS ENVIESADOS, UM BOLSINHO SUPERIOR EMBUTIDO DE 85 MM POR 

30MM, APLICADO NO LADO DIREITO; VELCRO FÊMEA DE 16MM DE LARGURA POR 

110 MM DE COMPRIMENTO APLICADO DO LADO DIREITO SUPERIOR PARA 

O ;NA MANGA DIREITA BORDADA EM TECIDO A BANDEIRA DO 

MUNICIPIO DE ITANHAEM EM BORDADO DE PRIMEIRA QUALIDADE EM SUAS CORES 
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ORIGINAIS, MEDINDO APROXIMADAMENTE 80 MM POR 60 MM, APLICADA NO 

BRAÇO DIREITO, A UMA DISTÂNCIA DE 50 MM ABAIXO DA COSTURA DO OMBRO; 

BRASÃO DA SECRETARIA DE TRÂNSITO E SEGURANÇA MUICIPAL DE ITANHAEM 

APLICADA NO BRAÇO ESQUERDO A UMA DISTÂNCIA DE 50 MM ABAIXO DA 

COSTURA DO OMBRO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 90 MM DE ALTURA POR 70 

MM DE LARGURA. NA PARTE DE TRÁS DA JAQUETA, DEVERA SER APLICADO EM

SILK REFLETIVO, TIPO MEIA LUA OS DIZERES TRÂNSITO. CONFECÇÃO DE 

QUALIDADE SUPERIOR, FINO ACABAMENTO E OTIMO ASPECTO.AS PEÇAS DEVEM 

SER ACONDICIONADAS EM SACO PLASTICO INDIVIDUAL COM NUMERAÇÃO 

VISIVEL. SERÁ INDISPENSÁVEL QUE O FORNECEDOR TENHA DISPONIBILID

PARA ATENDIMENTO PERSONALIZADO.

 

ITEM 006: BONÉ – BOMBETA 

 
BOMBETA CONFECCIONADA EM TECIDO BRIM LEVE COMPOSIÇÃO SARJA 2/1, 100% 

ALGODÃO, FORRO EM POLIESTER NA COR AMARELO OURO, COM GARANTIA 

ANTIDESBOTAMENTO, ENTRETELADA INTERNAMENTE; PALA R

FRONTAL DEVERA SER BORDADO O BRASÃO DA PMI TAMANHO APROXIDAMENTE 

DE 06 CM DE COMPRIMENTO EM SUAS CORES ORIGINAIS (VERMELHO, AZUL, 

BRANCO, VERDE E MARROM) CONFECCIONADO EM BORDADO DE PRIMEIRA 

QUALIDADE COM APROXIMADAMENTE DEZOITO MIL PONTOS C

LATERAIS SENDO TRÊS DE CADA LADO COM ILHOZ. CONFECÇÃO DE QUALIDADE 

SUPERIOR, FINO ACABAMENTO E OTIMO ASPECTO.AS PEÇAS DEVEM SER 

ACONDICIONADAS EM SACO PLASTICO INDIVIDUAL COM NUMERAÇÃO VISIVEL. 
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ORIGINAIS, MEDINDO APROXIMADAMENTE 80 MM POR 60 MM, APLICADA NO 

BRAÇO DIREITO, A UMA DISTÂNCIA DE 50 MM ABAIXO DA COSTURA DO OMBRO; 

SÃO DA SECRETARIA DE TRÂNSITO E SEGURANÇA MUICIPAL DE ITANHAEM 

APLICADA NO BRAÇO ESQUERDO A UMA DISTÂNCIA DE 50 MM ABAIXO DA 

COSTURA DO OMBRO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 90 MM DE ALTURA POR 70 

MM DE LARGURA. NA PARTE DE TRÁS DA JAQUETA, DEVERA SER APLICADO EM

SILK REFLETIVO, TIPO MEIA LUA OS DIZERES TRÂNSITO. CONFECÇÃO DE 

QUALIDADE SUPERIOR, FINO ACABAMENTO E OTIMO ASPECTO.AS PEÇAS DEVEM 

SER ACONDICIONADAS EM SACO PLASTICO INDIVIDUAL COM NUMERAÇÃO 

VISIVEL. SERÁ INDISPENSÁVEL QUE O FORNECEDOR TENHA DISPONIBILID

PARA ATENDIMENTO PERSONALIZADO. 

(120 peças) 

BOMBETA CONFECCIONADA EM TECIDO BRIM LEVE COMPOSIÇÃO SARJA 2/1, 100% 

ALGODÃO, FORRO EM POLIESTER NA COR AMARELO OURO, COM GARANTIA 

ANTIDESBOTAMENTO, ENTRETELADA INTERNAMENTE; PALA RIGIDA NA PARTE 

FRONTAL DEVERA SER BORDADO O BRASÃO DA PMI TAMANHO APROXIDAMENTE 

DE 06 CM DE COMPRIMENTO EM SUAS CORES ORIGINAIS (VERMELHO, AZUL, 

BRANCO, VERDE E MARROM) CONFECCIONADO EM BORDADO DE PRIMEIRA 

QUALIDADE COM APROXIMADAMENTE DEZOITO MIL PONTOS COM SEIS FUROS 

LATERAIS SENDO TRÊS DE CADA LADO COM ILHOZ. CONFECÇÃO DE QUALIDADE 

SUPERIOR, FINO ACABAMENTO E OTIMO ASPECTO.AS PEÇAS DEVEM SER 

ACONDICIONADAS EM SACO PLASTICO INDIVIDUAL COM NUMERAÇÃO VISIVEL. 

Prefeitura Municipal de Itanhaém 

www.itanhaem.sp.gov.br 

64 

ORIGINAIS, MEDINDO APROXIMADAMENTE 80 MM POR 60 MM, APLICADA NO 

BRAÇO DIREITO, A UMA DISTÂNCIA DE 50 MM ABAIXO DA COSTURA DO OMBRO; 

SÃO DA SECRETARIA DE TRÂNSITO E SEGURANÇA MUICIPAL DE ITANHAEM 

APLICADA NO BRAÇO ESQUERDO A UMA DISTÂNCIA DE 50 MM ABAIXO DA 

COSTURA DO OMBRO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 90 MM DE ALTURA POR 70 

MM DE LARGURA. NA PARTE DE TRÁS DA JAQUETA, DEVERA SER APLICADO EM 

SILK REFLETIVO, TIPO MEIA LUA OS DIZERES TRÂNSITO. CONFECÇÃO DE 

QUALIDADE SUPERIOR, FINO ACABAMENTO E OTIMO ASPECTO.AS PEÇAS DEVEM 

SER ACONDICIONADAS EM SACO PLASTICO INDIVIDUAL COM NUMERAÇÃO 

VISIVEL. SERÁ INDISPENSÁVEL QUE O FORNECEDOR TENHA DISPONIBILIDADE 

BOMBETA CONFECCIONADA EM TECIDO BRIM LEVE COMPOSIÇÃO SARJA 2/1, 100% 

ALGODÃO, FORRO EM POLIESTER NA COR AMARELO OURO, COM GARANTIA 

IGIDA NA PARTE 

FRONTAL DEVERA SER BORDADO O BRASÃO DA PMI TAMANHO APROXIDAMENTE 

DE 06 CM DE COMPRIMENTO EM SUAS CORES ORIGINAIS (VERMELHO, AZUL, 

BRANCO, VERDE E MARROM) CONFECCIONADO EM BORDADO DE PRIMEIRA 

OM SEIS FUROS 

LATERAIS SENDO TRÊS DE CADA LADO COM ILHOZ. CONFECÇÃO DE QUALIDADE 

SUPERIOR, FINO ACABAMENTO E OTIMO ASPECTO.AS PEÇAS DEVEM SER 

ACONDICIONADAS EM SACO PLASTICO INDIVIDUAL COM NUMERAÇÃO VISIVEL. 
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SERÁ INDISPENSÁVEL QUE O FORNECEDOR TENHA DISPON

ATENDIMENTO PERSONALIZADO.

 

ITEM 007: CINTO DE NYLON 

CINTO DE NYLON TRANSADO NA COR PRETA COM ARREMATE PRATEADO NA 
EXTREMIDADE E COM FIVELA DE METAL PRATEADA. AS PEÇAS DEVEM SER 
ACONDICIONADAS EM SACO PLASTICO INDIVIDUAL.
 

 

ITEM 008: TARJETA COM NOME DE GUERRA

 
TARJETA NO TAMANHO DE 16MMX110MM EM TECIDO BRIM LEVE COMPOSIÇÃO 
SARJA2/1, 100% ALGODÃO, NA COR MARROM, BORDADO O NOME DO AGT, NA COR 
PRETA, CONFECCIONADO EM BORDADO DE PRIMEIRA QUALIDADE 
APROXIMADAMENTE QUATRO 
DO VELCRO PARA UTILIZAÇÃO DA MESMA. AS PEÇAS DEVEM SER ACONDIONADAS 
EM SACO PLASTICO INDIVIDUAL.

ITEM 009: CINTURÃO DE COURO

 
CINTURÃO CONFECCIONADO EM COURO DE OTIMA QUALIDADE, NA COR PRETA, 
COM FIVELA FRONTAL DE ENCAIXE, EM FIVELA DE METAL, COM VELCRO EM TODA 
EXTENSÃO INTERNA QUE SERVIRA PARA AJUSTES DO CINTO O QUAL DEVERÁ 
CONTER QUATRO PRESILHAS REMOVIVEIS COMPOSTAS POR DOIS BOTÕES DE 
PRESSÃO CADA, COMPOSTO DE BISSACA MODELO FOLE CONFECCIONADA NO 
MESMO MATEIRAL DO CINTURÃO, NA COR PRETA, PARA ACOMODAÇÃO DO 
TALIONARIO DE MULTA, COM FECHO BOTÃO DE PRESSÃO MEDINDO 25 CM DE 
ALTURA 15CM DE LARGURA. AS PEÇAS DEVEM SER ACONDICIONADAS EM SACO 
PLASTICO INDIVIDUAL 

 

ITEM 010: ABRIGO DE CHUVA – 

 
CAPA DE CHUVA PARA MOTOCICLISTA, COMPOSTO POR CALÇA E JAQUETA, NA 

COR AMARELO OURO, CONJUNTO CONFECCIONADO EM NYLON RESINADO E 
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SERÁ INDISPENSÁVEL QUE O FORNECEDOR TENHA DISPONIBILIDADE PARA 

ATENDIMENTO PERSONALIZADO. 

(20 peças) 
 

CINTO DE NYLON TRANSADO NA COR PRETA COM ARREMATE PRATEADO NA 
EXTREMIDADE E COM FIVELA DE METAL PRATEADA. AS PEÇAS DEVEM SER 
ACONDICIONADAS EM SACO PLASTICO INDIVIDUAL. 

008: TARJETA COM NOME DE GUERRA 
(20 peças) 

TARJETA NO TAMANHO DE 16MMX110MM EM TECIDO BRIM LEVE COMPOSIÇÃO 
SARJA2/1, 100% ALGODÃO, NA COR MARROM, BORDADO O NOME DO AGT, NA COR 
PRETA, CONFECCIONADO EM BORDADO DE PRIMEIRA QUALIDADE 
APROXIMADAMENTE QUATRO MIL PONTOS TOTALMENTE MATIZADA, COLOCAÇÃO 
DO VELCRO PARA UTILIZAÇÃO DA MESMA. AS PEÇAS DEVEM SER ACONDIONADAS 
EM SACO PLASTICO INDIVIDUAL. 

 
 

ITEM 009: CINTURÃO DE COURO 
(20 peças) 

CINTURÃO CONFECCIONADO EM COURO DE OTIMA QUALIDADE, NA COR PRETA, 
A FRONTAL DE ENCAIXE, EM FIVELA DE METAL, COM VELCRO EM TODA 

EXTENSÃO INTERNA QUE SERVIRA PARA AJUSTES DO CINTO O QUAL DEVERÁ 
CONTER QUATRO PRESILHAS REMOVIVEIS COMPOSTAS POR DOIS BOTÕES DE 
PRESSÃO CADA, COMPOSTO DE BISSACA MODELO FOLE CONFECCIONADA NO 

MO MATEIRAL DO CINTURÃO, NA COR PRETA, PARA ACOMODAÇÃO DO 
TALIONARIO DE MULTA, COM FECHO BOTÃO DE PRESSÃO MEDINDO 25 CM DE 
ALTURA 15CM DE LARGURA. AS PEÇAS DEVEM SER ACONDICIONADAS EM SACO 

 MOTOCICLISTA 
(20peças) 

CAPA DE CHUVA PARA MOTOCICLISTA, COMPOSTO POR CALÇA E JAQUETA, NA 

COR AMARELO OURO, CONJUNTO CONFECCIONADO EM NYLON RESINADO E 
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IBILIDADE PARA 

CINTO DE NYLON TRANSADO NA COR PRETA COM ARREMATE PRATEADO NA 
EXTREMIDADE E COM FIVELA DE METAL PRATEADA. AS PEÇAS DEVEM SER 

TARJETA NO TAMANHO DE 16MMX110MM EM TECIDO BRIM LEVE COMPOSIÇÃO 
SARJA2/1, 100% ALGODÃO, NA COR MARROM, BORDADO O NOME DO AGT, NA COR 
PRETA, CONFECCIONADO EM BORDADO DE PRIMEIRA QUALIDADE 

MIL PONTOS TOTALMENTE MATIZADA, COLOCAÇÃO 
DO VELCRO PARA UTILIZAÇÃO DA MESMA. AS PEÇAS DEVEM SER ACONDIONADAS 

CINTURÃO CONFECCIONADO EM COURO DE OTIMA QUALIDADE, NA COR PRETA, 
A FRONTAL DE ENCAIXE, EM FIVELA DE METAL, COM VELCRO EM TODA 

EXTENSÃO INTERNA QUE SERVIRA PARA AJUSTES DO CINTO O QUAL DEVERÁ 
CONTER QUATRO PRESILHAS REMOVIVEIS COMPOSTAS POR DOIS BOTÕES DE 
PRESSÃO CADA, COMPOSTO DE BISSACA MODELO FOLE CONFECCIONADA NO 

MO MATEIRAL DO CINTURÃO, NA COR PRETA, PARA ACOMODAÇÃO DO 
TALIONARIO DE MULTA, COM FECHO BOTÃO DE PRESSÃO MEDINDO 25 CM DE 
ALTURA 15CM DE LARGURA. AS PEÇAS DEVEM SER ACONDICIONADAS EM SACO 

CAPA DE CHUVA PARA MOTOCICLISTA, COMPOSTO POR CALÇA E JAQUETA, NA 

COR AMARELO OURO, CONJUNTO CONFECCIONADO EM NYLON RESINADO E 
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IPERMEABILIZADO DE OTIMA QUALIDADE, NYLON 240. CALÇA COM ELSTICO, 

BLUSA COM CAPUZ CONJUGADO, FECHAMENTO FRONTAL POR ZIPER, 

NAS ESTREMIDADES, COM PALA SOBREPOSTA COM TELA MULTIPERFURADA PARA 

PROPORCIONAR VENTILAÇÃO, COM FAIXAS REFLRETIVAS NAS COSTAS E PERNAS 

PARA FACILITAR A IDENTIFICAÇÃO E SINALIZAÇÃO DO AGENTE DE TRÂNSITO. O 

TECIDO SERÁ DE NYLON 6.6, GRAMATURA 185 GR

ARMAÇÃO TELA1/1. IMPERMEABILIZAÇÃO A BASE DE SOLVENTE COM REPELENTE 

A AGUA. NA PARTE DE TRÁS DA JAQUETA, DEVERA SER APLICADO EM SILK 

REFLETIVO, TIPO MEIA LUA OS DIZERES TRÂNSITO AS BORDAS DO TECIDO DEVEM 

SER OVERLOCADAS, DE MODO A SE

SUPERIOR, FINO ACABAMENTO E OTIMO ASPECTO.AS PEÇAS DEVEM SER 

ACONDICIONADAS EM SACO PLASTICO INDIVIDUAL COM NUMERAÇÃO VISIVEL. 

SERÁ INDISPENSÁVEL QUE O FORNECEDOR TENHA DISPONIBILIDADE PARA 

ATENDIMENTO PERSONALIZADO.

  
ITEM 011: BANDEIRA DO MUNICIPIO

 

BANDEIRA DO MUNICIPO DE ITANHAEM NO TAMANHO APROXIMADO DE 07X05 CM 
EM SUAS CORES ORIGINAIS (AZUL, BRANCO VERMELHO, MARROM E VERDE) 
CONFECCIONADO EM BORDADO DE PRIMEIRA QUALIDADE COM 
APROXIMADAMENTE VINTE MIL PONTOS 
DE VELCRO PARA UTILIZAÇÃO DA MESMA. AS PEÇAS DEVEM SER 
ACONDICIONADAS EM SACO PLASTICO INDIVIDUAL.

ITEM 012: BRASÃO DA SECRETARIA DE TRÂNSITO E SEGURANÇA

BRASÃO DA SECRETARIA DE TRÂNSITO E SEGURANÇA NO TAMANHO 
APROXIMADAMENTE DE  05X09,5 CM ,EM SUAS CORES ORIGINAIS (TRÊS 
TONALIDADES DE AZUL E BRANCO)  CONFECCIONADO EM BORDADO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COM NO MINIMO VINTE E TRÊS MIL PONTOS TOTALMENTE MATIZADO 
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IPERMEABILIZADO DE OTIMA QUALIDADE, NYLON 240. CALÇA COM ELSTICO, 

BLUSA COM CAPUZ CONJUGADO, FECHAMENTO FRONTAL POR ZIPER, 

NAS ESTREMIDADES, COM PALA SOBREPOSTA COM TELA MULTIPERFURADA PARA 

PROPORCIONAR VENTILAÇÃO, COM FAIXAS REFLRETIVAS NAS COSTAS E PERNAS 

PARA FACILITAR A IDENTIFICAÇÃO E SINALIZAÇÃO DO AGENTE DE TRÂNSITO. O 

TECIDO SERÁ DE NYLON 6.6, GRAMATURA 185 GRAMAS POR METRO LINEAR, 

ARMAÇÃO TELA1/1. IMPERMEABILIZAÇÃO A BASE DE SOLVENTE COM REPELENTE 

A AGUA. NA PARTE DE TRÁS DA JAQUETA, DEVERA SER APLICADO EM SILK 

REFLETIVO, TIPO MEIA LUA OS DIZERES TRÂNSITO AS BORDAS DO TECIDO DEVEM 

SER OVERLOCADAS, DE MODO A SE OBTER UMA CONFECÇÃO DE QUALIDADE 

SUPERIOR, FINO ACABAMENTO E OTIMO ASPECTO.AS PEÇAS DEVEM SER 

ACONDICIONADAS EM SACO PLASTICO INDIVIDUAL COM NUMERAÇÃO VISIVEL. 

SERÁ INDISPENSÁVEL QUE O FORNECEDOR TENHA DISPONIBILIDADE PARA 

ATENDIMENTO PERSONALIZADO. 

M 011: BANDEIRA DO MUNICIPIO 
(20 peças) 

BANDEIRA DO MUNICIPO DE ITANHAEM NO TAMANHO APROXIMADO DE 07X05 CM 
EM SUAS CORES ORIGINAIS (AZUL, BRANCO VERMELHO, MARROM E VERDE) 
CONFECCIONADO EM BORDADO DE PRIMEIRA QUALIDADE COM 
APROXIMADAMENTE VINTE MIL PONTOS TOTALMENTE MATIXADA, COLOCAÇÃO 
DE VELCRO PARA UTILIZAÇÃO DA MESMA. AS PEÇAS DEVEM SER 
ACONDICIONADAS EM SACO PLASTICO INDIVIDUAL. 

 

ITEM 012: BRASÃO DA SECRETARIA DE TRÂNSITO E SEGURANÇA 
(20 peças) 

 
BRASÃO DA SECRETARIA DE TRÂNSITO E SEGURANÇA NO TAMANHO 

ROXIMADAMENTE DE  05X09,5 CM ,EM SUAS CORES ORIGINAIS (TRÊS 
TONALIDADES DE AZUL E BRANCO)  CONFECCIONADO EM BORDADO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COM NO MINIMO VINTE E TRÊS MIL PONTOS TOTALMENTE MATIZADO 
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IPERMEABILIZADO DE OTIMA QUALIDADE, NYLON 240. CALÇA COM ELSTICO, 

BLUSA COM CAPUZ CONJUGADO, FECHAMENTO FRONTAL POR ZIPER, ELASTICO 

NAS ESTREMIDADES, COM PALA SOBREPOSTA COM TELA MULTIPERFURADA PARA 

PROPORCIONAR VENTILAÇÃO, COM FAIXAS REFLRETIVAS NAS COSTAS E PERNAS 

PARA FACILITAR A IDENTIFICAÇÃO E SINALIZAÇÃO DO AGENTE DE TRÂNSITO. O 

AMAS POR METRO LINEAR, 

ARMAÇÃO TELA1/1. IMPERMEABILIZAÇÃO A BASE DE SOLVENTE COM REPELENTE 

A AGUA. NA PARTE DE TRÁS DA JAQUETA, DEVERA SER APLICADO EM SILK 

REFLETIVO, TIPO MEIA LUA OS DIZERES TRÂNSITO AS BORDAS DO TECIDO DEVEM 

OBTER UMA CONFECÇÃO DE QUALIDADE 

SUPERIOR, FINO ACABAMENTO E OTIMO ASPECTO.AS PEÇAS DEVEM SER 

ACONDICIONADAS EM SACO PLASTICO INDIVIDUAL COM NUMERAÇÃO VISIVEL. 

SERÁ INDISPENSÁVEL QUE O FORNECEDOR TENHA DISPONIBILIDADE PARA 

BANDEIRA DO MUNICIPO DE ITANHAEM NO TAMANHO APROXIMADO DE 07X05 CM 
EM SUAS CORES ORIGINAIS (AZUL, BRANCO VERMELHO, MARROM E VERDE) 

TOTALMENTE MATIXADA, COLOCAÇÃO 

BRASÃO DA SECRETARIA DE TRÂNSITO E SEGURANÇA NO TAMANHO 
ROXIMADAMENTE DE  05X09,5 CM ,EM SUAS CORES ORIGINAIS (TRÊS 

TONALIDADES DE AZUL E BRANCO)  CONFECCIONADO EM BORDADO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COM NO MINIMO VINTE E TRÊS MIL PONTOS TOTALMENTE MATIZADO 
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COLOCAÇÃO DE VELCRO PARA UTILIZAÇÃO DA MESMA. AS PEÇAS DEVEM
ACONDICIONADAS EM SACO PLASTICO INDIVIDUAL.

ITEM 013: BRASÃO DO MUNICIPIO DE ITANHAEM

 
BRASÃO DO MUNICIPIO DE ITANHAEM NO TAMANHO APROXIMADAMENTE DE 
05X07 CM , EM SUAS CORES OROGINAIS (MARROM, VERMELHO, VERDE, AZUL E 
BRANCO)CONFECCIONADO EM
MINIMO TRINTA E DOIS MIL PONTOS TOTALMENTE MATIZADO COLOCAÇÃO DE 
VELCRO PARA UTILIZAÇÃO DA MESMA. AS PEÇAS DEVEM SER ACONDICIONADAS 
EM SACO PLASTICO INDIVIDUAL.

 
 

ITEM 014: CORDÃO FIEL 

CORDÃO FIEL SIMPLES PARA APITO, CONFECCIONADO EM PLIAMIDA, NA COR 
AMARELO OURO, MEDINDO NO MAXIMO 120MM, COM GANCHO NA PONTA PARA 
PRENDER O APITO. AS PEÇAS DEVEM SER ACONDICIONADAS EM SACO PLASTICO 
INDIVIDUAL. 

ITEM 015: CALÇA MASCULINA – 

CALÇA CONFECCIONADA SOB MEDIDA EM TECIDO BRIM PESADO SARJA 3/1, 

COMPOSIÇÃO 100% ALGODÃO; NA COR AMARELO OURO; COMPOSIÇÃO 100% 

POLIESTER COM GARANTIA ANTIDESBOTAMENTO MODELO CULOTE PARA 

MOTOCICLISTA COM FECHAMENTO EM ZIPER E CÓS EXTERNO DE 4,5 CM DE 

LARGURA COMPOSTO DE 06 A 08 PASSADORES SENDO FECHADO POR BOTÃO DE 

MASSA OU GANCHO METALICO. CÓS INTERNO, BRAGUILHA FORRADA E FECHADA 

COM ZIPER DE NYLON REFORÇADO. DOIS REFORÇOS TRASEIROS NO MESMO 

TECIDO, APLICADO OPOSTAMENTE NO TRASEIRO COM COSTURA DUPLA, 

INICIANDO NO ENTRE PERNAS, EM FORMA OVAL, QUATRO BOLSOS QUE SERÃO 

DISTRIBUIDOS EM DOIS DIANTEIROS OBLIQUOS E OS DOIS TRASEIROS COM VIVOS 

COM PORTINHOLA. CONFECÇÃO DE QUALIDADE SUPERIOR, FINO ACABAMENTO E 
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COLOCAÇÃO DE VELCRO PARA UTILIZAÇÃO DA MESMA. AS PEÇAS DEVEM
ACONDICIONADAS EM SACO PLASTICO INDIVIDUAL. 

ITEM 013: BRASÃO DO MUNICIPIO DE ITANHAEM 
(20 peças) 

BRASÃO DO MUNICIPIO DE ITANHAEM NO TAMANHO APROXIMADAMENTE DE 
05X07 CM , EM SUAS CORES OROGINAIS (MARROM, VERMELHO, VERDE, AZUL E 
BRANCO)CONFECCIONADO EM BORDADO DE PRIMEIRA QUALIDADE COM NO 
MINIMO TRINTA E DOIS MIL PONTOS TOTALMENTE MATIZADO COLOCAÇÃO DE 
VELCRO PARA UTILIZAÇÃO DA MESMA. AS PEÇAS DEVEM SER ACONDICIONADAS 
EM SACO PLASTICO INDIVIDUAL. 

(20 peças) 
 

ARA APITO, CONFECCIONADO EM PLIAMIDA, NA COR 
AMARELO OURO, MEDINDO NO MAXIMO 120MM, COM GANCHO NA PONTA PARA 
PRENDER O APITO. AS PEÇAS DEVEM SER ACONDICIONADAS EM SACO PLASTICO 

 

 TIPO CULOTE 
(34 peças) 

 
ONADA SOB MEDIDA EM TECIDO BRIM PESADO SARJA 3/1, 

COMPOSIÇÃO 100% ALGODÃO; NA COR AMARELO OURO; COMPOSIÇÃO 100% 

POLIESTER COM GARANTIA ANTIDESBOTAMENTO MODELO CULOTE PARA 

MOTOCICLISTA COM FECHAMENTO EM ZIPER E CÓS EXTERNO DE 4,5 CM DE 

6 A 08 PASSADORES SENDO FECHADO POR BOTÃO DE 

MASSA OU GANCHO METALICO. CÓS INTERNO, BRAGUILHA FORRADA E FECHADA 

COM ZIPER DE NYLON REFORÇADO. DOIS REFORÇOS TRASEIROS NO MESMO 

TECIDO, APLICADO OPOSTAMENTE NO TRASEIRO COM COSTURA DUPLA, 

RNAS, EM FORMA OVAL, QUATRO BOLSOS QUE SERÃO 

DISTRIBUIDOS EM DOIS DIANTEIROS OBLIQUOS E OS DOIS TRASEIROS COM VIVOS 

COM PORTINHOLA. CONFECÇÃO DE QUALIDADE SUPERIOR, FINO ACABAMENTO E 
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COLOCAÇÃO DE VELCRO PARA UTILIZAÇÃO DA MESMA. AS PEÇAS DEVEM SER 

BRASÃO DO MUNICIPIO DE ITANHAEM NO TAMANHO APROXIMADAMENTE DE 
05X07 CM , EM SUAS CORES OROGINAIS (MARROM, VERMELHO, VERDE, AZUL E 

BORDADO DE PRIMEIRA QUALIDADE COM NO 
MINIMO TRINTA E DOIS MIL PONTOS TOTALMENTE MATIZADO COLOCAÇÃO DE 
VELCRO PARA UTILIZAÇÃO DA MESMA. AS PEÇAS DEVEM SER ACONDICIONADAS 

ARA APITO, CONFECCIONADO EM PLIAMIDA, NA COR 
AMARELO OURO, MEDINDO NO MAXIMO 120MM, COM GANCHO NA PONTA PARA 
PRENDER O APITO. AS PEÇAS DEVEM SER ACONDICIONADAS EM SACO PLASTICO 

ONADA SOB MEDIDA EM TECIDO BRIM PESADO SARJA 3/1, 

COMPOSIÇÃO 100% ALGODÃO; NA COR AMARELO OURO; COMPOSIÇÃO 100% 

POLIESTER COM GARANTIA ANTIDESBOTAMENTO MODELO CULOTE PARA 

MOTOCICLISTA COM FECHAMENTO EM ZIPER E CÓS EXTERNO DE 4,5 CM DE 

6 A 08 PASSADORES SENDO FECHADO POR BOTÃO DE 

MASSA OU GANCHO METALICO. CÓS INTERNO, BRAGUILHA FORRADA E FECHADA 

COM ZIPER DE NYLON REFORÇADO. DOIS REFORÇOS TRASEIROS NO MESMO 

TECIDO, APLICADO OPOSTAMENTE NO TRASEIRO COM COSTURA DUPLA, 

RNAS, EM FORMA OVAL, QUATRO BOLSOS QUE SERÃO 

DISTRIBUIDOS EM DOIS DIANTEIROS OBLIQUOS E OS DOIS TRASEIROS COM VIVOS 

COM PORTINHOLA. CONFECÇÃO DE QUALIDADE SUPERIOR, FINO ACABAMENTO E 
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OTIMO ASPECTO.AS PEÇAS DEVEM SER ACONDICIONADAS EM SACO PLASTICO 

INDIVIDUAL COM NUMERAÇÃO VISIVEL. SERÁ INDISPENSÁVEL QUE O 

FORNECEDOR TENHA DISPONIBILIDADE PARA ATENDIMENTO PERSONALIZADO.

ITEM 016: CALÇA FEMININA – TIPO CULOTE

CALÇA CONFECCIONADA SOB MEDIDA EM TECIDO BRIM PESADO SARJA 3/1, 

COMPOSIÇÃO 100% ALGODÃO; 

POLIESTER COM GARANTIA ANTIDESBOTAMENTO MODELO CULOTE PARA 

MOTOCICLISTA COM FECHAMENTO EM ZIPER E CÓS EXTERNO DE 4,5 CM DE 

LARGURA COMPOSTO DE 06 A 08 PASSADORES SENDO FECHADO POR BOTÃO DE 

MASSA OU GANCHO METALICO. CÓS 

COM ZIPER DE NYLON REFORÇADO. DOIS REFORÇOS TRASEIROS NO MESMO 

TECIDO, APLICADO OPOSTAMENTE NO TRASEIRO COM COSTURA DUPLA, 

INICIANDO NO ENTRE PERNAS, EM FORMA OVAL, QUATRO BOLSOS QUE SERÃO 

DISTRIBUIDOS EM DOIS DIANTEIRO

COM PORTINHOLA. CONFECÇÃO DE QUALIDADE SUPERIOR, FINO ACABAMENTO E 

OTIMO ASPECTO.AS PEÇAS DEVEM SER ACONDICIONADAS EM SACO PLASTICO 

INDIVIDUAL COM NUMERAÇÃO VISIVEL. SERÁ INDISPENSÁVEL QUE O 

FORNECEDOR TENHA DISPONI

BOTA TÁTICA 

 
 
A)  O PRESENTE MEMORIAL DESCRITIVO FIXA AS CARACTERÍSTICAS EXIGÍVEIS 
À AQUISIÇÃO DE BOTA TÁTICO, E ESTABELECE AS CONDIÇÕES TÉCNICAS PARA O 
SEU RECEBIMENTO.  
B) BOTA TÁTICA DE ALTA PERFORMANCE PARA USO EM OPERAÇÕES ESPECIAIS, 
CONFECCIONADA EM COURO HIUDROFUGADO, FORRADO INTERNAMENTE EM 
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OTIMO ASPECTO.AS PEÇAS DEVEM SER ACONDICIONADAS EM SACO PLASTICO 

AL COM NUMERAÇÃO VISIVEL. SERÁ INDISPENSÁVEL QUE O 

FORNECEDOR TENHA DISPONIBILIDADE PARA ATENDIMENTO PERSONALIZADO.

TIPO CULOTE 
(06 peças) 

 
CALÇA CONFECCIONADA SOB MEDIDA EM TECIDO BRIM PESADO SARJA 3/1, 

COMPOSIÇÃO 100% ALGODÃO; NA COR AMARELO OURO; COMPOSIÇÃO 100% 

POLIESTER COM GARANTIA ANTIDESBOTAMENTO MODELO CULOTE PARA 

MOTOCICLISTA COM FECHAMENTO EM ZIPER E CÓS EXTERNO DE 4,5 CM DE 

LARGURA COMPOSTO DE 06 A 08 PASSADORES SENDO FECHADO POR BOTÃO DE 

MASSA OU GANCHO METALICO. CÓS INTERNO, BRAGUILHA FORRADA E FECHADA 

COM ZIPER DE NYLON REFORÇADO. DOIS REFORÇOS TRASEIROS NO MESMO 

TECIDO, APLICADO OPOSTAMENTE NO TRASEIRO COM COSTURA DUPLA, 

INICIANDO NO ENTRE PERNAS, EM FORMA OVAL, QUATRO BOLSOS QUE SERÃO 

DISTRIBUIDOS EM DOIS DIANTEIROS OBLIQUOS E OS DOIS TRASEIROS COM VIVOS 

COM PORTINHOLA. CONFECÇÃO DE QUALIDADE SUPERIOR, FINO ACABAMENTO E 

OTIMO ASPECTO.AS PEÇAS DEVEM SER ACONDICIONADAS EM SACO PLASTICO 

INDIVIDUAL COM NUMERAÇÃO VISIVEL. SERÁ INDISPENSÁVEL QUE O 

FORNECEDOR TENHA DISPONIBILIDADE PARA ATENDIMENTO PERSONALIZADO.

(80 peças) 

O PRESENTE MEMORIAL DESCRITIVO FIXA AS CARACTERÍSTICAS EXIGÍVEIS 
À AQUISIÇÃO DE BOTA TÁTICO, E ESTABELECE AS CONDIÇÕES TÉCNICAS PARA O 

BOTA TÁTICA DE ALTA PERFORMANCE PARA USO EM OPERAÇÕES ESPECIAIS, 
CONFECCIONADA EM COURO HIUDROFUGADO, FORRADO INTERNAMENTE EM 

Prefeitura Municipal de Itanhaém 

www.itanhaem.sp.gov.br 

68 

OTIMO ASPECTO.AS PEÇAS DEVEM SER ACONDICIONADAS EM SACO PLASTICO 

AL COM NUMERAÇÃO VISIVEL. SERÁ INDISPENSÁVEL QUE O 

FORNECEDOR TENHA DISPONIBILIDADE PARA ATENDIMENTO PERSONALIZADO. 

CALÇA CONFECCIONADA SOB MEDIDA EM TECIDO BRIM PESADO SARJA 3/1, 

NA COR AMARELO OURO; COMPOSIÇÃO 100% 

POLIESTER COM GARANTIA ANTIDESBOTAMENTO MODELO CULOTE PARA 

MOTOCICLISTA COM FECHAMENTO EM ZIPER E CÓS EXTERNO DE 4,5 CM DE 

LARGURA COMPOSTO DE 06 A 08 PASSADORES SENDO FECHADO POR BOTÃO DE 

INTERNO, BRAGUILHA FORRADA E FECHADA 

COM ZIPER DE NYLON REFORÇADO. DOIS REFORÇOS TRASEIROS NO MESMO 

TECIDO, APLICADO OPOSTAMENTE NO TRASEIRO COM COSTURA DUPLA, 

INICIANDO NO ENTRE PERNAS, EM FORMA OVAL, QUATRO BOLSOS QUE SERÃO 

S OBLIQUOS E OS DOIS TRASEIROS COM VIVOS 

COM PORTINHOLA. CONFECÇÃO DE QUALIDADE SUPERIOR, FINO ACABAMENTO E 

OTIMO ASPECTO.AS PEÇAS DEVEM SER ACONDICIONADAS EM SACO PLASTICO 

INDIVIDUAL COM NUMERAÇÃO VISIVEL. SERÁ INDISPENSÁVEL QUE O 

BILIDADE PARA ATENDIMENTO PERSONALIZADO. 

O PRESENTE MEMORIAL DESCRITIVO FIXA AS CARACTERÍSTICAS EXIGÍVEIS 
À AQUISIÇÃO DE BOTA TÁTICO, E ESTABELECE AS CONDIÇÕES TÉCNICAS PARA O 

BOTA TÁTICA DE ALTA PERFORMANCE PARA USO EM OPERAÇÕES ESPECIAIS, 
CONFECCIONADA EM COURO HIUDROFUGADO, FORRADO INTERNAMENTE EM 
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POLIAMIDA/POLIÉSTER DE RÁPIDA DISPERSÃO DA TRANSPIRAÇÃO, COMPLETAMENTE 
RESPIRÁVEL, ACOLCHOADO NA PARTE SUPERIOR DO CANO, ZÍPER NAS
CALCE RÁPIDO, PALMILHA DE MONTAGEM ANTI PERFURAÇÃO NÃO METÁLICA, 
PALMILHA DE LIMPEZA EM LÁTEX E SOLADO BICOMPONENTE.
 

ESPECIFICAÇOES  TÉCNICAS
 
2.1. CABEDAL; COURO BOVINO DE 1
MÍNIMA DE 2,0 MM COM ACABAMEN
 

COR E ESTAMPA 
DEFEITOS 
ESPESSURA 
RESISTÊNCIA À TRAÇÃO 
ALONGAMENTO PERCENTUAL 
PH 
ABSORÇÃO DE ÁGUA  
TEMPO DE PENETRAÇÃO DE ÁGUA
TEOR DE GRAXA 
ÓXIDO DE CROMO 
PERMEABILIDADE AO VAPOR DE ÁGUA
COEFICIENTE DE VAPOR DE ÁGUA 
 
2.2.    GÁSPEA; EM COURO BOVINO CURTIDO AO CROMO SEGUINDO ESPECIFICAÇÕES 
ITEM 2.1. FORRO DA GASPEA (INTERNAMENTE) EM COURO TIPO NAPA VACUM 
SEGUINDO AS ESPECIFICAÇÕES DO ITEM 2.8.
 
2.3 CANO E LINGUETA, PARTE DO CANO E LINGUETA EM COURO TIPO NAPA 
VACUM.  

ESPECIFICAÇÕES DA NAPA VACUN
 ESPESSURA  
 FORÇA DE RASGAMENTO  
 PERMEABILIDADE AO VAPOR DE 
ÁGUA  
 COEFICIENTE DE VAPOR DE ÁGUA
 PH  
 CIFRA DIFERENCIAL 
 
2.4 FORRO; EM 15% POLIAMIDA/85% POLIÉSTER, RÁPIDA DISPERSÃO DA 

TRANSPIRAÇÃO, ACELERADO TRANSPORTE DA UMIDADE, COMPLETAMENTE 
RESPIRÁVEL, TOQUE MACIO E CONFORTÁVEL E SUPERIOR RESISTÊNCIA À 
ABRASÃO.  

 
ESPECIFICAÇÕES DO FORRO INTERNO

 GRAMATURA - ASTM D3776  
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POLIAMIDA/POLIÉSTER DE RÁPIDA DISPERSÃO DA TRANSPIRAÇÃO, COMPLETAMENTE 
RESPIRÁVEL, ACOLCHOADO NA PARTE SUPERIOR DO CANO, ZÍPER NAS LATERAIS PARA 
CALCE RÁPIDO, PALMILHA DE MONTAGEM ANTI PERFURAÇÃO NÃO METÁLICA, 
PALMILHA DE LIMPEZA EM LÁTEX E SOLADO BICOMPONENTE.  

ESPECIFICAÇOES  TÉCNICAS 

; COURO BOVINO DE 1A.QUALIDADE, CURTIDA AO CROMO, ESPESSURA 
MÍNIMA DE 2,0 MM COM ACABAMENTO SEMI CROMO LISO HIDROFUGADO;

ESPECIFICAÇÕES 
COR PRETA, ESTAMPA LISA 
ISENTO DE DEFEITOS 
MÍNIMO 2,0MM 
MÍNIMO 15MPA 
MÍNIMO 40% 
PH MIN. 3,5 ; CIFRA DIF. MÁX. 0,7
APOS 60 MINUTOS - MÁXIMO 0,2G

TEMPO DE PENETRAÇÃO DE ÁGUA TEMPO MÍNIMO DE 60 MINUTOS
3 A 8% 
MÍNIMO DE 3%  

PERMEABILIDADE AO VAPOR DE ÁGUA MÍNIMO 0,8MG/CM2H 
COEFICIENTE DE VAPOR DE ÁGUA  MÍNIMO 15MG/CM2 

EM COURO BOVINO CURTIDO AO CROMO SEGUINDO ESPECIFICAÇÕES 
ITEM 2.1. FORRO DA GASPEA (INTERNAMENTE) EM COURO TIPO NAPA VACUM 
SEGUINDO AS ESPECIFICAÇÕES DO ITEM 2.8. 

PARTE DO CANO E LINGUETA EM COURO TIPO NAPA 

 
ESPECIFICAÇÕES DA NAPA VACUN 

0,80 MM ±5% 
MÍNIMO 30 N 

PERMEABILIDADE AO VAPOR DE 

COEFICIENTE DE VAPOR DE ÁGUA 

MÍNIMO 2,0 MG/CM2H   
MÍNIMO 20 MG/CM2 

MÍNIMO 3,2 
MÍNIMO 0,7 

EM 15% POLIAMIDA/85% POLIÉSTER, RÁPIDA DISPERSÃO DA 
TRANSPIRAÇÃO, ACELERADO TRANSPORTE DA UMIDADE, COMPLETAMENTE 
RESPIRÁVEL, TOQUE MACIO E CONFORTÁVEL E SUPERIOR RESISTÊNCIA À 

ESPECIFICAÇÕES DO FORRO INTERNO 
460G/M2 ± 5% 
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POLIAMIDA/POLIÉSTER DE RÁPIDA DISPERSÃO DA TRANSPIRAÇÃO, COMPLETAMENTE 
LATERAIS PARA 

CALCE RÁPIDO, PALMILHA DE MONTAGEM ANTI PERFURAÇÃO NÃO METÁLICA, 

.QUALIDADE, CURTIDA AO CROMO, ESPESSURA 
TO SEMI CROMO LISO HIDROFUGADO; 

PH MIN. 3,5 ; CIFRA DIF. MÁX. 0,7 
MÁXIMO 0,2G 

TEMPO MÍNIMO DE 60 MINUTOS 

EM COURO BOVINO CURTIDO AO CROMO SEGUINDO ESPECIFICAÇÕES 
ITEM 2.1. FORRO DA GASPEA (INTERNAMENTE) EM COURO TIPO NAPA VACUM 

PARTE DO CANO E LINGUETA EM COURO TIPO NAPA 

EM 15% POLIAMIDA/85% POLIÉSTER, RÁPIDA DISPERSÃO DA 
TRANSPIRAÇÃO, ACELERADO TRANSPORTE DA UMIDADE, COMPLETAMENTE 
RESPIRÁVEL, TOQUE MACIO E CONFORTÁVEL E SUPERIOR RESISTÊNCIA À 
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 FORÇA DE RASGAMENTO  

 RESISTÊNCIA À ABRASÃO - NBR ISO 20344

 PERMEABILIDADE AO VAPOR DE ÁGUA 
  COEFICIENTE DE VAPOR DE ÁGUA
ESPESSURA 

 
2.5  ILHOSÉS; 8 PEÇAS POR PÉ DE ILHOSES DE ALUMINIO NA COR PRETA COM 

APROXIMADAMENTE 10MM DE DIÂMETRO EXTERNO E 10 PEÇAS POR PÉ DE 
GANCHOS DE ENGATE RÁPIDO COMPOSTOS POR POLÍMERO/NÁILON. HAVERÁ 
UM RECORTO EM V ACIMA DO 4 ILHOS ONDE ACIMA, SERÃO FIXADOS OS 
GANCHOS ATRAVÉS DE REBITES.

 
 
2.6 ZÍPER DE NÁILON; DOIS ZÍPERES POR PÉ NAS LATERAIS, BEM AO LADO DA 
CARREIRA DE ILHOSES DO CANO, PARA CALCE RÁ
 
2.7 ATACADOR; EM POLIÉSTER NA COR PRETA, COM PONTEIRAS EM ACETATO, 
COMPRIMIDA OU PLASTIFICADA, COM OS SEGUINTES DADOS TÉCNICOS:

 COMPRIMENTO 
 RESISTÊNCIA A FRICÇÃO   
 RESISTÊNCIA A TRAÇÃO  
 
2.8 PARTE SUPERIOR TRASEIRA
10 MM E DENSIDADE 30, REVESTIDO NA PARTE EXTERIOR E INTERIOR EM COURO TIPO 
NAPA.  
 

ESPECIFICAÇÕES DA NAPA
 ESPESSURA  
 FORÇA DE RASGAMENTO  
 PERMEABILIDADE AO VAPOR DE ÁGUA 
 COEFICIENTE DE VAPOR DE ÁGUA
 PH  
 
2.9 BIQUEIRA, LÂMINA DE RESINA TERMOPLÁSTICA COM ADESIVO 
TERMOREATIVÁVEL, REFORÇADO COM NÃO TECIDO DE POLIÉSTER, EM UM DOS 
LADOS. 
 
2.10 CONTRA FORTE INTERNO
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MÍNIMO 170 N 

NBR ISO 20344 

SECO 25600 CICLOS -
DANOS                                                             
ÚMIDO 12800 CICLOS 
DANOS 

PERMEABILIDADE AO VAPOR DE ÁGUA  
COEFICIENTE DE VAPOR DE ÁGUA 

MÍNIMO 40,0 MG/CM2H  
MÍNIMO 400 MG/CM2 
MAXIMO 3,20MM MÍNIMO 
3,0MM 

8 PEÇAS POR PÉ DE ILHOSES DE ALUMINIO NA COR PRETA COM 
APROXIMADAMENTE 10MM DE DIÂMETRO EXTERNO E 10 PEÇAS POR PÉ DE 

ENGATE RÁPIDO COMPOSTOS POR POLÍMERO/NÁILON. HAVERÁ 
UM RECORTO EM V ACIMA DO 4 ILHOS ONDE ACIMA, SERÃO FIXADOS OS 
GANCHOS ATRAVÉS DE REBITES. 

; DOIS ZÍPERES POR PÉ NAS LATERAIS, BEM AO LADO DA 
CARREIRA DE ILHOSES DO CANO, PARA CALCE RÁPIDO.   

; EM POLIÉSTER NA COR PRETA, COM PONTEIRAS EM ACETATO, 
COMPRIMIDA OU PLASTIFICADA, COM OS SEGUINTES DADOS TÉCNICOS:

 
 

ESPECIFICAÇÕES 
1,90 M ± 5CM 
30 000 CICLOS  
500 N 

PARTE SUPERIOR TRASEIRA, ACOLCHOADA COM ESPUMA PU DE ESPESSURA 
10 MM E DENSIDADE 30, REVESTIDO NA PARTE EXTERIOR E INTERIOR EM COURO TIPO 

 
 

ESPECIFICAÇÕES DA NAPA 
0,80 MM ±5% 
MÍNIMO 80 N 

PERMEABILIDADE AO VAPOR DE ÁGUA  
COEFICIENTE DE VAPOR DE ÁGUA 

MÍNIMO 2,0 MG/CM2H   
MÍNIMO 20 MG/CM2 
MÍNIMO 3,5 

LÂMINA DE RESINA TERMOPLÁSTICA COM ADESIVO 
TERMOREATIVÁVEL, REFORÇADO COM NÃO TECIDO DE POLIÉSTER, EM UM DOS 

CONTRA FORTE INTERNO, MATERIAL TERMOPLÁSTICO, CONFORMADO 
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- SEM 
DANOS                                                             
ÚMIDO 12800 CICLOS - SEM 

MAXIMO 3,20MM MÍNIMO 

8 PEÇAS POR PÉ DE ILHOSES DE ALUMINIO NA COR PRETA COM 
APROXIMADAMENTE 10MM DE DIÂMETRO EXTERNO E 10 PEÇAS POR PÉ DE 

ENGATE RÁPIDO COMPOSTOS POR POLÍMERO/NÁILON. HAVERÁ 
UM RECORTO EM V ACIMA DO 4 ILHOS ONDE ACIMA, SERÃO FIXADOS OS 

; DOIS ZÍPERES POR PÉ NAS LATERAIS, BEM AO LADO DA 

; EM POLIÉSTER NA COR PRETA, COM PONTEIRAS EM ACETATO, 
 

, ACOLCHOADA COM ESPUMA PU DE ESPESSURA 
10 MM E DENSIDADE 30, REVESTIDO NA PARTE EXTERIOR E INTERIOR EM COURO TIPO 

LÂMINA DE RESINA TERMOPLÁSTICA COM ADESIVO 
TERMOREATIVÁVEL, REFORÇADO COM NÃO TECIDO DE POLIÉSTER, EM UM DOS 

, MATERIAL TERMOPLÁSTICO, CONFORMADO 
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TERMICAMENTE, COM ESPESSURA DE 2,0 MM TIPO RÍGIDO, RESISTENTE REVESTIDO DE 
COURO PELO EXTERNO E INTERNAMENTE EM NÃOTECIDO DE MICROFIBRA, 
ABSORVENTE, COMPOSTO DE POLIAMIDA, COM AS SEGUINTES ESPECIFIC
 

ESPECIFICAÇÕES DO FORRO DO CONTRA FORTE
 ESPESSURA  
 GRAMATURA - ASTM D3776  

 RESISTÊNCIA À ABRASÃO - NBR ISO 20344

 
2.11 PALMILHA DE MONTAGEM
CONFECCIONADA EM 100% POLIÉSTER, IMPREGNADO E TERMOLIGADO 
QUIMICAMENTE COM RESINA POLIURETANICA, DUBLADA COM 
 
 
ADESIVO TERMOPLÁSTICO. A PALMILHA PASSA POR TRATAMENTO COM PLASMA QUE 
MELHORA A LIGAÇÃO E COMPACIDADE DAS PARTÍCULAS DE CERÂMICA, QUE 
PROPORCIONAM UM MAIOR GRAU DE DUREZA E RESISTÊNCIA MECÂNICA, FÍSICA E 
QUÍMICA. PALMILHA DUBLADA EM MANTA NÃOTECIDO NA REGI
USUÁRIO PARA MAIOR ADESÃO NA MONTAGEM. 
 

ESPECIFICAÇÕES DA PALMILHA DE MONTAGEM À PROVA DE PERFURAÇÃO
ESPESSURA  
GRAMATURA(G/M²) 
RESISTÊNCIA A PERFURAÇÃO 
 
2.12  PALMILHA DE LIMPEZA,

DE IMPACTOS, RESPIRÁVEL, ANTIBACTERIANA, EFEITO MEMÓRIA, ALTA 
ABSORÇÃO E DESORÇÃO DE ÁGUA, DUBLADA EM MICROFIBRA IMPREGNADA EM 
POLIURETANO RESPIRÁVEL COM AS CARACTERÍSTICAS ABAIXO:

DUREZA (ASKER C)  
DENSIDADE 

ABSORÇÃO E DESORÇÃO DE ÁGUA (ISO 
20345)  

 
2.13 AVIAMENTOS; DE 1A. QUALIDADE, SENDO QUE AS COSTURAS DO REFORÇO DA 
GÁSPEA, REFORÇO FRONTAL, PARTES DIANTEIRA E TRASEIRA DO CANO DEVERÃO SER 
FEITAS COM LINHA 30, E AS DEMAIS COM LINHAS 40, AMBAS DE NÁILON. AS COSTURAS 
DEVEM SER REFORÇADAS INTERNAMENTE COM FITA DE REFORÇO EM 
COLANTE.  
 
2.14 SOLADO, , TRICOMPONENTE CONSTITUÍDO POR SOLA EM BORRACHA ALTO 
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TERMICAMENTE, COM ESPESSURA DE 2,0 MM TIPO RÍGIDO, RESISTENTE REVESTIDO DE 
COURO PELO EXTERNO E INTERNAMENTE EM NÃOTECIDO DE MICROFIBRA, 
ABSORVENTE, COMPOSTO DE POLIAMIDA, COM AS SEGUINTES ESPECIFIC

ESPECIFICAÇÕES DO FORRO DO CONTRA FORTE 
1,30MM ±5% 
300G/M2 ± 5% 

NBR ISO 20344 

SECO 25600 CICLOS -
DANOS                                                                           
ÚMIDO 12800 CICLOS 
DANOS 

PALMILHA DE MONTAGEM, PALMILHA À PROVA DE PERFURAÇÃO 
CONFECCIONADA EM 100% POLIÉSTER, IMPREGNADO E TERMOLIGADO 
QUIMICAMENTE COM RESINA POLIURETANICA, DUBLADA COM  

ADESIVO TERMOPLÁSTICO. A PALMILHA PASSA POR TRATAMENTO COM PLASMA QUE 
MELHORA A LIGAÇÃO E COMPACIDADE DAS PARTÍCULAS DE CERÂMICA, QUE 
PROPORCIONAM UM MAIOR GRAU DE DUREZA E RESISTÊNCIA MECÂNICA, FÍSICA E 
QUÍMICA. PALMILHA DUBLADA EM MANTA NÃOTECIDO NA REGIÃO EXTERNA DO PÉ DO 
USUÁRIO PARA MAIOR ADESÃO NA MONTAGEM.  

ESPECIFICAÇÕES DA PALMILHA DE MONTAGEM À PROVA DE PERFURAÇÃO
3,30 A 3,50 MM 
3 200 A 3 400  G/M²  
MÍNIMO 1 250 N 

PALMILHA DE LIMPEZA, PALMILHA EM LÁTEX, COM SISTEMA DE ABSORÇÃO 
DE IMPACTOS, RESPIRÁVEL, ANTIBACTERIANA, EFEITO MEMÓRIA, ALTA 
ABSORÇÃO E DESORÇÃO DE ÁGUA, DUBLADA EM MICROFIBRA IMPREGNADA EM 
POLIURETANO RESPIRÁVEL COM AS CARACTERÍSTICAS ABAIXO: 

 
ESPECIFICAÇÕES 

27 ± 4 ASKER C 
0,39G/CM3  ± 2% 

ABSORÇÃO E DESORÇÃO DE ÁGUA (ISO – 
ABSORÇÃO – 155 MG/CM
10% APÓS 30MINUTOS 
DESORÇÃO – 100% APÓS 24 
HORAS 

. QUALIDADE, SENDO QUE AS COSTURAS DO REFORÇO DA 
GÁSPEA, REFORÇO FRONTAL, PARTES DIANTEIRA E TRASEIRA DO CANO DEVERÃO SER 
FEITAS COM LINHA 30, E AS DEMAIS COM LINHAS 40, AMBAS DE NÁILON. AS COSTURAS 
DEVEM SER REFORÇADAS INTERNAMENTE COM FITA DE REFORÇO EM 

TRICOMPONENTE CONSTITUÍDO POR SOLA EM BORRACHA ALTO 
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TERMICAMENTE, COM ESPESSURA DE 2,0 MM TIPO RÍGIDO, RESISTENTE REVESTIDO DE 
COURO PELO EXTERNO E INTERNAMENTE EM NÃOTECIDO DE MICROFIBRA, 
ABSORVENTE, COMPOSTO DE POLIAMIDA, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES:  

- SEM 
DANOS                                                                           
ÚMIDO 12800 CICLOS - SEM 

, PALMILHA À PROVA DE PERFURAÇÃO 

ADESIVO TERMOPLÁSTICO. A PALMILHA PASSA POR TRATAMENTO COM PLASMA QUE 
MELHORA A LIGAÇÃO E COMPACIDADE DAS PARTÍCULAS DE CERÂMICA, QUE 
PROPORCIONAM UM MAIOR GRAU DE DUREZA E RESISTÊNCIA MECÂNICA, FÍSICA E 

ÃO EXTERNA DO PÉ DO 

ESPECIFICAÇÕES DA PALMILHA DE MONTAGEM À PROVA DE PERFURAÇÃO 

PALMILHA EM LÁTEX, COM SISTEMA DE ABSORÇÃO 
DE IMPACTOS, RESPIRÁVEL, ANTIBACTERIANA, EFEITO MEMÓRIA, ALTA 
ABSORÇÃO E DESORÇÃO DE ÁGUA, DUBLADA EM MICROFIBRA IMPREGNADA EM 

155 MG/CM2 ± 

100% APÓS 24 

. QUALIDADE, SENDO QUE AS COSTURAS DO REFORÇO DA 
GÁSPEA, REFORÇO FRONTAL, PARTES DIANTEIRA E TRASEIRA DO CANO DEVERÃO SER 
FEITAS COM LINHA 30, E AS DEMAIS COM LINHAS 40, AMBAS DE NÁILON. AS COSTURAS 
DEVEM SER REFORÇADAS INTERNAMENTE COM FITA DE REFORÇO EM NÁILON AUTO 

TRICOMPONENTE CONSTITUÍDO POR SOLA EM BORRACHA ALTO 
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GRIP LEGÍTIMA COR PRETA, ENTRESSOLA EM POLIÉTER E BOLHA EM TPU 
INFLADO A AR. O MESMO DEVE SEGUIR AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: 

 
ESPECIFICAÇÕES DA CAMADA EXTER

 DENSIDADE DA SOLA  
 ABRASÃO 
 DUREZA 

 RESISTÊNCIA À FLEXÃO 

ESPECIFICAÇÕES DA ENTRESSOLA
 DENSIDADE DA ENTRESSOLA 
 

ESPECIFICAÇÕES DA BOLHA (TPU INFLADO)
 DENSIDADE DA BOLHA  
 DUREZA 
 
2.13    RESISTÊNCIA A SEPARAÇÃO DO SOLADO DO CABEDAL
 

FORÇA DE ARRANQUE DO SOLADO 
 

3. EMBALAGEM 
 
EMBALAGEM INDIVIDUAL: DEVERA SE EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM CAIXA DE 
PAPELÃO ONDULADO DUPLEX 450GRS. IMPRESSA EM MAQUINA FLEXOGRÁFICA 
MONOCOLOR. NESTA DEVERÁ CONTER O NOME DO MODELO, TAMANHO E A MARCA DO 
FABRICANTE. (INCLUSIVE NA AMOSTRA APRESEN
 
EMBALAGEM COLETIVA: DEVERÁ SER ACONDICIONADAS COM DEZ PARES, EM CAIXA 
DE PAPELÃO ONDULADO, DUPLEX 450GRS, CONTENDO A NUMERAÇÃO DOS CALÇADOS 
NELA CONTIDOS E DADOS DO FABRICANTE.  

 

 

4. DOS LAUDOS TÉCNICOS QUE DEVERÃO SER APRESENTADOS:

4.1 LAUDOS TÉCNICOS, EMITIDOS POR LABORATÓRIO CREDENCIADO AO MINISTÉRIO 
DO TRABALHO (IPT OU SIMILAR) NA ÁREA DE ANÁLISE EM CALÇADOS, COMPROVANDO 
AS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS EXIGIDAS NOS ITENS CITADOS ABAIXO: 

2.1 – CABEDAL (COURO) 

2.3 – CANO E LINGUETA (NAPA) 
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GRIP LEGÍTIMA COR PRETA, ENTRESSOLA EM POLIÉTER E BOLHA EM TPU 
INFLADO A AR. O MESMO DEVE SEGUIR AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES 

ESPECIFICAÇÕES DA CAMADA EXTERNA (SOLA) 
1,13 G/CM3 ± 3 G/CM3 
MÁXIMO 95MM3 
64 ± 4 SHORE A 
INCISÃO INICIAL 2,02 ± 
0,02MM - APÓS 30.000 
FLEXÕES ACRÉSCIMO 
MÁXIMO 4,00MM (FENDA 
MÁXIMA ATÉ 6MM). 

 
ESPECIFICAÇÕES DA ENTRESSOLA 

DENSIDADE DA ENTRESSOLA  0,50 G/CM3 ± 3 G/CM3 

ESPECIFICAÇÕES DA BOLHA (TPU INFLADO) 
1,22 G/CM3 ± 3 G/CM3 
47 ± 3 SHORE A 

2.13    RESISTÊNCIA A SEPARAÇÃO DO SOLADO DO CABEDAL 

FORÇA DE ARRANQUE DO SOLADO - MÍNIMO 500N 

 

: DEVERA SE EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM CAIXA DE 
PAPELÃO ONDULADO DUPLEX 450GRS. IMPRESSA EM MAQUINA FLEXOGRÁFICA 
MONOCOLOR. NESTA DEVERÁ CONTER O NOME DO MODELO, TAMANHO E A MARCA DO 
FABRICANTE. (INCLUSIVE NA AMOSTRA APRESENTADA) 

DEVERÁ SER ACONDICIONADAS COM DEZ PARES, EM CAIXA 
DE PAPELÃO ONDULADO, DUPLEX 450GRS, CONTENDO A NUMERAÇÃO DOS CALÇADOS 
NELA CONTIDOS E DADOS DO FABRICANTE.   

4. DOS LAUDOS TÉCNICOS QUE DEVERÃO SER APRESENTADOS: 

, EMITIDOS POR LABORATÓRIO CREDENCIADO AO MINISTÉRIO 
DO TRABALHO (IPT OU SIMILAR) NA ÁREA DE ANÁLISE EM CALÇADOS, COMPROVANDO 
AS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS EXIGIDAS NOS ITENS CITADOS ABAIXO: 
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GRIP LEGÍTIMA COR PRETA, ENTRESSOLA EM POLIÉTER E BOLHA EM TPU 
INFLADO A AR. O MESMO DEVE SEGUIR AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES 

INCISÃO INICIAL 2,02 ± 
APÓS 30.000 

FLEXÕES ACRÉSCIMO 
MÁXIMO 4,00MM (FENDA 

: DEVERA SE EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM CAIXA DE 
PAPELÃO ONDULADO DUPLEX 450GRS. IMPRESSA EM MAQUINA FLEXOGRÁFICA 
MONOCOLOR. NESTA DEVERÁ CONTER O NOME DO MODELO, TAMANHO E A MARCA DO 

DEVERÁ SER ACONDICIONADAS COM DEZ PARES, EM CAIXA 
DE PAPELÃO ONDULADO, DUPLEX 450GRS, CONTENDO A NUMERAÇÃO DOS CALÇADOS 

, EMITIDOS POR LABORATÓRIO CREDENCIADO AO MINISTÉRIO 
DO TRABALHO (IPT OU SIMILAR) NA ÁREA DE ANÁLISE EM CALÇADOS, COMPROVANDO 
AS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS EXIGIDAS NOS ITENS CITADOS ABAIXO:  
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2.4 – FORRO (POLIAMIDA/POLIESTER) 

2.11 – PALMILHA DE MONTAGEM

2.12 – PALMILHA DE LIMPEZA 

2.14  - SOLADO 

2.14.1 – ESCORREGAMENTO 

2.14.2 – ABSORÇÃO DE ENERGIA

OBS: OS LAUDOS TÉCNICOS APRESENTADOS DEVERAM SEGUIR AS NORMAS 
ATUALMENTE VIGENTES NO PAÍS AS QUAI
UNIÃO; SÃO ELAS: 

 ABNT NBR ISO 20344 – MÉTODOS DE ENSAIOS EM CALÇADOS 

 ABNT NBR ISO 20347 – CALÇADO OCUPACIONAL 

ALÉM DOS LAUDOS COMPROVANDO AS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS A EMPRESA 
DEVERÁ APRESENTAR TAMBÉM LAUDO TÉCNIC
MÍNIMAS DE CONFORTO ABAIXO, ATENDENDO AS SEGUINTES NORMAS: NBR 14835/13, 
NBR 14836/11, NBR 14837/11, NBR 14838/11, NBR 14839/13 E NBR 14834. TAL LAUDO 
DEVERÁ SER APRESENTADO EM ORIGINAL OU CÓPIA DEVIDAMENTE AUTENTICADA, 
COM FOTO DO CALÇADO E QUE ATENDA TAMBÉM A NBR 14834/11 INDICANDO QUE O 
ÍNDICE DE CONFORTO DO CALÇADO SEJA CONFORTAVEL.

 

NORMAS ENSAIOS

ABNT NBR 
14835/11 

MASSA DO CALÇADO

ABNT NBR 
14836/11 

PICO DE PRESSÃO NA 
REGIÃO DO CALCÂNEO 

PICO DE PRESSÃO NA 
REGIÃO DOS 
METATARSOS

ABNT NBR 
14837/11 

TEMPERATURA INTERNA

ABNT NBR 
14838/11 

ÍNDICE DE 
AMORTECIMENTO

ABNT NBR 
14839/11 

ÍNDICE DE PRONAÇÃO

ABNT NBR  

14840/11 

PERCEPÇÃO DE CALCE

MARCAS/LEÕES

NBR 14834 CONFORTO DO CALÇADO
 

JUNTAMENTE COM OS LAUDOS OS LICITANTES DEVERÃO APRESENTAR UMA AMOSTRA 
DO MATERIAL N° 41, PARA QUE O ÓRGÃO 
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FORRO (POLIAMIDA/POLIESTER)  

PALMILHA DE MONTAGEM 

ABSORÇÃO DE ENERGIA 

OBS: OS LAUDOS TÉCNICOS APRESENTADOS DEVERAM SEGUIR AS NORMAS 
ATUALMENTE VIGENTES NO PAÍS AS QUAIS ESTÃO DESCRITAS NO DIÁRIO OFICIAL DA 

MÉTODOS DE ENSAIOS EM CALÇADOS  

CALÇADO OCUPACIONAL  

ALÉM DOS LAUDOS COMPROVANDO AS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS A EMPRESA 
DEVERÁ APRESENTAR TAMBÉM LAUDO TÉCNICO COMPROVANDO AS CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS DE CONFORTO ABAIXO, ATENDENDO AS SEGUINTES NORMAS: NBR 14835/13, 
NBR 14836/11, NBR 14837/11, NBR 14838/11, NBR 14839/13 E NBR 14834. TAL LAUDO 
DEVERÁ SER APRESENTADO EM ORIGINAL OU CÓPIA DEVIDAMENTE AUTENTICADA, 

FOTO DO CALÇADO E QUE ATENDA TAMBÉM A NBR 14834/11 INDICANDO QUE O 
ÍNDICE DE CONFORTO DO CALÇADO SEJA CONFORTAVEL. 

ENSAIOS RESULTADOS 

MASSA DO CALÇADO NORMAL OU CONFORTÁVEL

PICO DE PRESSÃO NA 
REGIÃO DO CALCÂNEO  

CONFORTÁVEL 

PICO DE PRESSÃO NA 
REGIÃO DOS 
METATARSOS 

CONFORTÁVEL 

TEMPERATURA INTERNA NORMAL OU CONFORTÁVEL

ÍNDICE DE 
AMORTECIMENTO 

MAIOR OU IGUAL A 75%

DE PRONAÇÃO CONFORTÁVEL 

PERCEPÇÃO DE CALCE CONFORTÁVEL 

MARCAS/LEÕES CONFORTÁVEL 

CONFORTO DO CALÇADO CONFORTÁVEL 

JUNTAMENTE COM OS LAUDOS OS LICITANTES DEVERÃO APRESENTAR UMA AMOSTRA 
DO MATERIAL N° 41, PARA QUE O ÓRGÃO ANALISE A QUALIDADE DO MATERIAL.
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OBS: OS LAUDOS TÉCNICOS APRESENTADOS DEVERAM SEGUIR AS NORMAS 
S ESTÃO DESCRITAS NO DIÁRIO OFICIAL DA 

ALÉM DOS LAUDOS COMPROVANDO AS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS A EMPRESA 
O COMPROVANDO AS CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS DE CONFORTO ABAIXO, ATENDENDO AS SEGUINTES NORMAS: NBR 14835/13, 
NBR 14836/11, NBR 14837/11, NBR 14838/11, NBR 14839/13 E NBR 14834. TAL LAUDO 
DEVERÁ SER APRESENTADO EM ORIGINAL OU CÓPIA DEVIDAMENTE AUTENTICADA, 

FOTO DO CALÇADO E QUE ATENDA TAMBÉM A NBR 14834/11 INDICANDO QUE O 

NORMAL OU CONFORTÁVEL 

NORMAL OU CONFORTÁVEL 

MAIOR OU IGUAL A 75% 

JUNTAMENTE COM OS LAUDOS OS LICITANTES DEVERÃO APRESENTAR UMA AMOSTRA 
ANALISE A QUALIDADE DO MATERIAL. 
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OBS.: TODOS OS LAUDOS APRESENTADOS DEVERÃO SER EM ORIGINAL OU 
DEVIDAMENTE AUTENTICADOS. DEVERÃO TAMBEM ESTAR TODOS EM NOME DA 
FABRICANTE DO CALÇADO OFERTADO (NÃO SERÃO ACEITOS LAUDOS EM NOME DE 
FABRICANTE DIFERENTE DA OFERT
LAUDOS EM NOME DE VÁRIOS FABRICANTES, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO).
 

BOTINA PADRÃO POLICIA MILITAR

 

 

A) O PRESENTE MEMORIAL DESCRITIVO FIXA AS CARACTERÍSTICAS 
EXIGÍVEIS À AQUISIÇÃO DE BOTINA PADRÃO POLICIA
AS CONDIÇÕES TÉCNICAS PARA O SEU RECEBIMENTO.

 

B) DEVERÁ SER CONFECCIONADA EM COURO SEMI
PRIMEIRA QUALIDADE, SEM MARCAS, ISENTAS DE CORTES, FUROS, CICATRIZES,  
BEM COMO SINAIS DE PARASITAS, OU SEJA, CARRAPATOS, BE
DEFEITOS PROVOCADOS PÔR RISCOS DE CERCA, CHIFRADAS, MARCA DE FOGO, 
ETC., COM ESPESSURA MÍNIMA DE  2,0MM, DEVENDO ESTAR DE ACORDO COM A 
AMOSTRA . 

 

2.1 GÁSPEA; DEVERÁ SER CONFECCIONADA EM COURO SEMI
PRIMEIRA QUALIDADE, HIDROFUGA
FUROS, CICATRIZES,  BEM COMO SINAIS DE PARASITAS, OU SEJA, 
CARRAPATOS, BERNES E OUTROS DEFEITOS PROVOCADOS POR RISCOS DE 
CERCA, CHIFRADAS, MARCA DE FOGO, ETC., COM ESPESSURA MÍNIMA DE 
2,0MM. 

 
ESPECIFICAÇÕES DO COURO

COR E ESTAMPA 
DEFEITOS 
ESPESSURA 
RESISTÊNCIA À TRAÇÃO 
ALONGAMENTO PERCENTUAL
PH 

TEMPO DE PENETRAÇÃO DE ÁGUA
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OBS.: TODOS OS LAUDOS APRESENTADOS DEVERÃO SER EM ORIGINAL OU 
DEVIDAMENTE AUTENTICADOS. DEVERÃO TAMBEM ESTAR TODOS EM NOME DA 
FABRICANTE DO CALÇADO OFERTADO (NÃO SERÃO ACEITOS LAUDOS EM NOME DE 
FABRICANTE DIFERENTE DA OFERTADA PELA EMPRESA E NÃO SERÃO ACEITOS 
LAUDOS EM NOME DE VÁRIOS FABRICANTES, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO).

 
 
 

BOTINA PADRÃO POLICIA MILITAR 

 
1. OBJETIVO 

O PRESENTE MEMORIAL DESCRITIVO FIXA AS CARACTERÍSTICAS 
EXIGÍVEIS À AQUISIÇÃO DE BOTINA PADRÃO POLICIA MILITAR E ESTABELECE 
AS CONDIÇÕES TÉCNICAS PARA O SEU RECEBIMENTO. 

B) DEVERÁ SER CONFECCIONADA EM COURO SEMI-CROMO HIDROFUGADO DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, SEM MARCAS, ISENTAS DE CORTES, FUROS, CICATRIZES,  
BEM COMO SINAIS DE PARASITAS, OU SEJA, CARRAPATOS, BERNES E OUTROS 
DEFEITOS PROVOCADOS PÔR RISCOS DE CERCA, CHIFRADAS, MARCA DE FOGO, 
ETC., COM ESPESSURA MÍNIMA DE  2,0MM, DEVENDO ESTAR DE ACORDO COM A 

2. DESCRICÃO 
 

DEVERÁ SER CONFECCIONADA EM COURO SEMI
PRIMEIRA QUALIDADE, HIDROFUGADO, SEM MARCAS, ISENTO DE CORTES, 
FUROS, CICATRIZES,  BEM COMO SINAIS DE PARASITAS, OU SEJA, 
CARRAPATOS, BERNES E OUTROS DEFEITOS PROVOCADOS POR RISCOS DE 
CERCA, CHIFRADAS, MARCA DE FOGO, ETC., COM ESPESSURA MÍNIMA DE 

ESPECIFICAÇÕES DO COURO 
COR PRETA, ESTAMPA LISA
ISENTO DE DEFEITOS 
MÍNIMO 2,0MM 
MÍNIMO 15MPA 

ALONGAMENTO PERCENTUAL MÍNIMO 40% 
PH MIN. 3,5 ; CIFRA DIF. 
MÁX. 0,7 

TEMPO DE PENETRAÇÃO DE ÁGUA TEMPO MÍNIMO DE 60 
MINUTOS 
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OBS.: TODOS OS LAUDOS APRESENTADOS DEVERÃO SER EM ORIGINAL OU 
DEVIDAMENTE AUTENTICADOS. DEVERÃO TAMBEM ESTAR TODOS EM NOME DA 
FABRICANTE DO CALÇADO OFERTADO (NÃO SERÃO ACEITOS LAUDOS EM NOME DE 

ADA PELA EMPRESA E NÃO SERÃO ACEITOS 
LAUDOS EM NOME DE VÁRIOS FABRICANTES, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO). 

O PRESENTE MEMORIAL DESCRITIVO FIXA AS CARACTERÍSTICAS 
MILITAR E ESTABELECE 

CROMO HIDROFUGADO DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, SEM MARCAS, ISENTAS DE CORTES, FUROS, CICATRIZES,  

RNES E OUTROS 
DEFEITOS PROVOCADOS PÔR RISCOS DE CERCA, CHIFRADAS, MARCA DE FOGO, 
ETC., COM ESPESSURA MÍNIMA DE  2,0MM, DEVENDO ESTAR DE ACORDO COM A 

DEVERÁ SER CONFECCIONADA EM COURO SEMI-CROMO DE 
DO, SEM MARCAS, ISENTO DE CORTES, 

FUROS, CICATRIZES,  BEM COMO SINAIS DE PARASITAS, OU SEJA, 
CARRAPATOS, BERNES E OUTROS DEFEITOS PROVOCADOS POR RISCOS DE 
CERCA, CHIFRADAS, MARCA DE FOGO, ETC., COM ESPESSURA MÍNIMA DE 

COR PRETA, ESTAMPA LISA 

PH MIN. 3,5 ; CIFRA DIF. 
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ABSORÇÃO DE ÁGUA  

TEOR DE GRAXA 
ÓXIDO DE CROMO 
 
2.2 CANO; EM COURO SEMI

TÉCNICAS DO ITEM 2.1; DEVERÁ POSSUIR NA PARTE TRASEIRA 
ACOLCHOADO EM ESPUMA LÁTEX REVESTIDA 
NAPA VACUM E LADO INTERNO EM TECIDO. 

 
2.3 FORRO DA GÁSPEA; EM TECIDO BRIM.
 
2.4 BIQUEIRA; EM COURAÇADA IMPREGNADA COM RESINA TERMOPLÁSTICA; 

CONFORMADA A QUENTE PARA AUMENTAR A RESISTÊNCIA E 
DURABILIDADE, ENCOBERTA DE MATERIAL TÊXTIL. 

 
2.5 CONTRAFORTE; COURAÇADA IMPREGNADA COM RESINA TERMOPLÁSTICA.
 
2.6 PALMILHA DE MONTAGEM

MÍNIMA DE 2,5 MM. DEVERÁ SER REFORÇADA COM PAPELÃO PRÓPRIO PARA 
ESTE FIM, PARA QUE O CALÇADO NÃO DEFORME COM O USO. DEVERÁ 
SEGUIR AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

ESPESSURA  
 PH  
 CIFRA DIFERENCIAL 
 ABSORÇÃO DE ÁGUA  
 DESORÇÃO DE ÁGUA  

 
2.7 PALMILHA DE LIMPEZA,

ABSORÇÃO DE IMPACTOS, RESPIRÁVEL, ANTIBACTERIANA, EFEITO 
MEMÓRIA, ALTA ABSORÇÃO E DESORÇÃO DE ÁGUA, DUBLADA EM COURO 
TIPO NAPA VACUM.   

DUREZA (ASKER C)  

ABSORÇÃO E DESORÇÃO DE ÁGUA (ISO 
20345)  

 
 

2.8 AVIAMENTOS; DE 1A. QUALIDADE, SENDO QUE AS COSTURAS DO REFORÇO 
DA GÁSPEA, REFORÇO FRONTAL, PARTES DIANTEIRA E TRASEIRA DO CANO 
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APOS 120 MINUTOS - 
MÁXIMO 0,2G 
3 A 8% 
MÍNIMO DE 3%  

EM COURO SEMI-CROMO ACOMPANHANDO AS ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS DO ITEM 2.1; DEVERÁ POSSUIR NA PARTE TRASEIRA 
ACOLCHOADO EM ESPUMA LÁTEX REVESTIDA PELO LADO EXTERNO EM 
NAPA VACUM E LADO INTERNO EM TECIDO.  

EM TECIDO BRIM. 

EM COURAÇADA IMPREGNADA COM RESINA TERMOPLÁSTICA; 
CONFORMADA A QUENTE PARA AUMENTAR A RESISTÊNCIA E 
DURABILIDADE, ENCOBERTA DE MATERIAL TÊXTIL.   

COURAÇADA IMPREGNADA COM RESINA TERMOPLÁSTICA.

PALMILHA DE MONTAGEM, EM COURO RECONSTITUÍDO, COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 2,5 MM. DEVERÁ SER REFORÇADA COM PAPELÃO PRÓPRIO PARA 
ESTE FIM, PARA QUE O CALÇADO NÃO DEFORME COM O USO. DEVERÁ 
SEGUIR AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

 
ESPECIFICAÇÕES  

MÍNIMO 2,5MM 
MÍNIMO 3,2 
MÍNIMO 0,7 
MÍNIMO 70MG/CM2                                                                             
MÍNIMO 80%  

PALMILHA DE LIMPEZA, PALMILHA EM LÁTEX, COM SISTEMA DE 
ABSORÇÃO DE IMPACTOS, RESPIRÁVEL, ANTIBACTERIANA, EFEITO 
MEMÓRIA, ALTA ABSORÇÃO E DESORÇÃO DE ÁGUA, DUBLADA EM COURO 

 
 
 

ESPECIFICAÇÕES 
 

25  ± 2% 

ABSORÇÃO E DESORÇÃO DE ÁGUA (ISO – 
ABSORÇÃO – 155 MG/CM
10% APÓS 30MINUTOS 
DESORÇÃO – 100% APÓS 24 
HORAS 

. QUALIDADE, SENDO QUE AS COSTURAS DO REFORÇO 
DA GÁSPEA, REFORÇO FRONTAL, PARTES DIANTEIRA E TRASEIRA DO CANO 
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CROMO ACOMPANHANDO AS ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS DO ITEM 2.1; DEVERÁ POSSUIR NA PARTE TRASEIRA 

PELO LADO EXTERNO EM 

EM COURAÇADA IMPREGNADA COM RESINA TERMOPLÁSTICA; 
CONFORMADA A QUENTE PARA AUMENTAR A RESISTÊNCIA E 

COURAÇADA IMPREGNADA COM RESINA TERMOPLÁSTICA. 

, EM COURO RECONSTITUÍDO, COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 2,5 MM. DEVERÁ SER REFORÇADA COM PAPELÃO PRÓPRIO PARA 
ESTE FIM, PARA QUE O CALÇADO NÃO DEFORME COM O USO. DEVERÁ 

                                                                             

PALMILHA EM LÁTEX, COM SISTEMA DE 
ABSORÇÃO DE IMPACTOS, RESPIRÁVEL, ANTIBACTERIANA, EFEITO 
MEMÓRIA, ALTA ABSORÇÃO E DESORÇÃO DE ÁGUA, DUBLADA EM COURO 

155 MG/CM2 ± 

100% APÓS 24 

. QUALIDADE, SENDO QUE AS COSTURAS DO REFORÇO 
DA GÁSPEA, REFORÇO FRONTAL, PARTES DIANTEIRA E TRASEIRA DO CANO 
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DEVERÃO SER FEITA COM LINHA 30, E AS DEMAIS COM LINHA 40, AMBAS DE 
NYLON. 
 

2.9 SOLADO, TRICOMPONENTE CONSTITUÍDO POR SOLA EM BORRACHA ALTO 
GRIP LEGÍTIMA COR PRETA, ENTRESSOLA EM POLIÉTER E BOLHA EM TPU 
INFLADO A AR. O MESMO DEVE SEGUIR AS SEGUINTES ESPECIF
TÉCNICAS: 

 
ESPECIFICAÇÕES DA CAMADA EXTERNA (SOLA)

 DENSIDADE DA SOLA  
 ABRASÃO 
 DUREZA 

 RESISTÊNCIA À FLEXÃO 

ESPECIFICAÇÕES DA ENTRESSOLA
 DENSIDADE DA ENTRESSOLA 
 

ESPECIFICAÇÕES DA BOLHA (TPU INFLADO)
 DENSIDADE DA BOLHA  
 DUREZA 
 
2.13    RESISTÊNCIA A SEPARAÇÃO DO SOLADO DO CABEDAL
 

FORÇA DE ARRANQUE DO SOLADO 
 
 

 

3 DOS LAUDOS TÉCNICOS QUE DEVERÃO SER APRESENTADOS NO CERTAME

2.22.1 LAUDOS TÉCNICOS, EMITIDOS POR LABORATÓRIO CREDENCIADO AO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO (IPT OU SIMILAR) NA ÁREA DE ANÁLISE EM CALÇADOS, 
COMPROVANDO AS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS EXIGIDAS NOS ITENS 
CITADOS ABAIXO:  

ITENS:  

2.1    - CABEDAL 

2.7  - PALMILHA DE LIMPEZA 

2.9  - SOLADO 

OS LAUDOS DEVERÃO SER APRESENTAS JUNTAMENTE COM AS PROPOSTAS DE 
HABILITAÇÃO. 
 

OBS: OS LAUDOS TÉCNICOS APRESENTADOS DEVERAM SEGUIR AS NORMAS 
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DEVERÃO SER FEITA COM LINHA 30, E AS DEMAIS COM LINHA 40, AMBAS DE 

TRICOMPONENTE CONSTITUÍDO POR SOLA EM BORRACHA ALTO 
GRIP LEGÍTIMA COR PRETA, ENTRESSOLA EM POLIÉTER E BOLHA EM TPU 
INFLADO A AR. O MESMO DEVE SEGUIR AS SEGUINTES ESPECIF

ESPECIFICAÇÕES DA CAMADA EXTERNA (SOLA) 
1,13 G/CM3 ± 3 G/CM3 
MÁXIMO 95MM3 
64 ± 4 SHORE A 
INCISÃO INICIAL 2,02 ± 
0,02MM - APÓS 30.000 
FLEXÕES ACRÉSCIMO 
MÁXIMO 4,00MM (FENDA 
MÁXIMA ATÉ 6MM). 

 
ESPECIFICAÇÕES DA ENTRESSOLA 

DENSIDADE DA ENTRESSOLA  0,50 G/CM3 ± 3 G/CM3 

ESPECIFICAÇÕES DA BOLHA (TPU INFLADO) 
1,22 G/CM3 ± 3 G/CM3 
47 ± 3 SHORE A 

2.13    RESISTÊNCIA A SEPARAÇÃO DO SOLADO DO CABEDAL 

FORÇA DE ARRANQUE DO SOLADO - MÍNIMO 500N 

3 DOS LAUDOS TÉCNICOS QUE DEVERÃO SER APRESENTADOS NO CERTAME

, EMITIDOS POR LABORATÓRIO CREDENCIADO AO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO (IPT OU SIMILAR) NA ÁREA DE ANÁLISE EM CALÇADOS, 
COMPROVANDO AS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS EXIGIDAS NOS ITENS 

OS LAUDOS DEVERÃO SER APRESENTAS JUNTAMENTE COM AS PROPOSTAS DE 

OBS: OS LAUDOS TÉCNICOS APRESENTADOS DEVERAM SEGUIR AS NORMAS 
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DEVERÃO SER FEITA COM LINHA 30, E AS DEMAIS COM LINHA 40, AMBAS DE 

TRICOMPONENTE CONSTITUÍDO POR SOLA EM BORRACHA ALTO 
GRIP LEGÍTIMA COR PRETA, ENTRESSOLA EM POLIÉTER E BOLHA EM TPU 
INFLADO A AR. O MESMO DEVE SEGUIR AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES 

INCISÃO INICIAL 2,02 ± 
APÓS 30.000 

FLEXÕES ACRÉSCIMO 
MÁXIMO 4,00MM (FENDA 

3 DOS LAUDOS TÉCNICOS QUE DEVERÃO SER APRESENTADOS NO CERTAME 

, EMITIDOS POR LABORATÓRIO CREDENCIADO AO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO (IPT OU SIMILAR) NA ÁREA DE ANÁLISE EM CALÇADOS, 
COMPROVANDO AS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS EXIGIDAS NOS ITENS 

OS LAUDOS DEVERÃO SER APRESENTAS JUNTAMENTE COM AS PROPOSTAS DE 

OBS: OS LAUDOS TÉCNICOS APRESENTADOS DEVERAM SEGUIR AS NORMAS 
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ATUALMENTE VIGENTES NO PAÍS AS QUAIS ESTÃO DESCRITAS NO DIÁRIO OFICIAL 
DA UNIÃO; SÃO ELAS: 

 ABNT NBR ISO 20344 – MÉTODOS DE ENSAIOS EM CALÇADOS 

 ABNT NBR ISO 20347 – CALÇADO OCUPACIONAL 
 
4.EMBALAGEM 
 
 
 
EMBALAGEM INDIVIDUAL: DEVERA SE EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM CAIXA 
DE PAPELÃO ONDULADO  DUPLEX 450GRS. IMPRESSA EM MAQUINA 
FLEXOGRAFICA MONOCOLOR.
 
EMBALAGEM COLETIVA: DEVERÁ SER ACONDICIONADAS COM DOZE PARES DE 
BOTA, EM CAIXA DE PAPELÃO ONDULADO, DUPLEX 450GRS, CONTENDO A 
NUMERAÇÃO DOS CALÇADOS NELA CONTIDOS E DADOS DO FABRICANTE, NUMERO 
DO C.A. E O NUMERO DA NOTA DE EMPENHO.

BOTA CANO LONGO 

 
 
A)  O PRESENTE MEMORIAL DESCRITIVO FIXA AS CARACTERÍSTICAS EXIGÍVEIS 
A AQUISIÇÃO DE BOTA CANO LONGO, E ESTABELECE AS CONDIÇÕES TÉCNICAS.
 
B) BOTA CANO LONGO CONFECCIONADA EM COURO SEMI
QUALIDADE HIDROFUGADO, SEM MARCAS, ISENTA DE CORTES, FUROS
CICATRIZES, BEM COMO SINAIS DE PARASITAS, OU SEJA, CARRAPATOS, BERNES E 
OUTROS DEFEITOS PROVOCADOS POR RISCOS DE CERCA, CHIFRADAS, MARCAS DE 
FOGO, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 2.0MM, FORRADO INTERNAMENTE EM 
POLIÉSTER/POLIAMIDA, ZÍPER NA LATERAL INTERNA, COM F
ISOLAMENTO INTERNO NA EXTENSÃO DO ZÍPER, REFLETIVOS EM ALTA 
FREQÜÊNCIA, FORRO ALMOFADADO, CANO SUPERIOR COM ELÁSTICO, 
CANELEIRA COM REFORÇO INTERNO EM COURO RECONSTITUÍDO, PALMILHA DE 
MONTAGEM ANTI PERFURAÇÃO NÃO METÁLICA, PALMILHA LIMPEZA EM LÁTEX
SOLADO TRICOMPONENTE. 

2. ESPECIFICAÇOES  TECNICAS
 

ESPECIFICAÇOES  TECNICAS
 
2.2. CABEDAL; COURO BOVINO DE 1

MÍNIMA DE 2,0 MM COM ACABAMENTO SEMI
 

ESPECIFICAÇÕES DO COURO
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ATUALMENTE VIGENTES NO PAÍS AS QUAIS ESTÃO DESCRITAS NO DIÁRIO OFICIAL 

MÉTODOS DE ENSAIOS EM CALÇADOS  

CALÇADO OCUPACIONAL  

: DEVERA SE EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM CAIXA 
DE PAPELÃO ONDULADO  DUPLEX 450GRS. IMPRESSA EM MAQUINA 
FLEXOGRAFICA MONOCOLOR. 

DEVERÁ SER ACONDICIONADAS COM DOZE PARES DE 
BOTA, EM CAIXA DE PAPELÃO ONDULADO, DUPLEX 450GRS, CONTENDO A 
NUMERAÇÃO DOS CALÇADOS NELA CONTIDOS E DADOS DO FABRICANTE, NUMERO 
DO C.A. E O NUMERO DA NOTA DE EMPENHO. 

 
 

(40 peças) 

PRESENTE MEMORIAL DESCRITIVO FIXA AS CARACTERÍSTICAS EXIGÍVEIS 
A AQUISIÇÃO DE BOTA CANO LONGO, E ESTABELECE AS CONDIÇÕES TÉCNICAS.

B) BOTA CANO LONGO CONFECCIONADA EM COURO SEMI-CROMO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE HIDROFUGADO, SEM MARCAS, ISENTA DE CORTES, FUROS
CICATRIZES, BEM COMO SINAIS DE PARASITAS, OU SEJA, CARRAPATOS, BERNES E 
OUTROS DEFEITOS PROVOCADOS POR RISCOS DE CERCA, CHIFRADAS, MARCAS DE 
FOGO, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 2.0MM, FORRADO INTERNAMENTE EM 
POLIÉSTER/POLIAMIDA, ZÍPER NA LATERAL INTERNA, COM FORRO DE 
ISOLAMENTO INTERNO NA EXTENSÃO DO ZÍPER, REFLETIVOS EM ALTA 
FREQÜÊNCIA, FORRO ALMOFADADO, CANO SUPERIOR COM ELÁSTICO, 
CANELEIRA COM REFORÇO INTERNO EM COURO RECONSTITUÍDO, PALMILHA DE 
MONTAGEM ANTI PERFURAÇÃO NÃO METÁLICA, PALMILHA LIMPEZA EM LÁTEX

 
ESPECIFICAÇOES  TECNICAS 

ESPECIFICAÇOES  TECNICAS 

; COURO BOVINO DE 1AQUALIDADE, CURTIDA AO CROMO, ESPESSURA 
MÍNIMA DE 2,0 MM COM ACABAMENTO SEMI-CROMO HIDROFUGADO;

ESPECIFICAÇÕES DO COURO 
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ATUALMENTE VIGENTES NO PAÍS AS QUAIS ESTÃO DESCRITAS NO DIÁRIO OFICIAL 

: DEVERA SE EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM CAIXA 
DE PAPELÃO ONDULADO  DUPLEX 450GRS. IMPRESSA EM MAQUINA 

DEVERÁ SER ACONDICIONADAS COM DOZE PARES DE 
BOTA, EM CAIXA DE PAPELÃO ONDULADO, DUPLEX 450GRS, CONTENDO A 
NUMERAÇÃO DOS CALÇADOS NELA CONTIDOS E DADOS DO FABRICANTE, NUMERO 

PRESENTE MEMORIAL DESCRITIVO FIXA AS CARACTERÍSTICAS EXIGÍVEIS 
A AQUISIÇÃO DE BOTA CANO LONGO, E ESTABELECE AS CONDIÇÕES TÉCNICAS. 

CROMO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE HIDROFUGADO, SEM MARCAS, ISENTA DE CORTES, FUROS, 
CICATRIZES, BEM COMO SINAIS DE PARASITAS, OU SEJA, CARRAPATOS, BERNES E 
OUTROS DEFEITOS PROVOCADOS POR RISCOS DE CERCA, CHIFRADAS, MARCAS DE 
FOGO, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 2.0MM, FORRADO INTERNAMENTE EM 

ORRO DE 
ISOLAMENTO INTERNO NA EXTENSÃO DO ZÍPER, REFLETIVOS EM ALTA 
FREQÜÊNCIA, FORRO ALMOFADADO, CANO SUPERIOR COM ELÁSTICO, 
CANELEIRA COM REFORÇO INTERNO EM COURO RECONSTITUÍDO, PALMILHA DE 
MONTAGEM ANTI PERFURAÇÃO NÃO METÁLICA, PALMILHA LIMPEZA EM LÁTEX E 

QUALIDADE, CURTIDA AO CROMO, ESPESSURA 
CROMO HIDROFUGADO; 
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COR E ESTAMPA 
DEFEITOS 
ESPESSURA 
RESISTÊNCIA À TRAÇÃO 
ALONGAMENTO PERCENTUAL 
PH 

ABSORÇÃO DE ÁGUA  

TEMPO DE PENETRAÇÃO DE ÁGUA

TEOR DE GRAXA 
ÓXIDO DE CROMO 
PERMEABILIDADE AO VAPOR DE ÁGUA
COEFICIENTE DE VAPOR DE ÁGUA 
 
2.2. GASPEA; EM COURO BOVINO CURTIDO AO CROMO, COM  BIQUEIRA EM TPU, 

COM DESENHOS EM ALTO RELEVO(3D), PARA EVITAR DESGASTE DO COURO, 
FIXADA ATRAVÉS DE COLAGEM E COSTURA SIMPLES. 

 
2.3 FORRO DA PARTE TRASEIRA; 

DISPERSÃO DA TRANSPIRAÇÃO, ACELERADO TRANSPORTE DA UMIDADE, 
COMPLETAMENTE RESPIRÁVEL, TOQUE MACIO E CONFORTÁVEL E SUPERIOR 
RESISTÊNCIA À ABRASÃO.

ESPECIFICAÇÕES DO FORRO
 GRAMATURA - ASTM D3776  

 RESISTÊNCIA À ABRASÃO - NBR ISO 20344

 FORÇA DE RASGAMENTO  
 PERMEABILIDADE AO VAPOR DE ÁGUA 
 COEFICIENTE DE VAPOR DE ÁGUA
ESPESSURA 
 
2.4  FORRO FRONTAL DO CANO

6,0 MM, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
 
 
 

ESPECIFICAÇÕES DO FORRO DE POLIÉSTER 
 ESPESSURA  
 GRAMATURA - ASTM D3776  

 RESISTÊNCIA À ABRASÃO - NBR ISO 20344
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COR PRETA, ESTAMPA LISA
ISENTO DE DEFEITOS 
MÍNIMO 2,0MM 
MÍNIMO 20MPA 
MÍNIMO 50% 
PH MIN. 3,5 ; CIFRA DIF. MÁX. 
0,7 
APOS 60 MINUTOS – MÁXIMO 
0,2G 

TEMPO DE PENETRAÇÃO DE ÁGUA TEMPO MÍNIMO DE 60 
MINUTOS 
3 A 8% 
MÍNIMO DE 3%  

PERMEABILIDADE AO VAPOR DE ÁGUA MÍNIMO 0,8MG/CM2H 
COEFICIENTE DE VAPOR DE ÁGUA  MÍNIMO 15MG/CM2 

EM COURO BOVINO CURTIDO AO CROMO, COM  BIQUEIRA EM TPU, 
COM DESENHOS EM ALTO RELEVO(3D), PARA EVITAR DESGASTE DO COURO, 
FIXADA ATRAVÉS DE COLAGEM E COSTURA SIMPLES.  

FORRO DA PARTE TRASEIRA; EM 85% POLIÉSTER/ 15% POLIAMIDA DE RÁPIDA 
TRANSPIRAÇÃO, ACELERADO TRANSPORTE DA UMIDADE, 

COMPLETAMENTE RESPIRÁVEL, TOQUE MACIO E CONFORTÁVEL E SUPERIOR 
RESISTÊNCIA À ABRASÃO. 

 
ESPECIFICAÇÕES DO FORRO 

460G/M2 ± 5% 

NBR ISO 20344 

SECO 25600 CICLOS -
DANOS                                                             
ÚMIDO 12800 CICLOS 
DANOS 
MÍNIMO 100 N 

PERMEABILIDADE AO VAPOR DE ÁGUA  
COEFICIENTE DE VAPOR DE ÁGUA 

MÍNIMO 40 MG/CM2H  
MÍNIMO 400 MG/CM2 
MÍNIMO 3,0MM 

FORRO FRONTAL DO CANO; EM POLIÉSTER DUBLADO COM ESPUMA DE P.U. DE 
6,0 MM, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

ESPECIFICAÇÕES DO FORRO DE POLIÉSTER  
0,80 MM ±5% 
170G/M2 ± 5% 

NBR ISO 20344 
SECO 25600 CICLOS -
DANOS                                                                          
ÚMIDO 12800 CICLOS 

Prefeitura Municipal de Itanhaém 

www.itanhaem.sp.gov.br 

78 

ESTAMPA LISA 

PH MIN. 3,5 ; CIFRA DIF. MÁX. 

MÁXIMO 

EM COURO BOVINO CURTIDO AO CROMO, COM  BIQUEIRA EM TPU, 
COM DESENHOS EM ALTO RELEVO(3D), PARA EVITAR DESGASTE DO COURO, 

EM 85% POLIÉSTER/ 15% POLIAMIDA DE RÁPIDA 
TRANSPIRAÇÃO, ACELERADO TRANSPORTE DA UMIDADE, 

COMPLETAMENTE RESPIRÁVEL, TOQUE MACIO E CONFORTÁVEL E SUPERIOR 

- SEM 
DANOS                                                             
ÚMIDO 12800 CICLOS - SEM 

; EM POLIÉSTER DUBLADO COM ESPUMA DE P.U. DE 

- SEM 
DANOS                                                                          
ÚMIDO 12800 CICLOS - SEM 
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 FORÇA DE RASGAMENTO  
 PERMEABILIDADE AO VAPOR DE ÁGUA 
 COEFICIENTE DE VAPOR DE ÁGUA
 
2.5 FORRO DA GÁSPEA; EM COURO TIPO NAPA VACUM COM AS SEGUINTES 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

ESPECIFICAÇÕES DO FORRO DA GÁSPEA
 ESPESSURA  
 FORÇA DE RASGAMENTO  
 PERMEABILIDADE AO VAPOR DE ÁGUA 
 COEFICIENTE DE VAPOR DE ÁGUA
 PH  
 CIFRA DIFERENCIAL 
 
2.6 ZÍPER DE NYLON; NA LATERAL INTERNA DO CANO, COMPRIMENTO DE 32CM, 

IMPERMEÁVEL PARA QUE NÃO PERMITA A 
AUMENTAR OU DIMINUIR CONFORME A NUMERAÇÃO, RECOBERTA POR “PALA” 
EXTERNA EM COURO SEMI
DE CORTE EM V NA ÁREA DE FLEXÃO DA BOTA, FECHADO ATRAVÉS DE VELCRO 
PRETO. 

 
2.7 FOLE PROTETOR INTERNO AO ZÍPER

COLOCADO VERTICALMENTE AO LONGO DA EXTENSÃO DA ABERTURA DO ZÍPER. 
DUBLADA COM MEMBRANA DRY (CONFORME ESPECIFICAÇÕES ACIMA). A NAPA 
DEVE SEGUIR AS ESPECIFICAÇÕES:

 
ESPECIFICAÇÕES DA NAPA

 ESPESSURA  
 FORÇA DE RASGAMENTO  
 PH   
 PERMEABILIDADE AO VAPOR DE ÁGUA 
 COEFICIENTE DE VAPOR DE ÁGUA
 
    
2.8 PARTE SUPERIOR TRASEIRA

ESPESSURA 10MM E DENSIDADE 30, EM QUATRO GOMOS REVESTIMENTO NA 
PARTE EXTERIOR EM COURO TIPO NAPA VACUM E NA PARTE INTERNA COM O 
MESMO FORRO DA PARTE TRASEIRA DO CANO. HAVERÁ NAS DUAS LATERAIS 
UMA CAVIDADE NA VERTICAL EM V M
(VARIANDO DE ACORDO COM A NUMERAÇÃO), COM UM ELÁSTICO DE ALTA 
PRESSÃO DE 3CM PARA PERMITIR UMA MELHOR AJUSTE NA PANTURRILHA.   

 
2.9 PARTE DIANTEIRA; NA ALTURA DO PEITO DO PÉ HAVERÁ UM ACOLCHOADO DE 

NOVE GOMOS EM ESPUMA PU DE
RECOBERTO EM NAPA TIPO VACUM CONFORME ITEM 2.7, PARA MELHOR 
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DANOS 
MÍNIMO 20 N 

PERMEABILIDADE AO VAPOR DE ÁGUA  
COEFICIENTE DE VAPOR DE ÁGUA 

MÍNIMO 2,0 MG/CM2H   
MÍNIMO 20 MG/CM2 

; EM COURO TIPO NAPA VACUM COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:  

 
ESPECIFICAÇÕES DO FORRO DA GÁSPEA 

0,80 MM ±5% 
MÍNIMO 30 N 

PERMEABILIDADE AO VAPOR DE ÁGUA  
COEFICIENTE DE VAPOR DE ÁGUA 

MÍNIMO 2,0 MG/CM2H   
MÍNIMO 20 MG/CM2 
MÍNIMO 3,2 
MÍNIMO 0,7 

; NA LATERAL INTERNA DO CANO, COMPRIMENTO DE 32CM, 
IMPERMEÁVEL PARA QUE NÃO PERMITA A ENTRADA DE ÁGUA, N.º 40, DEVENDO 
AUMENTAR OU DIMINUIR CONFORME A NUMERAÇÃO, RECOBERTA POR “PALA” 
EXTERNA EM COURO SEMI-CROMO QUE CUBRA TODO O ZÍPER COM DETALHE 
DE CORTE EM V NA ÁREA DE FLEXÃO DA BOTA, FECHADO ATRAVÉS DE VELCRO 

ERNO AO ZÍPER; DE COURO TIPO NAPA VACUM 
COLOCADO VERTICALMENTE AO LONGO DA EXTENSÃO DA ABERTURA DO ZÍPER. 
DUBLADA COM MEMBRANA DRY (CONFORME ESPECIFICAÇÕES ACIMA). A NAPA 
DEVE SEGUIR AS ESPECIFICAÇÕES: 

ESPECIFICAÇÕES DA NAPA 
0,80 MM ±5% 
MÍNIMO 80 N 
MÍNIMO 3,2 

PERMEABILIDADE AO VAPOR DE ÁGUA  
COEFICIENTE DE VAPOR DE ÁGUA 

MÍNIMO 2,0 MG/CM2H  
MÍNIMO 20 MG/CM2 

PARTE SUPERIOR TRASEIRA; ACOLCHOADA COM ESPUMA LÁTEX DE 
ESPESSURA 10MM E DENSIDADE 30, EM QUATRO GOMOS REVESTIMENTO NA 
PARTE EXTERIOR EM COURO TIPO NAPA VACUM E NA PARTE INTERNA COM O 
MESMO FORRO DA PARTE TRASEIRA DO CANO. HAVERÁ NAS DUAS LATERAIS 
UMA CAVIDADE NA VERTICAL EM V MEDINDO 11,5CM PARA O NÚMERO 40 
(VARIANDO DE ACORDO COM A NUMERAÇÃO), COM UM ELÁSTICO DE ALTA 
PRESSÃO DE 3CM PARA PERMITIR UMA MELHOR AJUSTE NA PANTURRILHA.   

; NA ALTURA DO PEITO DO PÉ HAVERÁ UM ACOLCHOADO DE 
NOVE GOMOS EM ESPUMA PU DE ESPESSURA 10MM E DENSIDADE 33, 
RECOBERTO EM NAPA TIPO VACUM CONFORME ITEM 2.7, PARA MELHOR 
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; EM COURO TIPO NAPA VACUM COM AS SEGUINTES 

; NA LATERAL INTERNA DO CANO, COMPRIMENTO DE 32CM, 
ENTRADA DE ÁGUA, N.º 40, DEVENDO 

AUMENTAR OU DIMINUIR CONFORME A NUMERAÇÃO, RECOBERTA POR “PALA” 
CROMO QUE CUBRA TODO O ZÍPER COM DETALHE 

DE CORTE EM V NA ÁREA DE FLEXÃO DA BOTA, FECHADO ATRAVÉS DE VELCRO 

; DE COURO TIPO NAPA VACUM 
COLOCADO VERTICALMENTE AO LONGO DA EXTENSÃO DA ABERTURA DO ZÍPER. 
DUBLADA COM MEMBRANA DRY (CONFORME ESPECIFICAÇÕES ACIMA). A NAPA 

; ACOLCHOADA COM ESPUMA LÁTEX DE 
ESPESSURA 10MM E DENSIDADE 30, EM QUATRO GOMOS REVESTIMENTO NA 
PARTE EXTERIOR EM COURO TIPO NAPA VACUM E NA PARTE INTERNA COM O 
MESMO FORRO DA PARTE TRASEIRA DO CANO. HAVERÁ NAS DUAS LATERAIS 

EDINDO 11,5CM PARA O NÚMERO 40 
(VARIANDO DE ACORDO COM A NUMERAÇÃO), COM UM ELÁSTICO DE ALTA 
PRESSÃO DE 3CM PARA PERMITIR UMA MELHOR AJUSTE NA PANTURRILHA.    

; NA ALTURA DO PEITO DO PÉ HAVERÁ UM ACOLCHOADO DE 
ESPESSURA 10MM E DENSIDADE 33, 

RECOBERTO EM NAPA TIPO VACUM CONFORME ITEM 2.7, PARA MELHOR 
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ACOMODAÇÃO E MOBILIDADE DA REGIÃO DO TORNOZELO.
  
2.10     PARTE TRASEIRA; ACIMA DO CALCANHAR HAVERÁ UM ACOLCHOADO DE SEIS  
GOMOS  

EM ESPUMA PU DE ESPESSURA 10MM E 
TIPO VACUM CONFORME ITEM 2.7, PARA MELHOR ACOMODAÇÃO E MOBILIDADE 
DO TENDÃO DE AQUILES.

 
2.11 PROTEÇÃO FRONTAL; INTERNA NO COMPRIMENTO DA PARTE DIANTEIRA DO 

CANO EM COURO RECONSTITUÍDO DE 2,5MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM 
COURO SEMI-CROMO HIDROFUGADO E COSTURAS DUPLAS TRANSVERSAIS. 

 
2.12 CONTRA FORTE INTERNO

TERMICAMENTE, COM ESPESSURA DE 2,0 MM TIPO RÍGIDO, RESISTENTE 
REVESTIDO DE COURO PELO EXTERNO E INTERNAMENTE EM NÃOTECIDO DE 
MICROFIBRA, ABSORVENTE, COMPOSTO DE POLIAMIDA, COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES:  

 
 

ESPECIFICAÇÕES DO FORRO DO CONTRA FORTE
 ESPESSURA  
 GRAMATURA - ASTM D3776  

 RESISTÊNCIA À ABRASÃO - NBR ISO 20344

 
2.13 PALMILHA DE MONTAGEM

CONFECCIONADA EM 100% POLIÉSTER, IMPREGNADO E TERMOLIGADO 
QUIMICAMENTE COM RESINA POLIURETANICA, DUBLADA COM ADESIVO 
TERMOPLÁSTICO. A PALMILHA PASSA POR TRATAMENTO COM PLASMA QUE 
MELHORA A LIGAÇÃO E COMPACIDADE DAS PARTÍCUL
PROPORCIONAM UM MAIOR GRAU DE DUREZA E RESISTÊNCIA MECÂNICA, 
FÍSICA E QUÍMICA. PALMILHA DUBLADA EM MANTA NÃOTECIDO NA REGIÃO 
EXTERNA DO PÉ DO USUÁRIO PARA MAIOR ADESÃO NA MONTAGEM. 

 
ESPECIFICAÇÕES DA PALMILHA DE MONTAGEM À PROVA DE PER

ESPESSURA  
GRAMATURA(G/M²) 
RESISTÊNCIA A PERFURAÇÃO 
 
2.14 PALMILHA DE LIMPEZA;

IMPACTOS, RESPIRÁVEL, ANTIBACTERIANA, EFEITO MEMÓRIA, ALTA ABSORÇÃO 
E DESORÇÃO DE ÁGUA, DUBLADA EM MICROFIBRA IMPREGNADA EM 
POLIURETANO RESPIRÁVEL. 

DUREZA (ASKER C)  
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ACOMODAÇÃO E MOBILIDADE DA REGIÃO DO TORNOZELO. 

ACIMA DO CALCANHAR HAVERÁ UM ACOLCHOADO DE SEIS  

EM ESPUMA PU DE ESPESSURA 10MM E DENSIDADE 33, RECOBERTO EM NAPA 
TIPO VACUM CONFORME ITEM 2.7, PARA MELHOR ACOMODAÇÃO E MOBILIDADE 
DO TENDÃO DE AQUILES. 

; INTERNA NO COMPRIMENTO DA PARTE DIANTEIRA DO 
CANO EM COURO RECONSTITUÍDO DE 2,5MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM 

CROMO HIDROFUGADO E COSTURAS DUPLAS TRANSVERSAIS. 

CONTRA FORTE INTERNO; MATERIAL TERMOPLÁSTICO, CONFORMADO 
TERMICAMENTE, COM ESPESSURA DE 2,0 MM TIPO RÍGIDO, RESISTENTE 
REVESTIDO DE COURO PELO EXTERNO E INTERNAMENTE EM NÃOTECIDO DE 

A, ABSORVENTE, COMPOSTO DE POLIAMIDA, COM AS SEGUINTES 

ESPECIFICAÇÕES DO FORRO DO CONTRA FORTE 
1,30MM ±5% 
300G/M2 ± 5% 

NBR ISO 20344 

SECO 25600 CICLOS -
DANOS                                                                         
ÚMIDO 12800 CICLOS 
DANOS 

PALMILHA DE MONTAGEM; PALMILHA À PROVA DE PERFURAÇÃO 
CONFECCIONADA EM 100% POLIÉSTER, IMPREGNADO E TERMOLIGADO 
QUIMICAMENTE COM RESINA POLIURETANICA, DUBLADA COM ADESIVO 
TERMOPLÁSTICO. A PALMILHA PASSA POR TRATAMENTO COM PLASMA QUE 
MELHORA A LIGAÇÃO E COMPACIDADE DAS PARTÍCULAS DE CERÂMICA, QUE 
PROPORCIONAM UM MAIOR GRAU DE DUREZA E RESISTÊNCIA MECÂNICA, 
FÍSICA E QUÍMICA. PALMILHA DUBLADA EM MANTA NÃOTECIDO NA REGIÃO 
EXTERNA DO PÉ DO USUÁRIO PARA MAIOR ADESÃO NA MONTAGEM. 

ESPECIFICAÇÕES DA PALMILHA DE MONTAGEM À PROVA DE PER
3,20 A 3,50 MM 
3 200 A 3 460  G/M²  
MÍNIMO 1 200 N 

PALMILHA DE LIMPEZA; PALMILHA EM LÁTEX, COM SISTEMA DE ABSORÇÃO DE 
IMPACTOS, RESPIRÁVEL, ANTIBACTERIANA, EFEITO MEMÓRIA, ALTA ABSORÇÃO 
E DESORÇÃO DE ÁGUA, DUBLADA EM MICROFIBRA IMPREGNADA EM 
POLIURETANO RESPIRÁVEL.  

 
ESPECIFICAÇÕES 

25  ± 2 
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ACIMA DO CALCANHAR HAVERÁ UM ACOLCHOADO DE SEIS  

DENSIDADE 33, RECOBERTO EM NAPA 
TIPO VACUM CONFORME ITEM 2.7, PARA MELHOR ACOMODAÇÃO E MOBILIDADE 

; INTERNA NO COMPRIMENTO DA PARTE DIANTEIRA DO 
CANO EM COURO RECONSTITUÍDO DE 2,5MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM 

CROMO HIDROFUGADO E COSTURAS DUPLAS TRANSVERSAIS.  

; MATERIAL TERMOPLÁSTICO, CONFORMADO 
TERMICAMENTE, COM ESPESSURA DE 2,0 MM TIPO RÍGIDO, RESISTENTE 
REVESTIDO DE COURO PELO EXTERNO E INTERNAMENTE EM NÃOTECIDO DE 

A, ABSORVENTE, COMPOSTO DE POLIAMIDA, COM AS SEGUINTES 

- SEM 
                                                              

ÚMIDO 12800 CICLOS - SEM 

; PALMILHA À PROVA DE PERFURAÇÃO 
CONFECCIONADA EM 100% POLIÉSTER, IMPREGNADO E TERMOLIGADO 
QUIMICAMENTE COM RESINA POLIURETANICA, DUBLADA COM ADESIVO 
TERMOPLÁSTICO. A PALMILHA PASSA POR TRATAMENTO COM PLASMA QUE 

AS DE CERÂMICA, QUE 
PROPORCIONAM UM MAIOR GRAU DE DUREZA E RESISTÊNCIA MECÂNICA, 
FÍSICA E QUÍMICA. PALMILHA DUBLADA EM MANTA NÃOTECIDO NA REGIÃO 
EXTERNA DO PÉ DO USUÁRIO PARA MAIOR ADESÃO NA MONTAGEM.  

ESPECIFICAÇÕES DA PALMILHA DE MONTAGEM À PROVA DE PERFURAÇÃO 

PALMILHA EM LÁTEX, COM SISTEMA DE ABSORÇÃO DE 
IMPACTOS, RESPIRÁVEL, ANTIBACTERIANA, EFEITO MEMÓRIA, ALTA ABSORÇÃO 
E DESORÇÃO DE ÁGUA, DUBLADA EM MICROFIBRA IMPREGNADA EM 
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ABSORÇÃO E DESORÇÃO DE ÁGUA (ISO 
20345)  

 
2.15 BIQUEIRA; LÂMINA DE RESINA TERMOPLÁSTICA COM ADESIVO 

TERMOREATIVÁVEL, REFORÇADO COM NÃO TECIDO DE POLIÉSTER, EM UM DOS 
LADOS.  

 
2.16 SOLADO; TRICOMPONENTE CONSTITUÍDO POR SOLA EM BORRACHA ALTO GRIP 

LEGÍTIMA COR PRETA, ENTRESSOLA EM POLIÉTER E BOLHA EM TPU INFLADO A 
AR. O MESMO DEVE SEGUIR AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

 
ESPECIFICAÇÕES DA CAMADA EXTERNA (SOLA)

 DENSIDADE DA SOLA  
 ABRASÃO 
 DUREZA 

 RESISTÊNCIA À FLEXÃO 

ESPECIFICAÇÕES DA ENTRESSOLA
 DENSIDADE DA ENTRESSOLA  
 

ESPECIFICAÇÕES DA BOLHA (TPU INFLADO)
 DENSIDADE DA BOLHA  
 DUREZA 
 
2.16.1  O SOLADO DEVE ATENDER AOS REQUISITOS DE ENSAIO DE RESISTÊNCIA AO 
ESCORREGAMENTO. 

 

 RESISTÊNCIA AO ESCORREGAMENTO 
PLANO 
 RESISTÊNCIA AO ESCORREGAMENTO 
 
1. ENSAIO REALIZADO NAS SEGUINTES CONDIÇÕES SEGUINDO NORMA ISO 
20345:2008: 
2. PISO DE LADRILHO CERÂMICO COM VALOR DE ASPEREZA R

0,18µM, MOLHADO COM SOLUÇÃO DE DETERGENTE CONTENDO 0,5% DE LAURIL 
SULFATO DE SÓDIO (SLS).   

 
 
 
3. UTILIZADO 1 PAR DE CALÇADO N

PONTO FRANCÊS EUROPA) PARA TODAS AS MEDIÇÕES, COM APLICAÇÃO DE 
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ABSORÇÃO E DESORÇÃO DE ÁGUA (ISO – 
ABSORÇÃO – MÍNIMO 150 
MG/CM2  APÓS 30 MINUTOS
DESORÇÃO – 99% APÓS 24 
HORAS 

; LÂMINA DE RESINA TERMOPLÁSTICA COM ADESIVO 
TERMOREATIVÁVEL, REFORÇADO COM NÃO TECIDO DE POLIÉSTER, EM UM DOS 

TRICOMPONENTE CONSTITUÍDO POR SOLA EM BORRACHA ALTO GRIP 
LEGÍTIMA COR PRETA, ENTRESSOLA EM POLIÉTER E BOLHA EM TPU INFLADO A 
AR. O MESMO DEVE SEGUIR AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

ESPECIFICAÇÕES DA CAMADA EXTERNA (SOLA) 
1,13 G/CM3 ± 3 G/CM3 
MÁXIMO 95MM3 
64 ± 4 SHORE A 
INCISÃO INICIAL 2,02 ± 0,02MM 
- APÓS 30.000 FLEXÕES 
ACRÉSCIMO MÁXIMO 4,00MM 
(FENDA MÁXIMA ATÉ 6MM).

 
ESPECIFICAÇÕES DA ENTRESSOLA 

0,50 G/CM3 ± 3 G/CM3 

ESPECIFICAÇÕES DA BOLHA (TPU INFLADO) 
1,22 G/CM3 ± 3 G/CM3 
47 ± 3 SHORE A 

O SOLADO DEVE ATENDER AOS REQUISITOS DE ENSAIO DE RESISTÊNCIA AO 

ESPECIFICAÇÕES 
RESISTÊNCIA AO ESCORREGAMENTO – MÍNIMO 0,50 

RESISTÊNCIA AO ESCORREGAMENTO – SALTO SALTO 0,40 

1. ENSAIO REALIZADO NAS SEGUINTES CONDIÇÕES SEGUINDO NORMA ISO 

2. PISO DE LADRILHO CERÂMICO COM VALOR DE ASPEREZA RZ ENTRE 0,14µM E 
MOLHADO COM SOLUÇÃO DE DETERGENTE CONTENDO 0,5% DE LAURIL 

3. UTILIZADO 1 PAR DE CALÇADO NO 40 - PONTO FRANCÊS BRASIL (OU N
PONTO FRANCÊS EUROPA) PARA TODAS AS MEDIÇÕES, COM APLICAÇÃO DE 

Prefeitura Municipal de Itanhaém 

www.itanhaem.sp.gov.br 

81 

MÍNIMO 150 
APÓS 30 MINUTOS 

99% APÓS 24 

; LÂMINA DE RESINA TERMOPLÁSTICA COM ADESIVO 
TERMOREATIVÁVEL, REFORÇADO COM NÃO TECIDO DE POLIÉSTER, EM UM DOS 

TRICOMPONENTE CONSTITUÍDO POR SOLA EM BORRACHA ALTO GRIP 
LEGÍTIMA COR PRETA, ENTRESSOLA EM POLIÉTER E BOLHA EM TPU INFLADO A 
AR. O MESMO DEVE SEGUIR AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

INCISÃO INICIAL 2,02 ± 0,02MM 
APÓS 30.000 FLEXÕES 

ACRÉSCIMO MÁXIMO 4,00MM 
(FENDA MÁXIMA ATÉ 6MM). 

O SOLADO DEVE ATENDER AOS REQUISITOS DE ENSAIO DE RESISTÊNCIA AO 

1. ENSAIO REALIZADO NAS SEGUINTES CONDIÇÕES SEGUINDO NORMA ISO 

ENTRE 0,14µM E 
MOLHADO COM SOLUÇÃO DE DETERGENTE CONTENDO 0,5% DE LAURIL 

PONTO FRANCÊS BRASIL (OU NO 42 - 
PONTO FRANCÊS EUROPA) PARA TODAS AS MEDIÇÕES, COM APLICAÇÃO DE 
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CARGA (FORÇA NORMAL V) DE 500 N, COM TEMPO DE CONTATO ESTÁTICO 
MÁXIMO DE 1S A PARTIR DO CONTATO INICIAL DE 50 N ATÉ ATINGIR A FORÇA 
NORMAL, E TEMPO PARA INÍCIO DE ESCORREGAMENTO DE NO MÁXIMO 0,5 S 
CONTADOS APÓS ATINGIR A FORÇA NORMAL.  

4. VELOCIDADE DE DESLIZAMENTO DE (0,3±0,03)M/S E COEFICIENTE DE ATRITO 
MEDIDO ENTRE 0,30 S E 0,60 S APÓS O INÍCIO DO DESLIZAMENTO, SOB A AÇÃO DA 
FORÇA NORMAL APÓS ATINGIR A VELOCIDADE DE DESLIZAMENTO.

5.ENSAIO NO SALTO (PARTE TRASEIRA) COM ÂNGULO DE CONTATO ENTRE O SOLO 
E O CALÇADO DE (7,0±0,5)0, CONFORME ESQUEMA ABAIXO:

IMAGENS MERAMENTE ILUSTRATIVAS

                                           

 ESCORREGAMENTO DO PLANO PARA FRENTE                                             
ESCORREGAMENTO DO SALTO PARA FRENTE

 
2.17 AVIAMENTOS;  DE 1A. QUALIDADE, SENDO QUE AS COSTURAS EXTERNAS 

DEVERÃO SER FEITAS COM LINHA 30, E AS INTERNAS COM LINHAS 40, AMBAS DE 
NÁILON. AS COSTURAS DEVEM SER REFORÇADAS INTERNAMENTE COM FITA DE 
REFORÇO EM NÁILON AUTO COLANTE. 

 
2.18 CANO 
 

A ALTURA DO CABEDAL DEVERÁ SER MEDIDA DE ACORDO COM O ITEM 6.2.2 DA 
NORMA NBR ISO 20344 (ONDE A ALTURA É A DISTANCIA VERTICAL ENTRE O 
PONTO MAIS BAIXO DA PALMILHA INTERNA E O PONTO MAIS ALTO DO 
CABEDAL). 

 
A ALTURA DO CANO DEVERÁ SEGUIR A TABELA ABAIXO EM MILÍMETROS:
 

 
TAMANHO 

34 
35 
36 
37 
38 
39 
40 
41 
42 
43 
44 
45 
46 
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CARGA (FORÇA NORMAL V) DE 500 N, COM TEMPO DE CONTATO ESTÁTICO 
MÁXIMO DE 1S A PARTIR DO CONTATO INICIAL DE 50 N ATÉ ATINGIR A FORÇA 
NORMAL, E TEMPO PARA INÍCIO DE ESCORREGAMENTO DE NO MÁXIMO 0,5 S 
CONTADOS APÓS ATINGIR A FORÇA NORMAL.   

SLIZAMENTO DE (0,3±0,03)M/S E COEFICIENTE DE ATRITO 
MEDIDO ENTRE 0,30 S E 0,60 S APÓS O INÍCIO DO DESLIZAMENTO, SOB A AÇÃO DA 
FORÇA NORMAL APÓS ATINGIR A VELOCIDADE DE DESLIZAMENTO.

5.ENSAIO NO SALTO (PARTE TRASEIRA) COM ÂNGULO DE CONTATO ENTRE O SOLO 
, CONFORME ESQUEMA ABAIXO: 

IMAGENS MERAMENTE ILUSTRATIVAS 

                                           

ESCORREGAMENTO DO PLANO PARA FRENTE                                             
ESCORREGAMENTO DO SALTO PARA FRENTE 

 

. QUALIDADE, SENDO QUE AS COSTURAS EXTERNAS 
DEVERÃO SER FEITAS COM LINHA 30, E AS INTERNAS COM LINHAS 40, AMBAS DE 
NÁILON. AS COSTURAS DEVEM SER REFORÇADAS INTERNAMENTE COM FITA DE 
REFORÇO EM NÁILON AUTO COLANTE.  

CABEDAL DEVERÁ SER MEDIDA DE ACORDO COM O ITEM 6.2.2 DA 
NORMA NBR ISO 20344 (ONDE A ALTURA É A DISTANCIA VERTICAL ENTRE O 
PONTO MAIS BAIXO DA PALMILHA INTERNA E O PONTO MAIS ALTO DO 

A ALTURA DO CANO DEVERÁ SEGUIR A TABELA ABAIXO EM MILÍMETROS:

COMPRIMENTO 
340 
345 
350 
355 
360 
365 
370 
375 
380 
385 
390 
395 
400 
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CARGA (FORÇA NORMAL V) DE 500 N, COM TEMPO DE CONTATO ESTÁTICO 
MÁXIMO DE 1S A PARTIR DO CONTATO INICIAL DE 50 N ATÉ ATINGIR A FORÇA 
NORMAL, E TEMPO PARA INÍCIO DE ESCORREGAMENTO DE NO MÁXIMO 0,5 S 

SLIZAMENTO DE (0,3±0,03)M/S E COEFICIENTE DE ATRITO 
MEDIDO ENTRE 0,30 S E 0,60 S APÓS O INÍCIO DO DESLIZAMENTO, SOB A AÇÃO DA 
FORÇA NORMAL APÓS ATINGIR A VELOCIDADE DE DESLIZAMENTO. 

5.ENSAIO NO SALTO (PARTE TRASEIRA) COM ÂNGULO DE CONTATO ENTRE O SOLO 

 

ESCORREGAMENTO DO PLANO PARA FRENTE                                             

. QUALIDADE, SENDO QUE AS COSTURAS EXTERNAS 
DEVERÃO SER FEITAS COM LINHA 30, E AS INTERNAS COM LINHAS 40, AMBAS DE 
NÁILON. AS COSTURAS DEVEM SER REFORÇADAS INTERNAMENTE COM FITA DE 

CABEDAL DEVERÁ SER MEDIDA DE ACORDO COM O ITEM 6.2.2 DA 
NORMA NBR ISO 20344 (ONDE A ALTURA É A DISTANCIA VERTICAL ENTRE O 
PONTO MAIS BAIXO DA PALMILHA INTERNA E O PONTO MAIS ALTO DO 

A ALTURA DO CANO DEVERÁ SEGUIR A TABELA ABAIXO EM MILÍMETROS: 
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2.19  REFLETIVOS DE SEGURANÇA E PORTA FACA:
 

- LATERAL: NA PARTE EXTERNA DO PÉ ESQUERDO HAVERÁ DOIS REFLETIVOS EM 
ALTA FREQÜÊNCIA (ALTA FREQÜÊNCIA É UMA SOLDA ELETRÔNICA, FEITA 
ATRAVÉS DE UMA PRENSA QUE RECEBE UMA DESCARGA DE ENERGIA DE 12 
KVA), NO FORMATO DE BOOMERANG,  NA COR CINZA, EM ALTO RELEVO CO
DEFINIÇÕES EM ALTA FREQÜÊNCIA, MEDINDO O MENOR 40MM E O MAIOR 
50MM.  
OBS: OS REFLETIVOS SÃO VISÍVEIS EM 180

 
- TALONEIRA: NA REGIÃO DO CALCANHAR DE AMBOS OS PÉS HAVERÁ UM 

REFLETIVOS EM ALTA FREQÜÊNCIA (ALTA FREQÜÊNCIA É UMA SOLDA 
ELETRÔNICA, FEITA ATRAVÉS DE UMA PRENSA QUE 

- RECEBE UMA DESCARGA DE ENERGIA DE 12 KVA), NO FORMATO DE 
BOOMERANG,  NA COR CINZA, EM ALTO 
FREQÜÊNCIA, MEDINDO 50MM.
OBS: OS REFLETIVOS SÃO VISÍVEIS EM 180

 
- PORTA FACA: NA PARTE EXTERNA DO PÉ DIREITO HAVERÁ UM PORTA FACA EM 

BORRACHA COM TRABALHO EM ALTA FREQÜÊNCIA, FORRADO EM COURO TIPO 
NAPA VACUM, COM DOIS REFLET
ALTA FREQÜÊNCIA, NO FORMATO DE BOOMERANG, MEDINDO O MENOR 40MM E 
O MAIOR DE 50MM.  
OBS: OS REFLETIVOS SÃO VISÍVEIS EM 180

 
DADOS TÉCNICOS DOS REFLETIVOS: 
PVC, FORMADO POR MICROESFERAS DE VIDRO, DISTRIBUÍDAS DE FORMA CONSTANTE 
COM ALTO PODER DE REFLETIVIDADE, ELEVADA ESTABILIDADE E COM EXCELENTE 
FIXAÇÃO POR SOLDA ELETRÔNICA OU ALTA FREQÜÊNCIA COM GRANDE 
DURABILIDADE E FLEXIBILIDADE. 
CONTINUA REFLETINDO MESMO EM CONDIÇÕES CLIMÁTI
CHUVA, NEBLINA E SERRAÇÃO. 
APRESENTA VALORES FOTOMÉTRICOS MÍNIMOS EQUIVALENTES A 500 
CANDELAS/LUX.M2. 
 
2.20    RESISTÊNCIA A SEPARAÇÃO DO SOLADO DO CABEDAL
 

FORÇA DE ARRANQUE DO SOLADO 
 

3.EMBALAGEM 
 
EMBALAGEM INDIVIDUAL: DEVERA SE EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM CAIXA DE 
PAPELÃO ONDULADO  DUPLEX 450GRS. IMPRESSA EM MAQUINA FLEXOGRAFICA 
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2.19  REFLETIVOS DE SEGURANÇA E PORTA FACA: 

LATERAL: NA PARTE EXTERNA DO PÉ ESQUERDO HAVERÁ DOIS REFLETIVOS EM 
ALTA FREQÜÊNCIA (ALTA FREQÜÊNCIA É UMA SOLDA ELETRÔNICA, FEITA 
ATRAVÉS DE UMA PRENSA QUE RECEBE UMA DESCARGA DE ENERGIA DE 12 
KVA), NO FORMATO DE BOOMERANG,  NA COR CINZA, EM ALTO RELEVO CO
DEFINIÇÕES EM ALTA FREQÜÊNCIA, MEDINDO O MENOR 40MM E O MAIOR 

OBS: OS REFLETIVOS SÃO VISÍVEIS EM 180O. 

TALONEIRA: NA REGIÃO DO CALCANHAR DE AMBOS OS PÉS HAVERÁ UM 
REFLETIVOS EM ALTA FREQÜÊNCIA (ALTA FREQÜÊNCIA É UMA SOLDA 
ELETRÔNICA, FEITA ATRAVÉS DE UMA PRENSA QUE  

 
RECEBE UMA DESCARGA DE ENERGIA DE 12 KVA), NO FORMATO DE 
BOOMERANG,  NA COR CINZA, EM ALTO RELEVO COM DEFINIÇÕES EM ALTA 
FREQÜÊNCIA, MEDINDO 50MM. 
OBS: OS REFLETIVOS SÃO VISÍVEIS EM 180O. 

PORTA FACA: NA PARTE EXTERNA DO PÉ DIREITO HAVERÁ UM PORTA FACA EM 
BORRACHA COM TRABALHO EM ALTA FREQÜÊNCIA, FORRADO EM COURO TIPO 
NAPA VACUM, COM DOIS REFLETIVOS EM ALTO RELEVO COM DEFINIÇÕES EM 
ALTA FREQÜÊNCIA, NO FORMATO DE BOOMERANG, MEDINDO O MENOR 40MM E 

OBS: OS REFLETIVOS SÃO VISÍVEIS EM 180O. 

DADOS TÉCNICOS DOS REFLETIVOS: MATERIAL REFLETIVO COM BASE LAMINADA EM 
ESFERAS DE VIDRO, DISTRIBUÍDAS DE FORMA CONSTANTE 

COM ALTO PODER DE REFLETIVIDADE, ELEVADA ESTABILIDADE E COM EXCELENTE 
FIXAÇÃO POR SOLDA ELETRÔNICA OU ALTA FREQÜÊNCIA COM GRANDE 
DURABILIDADE E FLEXIBILIDADE.  
CONTINUA REFLETINDO MESMO EM CONDIÇÕES CLIMÁTICAS ADVERSAS, TAIS COMO 

 
APRESENTA VALORES FOTOMÉTRICOS MÍNIMOS EQUIVALENTES A 500 

2.20    RESISTÊNCIA A SEPARAÇÃO DO SOLADO DO CABEDAL 

FORÇA DE ARRANQUE DO SOLADO - MÍNIMO 500N  

: DEVERA SE EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM CAIXA DE 
PAPELÃO ONDULADO  DUPLEX 450GRS. IMPRESSA EM MAQUINA FLEXOGRAFICA 
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LATERAL: NA PARTE EXTERNA DO PÉ ESQUERDO HAVERÁ DOIS REFLETIVOS EM 
ALTA FREQÜÊNCIA (ALTA FREQÜÊNCIA É UMA SOLDA ELETRÔNICA, FEITA 
ATRAVÉS DE UMA PRENSA QUE RECEBE UMA DESCARGA DE ENERGIA DE 12 
KVA), NO FORMATO DE BOOMERANG,  NA COR CINZA, EM ALTO RELEVO COM 
DEFINIÇÕES EM ALTA FREQÜÊNCIA, MEDINDO O MENOR 40MM E O MAIOR 

TALONEIRA: NA REGIÃO DO CALCANHAR DE AMBOS OS PÉS HAVERÁ UM 
REFLETIVOS EM ALTA FREQÜÊNCIA (ALTA FREQÜÊNCIA É UMA SOLDA 

RECEBE UMA DESCARGA DE ENERGIA DE 12 KVA), NO FORMATO DE 
RELEVO COM DEFINIÇÕES EM ALTA 

PORTA FACA: NA PARTE EXTERNA DO PÉ DIREITO HAVERÁ UM PORTA FACA EM 
BORRACHA COM TRABALHO EM ALTA FREQÜÊNCIA, FORRADO EM COURO TIPO 

IVOS EM ALTO RELEVO COM DEFINIÇÕES EM 
ALTA FREQÜÊNCIA, NO FORMATO DE BOOMERANG, MEDINDO O MENOR 40MM E 

MATERIAL REFLETIVO COM BASE LAMINADA EM 
ESFERAS DE VIDRO, DISTRIBUÍDAS DE FORMA CONSTANTE 

COM ALTO PODER DE REFLETIVIDADE, ELEVADA ESTABILIDADE E COM EXCELENTE 
FIXAÇÃO POR SOLDA ELETRÔNICA OU ALTA FREQÜÊNCIA COM GRANDE 

CAS ADVERSAS, TAIS COMO 

APRESENTA VALORES FOTOMÉTRICOS MÍNIMOS EQUIVALENTES A 500 

: DEVERA SE EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM CAIXA DE 
PAPELÃO ONDULADO  DUPLEX 450GRS. IMPRESSA EM MAQUINA FLEXOGRAFICA 
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MONOCOLOR. 
 
EMBALAGEM COLETIVA: DEVERÁ SER ACONDICIONADAS COM SEIS PARES DE BOTA, 
EM CAIXA DE PAPELÃO ONDULADO, DUPLEX 450GRS, CONTENDO A NUMERAÇÃO DOS 
CALÇADOS NELA CONTIDOS E DADOS DO FABRICANTE.  
 

4. DOS LAUDOS TÉCNICOS QUE DEVERÃO SER APRESENTADOS NO CERTAME:

4.1 LAUDOS TÉCNICOS, EMITIDOS POR LABORATÓRIO CREDENCIADO AO MINISTÉRIO 
DO TRABALHO (IPT OU SIMILAR) NA ÁREA DE ANÁLISE EM CALÇADOS, COMPROVANDO 
AS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS EXIGIDAS NOS ITENS CITADOS ABAIXO: 

ITENS:  

2.1 – CABEDAL 

2.3 – FORRO DO PARTE TRASEIRA DO CANO

2.13 – PALMILHA DE MONTAGEM

2.14 – PALMILHA DE LIMPEZA 

2.16 – SOLADO 

2.16.1 – ESCORREGAMENTO 

 

 

OBS: OS LAUDOS TÉCNICOS APRESENTADOS DEVERAM SEGUIR AS NORMAS 
ATUALMENTE VIGENTES NO PAÍS AS QUAIS ESTÃO DESCRITAS NO DIÁRIO OFICIAL DA 
UNIÃO; SÃO ELAS: 

 ABNT NBR ISO 20344 – MÉTODOS DE ENSAIOS EM CALÇADOS 

 

 

ABNT NBR ISO 20347 – CALÇADO OCUPACIONAL 

JUNTAMENTE COM OS LAUDOS A OS LICITANTES DEVERÃO APRESENTAR UMA 
AMOSTRA DO MATERIAL N° 41, PARA QUE O ÓRGÃO ANALISE A QUALIDADE DO 
MATERIAL. 
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DEVERÁ SER ACONDICIONADAS COM SEIS PARES DE BOTA, 
EM CAIXA DE PAPELÃO ONDULADO, DUPLEX 450GRS, CONTENDO A NUMERAÇÃO DOS 
CALÇADOS NELA CONTIDOS E DADOS DO FABRICANTE.   

4. DOS LAUDOS TÉCNICOS QUE DEVERÃO SER APRESENTADOS NO CERTAME:

ITIDOS POR LABORATÓRIO CREDENCIADO AO MINISTÉRIO 
DO TRABALHO (IPT OU SIMILAR) NA ÁREA DE ANÁLISE EM CALÇADOS, COMPROVANDO 
AS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS EXIGIDAS NOS ITENS CITADOS ABAIXO: 

FORRO DO PARTE TRASEIRA DO CANO 

PALMILHA DE MONTAGEM 

OBS: OS LAUDOS TÉCNICOS APRESENTADOS DEVERAM SEGUIR AS NORMAS 
ATUALMENTE VIGENTES NO PAÍS AS QUAIS ESTÃO DESCRITAS NO DIÁRIO OFICIAL DA 

MÉTODOS DE ENSAIOS EM CALÇADOS  

CALÇADO OCUPACIONAL  

JUNTAMENTE COM OS LAUDOS A OS LICITANTES DEVERÃO APRESENTAR UMA 
AMOSTRA DO MATERIAL N° 41, PARA QUE O ÓRGÃO ANALISE A QUALIDADE DO 
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DEVERÁ SER ACONDICIONADAS COM SEIS PARES DE BOTA, 
EM CAIXA DE PAPELÃO ONDULADO, DUPLEX 450GRS, CONTENDO A NUMERAÇÃO DOS 

4. DOS LAUDOS TÉCNICOS QUE DEVERÃO SER APRESENTADOS NO CERTAME: 

ITIDOS POR LABORATÓRIO CREDENCIADO AO MINISTÉRIO 
DO TRABALHO (IPT OU SIMILAR) NA ÁREA DE ANÁLISE EM CALÇADOS, COMPROVANDO 
AS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS EXIGIDAS NOS ITENS CITADOS ABAIXO:  

OBS: OS LAUDOS TÉCNICOS APRESENTADOS DEVERAM SEGUIR AS NORMAS 
ATUALMENTE VIGENTES NO PAÍS AS QUAIS ESTÃO DESCRITAS NO DIÁRIO OFICIAL DA 

JUNTAMENTE COM OS LAUDOS A OS LICITANTES DEVERÃO APRESENTAR UMA 
AMOSTRA DO MATERIAL N° 41, PARA QUE O ÓRGÃO ANALISE A QUALIDADE DO 
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FOTO DA BOTA  
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TOTAL DE UNIFORMES E BOTAS

ITEN 

CAMISETA - TIPO POLO CARECA

JAPONA – JAQUETA DE NYLON COM ZIPER

BONÉ – BOMBETA 

CINTO DE NYLON 

TARJETA COM NOME DE GUERRA

CINTURÃO DE COURO 

ABRIGO DE CHUVA – MOTOCICLISTA

BANDEIRA DO MUNICIPIO 

CORDÃO FIEL 

BRASÃO DA SECRETARIA DE TRÂNSITO E 
SEGURANÇA 

 

BRASÃO DO MUNICIPIO DE ITANHAEM

BRASÃO DO MUNICIPIO DE ITANHAEM

CALÇA MASCULINA – TIPO CULOTE

CALÇA FEMININA – TIPO CULOTE

CALÇA MASCULINA – TIPO OPERACIONAL

CALÇA FEMININA – TIPO OPERACIONAL

CAMISA MASCULINA – TIPO OPERACIONAL

CAMISA FEMININA – TIPO OPERACIONAL

BOTA PADRÃO POLICIA MILITAR

BOTA TATICA  

BOTA CANO LONGO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTA
DE OUTUBRO DE 2020. 
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TOTAL DE UNIFORMES E BOTAS 
 

QUANTIDADE

TIPO POLO CARECA 40 

JAQUETA DE NYLON COM ZIPER 20 

120 

20 

TARJETA COM NOME DE GUERRA 20 

20 

MOTOCICLISTA 20 

20 

20 

BRASÃO DA SECRETARIA DE TRÂNSITO E 
20 

BRASÃO DO MUNICIPIO DE ITANHAEM 20 

BRASÃO DO MUNICIPIO DE ITANHAEM 20 

TIPO CULOTE 34 

TIPO CULOTE 06 

TIPO OPERACIONAL 34 

TIPO OPERACIONAL 06 

TIPO OPERACIONAL 34 

TIPO OPERACIONAL 06 

BOTA PADRÃO POLICIA MILITAR 20 

80 

40 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, EM 

PREGOEIRO (A) 
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QUANTIDADE 

NCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, EM 27 



Prefeitura Municipal de Itanhaém
Secretaria de Administração

Departamento de
Av. Washington Luiz, 75 – Centro – 

 

 

 

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE
 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE
 
 
 
 

A empresa  
sob as penas da Lei, que para integrar a sua qualificação técnica, 
insumos e mão-de-obra para o atendimento do objeto ora licitado no prazo, quantidade e na qualidade 
suficientes para o atendimento e consecução do contrato, e que apresentará por ocasião da assinatura 
do Contrato, os documentos de propriedade ou instrumentos hábeis, comprovando sua posse ou cessão 
em seu nome. 

 
 
 
 
 
 

(cidade),
 
 
 
 
 

 
(assinatura e identificação do responsável legal pela licitante)

Nome : 
RG: 
Cargo: 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE 

 
sob as penas da Lei, que para integrar a sua qualificação técnica, disponibilizará de equipamentos, 

obra para o atendimento do objeto ora licitado no prazo, quantidade e na qualidade 
suficientes para o atendimento e consecução do contrato, e que apresentará por ocasião da assinatura 

ntos de propriedade ou instrumentos hábeis, comprovando sua posse ou cessão 

(cidade),  de  de 2020. 

(assinatura e identificação do responsável legal pela licitante)
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE 

 declara, 
disponibilizará de equipamentos, 

obra para o atendimento do objeto ora licitado no prazo, quantidade e na qualidade 
suficientes para o atendimento e consecução do contrato, e que apresentará por ocasião da assinatura 

ntos de propriedade ou instrumentos hábeis, comprovando sua posse ou cessão 

(assinatura e identificação do responsável legal pela licitante) 
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 Declaração conforme Lei 9.854/99 (mão de obra direta ou indireta de menores).
 
 

Pregão Presencial Nº.
 
 

 
(Nome      da      empresa)  
  
sediada (endereço completo)  
da Lei, que não utiliza mão-de-
realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer 
trabalho, mão-de-obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condi
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. (conforme Lei nº.
Cidade - UF,  de  

 
 
 
 

(nome e número da identidade do declarante)
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ANEXO III  

 

Declaração conforme Lei 9.854/99 (mão de obra direta ou indireta de menores).

Pregão Presencial Nº.  /2020 

D E C L A R A Ç Ã O 

 
 , 

 , declara, sob as penas 
-obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a 

realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer 
obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condi

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. (conforme Lei nº. 9.854/99). 
 de 2020. 

(nome e número da identidade do declarante) 
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Declaração conforme Lei 9.854/99 (mão de obra direta ou indireta de menores). 

 ., CNPJ nº. 

, declara, sob as penas 
obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a 

realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer 
obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de 
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ANEXO IV 
 

Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço:  
CEP: 
Cidade: 
Telefone: 
E-mail: 

 
Pelo presente formulamos proposta comercial para 
PARA ME/EPP para Possível Aquisição de Uniformes e Equipamento de Proteção e Segurança, a 
fim de Atender a Secretaria de Trânsito e Segurança e Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal 
de Itanhaém, pelo período de, de acordo com as especificações e quantitativos estimados constantes 
do Anexo I, de acordo com as condições do edital que rege a presente licitação, com 
acordamos todos os termos, nos seguintes

 
Lote 01 
 
 

 
 
 
 

Valor Global: R$  

Apresentar o valor unitário e por lote por
Valor Total da Proposta: R$   
Condições de Pagamento:  (  
Prazo de Validade da Proposta: 

 
Data base: / /2020. 
Nome e Qualificação do Representante legal que assinará o Contrato. 
RG: 
CPF: 
Estado civil: 
Nacionalidade: 
Cargo: 
  (local) ,  de  

 
 
 
 

Nome e assinatura do Representante Legal

Item Quantidade Unidade 
Produto
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ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA 

Inscrição Estadual: 
 Bairro: 

 Estado: 
 Fax: 

Pelo presente formulamos proposta comercial para Registro de Preços COM RESERVA DE COTA 
PARA ME/EPP para Possível Aquisição de Uniformes e Equipamento de Proteção e Segurança, a 

ia de Trânsito e Segurança e Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal 
, de acordo com as especificações e quantitativos estimados constantes 

do Anexo I, de acordo com as condições do edital que rege a presente licitação, com 
acordamos todos os termos, nos seguintes termos: 

 (  ). 

Apresentar o valor unitário e por lote por extenso. 
  (  ). 

 ) dias. 
  (  ) dias. 

Nome e Qualificação do Representante legal que assinará o Contrato. 

 de 2020. 

Nome e assinatura do Representante Legal 

 
CARIMBO DE CNPJ

Cd. 
Produto 

Descrição Marca 
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Registro de Preços COM RESERVA DE COTA 
PARA ME/EPP para Possível Aquisição de Uniformes e Equipamento de Proteção e Segurança, a 

ia de Trânsito e Segurança e Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal 
, de acordo com as especificações e quantitativos estimados constantes 

do Anexo I, de acordo com as condições do edital que rege a presente licitação, com o qual 

CARIMBO DE CNPJ 

Valor 

Unitário 

do Item 

Valor 

Total do 

Item 

R$ R$ 
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ANEXO V – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
Aos __ dias do mês de _______ do ano de 
Paulo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém, sito na Avenida 
Washington Luiz nº 75, o Município de Itanhaém, devidamente representado e assistido 
pelo Sr. Prefeito, MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
Advogado, portador da cédula de identidade RG nº 24.682.841
sob nº 192.900.488-59, doravante denominados simplesmente 
empresa  ________________________, CNPJ Nº __________________, com sede 
(endereço), neste ato representado por (representante), (qualificação), acordam 
proceder, nos termos dos Decretos Municipais n° 2.268/2005 e 2279/2005 e 2283/2005 
e do edital do Pregão Presencial em epígrafe, a presente Ata de Registro de Preços. “O 
objeto do presente certame é o 
Registro de Preços COM RESERVA DE COTA PARA ME/EPP para Possível 
Aquisição de Uniformes e Equipamento de Proteção e Segurança, a fim de Atender 
a Secretaria de Trânsito e Segurança e Secreta
Municipal de Itanhaém, pelo período de
quantitativos estimados constantes do Anexo I do Edital. O preço registrado 
corresponde àquele constante da proposta da licitante colocada em primeiro lugar e, 
encontra-se ao final relacionado. Qualquer pedido de alteraç
encaminhado ao Departamento de Suprimentos. A presente Ata de Registro de preços, 
poderá ser utilizada por outras unidades orçamentárias da Administração, quando 
houver necessidade, mediante solicitação do Departamento interessado. O
entrega será o constante do pedido de compra emitido pela Prefeitura, e o prazo será de 
15 (quinze) dias, salvo disposição diversa constante do pedido de compra. A desistência 
da proposta, lance ou oferta e a recusa em assinar a Ata de Registro d
estabelecido, ensejarão a aplicação das penalidades previstas no Edital e do presente 
instrumento. O valor da multa aplicada será descontado dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Contratante ou cobrada judicialmente. Ocorrendo qualque
previstas no artigo 78 da Lei de Licitações, o presente Ata de Registro de Preços será 
cancelada, garantidos à detentora, o contraditório e ampla defesa. Integram esta Ata o 
edital do Pregão Presencial nº 
A Ata de registro de Preços terá validade após a sua assinatura. A presente ata será 
regida, ainda, pelas cláusulas seguintes: 
 
I – DO OBJETO ADJUDICADO E VALOR:
Item __. Quantidade __. Descrição __. Marca ___. Preço Unitário ___. P
 
II – DA FORMA DE PAGAMENTO:
1 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal 
ou fatura mediante apresentação da mesma ao setor correspondente, ou aos responsáveis 
por ele designados, onde deverão estar d
foram entregues, seus valores unitários e seu valor total, o número do processo 
administrativo, a modalidade e o número da Licitação, o número do “pedido de 
compra”, e com o devido “Atestado de Recebimento” lanç
um dos responsáveis acima declinados, sem o que o documento ficará retido por falta de 
informação fundamental. 

2 – O atraso nos pagamentos devidos à Adjudicatária sujeitará a 
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MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos __ dias do mês de _______ do ano de 2020, na cidade de Itanhaém, Estado de São 
Paulo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém, sito na Avenida 
Washington Luiz nº 75, o Município de Itanhaém, devidamente representado e assistido 

MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, brasileiro, casado, 
Advogado, portador da cédula de identidade RG nº 24.682.841-9 e inscrito no CPF/MF 

59, doravante denominados simplesmente PREFEITURA
empresa  ________________________, CNPJ Nº __________________, com sede 

eço), neste ato representado por (representante), (qualificação), acordam 
proceder, nos termos dos Decretos Municipais n° 2.268/2005 e 2279/2005 e 2283/2005 
e do edital do Pregão Presencial em epígrafe, a presente Ata de Registro de Preços. “O 

esente certame é o Pregão Presencial” de nº 32/2020, destinad
Registro de Preços COM RESERVA DE COTA PARA ME/EPP para Possível 
Aquisição de Uniformes e Equipamento de Proteção e Segurança, a fim de Atender 
a Secretaria de Trânsito e Segurança e Secretaria de Saúde da Prefeitura 
Municipal de Itanhaém, pelo período de, de acordo com as especificações e 
quantitativos estimados constantes do Anexo I do Edital. O preço registrado 
corresponde àquele constante da proposta da licitante colocada em primeiro lugar e, 

se ao final relacionado. Qualquer pedido de alteração do preço deverá ser 
encaminhado ao Departamento de Suprimentos. A presente Ata de Registro de preços, 
poderá ser utilizada por outras unidades orçamentárias da Administração, quando 
houver necessidade, mediante solicitação do Departamento interessado. O
entrega será o constante do pedido de compra emitido pela Prefeitura, e o prazo será de 
15 (quinze) dias, salvo disposição diversa constante do pedido de compra. A desistência 
da proposta, lance ou oferta e a recusa em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo 
estabelecido, ensejarão a aplicação das penalidades previstas no Edital e do presente 
instrumento. O valor da multa aplicada será descontado dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Contratante ou cobrada judicialmente. Ocorrendo qualquer das hipóteses 
previstas no artigo 78 da Lei de Licitações, o presente Ata de Registro de Preços será 
cancelada, garantidos à detentora, o contraditório e ampla defesa. Integram esta Ata o 
edital do Pregão Presencial nº 32/2020 e a proposta da empresa classificada em 1º lugar. 
A Ata de registro de Preços terá validade após a sua assinatura. A presente ata será 
regida, ainda, pelas cláusulas seguintes:  

DO OBJETO ADJUDICADO E VALOR: 
Item __. Quantidade __. Descrição __. Marca ___. Preço Unitário ___. Preço Total.

DA FORMA DE PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal 

ou fatura mediante apresentação da mesma ao setor correspondente, ou aos responsáveis 
por ele designados, onde deverão estar discriminadas as quantidades que efetivamente
foram entregues, seus valores unitários e seu valor total, o número do processo 
administrativo, a modalidade e o número da Licitação, o número do “pedido de 
compra”, e com o devido “Atestado de Recebimento” lançado no verso e assinado por 
um dos responsáveis acima declinados, sem o que o documento ficará retido por falta de 

O atraso nos pagamentos devidos à Adjudicatária sujeitará a PREFEITURA
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MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

, na cidade de Itanhaém, Estado de São 
Paulo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém, sito na Avenida 
Washington Luiz nº 75, o Município de Itanhaém, devidamente representado e assistido 

brasileiro, casado, 
9 e inscrito no CPF/MF 

PREFEITURA, e a 
empresa  ________________________, CNPJ Nº __________________, com sede 

eço), neste ato representado por (representante), (qualificação), acordam 
proceder, nos termos dos Decretos Municipais n° 2.268/2005 e 2279/2005 e 2283/2005 
e do edital do Pregão Presencial em epígrafe, a presente Ata de Registro de Preços. “O 

, destinado ao 
Registro de Preços COM RESERVA DE COTA PARA ME/EPP para Possível 
Aquisição de Uniformes e Equipamento de Proteção e Segurança, a fim de Atender 

ria de Saúde da Prefeitura 
, de acordo com as especificações e 

quantitativos estimados constantes do Anexo I do Edital. O preço registrado 
corresponde àquele constante da proposta da licitante colocada em primeiro lugar e, 

ão do preço deverá ser 
encaminhado ao Departamento de Suprimentos. A presente Ata de Registro de preços, 
poderá ser utilizada por outras unidades orçamentárias da Administração, quando 
houver necessidade, mediante solicitação do Departamento interessado. O local de 
entrega será o constante do pedido de compra emitido pela Prefeitura, e o prazo será de 
15 (quinze) dias, salvo disposição diversa constante do pedido de compra. A desistência 

e Preços no prazo 
estabelecido, ensejarão a aplicação das penalidades previstas no Edital e do presente 
instrumento. O valor da multa aplicada será descontado dos pagamentos eventualmente 

r das hipóteses 
previstas no artigo 78 da Lei de Licitações, o presente Ata de Registro de Preços será 
cancelada, garantidos à detentora, o contraditório e ampla defesa. Integram esta Ata o 

ssificada em 1º lugar. 
A Ata de registro de Preços terá validade após a sua assinatura. A presente ata será 

reço Total. 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal 
ou fatura mediante apresentação da mesma ao setor correspondente, ou aos responsáveis 

efetivamente 
foram entregues, seus valores unitários e seu valor total, o número do processo 
administrativo, a modalidade e o número da Licitação, o número do “pedido de 

ado no verso e assinado por 
um dos responsáveis acima declinados, sem o que o documento ficará retido por falta de 

PREFEITURA ao 
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pagamento de juros de mora à razão de 1

3 – O preço ora contratado permanecerá irreajustável até final quitação e sem a inclusão 
de encargos financeiros ou previsão inflacionária, estando nele abrangidos todos os 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comercia
objeto deste contrato. 
 
III – DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA:
O fornecimento do objeto desta contratação será de inteira responsabilidade da 
Adjudicatária, ficando vedada a sua cessão ou transferência a terceiros, no todo ou em 
parte, sem a prévia e expressa autorização da 
 
IV – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes da contratação serão suportadas pela dotação orçamentária da 
secretaria requisitante: 15.452.0014.2079.3.3.90.30.
 
V – DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICAT
1 – após a assinatura da presente ata, fornecer o objeto conforme lhe for solicitado;
2 – cumprir integralmente o objeto e prazo deste instrumento, devendo, para tanto, 
dispor de bens e pessoal necessário à sua execução;
3 – assumir total responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato;
4 – responsabilizar-se inteiramente por todo e qualquer acidente, relativos ao contrato, 
que, por si, seus prepostos e empregados causarem, em virtude de dolo, negligência, 
imprudência ou imperícia, respondendo por todos os danos a que, eventualmente, der 
causa ao Município ou a terceiros;
5 – fornecer, sempre que solicitado pela 
assuntos pertinentes ao objeto contratado;
6 – permitir à PREFEITURA
permanente fiscalização, em especial, quanto à qualidade e quantidade do objeto 
contratado, fiscalização essa que, em hipótese 
responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros.
7 – cumprir com as demais obrigações e responsabilidades contidas no Anexo I do 
Edital de Licitação. 
 
VI – DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA:
Para a plena realização do objeto deste contrato, a 
 
1 – fornecer à CONTRATADA
necessárias à sua execução; 
2 – efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste instrumento;
3 – exercer a fiscalização dos serviços, por técnicos especialmente designados.

4 – cumprir com as demais obrigações contidas no Anexo I do Edital de Licitação.
 
VII – DA FISCALIZAÇÃO:
 
 
1 – Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle do fornecimento, em especial quan
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agamento de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

O preço ora contratado permanecerá irreajustável até final quitação e sem a inclusão 
de encargos financeiros ou previsão inflacionária, estando nele abrangidos todos os 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA: 
O fornecimento do objeto desta contratação será de inteira responsabilidade da 
Adjudicatária, ficando vedada a sua cessão ou transferência a terceiros, no todo ou em 

te, sem a prévia e expressa autorização da PREFEITURA. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes da contratação serão suportadas pela dotação orçamentária da 
secretaria requisitante: 15.452.0014.2079.3.3.90.30. 

DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA: 
após a assinatura da presente ata, fornecer o objeto conforme lhe for solicitado;
cumprir integralmente o objeto e prazo deste instrumento, devendo, para tanto, 

dispor de bens e pessoal necessário à sua execução; 
assumir total responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato; 
se inteiramente por todo e qualquer acidente, relativos ao contrato, 

tos e empregados causarem, em virtude de dolo, negligência, 
imprudência ou imperícia, respondendo por todos os danos a que, eventualmente, der 
causa ao Município ou a terceiros; 

fornecer, sempre que solicitado pela PREFEITURA, informações detalhadas so
assuntos pertinentes ao objeto contratado; 

PREFEITURA, através do departamento competente, exercer ampla e 
permanente fiscalização, em especial, quanto à qualidade e quantidade do objeto 
contratado, fiscalização essa que, em hipótese alguma, exclui ou reduz sua 
responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros. 

cumprir com as demais obrigações e responsabilidades contidas no Anexo I do 

DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA: 
objeto deste contrato, a PREFEITURA obriga-se a:

CONTRATADA, em tempo hábil, as diretrizes e demais informações 

efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste instrumento;
scalização dos serviços, por técnicos especialmente designados.

cumprir com as demais obrigações contidas no Anexo I do Edital de Licitação.

DA FISCALIZAÇÃO: 

Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle do fornecimento, em especial quan
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O preço ora contratado permanecerá irreajustável até final quitação e sem a inclusão 
de encargos financeiros ou previsão inflacionária, estando nele abrangidos todos os 

is resultantes da execução do 

O fornecimento do objeto desta contratação será de inteira responsabilidade da 
Adjudicatária, ficando vedada a sua cessão ou transferência a terceiros, no todo ou em 

As despesas decorrentes da contratação serão suportadas pela dotação orçamentária da 

após a assinatura da presente ata, fornecer o objeto conforme lhe for solicitado; 
cumprir integralmente o objeto e prazo deste instrumento, devendo, para tanto, 

assumir total responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 

se inteiramente por todo e qualquer acidente, relativos ao contrato, 
tos e empregados causarem, em virtude de dolo, negligência, 

imprudência ou imperícia, respondendo por todos os danos a que, eventualmente, der 

, informações detalhadas sobre 

, através do departamento competente, exercer ampla e 
permanente fiscalização, em especial, quanto à qualidade e quantidade do objeto 

alguma, exclui ou reduz sua 

cumprir com as demais obrigações e responsabilidades contidas no Anexo I do 

se a: 

, em tempo hábil, as diretrizes e demais informações 

efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste instrumento; 
scalização dos serviços, por técnicos especialmente designados. 

cumprir com as demais obrigações contidas no Anexo I do Edital de Licitação. 

Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle do fornecimento, em especial quanto 
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à qualidade, quantidade e adequação do objeto, fazendo cumprir todas as disposições de 
lei e do presente instrumento. 
2 – A fiscalização dos serviços pela Prefeitura não exime, nem diminui a completa
responsabilidade da Contratada, por qualquer inobserv
aqui previstas. 
3 – Verificada a ocorrência de irregularidades no fornecimento do objeto, o 
departamento correspondente adotará as providências legais cabíveis, inclusive à 
aplicação de penalidade, conforme o caso.
4 – A adjudicatária deverá permitir à fiscalização livre acesso a dados e elementos 
pertinentes ao objeto contratado.
5 – À Prefeitura é reservado o direito de solicitar a imediata substituição do objeto, que
não se apresentar em boas condições de uso ou estiverem em
especificações técnicas. As eventuais substituições durante o contrato deverão ser feitas
no padrão equivalente ou superior ao estipulado, sem qualquer ônus adicional.
 
VIII – DAS PENALIDADES:

1 – As disposições gerais e especiais previstas nos artigos 81 a 85 e 89 a 99 da Lei 
Federal nº. 8.666/1993 aplicam
2 – Pelo inadimplemento de qualquer condição deste instrumento, ou pela sua 
inexecução total ou parcial, a Prefeitura aplicará as seguintes sanções, de acordo com a 
infração cometida, sendo garantida a defesa prévia:
2.1 – Advertência; 
2.2 – Multa, com seu valor descontado mediante recibo de depósito (RD) ou aviso:
2.2.1 – Pelo atraso injustificado do fo
correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso, limitado a 10% (dez 
por cento) do valor total contratado;
2.2.1.1 – Após o período máximo de 10 dias sem que sejam executados os serviços, 
caracterizar-se-á o descumprimento parcial do contrato;
2.2.2 – Sem prejuízo, havendo inexecução total na execução do objeto deste certame, a 
Contratada ficará sujeita ainda a aplicação de multa equivalente a 30% (trinta por cento) 
do valor contratado; 
2.2.3 – A recusa injustificada da empresa vencedora e, depois de decorridos os 05 
(cinco) dias mencionados para assinatura do instrumento contratual, bem como a recusa 
da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo previsto neste 
Edital, caracterizará o descumprimento integral das obrigações assumidas na proposta, 
sujeitando-a ao pagamento de multa equivalente àquela estipulada no item 
imediatamente anterior. 
2.3 – Suspensão do direito de participar de licitações realizadas pelo Município, pel
prazo de até 3 (três) anos, dependendo da gravidade da falta;
2.4 – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município nos casos de 
falta grave, com comunicação aos respectivos registros cadastrais;
 
3 – A aplicação das penalidades previ
8.666/1993 não exonera a inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato 
ensejar. 
 
IX – DA RESCISÃO: 
  
1 – O presente instrumento poderá ser rescindido, de pleno direito, independente de 
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à qualidade, quantidade e adequação do objeto, fazendo cumprir todas as disposições de 
 

A fiscalização dos serviços pela Prefeitura não exime, nem diminui a completa
responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas

Verificada a ocorrência de irregularidades no fornecimento do objeto, o 
departamento correspondente adotará as providências legais cabíveis, inclusive à 
aplicação de penalidade, conforme o caso. 

icatária deverá permitir à fiscalização livre acesso a dados e elementos 
pertinentes ao objeto contratado. 

À Prefeitura é reservado o direito de solicitar a imediata substituição do objeto, que
não se apresentar em boas condições de uso ou estiverem em desacordo com as
especificações técnicas. As eventuais substituições durante o contrato deverão ser feitas
no padrão equivalente ou superior ao estipulado, sem qualquer ônus adicional.

DAS PENALIDADES: 

As disposições gerais e especiais previstas nos artigos 81 a 85 e 89 a 99 da Lei 
Federal nº. 8.666/1993 aplicam-se ao presente instrumento, no que couber. 

Pelo inadimplemento de qualquer condição deste instrumento, ou pela sua 
ial, a Prefeitura aplicará as seguintes sanções, de acordo com a 

infração cometida, sendo garantida a defesa prévia: 

Multa, com seu valor descontado mediante recibo de depósito (RD) ou aviso:
Pelo atraso injustificado do fornecimento do objeto ou prestação de serviços, 

correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso, limitado a 10% (dez 
por cento) do valor total contratado; 

Após o período máximo de 10 dias sem que sejam executados os serviços, 
á o descumprimento parcial do contrato; 

Sem prejuízo, havendo inexecução total na execução do objeto deste certame, a 
Contratada ficará sujeita ainda a aplicação de multa equivalente a 30% (trinta por cento) 

recusa injustificada da empresa vencedora e, depois de decorridos os 05 
(cinco) dias mencionados para assinatura do instrumento contratual, bem como a recusa 
da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo previsto neste 

cterizará o descumprimento integral das obrigações assumidas na proposta, 
a ao pagamento de multa equivalente àquela estipulada no item 

Suspensão do direito de participar de licitações realizadas pelo Município, pel
prazo de até 3 (três) anos, dependendo da gravidade da falta; 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município nos casos de 
falta grave, com comunicação aos respectivos registros cadastrais; 

A aplicação das penalidades previstas neste instrumento e na Lei Federal nº. 
8.666/1993 não exonera a inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato 

O presente instrumento poderá ser rescindido, de pleno direito, independente de 
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à qualidade, quantidade e adequação do objeto, fazendo cumprir todas as disposições de 

A fiscalização dos serviços pela Prefeitura não exime, nem diminui a completa 
ância ou omissão às cláusulas 

Verificada a ocorrência de irregularidades no fornecimento do objeto, o 
departamento correspondente adotará as providências legais cabíveis, inclusive à 

icatária deverá permitir à fiscalização livre acesso a dados e elementos 

À Prefeitura é reservado o direito de solicitar a imediata substituição do objeto, que 
desacordo com as 

especificações técnicas. As eventuais substituições durante o contrato deverão ser feitas 
no padrão equivalente ou superior ao estipulado, sem qualquer ônus adicional. 

As disposições gerais e especiais previstas nos artigos 81 a 85 e 89 a 99 da Lei 

Pelo inadimplemento de qualquer condição deste instrumento, ou pela sua 
ial, a Prefeitura aplicará as seguintes sanções, de acordo com a 

Multa, com seu valor descontado mediante recibo de depósito (RD) ou aviso: 
rnecimento do objeto ou prestação de serviços, 

correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso, limitado a 10% (dez 

Após o período máximo de 10 dias sem que sejam executados os serviços, 

Sem prejuízo, havendo inexecução total na execução do objeto deste certame, a 
Contratada ficará sujeita ainda a aplicação de multa equivalente a 30% (trinta por cento) 

recusa injustificada da empresa vencedora e, depois de decorridos os 05 
(cinco) dias mencionados para assinatura do instrumento contratual, bem como a recusa 
da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo previsto neste 

cterizará o descumprimento integral das obrigações assumidas na proposta, 
a ao pagamento de multa equivalente àquela estipulada no item 

Suspensão do direito de participar de licitações realizadas pelo Município, pelo 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município nos casos de 

stas neste instrumento e na Lei Federal nº. 
8.666/1993 não exonera a inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato 

O presente instrumento poderá ser rescindido, de pleno direito, independente de 
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interpelação judicial, sem qualquer ônus à Prefeitura, nos casos elencados no artigo 78 e 
79 da Lei Federal nº. 8.666/1993, bem como os estabelecidos abaixo:
1.1. A Contratada falir, entrar em concordata, dissolução ou liquidação;
1.2. Transferir no todo ou em parte a
sem a prévia anuência e autorização da Prefeitura;
1.3. Atraso superior a 10 (dez) dias na execução do objeto contratual, sem a devida 
comprovação de força maior; 
1.4. Não cumprimento de determinação deste i
 
2 – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa.
 
3 – Nos casos de rescisão, a Prefeitura se reserva ao direito de descontar dos 
pagamentos devidos à Contratada as despesas operacionais e multa correspondente, 
sendo que o saldo restante será creditado em favor dela.
 
X – DO REGIME JURÍDICO:
O presente instrumento é regido pela pelas Leis Federais nº. 10.520/2002 e 8.666/1993 e 
suas alterações, Decretos Municipais 2.268/05, 2.283/05 e 2.279/05.
 
XI – DO FORO: 
As partes elegem especificamente o Fórum da Comarca de Itanhaém, Estado de São 
Paulo, para as questões que surgirem durante a execução desta Ata, que não forem 
resolvidas amigavelmente, com expressa 
privilegiado que seja. 
 
E, por estarem, assim, de perfeito acordo, assinam a presente em 4 (quatro) vias de igual 
teor, na presença de 2 (duas) testemunhas, que também o assinam, para que surta todos 
os efeitos legais. 
 
 

_____________________________________________
Marco Aurélio Gomes dos Santos

 
_______________________________
ADJUDICATÁRIA 
 
Testemunhas: 
 

 

 
 
 
 
 
 

 

1: ____________________________
Nome: 
RG: 
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judicial, sem qualquer ônus à Prefeitura, nos casos elencados no artigo 78 e 
79 da Lei Federal nº. 8.666/1993, bem como os estabelecidos abaixo: 

A Contratada falir, entrar em concordata, dissolução ou liquidação; 
Transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes da execução do contrato 

sem a prévia anuência e autorização da Prefeitura; 
Atraso superior a 10 (dez) dias na execução do objeto contratual, sem a devida 

 
Não cumprimento de determinação deste instrumento. 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Nos casos de rescisão, a Prefeitura se reserva ao direito de descontar dos 
ratada as despesas operacionais e multa correspondente, 

sendo que o saldo restante será creditado em favor dela. 

DO REGIME JURÍDICO: 
O presente instrumento é regido pela pelas Leis Federais nº. 10.520/2002 e 8.666/1993 e 

Municipais 2.268/05, 2.283/05 e 2.279/05. 

As partes elegem especificamente o Fórum da Comarca de Itanhaém, Estado de São 
Paulo, para as questões que surgirem durante a execução desta Ata, que não forem 
resolvidas amigavelmente, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

E, por estarem, assim, de perfeito acordo, assinam a presente em 4 (quatro) vias de igual 
teor, na presença de 2 (duas) testemunhas, que também o assinam, para que surta todos 

_____________________________________________ 
Marco Aurélio Gomes dos Santos 

Prefeito Municipal 

_______________________________ 

 

  

 

2: ____________________________
Nome: 
RG: 

: ____________________________ 
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judicial, sem qualquer ônus à Prefeitura, nos casos elencados no artigo 78 e 

s obrigações decorrentes da execução do contrato 

Atraso superior a 10 (dez) dias na execução do objeto contratual, sem a devida 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

Nos casos de rescisão, a Prefeitura se reserva ao direito de descontar dos 
ratada as despesas operacionais e multa correspondente, 

O presente instrumento é regido pela pelas Leis Federais nº. 10.520/2002 e 8.666/1993 e 

As partes elegem especificamente o Fórum da Comarca de Itanhaém, Estado de São 
Paulo, para as questões que surgirem durante a execução desta Ata, que não forem 

renúncia de qualquer outro por mais 

E, por estarem, assim, de perfeito acordo, assinam a presente em 4 (quatro) vias de igual 
teor, na presença de 2 (duas) testemunhas, que também o assinam, para que surta todos 

2: ____________________________ 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº  
OBJETO:  
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediant
Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com 
o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endereço 
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, inter
 

Itanhaém,  de          de 
 
GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE
Nome: Marco Aurélio Gomes dos Santos
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 192.900.488-59 RG: 24.682.841
Data de Nascimento: 05/08/1977
Endereço residencial completo: Rua Telmo Diz nº. 246
Itanhaém/SP CEP: 11740-000
E-mail institucional: prefeito@itanhaem.sp.gov.br
E-mail pessoal: marcoaurelio.prefeito@gmail.com
Telefone(s): (13) 3421-1618 
Assinatura:_________________________________
 
Responsáveis que assinaram o ajuste:
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
Contratos 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

Estamos CIENTES de que: 

o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com 
o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
mados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 

Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de 
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

nos por NOTIFICADOS para: 

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Itanhaém,  de          de 2020. 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Marco Aurélio Gomes dos Santos 

59 RG: 24.682.841-9 SSP/SP 
Data de Nascimento: 05/08/1977 

completo: Rua Telmo Diz nº. 246- casa 10 – Vila São Paulo, 
000 

mail institucional: prefeito@itanhaem.sp.gov.br 
mail pessoal: marcoaurelio.prefeito@gmail.com 

Assinatura:______________________________________________________

Responsáveis que assinaram o ajuste: 
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análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
e regular cadastramento no 

Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com 

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
mados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

ou telefones de 

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

Vila São Paulo, 

_____________________ 
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Pelo CONTRATANTE: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:     RG:  
Data de Nascimento:  
Endereço residencial completo: 
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:  
Telefone(s):  
Assinatura: ____________________________
 
 
 
Pela CONTRATADA: 
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ RG: __________________________
Data de Nascimento: ____/____/_____
Endereço residencial completo: ______________________________________
E-mail institucional ________________________________________________
E-mail pessoal:___________________________________________________ 
Telefone(s):______________________________________________________
Assinatura: ______________________________________________________
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Endereço residencial completo:  

Assinatura: ______________________________________________________

Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ RG: __________________________

Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo: ______________________________________

mail institucional ________________________________________________
mail pessoal:___________________________________________________ 

Telefone(s):______________________________________________________
Assinatura: ______________________________________________________
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__________________________ 

Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ RG: __________________________ 

Endereço residencial completo: ______________________________________ 
mail institucional ________________________________________________ 
mail pessoal:___________________________________________________  

Telefone(s):______________________________________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CADASTRO DO RESPONSÁVEL QUE ASSINOU CONTRATO OU ATO 
JURÍDICO ANÁLOGO E/OU TERMO ADITIVO, MODIFICATIVO OU 
COMPLEMENTAR 
ORGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
TERMO DO CONTRATO Nº
PROCESSO ADMINISTRATIVO
MODALIDADE:  
OBJETO CONTRATADA  
 
Responsável da Prefeitura 
Nome   
Cargo  
RG. N°/ CPF  

Data de 
Nascimento 

 

Endereço 
Residencial 

 

Endereço 
Comercial 

 

Telefone  
e.mail pessoal  
e.mail 
comercial 

 

 
Responsável da Contratada 
Nome   
Cargo  
RG. N°/ CPF  

Data de 
Nascimento 

 

Endereço 
Residencial 

 

Endereço 
Comercial 

 

Telefone  
e.mail pessoal  
e.mail 
comercial 
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RESOLUÇÃO N° 02/2008 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL QUE ASSINOU CONTRATO OU ATO 
RÍDICO ANÁLOGO E/OU TERMO ADITIVO, MODIFICATIVO OU 

: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 
Nº  

PROCESSO ADMINISTRATIVO  
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CADASTRO DO RESPONSÁVEL QUE ASSINOU CONTRATO OU ATO 
RÍDICO ANÁLOGO E/OU TERMO ADITIVO, MODIFICATIVO OU 
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DECLARAÇÃO DE DOCUME

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
CNPJ Nº: 46.578.498/0001-75
CONTRATADA: 
 CNPJ Nº:  
CONTRATO N°  
DATA DA ASSINATURA: 
VIGÊNCIA: 
OBJETO:  
VALOR (R$):  
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 
penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 
encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.
 
 

Itanhaém, de                de 
 
 
RESPONSÁVEL: 

 

Prefeitura Municipal de Itanhaém
Secretaria de Administração 

Departamento de Suprimentos 
 Itanhaém – Cep: 11.740-000 – Tel (13) 3421-1600 – www.itanhaem.sp.gov.br

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 
75 

qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 
penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição 
ontas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Itanhaém, de                de 2020. 
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-SP 

qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 
penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição 
ontas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 



Prefeitura Municipal de Itanhaém
Secretaria de Administração

Departamento de
Av. Washington Luiz, 75 – Centro – 

 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO
 

DECLARAÇÃO DE HABILI

(esta declaração deverá ser apresentada fora dos 

A empresa 
________________________________________________________________ declara, 
sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 
 

 
 
 
 
 

(cidade), ____de _________________ de 
 
 
 
 

____________________________________________________
(assinatura e identificação do responsável legal pela licitante)

Nome : 
R.G. : 
Cargo: 

 

Prefeitura Municipal de Itanhaém
Secretaria de Administração 

Departamento de Suprimentos 
 Itanhaém – Cep: 11.740-000 – Tel (13) 3421-1600 – www.itanhaem.sp.gov.br

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

(esta declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes, juntamente com o 

credenciamento) 

 

 

 
A empresa 
________________________________________________________________ declara, 
sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação.  

(cidade), ____de _________________ de 2020. 

____________________________________________________ 
(assinatura e identificação do responsável legal pela licitante) 

  

Prefeitura Municipal de Itanhaém 

www.itanhaem.sp.gov.br 

98 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

envelopes, juntamente com o 

A empresa 
________________________________________________________________ declara, 

 



Prefeitura Municipal de Itanhaém
Secretaria de Administração

Departamento de
Av. Washington Luiz, 75 – Centro – 

 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

 

DECLARAÇÃO DE MICROE

(esta declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes, juntamente com o 

 
A empresa 
________________________________________________________________, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n. ___________________, por interm
Representante Legal, Sr.(a) ___________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade n.º___________________, inscrito no CPF/MF sob o 
n.o___________________, DECLARA, para fins do disposto no Edital de PREGÃO
PRESENCIAL N.º ___/2020, sob as 
considerada: 

 
OBS: 1 ) Assinalar com um “X” a condição da empresa
 
1. ( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei 

Complementar n.º 123,de 14/12/2006;
 
2. ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conform

artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006;
 
Caso assinalada a opção (1) ou (2), DECLARA ainda, que a 

empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar n.º123, de 14 de dezembro de 2006.

 
 
(cidade), ____de _________________ de 
 
 

_____________________________ 
Representante legal   
Nome:    
RG:    
CPF:    

 
1) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, poderá ser objeto de diligência para confirmação da 
veracidade da mesma e implicará no tratamento diferenciado previsto na Lei 
Complementar n.º 123/2006. 

2) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte falsa ou
previstas neste Edital, bem como, às demais sanções penais cabíveis.

Prefeitura Municipal de Itanhaém
Secretaria de Administração 

Departamento de Suprimentos 
 Itanhaém – Cep: 11.740-000 – Tel (13) 3421-1600 – www.itanhaem.sp.gov.br

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO P

 

(esta declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes, juntamente com o 

credenciamento) 

A empresa 
________________________________________________________________, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n. ___________________, por intermédio de seu 
Representante Legal, Sr.(a) ___________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade n.º___________________, inscrito no CPF/MF sob o 
n.o___________________, DECLARA, para fins do disposto no Edital de PREGÃO

, sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 

OBS: 1 ) Assinalar com um “X” a condição da empresa. 

1. ( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei 
Complementar n.º 123,de 14/12/2006; 

2. ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do 
artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006; 

Caso assinalada a opção (1) ou (2), DECLARA ainda, que a 
empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar n.º123, de 14 de dezembro de 2006. 

(cidade), ____de _________________ de 2020. 

_____________________________   _____________________________
   Contador  
   Nome: 
   RG: 
   CPF: 

1) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa ou 
Pequeno Porte, poderá ser objeto de diligência para confirmação da 

veracidade da mesma e implicará no tratamento diferenciado previsto na Lei 
 

2) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte falsa ou inverídica sujeitará a licitante às penalidades 
previstas neste Edital, bem como, às demais sanções penais cabíveis. 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(esta declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes, juntamente com o 

A empresa 
________________________________________________________________, 

édio de seu 
Representante Legal, Sr.(a) ___________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade n.º___________________, inscrito no CPF/MF sob o 
n.o___________________, DECLARA, para fins do disposto no Edital de PREGÃO 

penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 

1. ( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei 

e Inciso II do 

Caso assinalada a opção (1) ou (2), DECLARA ainda, que a 
empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

_____________________________ 

1) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa ou 
Pequeno Porte, poderá ser objeto de diligência para confirmação da 

veracidade da mesma e implicará no tratamento diferenciado previsto na Lei 

2) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa ou 
inverídica sujeitará a licitante às penalidades 


